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I í apresentado pelo D1SP e um di ploma Legal sucinto que assegura.§ 
1 

N • 
se a consagra9ao dos princIpios, enumerados acima, ~o Item 2, v~ 

rificou-se ' que, 1 luz das nomas' que asseguram a maior acono-

mia e eficitncia na elaboràç~o le~islativa, 3 recomendAvel 
AI 

nao 

submeter ao Congresso Nacional um texta que se ostende' p'or mais 

de duzentos e cincrflenta artigos, fora Os parAgrafos, Itens e a-

lIneas. 
, 

6. 
.., 

Se tOda essa construgao jurfdica tivesse car4ter in3-
> 

dito, ainda não regulado em lei, certamente que cabe'ria ao le-

gislador discutir e deliberar sObre assunto ainda não submetido 

l sua consideração, o que nã-o ocorre no caso. Com o anteproj e'to 

elaborado, duas hip4t'eses seriam admitidas. Ou o legi ,slador a-
N 

c.ei ta ri a grande pa rt e do s di sp<Ysi ti v.o s que j Asno 1 ei , ou ap ro-

vei taria a oportunidade para sua ' revisão. Na prmmeira, seria i­

n4eua, a participação do legislador, na -dI tima, legftima,. 
, 

7. Âssim, sem prejuIzo dos princlpios que nortearam a 

feitura do Estatuto d~ Policial, elaborou-se um substitutivo que 

dispõe sO'bre as peculiaridades do rElgime jurl'dico 'da xelaçte , de 

emp~go entre o funcionAria e o Estado. Quando se diz peculia~ 

dades do regime ju..rldico, certaptente se' reconhece que pa.ra ·t')'dos 
N 

Os funcion4rio.s pt5.blic08 civis vig e um "84 regime;.. o da 'rel-açao 
N 

estatut4ria ~ com caracte,rlsticas part.icularistas em relaçao a 

certas 

8. • 

N do çao 

• 

cat'egarias profissionais .. • 

Estabelecida essa preliminar. passou-·se .a elabora -

substitutivo que, composto de quatorze capltulos, cont~m: 
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cont~m: 

" 

I - DisposiçZes Preliminares; 

11 - Disposições Peculiares; 

111 - Vantagens Especlficasl 

IV - Assisttncia MAdico-Hospitalar; 

V - Disposições Especiais sObre Aposentadoria; 

VI - Prisão Especial; 

VII - Deveres e Transgressões; 

VIII - Penas Disciplinares; 

IX - Compettncia para Imposição de Penalidades; 

X - Suspensão Preventiva; 

XI - Processo Di sciplinar; 

XII - Conselhos de PolIcia; 

XIII - Disposições Gerais; 

XIV - Disposições Transit~rias. 

9. A s di spo si çõ e s p reI imina re s são a s na 1111a s do an t ep ro-

jeto, cOm Alteração, apenas, no sentido de caracterizar a condi -
"" -çao de funcion4rio p~lico federal, quer pertença o policial ao 

Quadro do DFSP, quer ao da PolIcia do Distrito Federal. 

10. Passou-se, em seguida, ls disposições peculia~s que 
"" I dizem respeito l nomeaçao para cargos de provimento efetivo, As 

f / autoridades competentes para dar pos s, matAria não esclarecida 
N 

no anteprojeto, ao exerctcio fora dá repartiçao, aO estagio p~ 

bat~rio, As ~pocas de promoção e exig~ncia de cursos para a elas 

concorrer. ao acessO. h readaptação e hs f&rias. 
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11. Mat~ria do anteprojeto que se exclufu do substituti-

vo diz respeito aos requisitos especfficos exigidos da candidata 

ao ingresso na Polfcia Feminina. Restrições impostas! mulher pa -
ra o ingresso . ~m carreiras do 'Serviço Pdblico Federal têm sido 

canceladas atrav~s de julgados dos Trybunais Federais. O livre e­

xercfcio das profiSsÕes e a proteção à farnflia, assegurados na 

Constituição, não pexmitem que a mulher seja atingida justamente 

no que a moral e a religião tambAm amparafm: o direito a con-
N 

trai r matrimOnio e ser mae. 

12. Segundo a linha de eVOlução do l!lOQ direito adminis -

trativo, acrescentamos ao artigo 21 do substitutivo um parAgra-
N fo o que dá exequibilidade ao instituto da readaptaçao. Se o car-

-
go não puder ser tranSfOl"J'Tlado em outro mais compattvel com ' as 

, I 

condiçÕes fisicas em' : Ont.l.et uais ·, vocação, O instituto 
v 

ser! 
I 

in~cuo, como sempre foi e ~ nos têrmos em que estã colocado pela 

Lei n t 1 711, de 28 de outubro de 1952. 

13. Refundiu-se o capitulO das vantagens especfficas, sem 

alterar-lhes a essência e finalidade. Todavia, para caracterizar 

objetivamente a concessão dessas vantagens, principalmente a gr~ 

tificação de função policial, adotara~se certas cautelas, a fim 

de que o funcionAxm policial ~e empenhe ao mAximo no desempenho 

de suas atribuições e responsabilidades~ 

14. Manteve-se o capitulO da assistência m~dico-hospitalar 
, . 

ao policial e sua famtlia, menos pelO que representa, no !mbito 

do DFSP, de beneficios concedidos a uma categoria em choque com 

Os bons princtpios da sua aplicação ~ totalidade dos funcionA -
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funcionArios, do que pela certeza de que aquê1e Departamento a­

I cei taria a extensão dos benef1cios como re1amente aceitou, a t ,2, 

dos Os seus funcionários, o que poder! ser assegurado no stwsti -

I 

tutivo elaborado por ~ste Departamento. 

15. A aposent~doria compu1s~ria do policial aos 65 anos 

de idade ~ med~da sAbia, pois não deve ser entendido cOmO um 

privil~gio dêsse funcionA~io, ma~ primordialmente de interêsse 

do serviço policial, pois ~ sabido que nessa idade o funcionA -

rio de po11cia encerrou ou estA encerrando a fase da maturidade, 

caminhando p ara aquela em que se tornam penosos os esforços f1-
.t 

sicos e mentais, sobretudo os primeiros. 

16. Quanto 1 prisão especial, nada de particular a regis­

trar. Trata-se de regime Já previsto em 1,ei anterior, de pre -

servação da integridade f1sica dofuncionArio policial, que não 

pode, em sãl' consci~ncia, ser obrigado a conviver com delinque,!! 

tas, marginais, criminosos, muitas vêzes capturados por êle. 

17. SObre as transgressões disciplinares, nenhum 
,., 

6rgao 

mais autorizado do que o DFSP para elaborar o respectivo l!l{íJt, , 

I , ... 

pois ~ ~m contat~ com a realidade de funcionamento das repa~i­

ções policiais que se chega ao perfeito conhecimento das m~lti­

pIas facetas do comportamento negativo dos agentes da segurança 

pdblica. Assim, ~ste Departamento ' caracterizou no substituti-I , , 
~ , , 

vo apenas a graduaçao da pena, reduzindo-a em alguns casos, a-

gravando-a em outros. 
,., 

18. Verificou-se, todavia, uma certa confusao no arrola -

\ 
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N N 
arrolam~nto das transgre,ssoes que acarretam penas de suspensao 

N 
ou rldeínissao. Assim, provoca 

• N , 
a parallzaçao, total ou parcial, 

de serviço policial . ou dela participar, 

je,to facarre"tar~ a suspens~o Ou demiss'ão. 

cadas sob os nheros V. VII, XVII, ruI, 

poderia, pelo antepro -
As ransi ressões indi 

mIl, InV, XXV,XXX, 

II Ull.l XXXVII, XXXIX, XLVI XLVII, XLVIII, XLIX, ·LIV e LV não 

/ [J; IQ. estavf i~clutdas no rol , das faltas que j nsejartam a pena de d!l,. 
• N d N N mlssao, nem a e ffilspensao. o entanto, ' algumas delas seriam,ne -,# 

cessA ri allent e , punidas com a súspensão. Outras, como a de n l 
• " 

LV, que equivale a exercer com3rcio, ensejaria a demissão. 

19. capttulo das autoridades com capacidades para impo -
sição de penalidades foi refundido com o fim de caracterizar a 

compet~ncia do Pretei to do Di stri tó Federal e do SecretArio de 

Segurança Pdblica do Distrito Federal, uma vez que, a 'partir de 

31 de j~neire de 1966, a POltcia do Distrita Federal passarA a 

integrar a Secretaria de Segurança Pdbliça ~a Capital. Todavia 

nODma transit ria atribui essa compet~ncia/ respectivamente~ a 
. I , 

Vossa Exce1~ncia e ao Chefe de POlteia do Distrito Federal. 

20. Como a gradm massa dos pap3is qne tramitam nas repa.,! 

tiç;es federais acabam fomando processos administrativos,pois 
, 

tOda a sequ~ncia de documentos sObre um mesmo assunto, ordena-

dos cron01bgicamente e numerados!, fo am um processo, e 

~~te tem curso ria administração / consagrou-se para essas 

ões de documentos e nome de processo administrativo. 

como 

• reUD1-

21. A documentação reunida por fOrça de um inqu~ri to ad-
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, , 

~---

administr tivo tamh&n constitui um processo administrativo, ma s 

cOmo possui caractertsticas especialtssimas, vdrios mestres de 

nosso direito administrativo inclinam!se por dar-lhe denomina -

ção espectfica, qualst4taj a de processo di sciplina r. No caso, es­

ta denominação traduz um progresso em te~inologia jurtdica,tan 

to mais que êsse instrumento ~ realmente o que mais afina com 

o objetivo do antep~jetQ. 

22. Estabelecida essa preliminar, passou-se a0 exame da·s 
iN inovaçoes contidas no anteprojeto, tGdas recomendAveis A aceita --Ça0, mas aproveitou-se o ensejo para disciplinar de foma _ àÊ$,. 

" , 

objetiva a organização e o funcionamento da Comissão Permanente 

da Disciplina. 

23. -A renovaçao total, de t~s em três meses, dessa ComiA 

são, consagra uma movimentação prejudicial ao curso dos proces­

sos disciplinares. Se a Comissão. por exemplo,r~~~o CIlin -

q!ag6simG segnnê dia de seu mandato a incUJlbfmcia de pnmove r 

processo disciplinar, Ou deixaria inc(}ncluso o seu trabalho, ou 
IN 

na daria inicie • tarefa, por não dispor do prazo previsto em 
N lei. No primeiro caso. s~ a reconduçao de todos Os membros da-

ria continuidade ao processo, ne ~ltimo, correria atraso injuA 

tificlvel e prejudicial fi apuração das irregularidades. 

24. A experiência que se possui n~ste Departamento,colhi­

da atrav6s do exame de centenas e centenas dêsses processes di~ 

~iplinares,~onselha a fixar o mandato de seis meses para Os 

membros da Comissão a prorrogação autom4tica para conclusão dos 
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dos processos em fase de indiciação, assegurada, outrossim, a 

recondução, se julgada necess4ria, pela autoridade competente. 

25. Os Conselhos de POlIcia, 'rgãos consultivos e opina­

tivos do DFSP e da Policia do Diêtrito Federal, criados p e 1 a 

Lei n ' 4 488, de 16 de novembro de 1964, t~m compet~neia,ainda, 

para apreciação do merecimento e do jui);gamento disciplinar. 

26. O Regulamento Geral do DFSP, por sua vez, baixado pe-

lo Decreto n l 56 510, de 28 de junho de 1965, ap~s reafirmar no . 
artigo 22 que o Cénselho ~ orgão consultivo, normativo e opina­

tivo, acrescenta no par4grafo dnico que , em casos especiais pr~ 

vistos no Estatuto, reunir-se-A, extraordinAriamente e por con-, 
N vocaçaO de seu Presidente, como Tribunal de Etica. 

27. ApOs examinar o capitulo que trata do Tribunal de Eti -
ca, verificou-se que, pelO fato de funcionar como tal, o Conse­

lho não se transforma nesse Tribunal, razão pela qual se prefe­

riu estaberecer nesse capitulo a refe~ncia, apenas, aos Conse­

lhos de PolIcia. A razão mais forte, todavia, ~ que ~sse Conse-
N .... 11 lho nao ~ um Orgao deliberativo no sentido que êste voccabulo em 

presta 1 capacidade de decisões finais, conclusivas e das quais 

sO caiba recurso para autoridáde superior. Se no seu Presidente, 

que ~ o Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança p~ -

blica, ou ao Chefe de Policia do Distrito Federal, cabe ° dire.!, 

to de veto, ° Conselho, na realidade, estA muito longe das ca­

racterIsticas de um Tribunal. 

28. Por outro lado , definida em capItulo prt1prio a compe-

tência para imposição de penalidades, 6 certo que ao Conselho c~ 
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caber!, quando muito, assessorar o Diretor-Geral do DFSP ou o 

SecretArio de Segurança P~lica do Distrito Federal, habilitan 

do-os a proferir a decisão final • . 
, 

29. Nos f tens acima estão, pois, as considerações que se 
. ' 

recomendam par~ jhstificar as adaptações feitas a dispositivos 

do anteprojeto que se julgou necesArio manter. Vejam-se as in~ 
~ N 0t vaçOes nao acel as. 

ao. 0 + § 29 do artig? 20 ,do anteproj eto restringe ~s li-
I 

cenças consideradas de efetivo exercfcio e perlodo de ao dia s 
. 

para que o funcionArio, se removido, se apre,sente na nova sede 

ap6s o t~r.mino da licença. Preferiu-se o texto do § 21 do arti 
.. , 1' -. 

#11 ~ 

go aI do Estatuto .em vigor, pois hA licenças que nao sao consl 
, 

deradas de efetivo exerctcio, mas recomendam a aplicação da 

norma. 

• a. (}>. perlodo rela ti vo ao s curso s cumprido s na Academ j a 
. " 

Nacional de POldcia para ingresso na carreira policial não po-
Jo • • 

de ser contado como de efetivo exerctcio. Faltam-lhe dois pre-. ' 

:) s_postos legais: a in_,,vestidl~ra em cargo p11blico e a remunerA 
~ . 

çao pelos cofres p11blicos cOmO aluno da Academia. O primeiro , 

diz respeito A posse, o dltimo, A prestaçã~ de serviços remune ..,. 
rados. 

32. Não colhe, assim, a assemelhação . com os militares do 
• 

Ex~rcitQ , Marinha e AeronAutica, pois ~stes, quando alunos de 

estabelecimentos de ensino militar, são. na realidade. incorp~ 
~ ~. 

, . 
rados como praças especiais e recebem vencimentos dos cofres 

" 
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cofres p~licos. Os casos de contagem de tempo acad~mico, por sua 

vez, admitidos nas fOrças Amadas, s<1 beneficiam Os o.ficiais dos 

serviç()s para a inatividade. 

33. Assim,- seria estabelecer um privi1~gio aceitar-se o di.§ 

posto no parAgrafo ~ico do artigo 23. Todavia, seguindo princ1 -

pio ~. geral contido na Lei n l 3' 780, de 12 de julho de 1960, e ad­

mitida a possibilidade de o aluno receber retribuição, sob VIal -

quer fonna, dos cofres p'dblicos, poderâ ser mantido o artigo 12 

do substitutivo, que ~- pennitir! a contagem t~o SÔmente para fins 

de aposentadoria. 

34. 
IW IW 

A reduça0 dos interst1cios para promoçao e acesso #01 nao 

encontra apoio na realidade do Serviço Civil da União, uma vez 
N 

que ela depende muito menos dessa reduçao do que da existência de 

vaga. Não foi outra a dura realidade conseqftente h redução para 

um ano que vigorou entre l' de novembro de 1952 e l' de julho de 

1960. O problema não era nem ~ de interst1cio, mas de existên c ia 

de vagas. Restabeleceu-se, pois, o interst1cio da Lei n l 3 780/60. 

35. 
#01 

Quanto às demais fonnas de provimento, nao se encontrou 

no anteproj eta contribuição que não estivesse j! consubstancia da 

em regulamentos do POder Executivo, o que assim deve permanecer p~ 

ra maior flexibilidade no tratamento dos problemas de admini stra­

ção de pessoal,que forem surgindo em razão do desenvolvimento do 

serviço p1iblico. 

36. Outro aspecto que prescinde de norma legal, antes pelO 

contrârio ~ mAteria de regulamento, são vArios dispositivos sObre 
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sObre ajuda de custo e di!rias. Estas, sobretudo, nunca foram 

arbitradas por lei, e se o fO$&)m nesta oportunidade, na fonna 

proposta, constituiriam favor excepcional em beneftcio do filll -
cionArio policial, que poderia receber at~ tr~s dias de venci -
mento, ou melhor, para exemplificar, ocupando cargo de ntvel 

19, com o vencimento diârio de Cr$ 7.000, poderia 

por dia Cr$ 28.000. 

totalizar 

37. Quanto A a~uda de custo, , evidente o equivoco do 

anteprojeto. Essa vantagem não ~ arbitrada em razão de se­

guir ou não a ' familia em companhia de seu chefe, mas em virtu -
de das despesas durante a viagem mais as dos gastos com a no­

'\Ta instalação. A1ttm disso, a lei jA pennite arbitrA-la !' , em 

at~ t~s mêses do vencimento. 

38. SObre a gratificação de localidade especial previs-
, 

ta para as FOrças Annadas, que o Estatuto em vigor denomina 

gratificação pelO exerctcio em detcnninadas zonas ou locats , 

considerou-se prudente subordinA-la ao cri t~rio de concessã o 

previsto no § 2~ do art. 15 da Lei n' 4 345, de 26 de junho de 
ffW 1964, que prevê regnlamentaQao geral para todo o funcionalismo 

-civil da Uniao. 

39. Diz o artigo 186 do anteproje$Q, que h fam!lia do po­

licial falecido em consequ'ncia de acidente no desmpenho de 

suas funções ' será assegurada pensão equivalente aos vencimen -
• 

tos da classe imediatamente superior. Seria a fonna indicada p~ 
N ra assegurar o que a promoQao "post morten", prevista na Lei 

r -. 
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n 9 3 313, de 14/11/1957, não solucionou satisfatôriamente. 

40. Em que pêse aO louv4vel prop~sito de assegurar melho­

res proventos à famIlia do servidor falecido por acidente em 

serviço, não se encontram argumentos que pennitam distinguir en 

tra as vArias esplcies de acidentes no que se relaciona com as 
IW repercussoes no orçamento familiar. A unidade familiar, dian t e 

da perda de seu chefe, não se distingue pela natureza do acidon 

te; deve, apenas, diante do imprevisto no evento, ter assegura-
N 

do o quantun com que seu chefe concorria para a sua manutençao, 

at3 qile se opere o reajustamento social. 

41. Cabe," ainda, falar s3bre a prisão disciplinar. O an-

teprojeto caracteriza, em algumas omissões, as transgressões ~ . 

ciplinares passlveis de plmição em suspensão e demissão, mas 
N 

estabelece que nos casOs de suspensaO pode, em certos casos, s"er 

aplicada, aI temativamente, a prisão • disciplinar ou a suspen-.. 
sao. 

42. 
., 

Embora se trate de inovaçao que, a princtpio,êste D~ 

partamento considerou desajustada ao sistema disciplinar vigen 

te no Serviço P~blico Federal, reconheceu serem aceit4veis as 

ponderaçees do DFSP, razão pela qual incluiu no substitutivo o 

princIpio da conversão da suspensão at' 30 dias em prisão dis-
IW 

ciplinar at~ 20 dias, se assim o aconselhar a preservaçao da 

disciplina e o interêsse do serviço p~lico. 

43. Como prevaleceu, com a aquiescência do DFSP, o crit! 

rio da elaboração de um anteprojeto dispondo apenas sObre o 

regime jurtdico peculiar aos funcionArias policiais civis da 
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da União e dQ Distrito Federal, ~ste Departamento incluiu precei -
to da aplicação da Lei n l 1 711, de 28 de outubro de 1952, a êsses 

funcion4rios, no que ,não colidir com a lei especIfica em elabora-
N 

cao. 
~ 

44. Todavia" em benefIcio das rotinas de trabalho nO campo 

da administração de pessoal, ~ste Departam nto incluiu nO anteyro -
j eto um artigo que estab lece prazo a fim de que o POder Executi­

vo baixe o Regulamento Geral do Pessoal do DFSP, mediante a cons,2 

lidação da futura lei com a de n! 1 711. de 1952, e l~gisl~ção po~ 

terior s~bre pessoal que f O r aplicAvel. 

45. Esclareceu-se no Item 14 desta exPosição que era de ,tO­

da a conveni~ncia aplicar h totalidade dos funcionArios do DFSP o 

plano de assist?mcia circunscrito aos funcionArios polici.ais. As 

mesmas razões levaram êst Departamento a assegurar o auxtlio ... mo-

radia a todos Os funcionlrios do DFSP removidos ex-officio. 

todos são atingidos pelO problema de habitação ao passarem a ser-

vir em nova sede. 

46. Em stntese, êste Departamento, ao finalizar esta exposl 

ção, julga conveniente ressaltar as principais id ias em que se 

inspirou a elaboração do substitutivo: 

l@r - economia no processo de elaboração legislativa m~ 

diante a apresentação de um anteprojeto que disp~ 

sesse tão s~mente sGbré as peculiaridades do reg! 

me jurtdico .do funcion4rio policial; 
lItttI ."""". • 2~1 - supressao de tOdas as 1novaçOes que naO se 1nspl. 
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inspirassem realmente na caracterização das pe-

culiaridades da atividade dos agentes da segu -

rança p~lica; 

31 ) - haxmonização de algumas inovações aceitas com a 

conveniêncfa do desenvolvimento nonnal das rela -
ç()es entre Os funcionârios policias ou não e 

de todos com a administração do DFSP; 

41 ) - caracterização tanto quanto possível do sistema 

disciplinar proposto a fim de assegurar um aI to 

conceito dos funcion«rios policiais civis peran -
t. a comunidade; 

51) - vantagens financeiras r almente compensativas p~ 

ra estimular o desempenho d atribuições e res­

ponsabilidades em nível de plena satisfação pa­

ra o contribuinte. 

Asssim, aO submeter o assunto à elevada consideraçã o 

de Vossa Excel'ncia, tenho a honra de sugerir o encaminhamento, 

ao Congresso N'acional, do anteproj eto elaborado por êste Depar-

tamento, mediante a assinatura da anexa mensagem aos Senhores 

Membros do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para apresentar aVessa Exee­

lêneia Gs protestes de meu mais prafundo respeite. 
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"Lei n 2 1711, de 28 de outuhro de 1952. 

Dispõe sôbre o Estatuto dos F'uncionlrios PÚblicos Civis 
da União • 

.. . . ~ ............................................................. . 
Art. 178. O funcionário ser! aposentado com vencimentos 

ou remuneração inte2ral: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

111 - Quando acometido de tuberculose ativa, alienação 

mental, neoplasia maligna, ee2ueira, lepra, paraI! 
sia, cardiopatia grave e outras moléstias que a lei 
indicar, na base de conclusões da medicina especia -
lizada. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 194. são deveres do funcion'rio: 

1 - Assiduidade; 

11 _ Pontualidade; 
~ 

111 - Discriçao; 

1 V - Urbanidade; 

V - Lealdade às instituições constitucionais e admi­
nistrativas a que servir. 

Vl _ Observância das normas legais e regulamentares; 
VlI _ Obédiência às ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais; 

VIl1 _ Levar ao conhecimento da autoridade superior ir­
regularidade de que tiver ciência em razão do c~ 
go; 

~ IX _ ~elar pela economia e conservaçao do material que 
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lhe for confiado; 

x _ Providenciar para que esteja sempre em ordem no 

assentamento individual a sua declaração de fa­

mília; 

XI - Atender prontamente: 

aI às requisições para a defesa da Fazenda Pú­

blica; 

bJ à expedição das certidões requeridas para a 

a defesa de direito • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

de: 

Art. 207. 
~ .. 

A pena de demissao sera aplicada nos Casos 

~ 

1 - Crime contra a administraçao pública 

11 - Abandono de cargo; 

111 - Incontinência pública e escandalosa, vício de 

jOgOS proibidos e embriaguez habitual~ 

IV - Insubordinação grave em serviço; 

V - Ofensa física em serviço contra funcionário, ou 

particular, salvo em legítima defesa; 

VI - Aplicação irregular dos dinheiros públicos; 

VII - Revelação de segrêdo que ,o funcionário conheça 
~ 

em razao do cargo; 

VIII - Lesão aos cofres p~blicos e dilapidação do pa-

trimônio nacional; 

IX - Corrupção passiva nos têrmos da lei penal; 

X _ Transgressão de qualquer dos itens IV a XI do 

art. 195. 

9 lº - Considera-se abandono a ausência do ser­

viço, sem justa causa, por mais de 30 di 

as consecutivos. 
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§ 22 - Será ainda demitido o funcionlrio que. 

durante o período de 12 meses, faltar ao 

serviço 60 dias interpo1adamente, sem 

causa justif~cada • 

.' 

• -.-

.' 
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~~ ·PROJETO DE LEI 
_ . ... __ _ M __ •••• __ 

Dispõe sôbre o regime juridico 
, 

peculiar aos funcionarios poli 
ciais civis da União e do Dia -
trito Federal. 

CAPtTULO I 

Das Disposições Preliminares 
- ." - - ." - - - ,.. - - .. - . .... ..... -' .. . ~ - .. - - . ,'. .-

Art. 12 - Esta Lei dispõe sôbre as peculiari~ 
., 

des do regime jur1dico dos funcionários públicos civis da União 

e do Distrito - Federal, ocupantes de cargos de atividade PQ 

licial. 

Art. 22 - São policiais civis abrangidos por e§. 

ta Lei os brasileiros legalmente investidos em cargos do Servi 

ço de Policia Federal e do Serviço Policial Metropolitano, pre­

vistos no Sistema de Classificação de Cargos aprovado pela Lei 

n2 4.48" de 16 de novembro de 1964. 
" , , 

Paragrafo Iúco - Para os efeitos desta Lei, e ! 

considerado funcionário policial o ocupante de cargo em canissão 

ou função gratificada com atribuições e responsabilidades de ~ 

tureza policial. 

Art. ,2 - O exercício de cargos de natureza PQ 

licial é privativo dos funcionários abrangidos por esta Lei. 

Art. 42 - A função policial ,pela s s uas cara~ 

ter1stieas e finalidades, fundamenta- se nah1erarquiae na 
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na disoiplina. 

Art. 52 - A preoedênoia, entre os integrantes 

das olasses e séries de classes do Serviço de Po~ia Federal 

e do Serviço Policial Metropolitano, se estabelece básica e pr! 

mordialmente pela subordinação funcional. 

CAP:fTULO II 

Das Disposições Peculiares 
- - - - - - ,- - - - . ~ - - ~ . -- - - ~ - - ~ ,- ~ 

Art. 62 - A nomeação será feita exclusivamente: 
" , 

I - em carater efetivo, quando se tratar de 

cargo integrante de classe singular ou ! 
, 

nicial de serie de classes, condicionada 

a anterior aprovação em curso especifiCO 

da Academia Nacional de Policia; 

II - em comissão, quando se tratar de cargo i­

solado que, em virtude de lei, assim deva 

ser provido. 
~ , '- . 

Art. 72 - A nomeaçao obedecera a r1gorosa o~ 
.. 

dem de classificação dos candidatos habilitados em curso a que 

se tenham submetido na Academia Nacional de Policia. 

Art. 82 - A Academia Nacional de Polioia man-
,. 

terá permanentemente cursos de formação profissional dos candi-

datos ao ingresso no Departamento ~~deral de Segurança PÚblica 

e na Policia do Distrito ~ederal. 

Art. 92 - são requisitos para matricula na~ 
.. 

demia Nacional de Policia: 

I - ser brasileiro; 
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brasileiro; 

II - ter completado dezoito anos de idade; 

III - estar no gôzo dos direitos politicos; 

IV - estar quite com as obrigações mili.tares; 

V - ter procedimento irrepreensivel; 

VI - gozar de boa saúde, fisica e pSiquica,com 
, -

provada em inspeção médica; 

VII - possuir temperamento adequado ao exerci­

cio da função policial, apurado em exame 

psiootécnico realizado pela Academia Naoio -
nal de Policia; 

VIII - ter sido habilitado previamente em concur --
so público de provas ou de provas e titu-

los. 

§ 12 - .A. prova da condição prevista no i~m IV 
,. 

dêste artigo não será exigida da candiàata ao ingresso na Poli-

cia Feminina. 

§ 22 - Será demitido, mediante processo discl 
.' . , 

plinar regular, o func~Qnario policial que, para ingressar no 

Departamento Federal de Segurança PÚblica e na Policia do Distai 

to· Federal, omitiu fato que impossibilitaria a sua matricula na 
. 

Academia Nacional de Policia. 

Art. 10 - São competentes para dar posse: 

I - o Diretor-Geral do Departamento Federal de 

Segurança PÚblica, ao Chefe de seu Gabin~ 

te, ao Corregedor, aos Delegados Regio­

nais e aos diretores e chefes de serviço 

que lhe sejam subordinados; 
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subordinados; 

11 - o Diretor da Divisão de Administração do 

mesmo Departamento, nos demais casos; 

III - o Secretário de Segurança PÚblica do Di~ 

trito Federal, ao Chefe de seu Gabinete 

e aos diretores que lhe sejam subordina­

dos; 

IV - o Diretor da Divisão 'de Serviços Gerais 

da Policia do Distrito Federal, nos de-

mais casos. 

Parágrafo ftnico - O Diretor-Geral do Departª 

mento Federal de Segurança PÚblica, o Secretário de Segurança 

PÚblica do Distrito Federal e o Diretor da Divisão de Adminis -
tração do referido Departamento poderão delegar competência Pâ 

ra dar posse. _'-----,--
,-------...-"--- Art. 
'r 

11 - O funcionário policial não poderá 

I 
;' afastar-se de sua repartição para ter exercicio em outra, 8al-

vo quando se tratar de função de govêrno ou administração cu j o 
, 

provimento caiba ao Presidente da Republica, ou ao Prefeito do 

Distrito Federal quando integrante da Policia do Distrito 
I 
I , 
\ Federal. 
\ 

" ---'-.....~-----
--- A • 

A~t. 12 - A freqaenc1a aos cursos de forma-
, 

ção profissional da Academia Nacional de Policia para primeira 
, 

investidura em cargo de atividade policial e considerada de e-

fetivo exercício para fins de aposentadoria. 
, ", Art. 13 - Estagio probatorio e o per10do de 

dois anos de efetivo exercício do funcionário policial,durante 

o qual se apurarão os requisitos previstos em lei. 
, 

Paragrafo 
, 

nico - Mensalmente, o responsavel 

• 

I 

A! 

~I 
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, 
responsavel pela repartição ou serviço, em que esteja lotado 

funcionário polioial sujeito a estágio probatório, encaminhará 

ao órgão de pessoal relatório sucinto sôbre o comportamento do 

estagiário. 

Art. 14 - Sem prejuízo da remessa previstano 

parágrafo único do artigo anterior, o responsável pela reparti 

ção ou serviço em que sirva funcionário policial sujeito a es­

tágio probatório, seis meses antes da terminação dêste, info~ 
-, , "., #to , 

mara reservadamente ao orgao de pessoal sobre o funo:ionario, teB 

do em vista os requisitos previstos em lei. 
~ 

realizadas ~ 21 Art. 15 - As promoções serão 

de abril e 28 de outub~ de oada ano, desde que verifioada a e -
A ~ ~ , _ 

xistencia de vaga e un ionario em oond1çoes de a ela conoo r -
rer. 

Art. 16 - Para a promoção por merecimento 
, 
e 

requisito necessário a aprovação em curso da Academia Nacional 
, .' . " de Polie~a correspondente a classe imediatamente super~or aqu~ 

la a que pertence o funcionário. 
, "., . ' Art. 17 - O orgao competente organ~zara para 

cada vaga a ser provida por merecimento 'wa lista não exceden-
A te de tres candidatos. 

Art. 18 - O funcionário policial,ocupante de 
. , , 

cargo de classe singular ou final de serie de classes, podera 

ter acesso à classe inicial de séries afins, de nível mais el~ 
, 

vado, de atribuições correlatas porem mais oomplexas. 
_ ' A 

§ lR - A nomeaçao por acesso, alem das exigen 
.. - ' cias legais e das qualificaçoes em cada caso, obedecera a pro-

vas práticas que compreendam tarefas típicas relativas ao exe~ 
-

cicio do nôvo cargo e, quando couber, à ordem de classifioação 
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classificação em concurso de titulos que aprecie a experiência 

pro'fissional, ou em curso especifico de formação profissional, 

ambos realizados pela Academia Nacional de Policia. 

§ 22 - As linhas de acesso estão p r e vis tas 
,. 

nos Anexos IV dos Quadros de Pessoal do Departamento Federal de 

Segurança PÚblica e da Policia do Distrito Federal, aprovados 

pela Lei n2 4.483, de 16 de novembro de 1964. 
" 

Art. 19 - As nomeações por acesso abrangerão 

metade das vagas existentes na respectiva classe, ficando a ou -
tra metade reservada aos provimentos na forma prevista no arti 

go 62 desta Lei • 
.. 

Art. 20 - O funcionário policial que, compr,Q, 

vadamente, se reveiar jnapto para o exercicio da função poli­

cial, sem causa que justifique a sua demissão ou aposentadori~ 

será readaptado em outro cargo mais compativel com a sua capa­

cidade, sem decesso nem aumento de vencimento. 

Parágrafo »nico - A readaptação far-se-á m~ 
-

diante a transformação do cargo exercido em outro mais compat! 

vel com a capacidade física ou intelectual e vocação. 

Art. 21 -O funcionário policial não 
, 

podera 

ser obrigado a interromper as suas férias, a nã,o ser em virtu­

de de emergente necessidade da segurança nacional oumaro1tenção 

da ordem, mediante convocação da autoridade competente. 

§ 12 - Na hipótese prevista neste artigo, in -
" 

fine, o funcionário terá direito a gozar o períOdO restante das 

férias em época oportlma. 
, . ' § 22 - Ao entrar em ferl.as, o funcionario c,Q, 

.H , A 

municará ao chefe imediato o seu provavel endereço, dando-lhe 
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dando-lhe ciência, durante o período, de suas , eventuais mudan-

ças. 

CAPíTULO III 

Das Vantagens Especificas 
- - - - - - - - - - - - - - - - . " ~- - - ." - - -

Art. 22 - O funcionário policial fará jus ain -.. 
da as seguintes vantagens: 

I - gratificação de função policial; 

II - auxilio para moradia. 

Art. 23 - A gratificação de função policial 
, . 
e dev~da ao policial pelo 

~ 
incompatibiliza »a~ o 

, 
dade publica ou privada, 

regime de dedicação integral que o 

exercicio de qualquer outraf ativ! 

bem como pelos riscos dela d e c o r ren -
tese 

§ 12 - Pelo efetivo exercício da função poli 
" 

cial, o funcionário fará jus a uma gratificação percentual cal 

culada sôbre o vencimento de seu cargo efetivo, a ser fixada 
, 

pelo Presidente da Republica. 
, 

§ 22 - Ressalvado o magisterio na Academia N!!, 
" , , . 

cional de Policia e,para os ocupantes de cargos das ser~es de 

classes de Médico e Médico Legista,a prática profissional em e~ 
-, , 

tabelecimento hospitalar,ao funcionario policial e vedado exe~ 
... 

cer outra atividade, qualquer que seja a forma de admissao, r~ 

munerada ou não, em entidade pública ou emprêsa privada. 

Art. 24 - O regime de dedicação integralob~ 
-' 

ga o funcionário policial à prestação, no míni mo, de 200 (duzen 

tas) horas mensais de trabalho. 
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trabalho. 

Art. 25 - A gratificação de função policial 

não será paga enql~nto o funcionário policial deixar de perce-

ber o vencimento do cargo em virtude de licença ou outro atas --
tamento, salvo quando investido em eargo em comissão ou função 

gratificada. com atribuições e responsabilidades de natureza P2 
-, , 

licial, hipotese em que continuara a perceber a gratificaçãona 

base do vencimento do cargo efetivo. 

Art. 26 - A gratificação de função policial 

incorporar-se-á aos proventos da aposentadoria à razão de ~30 
. 

(um trinta avos) do seu valor por ano de efetivo exercício de 

atividade estritamente policial. 

Art. 27 - O funcionário policial casado,q~ 
-

do lotado em Delegacia Regional, terá direi to a auxílio para m2 

radia correspondente a 10% (dez por cento) do seu vencimento 

mensal. 

Parágrafo fnieo - O auxilio previsto neste a~ j 
tigo será pago ao funcionário policial até completar 5 (cinco) 

anos na localidade em que, por necessidade de serviço, nela d~ 

va residir, e desde que não disponha de moradia própria. 
, 

Art. 28 - Quando o funcionario policial, de 

que trata o artigo anterior, ocupar imóvel sob a responsabili­

dade do órgão em que servir, 20% (vinte por cento) do valor do 
.. 

auxilio previsto no artigo anterior serão recolhidos como re-
A 

ceita da União e o restante, empregado conforme for estabeleci 

do pelo referido 

dades. 

\ 

,. -orgao, de 
A 

acordo com as suas peculiar,;. 

Art. 29 - Quando o funcionário policial ocuI8I" 
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ocupar imóvel de outra entidade, a importância referida no ar­

tigo 28 terá o seguinte destino: 

a) - a importância correspondente ao alugue~ 
, ., , , 

reoolhida ao orgao responsavel pelo im2 

vel; 

b) - o restante, empregado na forma estabel~ 

cida no artigo anterior, !!! fine. 

Art. 30 - Esgotado o prazo previsto no 
, 

pa~ 

, , 
grafo unico do artigo 27, o funcionario que continuar ocupando 

imóvel de responsabilidade da repartição em que servir inden! 

zá-la-á da importância correspondente ao auxilio para moradia. 

Parágrafo fnico - Se a ocupação fôr de imó-
, ,."" , " 

vel pertencente a outro orgao, o funcionario indeniza-la-a p~ 

lo aluguel correspondente. 

, 
compreendera: 

CAPíTULO IV 

Da Assistência Médico-Hospitalar 
- .. " .... . _ - , _ ,_ . _ - ... ". ~_ - .... . _ oi< .- ~ _ .-. .- _ .... _ _ ._ ... ..- _ _ -

Art. 31 - A assistência médico-hospitàlar 

a) - assistência médica continua,dia e noite, 

ao policial enfermo, acidentado ou fe~ 

do, que se encontre hospitalizado; 

b) - assistência médica ao policial ou sua 

familia, através de laboratórios, poli 

clínicas, gabinetes odontológicos, proB 

to-socorro e ou t r o s serviços assis-

tenciais. 
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assistenciais. 

Art. 32 - A assistência médico-hospitalar s~ 
, 

ra prestada pelos serviços médicos dos órgãos a que pertença 

ou tenha pertencido o policial, dentro twH:-:U' 1lÍ~-C;-Õ'"és dos re-
, • , A 

cursos propr~os colocados a disposição deles. 

Art. 33 - O funcionário pOlicial terá hospi­

talização e tratamento por conta do Estado quando acidentado em 

serviço ou acometido de doença profissional. 
, 

Art. 34 - O funcionario policial em ativida-

de, excetuado o disposto no artigo anterior, o aposentado e,bem 

assim, as pessoas de sua fam{lia, indenizarão, no todo ou em 

parte, a assistência médico-hospitalar que lhes fôr prestada, 
Â 

de acordo com as normas e tabelas que forem aprovadas. 

, 
lhos de protese 

Parágrafo fnico - As indenizações por tra~ 

dentária, ortodontia, obturações, bem como pe-

lo fornecimento de aparelhos ortopédicos, óculos e artigos co~ 

relatos, não se beneficiarão de reduções, devendo ser feitas 

pelo justo valor do material aplicado ou da peça forneci-

da. 

Art. 35 - Para os efeitos da prestação de a~ 

sistência médico-hospitalar, consideram-se pessoas da fam{lia 

do funcionário policial, desde que vivam às suas expensas e em 

sua companhia: 

a) - o cônjuge; 

b) - os filhos solteiros, menores de dezoito 

anos ou inválidos e, bem assim, as fi-
, 

lhas ou enteadas, solteiras, viuvas ou 

desqui tadas; 
, - ' c) - os descendentes orgaos, menores ou inv,ª 

! 
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inválidos; 

d) - os ascendentes sem economia própria; 

e) - os menores que, em virtude de decisão j,Y 

dicial, forem entregues à sua guarda; 

f) - os irmãos menores e órgãos, sem arrimo. 

P~rágrafo fnico - Continuarão , compreendidas 
A f ' deste capJ.tulo a viuva do policial, enquan to 

perdurar a viuvez, e os demais dependentes mencionados nas le­

tras "b" a flf", desde que vivam sob a responsabilidade l~ 
, 

gal da viuva. 

Art. 36 - Os recursos para a assistência de 

que trata êste cap1 tulo provirão das dotações consignadas no O!: 

çamento Geral da União e do pagamento das indenizações referi­

das no artigo 34. 

CAPíTULO V 
A 

Das Disposições Especiais sobre Aposentadoria 
-' -- . ' .- -- - . ,... .... ... -" .... ~ - ~ .,... .' .... ... ... ... .- .... - - - ....... - - - - ~ - .... ... ... -' .- ..... - - . ' - - --

, , 
Art. 37 - O funcionario policial sera aposen 

tado compulsoriamente aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

qualquer que seja a natureza dos serviços prestados. 

Art. 38 - O provento do policial inativo se-
, 

ra revisto sempre que ocorrer: 

a) - modificação geral dos vencimentos dos 

funcionários policiais civis em atividª 

de; ou 

b) - reclassificação do cargo que o funcion~ 

rio policial inativo ocupava ao aposen-

JV-
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aposentar-se. 

Art. 39 - O funcionário policial, quando aP2 

sentado em virtude de acidente em serviço ou doença profissio­

nal, ou quando acometido das doenças especificadas no artigo 

118, item 111, da Lei n2 1.111, de 28 ·de outubro de 1952,inco~ 
, , 

porara aos proventos de inatividade a gratificação de função-

policial no valor que percebia ao aposentar-se. 

CAPtroLO VI 

Da Prisão Especial 
--- ... - - - --- .. -- - ._ - ... 

Art. 40 - Prêso preventivamente, em flagran-
, , 

te ou em virtude de pronuncia, o funcionario policial,enquanto 

não perder a condição de funcionário, permanecerá em prisãoe~ 

pecial, durante o curso da ação penal e até que a sentença t~ 

site em julgado. 

§ 12. - O funcionário policial nas condições 

dêste artigo ficará recolhido a sala especial da repartição em 

que sirva, sob a responsabilidade do seu dirigente, sendo-lhe 

defeso exercer qualquer atividade funcional, ou sair da repar­

tição sem expressa autorização do Juizo a cuja disposição 

se encontre. 

§ 22 - Publicado no Diário Oficial o decreto 
.. 

de demissão, será o ex-funcionário encaminhado, desde logo, a 
, 

estabelecimento penal, onde permanecera em sala especial, sem 

qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo r~ 

gime, e, 1ma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha sido 

imposta, nas condições previstas no parágrafO seguinte. 

• 
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§ 39 - Transitada em julgado a sentença cond~ 
, , , 

natoria, sera o funcionario encaminhado a estabelecimento pena~ 

onde cumprirá a pena em dependência isolada dos demais presos 

não abrangidos por @sse regime, mas sujeito, como @les, ao mesmo 
, 

sistema disciplinar e penitenciario. 

CAPíTULO VII 

Dos Deveres e Das Transgress~es 

Art. 41 - Além do enumerado no artigo 194 da 

8 ' , Lei n9 1.711, de 2 de outubro de 1952, e dever do funcionario 

policial freqaentar com assiduidade, para fins de aperfeiçoamea 

to e atualização de cODhecimentos profissionais, curso institui 

do periodicamente pela Academia Nacional de Polícia, em que se-
/ 

ja compulsoriamente matriculado. 

Art. 42 - Por desobedi@ncia ou falta de cum-
, , 

pr1mento dos deveres o funcionario policial sera punido com a 

pena· de repreens!o, agravada em caso de reincidência. 

Art. 43 - São transgressões disciplinares: 

I -
, 

referir-se de modo depreciativo as autori -, 

" dades e atos da administração publica, 

qualquer que seja o meio empregado para 

~sse fim; 
, 

II - divulgar , atraves da imprensa escrita, fa -
lada ou televisionada, fatos ocorridos na 

repartição, propiciar-lhes a divulgação, 

bem como refer ir-se desrespeitosa e depre -
ciativamente às autoridades e atos da ad-

ministração; 



--

administração; 

III - promover manifestação contra atos da ad­

ministração ou movimentos de apr@ço ou 

desapr@ço a quaisquer autoridades; 
, 

IV - indispor funcionarios contra os seus su-
, 

periores hierarqu1cos ou provocar, vela-

da ou ostensivamente, animosidade entre 
, 

os funcionarios; 

v - deixar de pagar, com regularidade,as pen -
SOes a que esteja obrigado em vir tude de 

decisão Judicial; 

VI - deixar, habitualmente, de saldar dívidas 

legitimas; 

VII - manter relaçOes de amizade ou exibir-se 
, , 

em publico com pessoas de notorios e de-

áabonadores antecedentes criminais, sem 

razão de serviço; 

VIII - praticar ato que importe em es c§ndal o cu 

que concorra para comprometer a função 

policial; 

IX - receber propinas, comissOes,presentes ou 

auferir vantagens e pro.eit os pessoais de 
, 

qualquer especie e, sob qualquer pretex-

to, em razão das atribu1çOes que ex~rce; 
, 

X - retirar, sem previa au,torização da auto-

ridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição; 

XI - cometer a pessoa estranha à repartiçã~f2 

ra dos casos previstos em le1, o desempe -
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., 

desempenho de encargo que lhe competir ou ~ 
aos seus subordinados; . , 

XII - valer-se do cargo com o fim,ostensivo 

velado, de obter proveito de natureza 

ou . ~ 

po- ~ 
lftico-partidária, para si ou terceiros; ~ 

XIII - participar da ger@ncia ou administração ~ 

de empr@sa, qualquer que seja a sua natu- ~ 
-----

reza; 
, ~ 

XIV - exercer o comercio ou participar de soci- ~ 
J 

edade comercial, :alvo como acionista, C2, 1 
tista ou comanditario; ~ 

xv - praticar a usura em qualquer de suas for-

mas; ; 
XVI - pleitear, como procurador ou intermediá - ~ 

, 
rio, Junto a repartições publicas, salvo .~ 

XVII -

quando se tratar de percepção de venci- i 

mentos, vantagens e proventos de parentes ~ 
até o segundo grau c1vnf_ ~ __ -- ",--'" 
faltar à verdade no exercfcio de suas fun -

~ " ções, por mallcia ou ma-fe; 

XVIII - utilizar-se do anonimato para qualquerf~~; 
, 

XIX - deixar de comunicar, imediatamente, a au-

toridade competente, faltas ou irregulari -
dades que haja presenciado ou de que ha­

Ja tido ciência; 

xx - deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na 

esfera de suas atribuições, as le1s e os 

regulamentos; 

XXI - deixar de comunicar à autoridade competen -
te, ou a quem a esteja substituindo, in-
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informação que tiver sebre iminente per-
, 

turbação da ordem publica, ou da boa ma~ 

cha de serviço, tão logo disso tenha co­

nhecimento; 

XXII - deixar de informar com presteza os pro -
cessos que lhe forem encaminhados; 

XXIII - dificultar ou deixar de levar ao conheci -
mento de autoridade competente, por via 

hierárquica e em 24 (vinte e quatro) ho-

ras, parte, queixa, representação, peti­

ção, recurso ou documento que houver re-

cebido, se não estiver na sua alçada re­

solv@-lo; 

XXIV - negligenciar ou descumprir a execução de 

qualquer ordem legitima; 

xxv - apresentar maliciosamen t e, parte, quei­

xa ou representação; 

XXVI - aconselhar ou concorrer para não ser cum -
prida qualquer ordem de autoridade compe -
tente, ou para que seja retardada a sua 

execução; 

XXVII - simular doença para esquivar-se ao cum­

primento de obrigação; 

XXVIII - provocar a paral1zação, total ou parcia~ 

do serviço policial, ou dela participar; 

XXIX - trabalhar mal, intencionalmente ou por ~ 

glig@ncia; 

xxx - faltar ou chegar atrasado ao serviço, ou 

deixar de participar, com anteced@ncia,à 
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, 
a autoridade a que estiver subordinado,a 

, 
impossibilidade de comparecer a reparti-

ção, salvo motivo justo; 

XXXI - permutar o serviço sem expressa perm1~o 

da autoridade competente; 

XXXII - abandonar o servico para o qual tenha si . -
do des 19nado; 

XXXIII - não se apresentar, sem motivo justo, ao 

fim de licença, para o trato de inter@~ 
, 

particulares, ferias ou dispensa de servi -
ço,ou,ainda, depo1s de saber que qualquer 

delas foi interrompida por ordem super.tor; 

XXXIV - atribuir-se a qualidade de representante 

de qualquer repart ição do Depar tamento ~ 

deral de Segurança ·Públ1ca e da Polícia 

do Distrito Federal, ou de seus dirigen-

tes,sem estar expressamente autor izado; 

XXXV - contrair dfvida ou assumir compromiSSO 

superior às suas possibilidades financei -
ras, comprometendo o bom nome da reparti -
çãoj 

XXXVI - freqHentar, sem razão de serviço, lugares 

incompat!veis com o dec8ro da função po­

licial; 

XXXVII - fazer uso indevido da arma que lhe haja 

sido confiada para o serviço; 

XXXVIII - maltratar pr~so sob sua guarda ou usar de 

viol@ncia desnecessária no exercício da 

função policial; 
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XXXIX - permitir que presos conservem em seu po -
der instrumentos com que possam causar 

danos nas depend@ncias a que estej~m re -
colhidoS, ou produzir lesões em terce1-

ros; 

XL - omitir-se no z@lo da integridade física 

ou moral dos presos sob a sua guarda; 

XLI - desrespeitar ou procrastinar o cumpri -

mento de decisão ou ordem juo1cial, bem 
, 

como critica-las; 

XLII - dirigir~se ou referir-se a superior hi-
, 

erarquico de modo desrespeitoso; 

XLIII - publicar, sem ordem expressa da autori-

dade competente, documentos oficiais, em -
bora não reservados, ou ensejar a divul -, 
gação do seu conteudo, no todo ou emp~ 

te; 

XLIV - dar-se ao vicio da embriaguez ; 
, , 

XLV - acumular cargos publicos, ressalvadas as 

exceções previstas na Constituição; 

XLVI - deixar,sem justa causa, de submeter-se a 
, 

inspeção medica determinada por lei ou 

pela autoridade competente; 

XLVII - deixar de concluir, nos prazos lega1~sem 

motivo justo, inquéritos policiais ou~ -
ciplinares, ou,quanto a @stes últimos,c~ 

mo membro da respectiva comissão,negli­

genciar no cumprimento das obrigações que 

lhe são inerentes; 
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XLVIII - prevalecer-se,abusivamente, da condição 
, 

de funcionario policial; 

XLIX - negligenciar a guarda de objetos perten-

, centes à repartição e que, em decorrência 

da função ou para o seu exercício,lhe te -
nham sido confiados, possibilitando que 

se danifiquem ou extraviem; 

L - dar causa, intencionalmente, ao extravio 
, 

ou danificação de objetos pertencentes a 
. 

repartição e que, para os fins menciona-

dos no ítem anterior, estejam confiados à 

sua guarda; 

" .I LI - entregar-se a pratica de v~cios ou atos 
, 

atentatorios aos bons costumes; 

LII - indicar ou insinuar nome de advogado pa-

ra assist1r pessoa que se encontre res-
, 

pondendo a processo ou inquerito polici-

aI; 

LIII - exercer, a qualquer título, atividade pú -
blica ou privada, profissional ou libe-

, 
ra1, estranha a de seu cargo; 

LIV - lançar em livros oficiais de registro a­

nota~ões, queixas, reivindicações <ll qU~ 

quer outras matérias estranhas à finali­

dade d@les; 

LV - adquirir, para revenda, de associações de 

classe ou entidades beneficentes em ge-

ral, gêneros ou quaisquer mercadorias. 
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Das Penas Disciplinares 
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V 
\ ri 

I - repreen~ão; / ~"~A/ 
11 - suspensao; y: 

l III - prisão disciplinar; 
IV - destituição de função; 

V - demissão; ... 
VI - cassaçao de aposentadoria ou disponibili-

dade; 

Art. 45 - Na aplicação das penas disciplina-... 
res serao considerados: 

I - a natureza da transgressão, sua gravidade 
e as circunst~cias em que foi praticada; 

• • 

II - os danos dela decorrentes para o serviço 
pl1blico; 

... 
111 - a repercussao do fato; 

IV - os antecedentes do funcionário; 

V - a reincid3ncia. 
• 

Parágrafo 'niCO - E causa agravante da falta r 
disciplinar o haver sido praticada em . concurso com dois ou mais 

:funcionários. 

Art. 46 - A pena de repreensão será sempre a­

plicada por escrito nos casos em que, a cri t~rio "da Administra­

ção, a transgressão seja considerada de natureza leve, e deverá 

constar do assentamento individual do funcionário. 

• 
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funcionário. 

/' Parágrafo ttnico - Serão punidas com a pena de 
repreensão as transgressões disciplinares previstas nos itens 
V, XVII, XIX, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XLIX e LIV do artigo" 43 
desta Lei. " 

..., ..., 
suspensao, que nao exce-

der! de noventa 
reincidência. 

Art. 47 - A pena de 
dias, será aplicada em caso de falta grave ou 

arti-Parágrafo 9nioo - Para o~ efeitos d@ste 
go, são de natureza grave as transgressões disciplinares 
vistas nos itens I, lI, III, VI, VII, VIII, X, XI, XVIII, 
X XI, XXVI, XXVII, XXIX, XXX, XIXI, xx XII, XXXIII, XXXIV, 
1 x X VI, XXXVII, XXXIX, XL, XLI, XLII, XLIII, XLIV , XLVI, 

XLVIII, L, LII e LIII do artigo 43 desta Lei. 

pre­
XX, 

XXXV, 
XLVII, 

previstos na 
bám aplicada 

---- -.- .-

Art. 48 - A pena de demissão, al'm 
Lei n2 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
quando se caracterizar: 

dos 
será 

casos 

tam-

/1 
-I 

I -
, 
/ 

Ir-

II -

-..---_ ... ---,-- -

crime contra os costumes, definido pela 
lei penal, considerado infamante para o 
exercicio da função policial; 

transgressão dos itens IV, IX, 
XIV, XV, XVI, XXVIII, XXXVIII, 
LV do artigo 43 desta Lei. 

XII, XIII, 
XLV, LI e 

§ 12 - Poderá ser, ainda, aplicada a pena de 
demissão no caso de reiterada reincid3ncia na prática das trans -
gressões disciplinares citadas nos artigos 47 e 48. 

§ 22 - A aplicação de penalidades pelas tran~ 
gressões disciplinares constantes desta Lei não exime o funci~ 
nário da "obrigação de indenizar a União pelos prejuízos 
oausados. 

..., 
gressao e 

Art. 49 - fendo em vista a natureza 
o inter3sse do serviço público, a pena de 

da trans -
suspen-
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suspensão atá trinta dias poderá ser 

f iplinar at' vint~ di~j 

\ ---- -- ~t. 50 - A prisão disciplinar ser á cumprida: 

• 

\ 
\ 
I 

\ 

t 

I 
i 

I - na resid~ncia do funcionário, quando -nao 
exceder (le quarenta e oi t o horas; 

II - em sala 
Federal 

especial, na sede do Departamento 
de Segurança Pública ou na da 

Policia do Distrito Federal, quando se 
tratar de ocupante de cargo em comissão 
ou função gratificada ou de funcionário 
ocupante de cargo para cujo ingresso ou 
desempenho seja exigido diploma de nivel 
universitário; 

II1 - em sala especial 
quando se tratar 
tado; 

da Delegacia Regional, 
de fÜllcionário nela 10-

. -IV - em sala especial da repartiçao, nos de-
mais casos. 

Da Compet3ncia Para Imposição de Penalidades 

~-o 
Art. ~ - Para imposição de pena disciplinar 

-sao competentes: 

I - o Presidente da República, nos casos de 

demissão e cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade de funcionário policial 

do Departamento Federal de Segurança Públ! 
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Pública; 

11 - o' Prefeito do Distrito Federal, nos casos 

previstos no item anterior quando se tra­

tar de funcionário policial da Policia do 

Distrito Federal; 
• 

111 - o Ministro da Justiça e Neg6cios Interio­

res ou o Secretário de Segurança Pública 

do Distrito Federal, respectivamente, nos 

casos de suspensão at~ noventa dias; 

IV - o Diretor-Geral do Departamento Federal 

de Segurança Pública, no caso de suspen­

são at~ sessenta dias; 

v - os diretores dos 6rgãos centrais do De-

partamento 'Federal de Segurança Wblica 

e da Policia do Distrito Federal, os De­

legados Regionais e os titulares das Zo­

nas Policiais, no caso de suspensão at~ 

trinta dias; 

VI - os diretores de Divisões e Serviços do De -
partamento Federal de Segurança Pública e 

da Policia do Distrito Federal, no caso de 

suspensão at~ dez dias; 

VII - a autoridade competente para a designa­

ção, no caso de destituição de função; 

VIII - as autoridades referidas no itens III a 

-VII, no caso de repreensao • 
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CAPiTULO X 

Da Suspensão Preventiva 

>-.1 .., .., 
Art. ~ - A suspensao preventiva, que nao ex-

cederá de noventa dias, será ordenada pelo Diretor-Geral do De-

partamento Federal de Segurança Pública ou pelo Secretário 

de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme o caso, 

desde que o afastamento funcionário neces do policial seja -
sário, para 

... 
nao venha a influir na apura.ção dà. tzs!! 3ste que 

gressão disciplinar. 

(.JvV~ . y - FJv~.{ . parágr~o ' 1nico - ~as tal tas em que a pena Iv 

aplicável seja a de demissãohor crime funciOnal,(~e contra 

____ os oostumes ou transgressão disc~ar,) o funcionário poderá 

ser afastado do exerc!cio de seu cargo, em qualquer fase 

prooesso disciplinar, at~ deoisão final. 

do 

CAPtTULO XI 

Do Processo Disciplinar 
(_11 ,> ,,-

Art. ~ - A autoridade que tiver ci3ncia de 

qualquer irregularidade ou transgressão a preoeitos disciplina-

res ~ obrigada a providenciar a imediata apuração em prooesso 

disoiplinar, no qual será assegurada ampla defesa. 
~-3 

Art. ~~ - Ressalvada a inioiativa das -autorida 

des que lhe são hieràrquioamente superiores, compete ao Dire-
• 

tor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pdblioa, ao Secr~ 

tário de Segurança Públioa do Distrito Federal e aos Delegados 

• 
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Delegados Regionais nos Estados, a instauração do processo 

disciplinar. 

§ lQ - Promoverá o processo disciplinar uma 

Comissão Permanente de Disciplina, composta de três membros de 

preferência bacharéis em Direi to, designada pelo Diretor - Ge-

ral do Departamento Federal de Segurança Pública ou pelo Secr~ 

tário de Segurança Páblica do Distrito Federal, conforme o cs-

SOe 

§ 2Q - Haverá até três Comissões Permanentes 

de Disciplina na sede do Departamento Federal de Segurança Pú­

blica e na da Policia do Distrito Federal e uma em ·cada Dele-

gacia Regional. 

§ 3Q - Caberá ao Diretor-Geral do Departamen --
to Federal de Segurança Pública a designação dos membros das Co -
missões Permanentes de Disoiplina na sede da repartição e nas 

Delegacias Regionais mediante indicação dos respectivos Delega­

dos Regionais. 

§ 4Q - Ao Secretário de Segurança pdblica do 

Distrito Federal oompete designar as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Policia do Distrito Federal. 
~~ Art. ~ - A autoridade competente para deter-

minar a instauração de processo disoiplinar: 

I - remeterá, em três vias, com o respecti v Q _. 
ato, ~ Comissão Permanente de Disciplina 

• 

de que trata o § lQ do artigo anterior,os 

elementos que fundamentaram a decisão; 

II - providenciará a instauração do inquárito 

policial quando ° fato possa ser configu­

rado como il:!eito penal. 
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penal. 
~-ç-

Art. 56... - Enquanto integrarem as Comissões 

Permanentes de Disciplina, seus membros ficarão à disposição 

do respectivo Conselho de Polícia e dispensados do exercício 

das atribuições e responsabilidades de seus cargos. 

§ li - Os membros das Comissões Permanentes 

de Disciplina terão o mandato de seis meses, prorrogável pelo 
.. --~-

tempo necessário à ultimação dos processos disciplinares que , 

-
se encontrem em fase de indiciação, cabendo o estudo dos de-

mais aos novos membros que foram designados. 

§ 22 - O disposto no parágrafo anterior não 

constitui impedimento para a recondução de membro de Comissão 

Permanente de Disciplina. 
o ~ ~0 N 

Art. ~ - A publicaçao da portaria de in~ -
--raçao do processo disciplinar em Boletim de Serviço,quando ~ 

dicar o f uncionário que praticou a transgressão sujeita a a­

puração, importará na sua notificação para acompanhar o pro­

cesso, em todos os seus trâmites, por si ou por defensor con~ 

tituído, se assim o entender. 

Art. ~ - Na hip6tese -de autuaçao em flag~ 

te do funcionário policial como incurso em qualquer dos crimes 

referidos no artigo 48 e seu item I, a autoridade que presi­

dir o ato encaminhar', dentro de vinte e quatro horas, à auto-

ridade competente para determinar a instauração do processo 

disciplinar, traslado das peças comprovadoras da materialida­

de do fato e sua autoria. 
I 

Par~grafo fnico - Recebidas as peças de que "" 

• 
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que trata @ste artigo, a 
ta no artigo 55, item I, 

autoridade prooeder' na forma previs -
desta Lei. 

CAPITULO XII 

Dos Conselhos de Polieia 

,>--r; 
Art. ~ - Os Conselhos de Policia, levando em 

conta a repercussão do fate, ou suas oircunst~cias, 
... 

poderao t 

por convocação de seu Presidente, apreciar as transgressões dis -
ciplinares passíveis de punição com as penas de repreensão, su~ 

pensão at6 trinta dias e prisão disciplinar at6 vinte dias. 

Parágrafo pnioo - No ato 

sidente do Conselho designará (-um de seus 

tor da matária. 

-de convocaçao, o Pr~ tr 

nembros para rela-

~~cr 
Art. ~- O funcionário policial será convo-

cado, atrav~s do Boletim de Serviço, a comparecer perante o 

Conselho para,em dia e hora pr~viamente designados e ap6s 
. 

a leitura do relat6rio, apresentar razões de defesa. 

Co 
Art. "6~ - Ap6s ouvir as razões do funcioná-

rio, o Conselho, pela maioria ou totalidade de seus membros,com -> 

cluirá pela proced3ncia ou não da transgressão, deliberará s8-

bre a penalidade a ser aplicada e, finalmente, o Presidente pro -
ferirá a decisão final. 

( 

Parágrafo fnico - Votará em primeiro lugar o ~ 
relator do prooesso e por último o Presidente do 6rgão, asse~ -
rado a Iste o direito de veto ~s deliberações do Oonselho • 

• 
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CAP!TULO XIII 

Das Disposições Geràiã 

~1 
Art. ~- O dia 21 de abril será consagrado 

ao Funcionário Policial Civil. 

Art. ~ Aos funcionários do Serviço de Po-
l!cia Federal e do Serviço Policial Metropolitano aplicam- se 

-
as disposições da legislação relativa ao funcionalismo civil 
da União no que não colidirem com as desta Lei. 

Parágrafo ~nico - Os funcionários dos qua-
I 

dros de pessoal do DepartamentoF.ederal de Segurança Pública e 
da Polícia do Distrito Federal ocupantes de cargos não integ~ 
tes do Serviço de Policia Federal e do Serviço Policial Metro­
politano continuarão subordinados integralmente ao regime jur! -
dico instituido pela Lei n2 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

. 1.. ""7 ." ___ --.-- .. - -- UI. ') 

/ 
Art.~4 - O disposto nesta Lei aplica-se aos 

funcionários que enquadrados no Serviço Policial de que trata 
f 

J a Lei n Q 3.780, de 10 de julho de 1960 e transferidos para a 
Administração do Estado da Guanabara, optaram pela sua 
ao Serviço Pdblico Federal. 

! 

volta 

Art. - Os funcionários do Quadro de Pes-
soal do Departamento Federal de Segurança Pública ocupantes de 
cargos não incluidos no Serviço de Policia Federal, quando re­
movidos ex officio, farão jus ao auxilio previsto no artigo 22, _ .......................... 
item lI, nas mesmas bases e condições fixadas para o funcion'-
rio policial civil. ~\\.. . 

Art. ~ - O disposto no Capitulo IV desta Lei 
á extensivo a todos os funcionários do Quadro de Pessoal do De­
partamento Federal de Segurança Pública e respectivas familias. 

Art. - ~ vedada a remoção ex êfficio do 
funcionário policial que esteja cursando a Academia Nacional de 
Policia, desde qye a sua. movimentação impossibilite a freq"fiên-
eia no curso em que esteja matriculado. 
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matriculado. 
6~ 

Art. 68 - O funcionário policial pode~á ser 
removido: 

I - ex officio; -
II - a pedido; 

III - por conveniAncia da disciplina. 

§ lQ - Nas hip6teses previstas nos itens II e 
Illdêste artigo, o funcionário não fará jus a ajuda de custo. 

§ 2Q - A remoção !! offioio do funcionário p~ 

licial, salvo imperiosa necessidade do serviço devidamente 
tificada, s6 poderá efetivar-se ap6s dois anos, no mínimo, 
exercício em cada localid de. 

jus­
de 

Art. ~ - N;o são considerados herança os ve~ 
cimentos e vantagens devidos ao funcionário falecido, os quais 
ser;o pagos, independentemente de / ordem judicial, à viúva o~na 
sua falta, aos legítimos herdeiros daquele. 

Art. - Será concedido transporte à família 
do funcionário policial falecido no desempenho de servíço fora 
da sede de sua repartição. 

Parágrafo ~nico - A família do funcionário f~ IV 
lecido em serviço na sede de sua repartição terá direito, den -
tro de seis meses ap6s o óbito, a transporte para a localidade 
do territ6rio nacional em que fixar resid3ncia. 

CAPITULO XIV 

Das Disposições Transit6rias 

~O 
Art. '7i - A eompet3neia atribuída por esa Lei 

ao Prefeito do Distrito Federal e ao-Secretário de Segurança ~ 

blica do Distrito Federal será exercida, em relação à Pol!e~ do 
Distrito Federal, respectivamente, pelo Presidente dá Rep~blica 

e pelo Chefe de P~l!cia do Distrito Federal, at~ 31 de janeiro 
de 1966. 
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~1 
Art. ~ - Ressalvado o disposto no artigo 11 

desta Lei, os funcionários do Departamento Federal de Seguran­
ça Pdbliea e da Polícia do Distrito Federal, que se encontrem 
à disposição de outros ~rgãos, deverãQ retornar ao exerc!cio 
de seus cargos no prazo máximo de trinta dias, contados da pu­
blicaç~o desta Lei. ~~ 

Art. 'N - O Poder Executivo, no prazo de no­
venta dias contados da publicaç;o desta Lei, baixar~ por decr~ 
to o Regulamento Geral do Pessoal do Departamento Federal de 
Segurança Pdblica, consolidando as disposições desta Lei comas 
da Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, e legislação poste-
rior relàtiva a pessoal. 

~. ~ 

Art. ' - Esta Lei entrará em vigor na data 
da sua publicação, jrevogadas as disposições em contr~rio. 

/ ?L 4--
( 
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PROJETO NO 3.2.06/65 

EMENDI1: 

Dê-,se aO art. li, a se", Jite re&ição: 

. , .., 
.lrt. 11 - O funcionario policial nao podera afastar-se .. 

deI SUa repartição para ter exercício em outra 
i 

(JQ prestar serviços aO Parlamento Nacional ou 

,.. 
a qualquer Estado da Federaçao, salvo quando se 

,.. " tratar de atribuiçao inerente a do seu cargo e-
.. 

retivo e mediante expressa autorizaçae d0 Presi. 
, 

dente da Republica ou do Prefeito do Distr to 

Federal, quando integr$llte da POlícia do Distr1 

to Federal. 

Gf - 07 
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COMIS O DE SERVIÇO Pl1BLICO 

PROJETO NQ 3.206/ 65 N A 

- Disp e s bre regime ~uridj 

, 
Relat rie : 

c peculiar a s funci nari s 
p liciais civis da Uniã e c 
Distrit Federal . 

P dér Executivo 
__ ~-=r~; Dep . Jamil Amiden 

P r sugestã d Ministério da Justiça e Neg'éies Interi _ 
res , e P der Executiv. na f @rma d art . 40 d At Instituci nal di 
rigiu a C ngress Naci nal a Mensagem nO 190165 , que "disp- e S A _ 

, 
bre regime juridic. peculiar a s funci nari s p liciais civis da 
União e d Distrit Federal . 

Trata- se de 
ç p licial da Uniã 

N 

tramitaça d mesm 
ma lab ri sa classe . 

Parecer : 

prQjet que visa e b mfunci namento d servi­
e d Distrit - Federal . Nada se c ntrapNe à 

que vai a encontre de justas as piraçNes de u-

A examinar artig p r ar tig d refer id prQjet ,a qual 
, 

s m s fav.ravel , apresentam s as seguintes emendas que n s parecem 
N prtunas , dignas da aceitaça desta Casa . 

I _ O artig -11 passa a ter a seguinte redaça : 

"Art . 
, . 

11 - o funci narl - , p licial na podera afastar - se 
de sua 

... 
repartiça t ' . para er exerClCl em outra , salvo quand se trª 

tar em-funçã em Comissã . " 

JUSTIFICAÇlO - A n va redaçã dada a artig 11 se justifica , por 
quant , na Capi tal Federal , sã s inÚmer s s integrantes d func~ 
nalism p licial que prestam seus .serviç s , em Comissã , nas diver ­
sas dependências d set r federal . A prevalecer , p i5 , a redação 

Mod. Gf • .o7 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

riginal d arti@ 11 tais servid res ficariam impedidos de pre~ 
tarem a sua vali sa c lab r açã a 

, A .... 

Publica Federal , que p r vezes na 
pci daqueles servid res . 

BLICA" 
11 - Inclua- se n. § 10 d 
seguinte : 

ti Â 

ac rd c m ••• , de 

1+ . 31+5 , de 26 de junh de 1 961+ ." 

utr s ' rgã s de Administraçã 
p dem também prescindir d a-

Art . 23 , ap ' s a palavra "REPÚ-

§ 10 , d art . 11 , da Lei 

JUSTIFICAÇ10 - A lei nO 
mí nima de (quarenta p r 

4 . 31+5 , de 1 961+ , estabeleceu a percentual 
cento ) 1+0% , s Abre vencimento padrã , p_ 

dend 
p r 

.... 
ça 

, 
c nf rme Decret d Execut iv , i r ate 120% (cent e vinte 

cent ) , a critéri d serviç e , mais ainda , c m a i mplanta -
de 200 (duzentas) h ras de trabalh s mensais , G vêrno Fede-

, dA , . ral p dera esten e- la a maXlm . 

2 

Além da disp siçã de que está p ssuida a alta direçã d 
D. F. S. P., n sentid de dar a s funci nários policiais civis a 
mesmas vantagens estensivas a s militares , n ta-se perfeitamente 

sistema de prestaçã d temp de serviço ser mais de dAbr d 
tempo destinad a s servid res das demais categ rias funcionais , . 

, ,.. 
po pertencerem a rga de segurança nacional . 

111 - Suprima- se d art . 32 , as seguintes palavras ti DAS 
LIMITAÇOES" • 

JUSTIFICAÇXO - A assistência médic - h spitalar ao funcionário de 
... 

p licia deve ser ampla e c mpleta , em raza da atividade p r êle 
exercida . 

N c mbate a 
risc da integridade 
d assim , limi t aç- es 

A 

de assistencia médic 

, 
crime esta p licial sUjeit a permanente 

física e da , -pr pria vida , nao se justifican-
de recurs s .para atender , quand necessitar 
- h spitaIar . 

IV - Substitua- se no art . 37 , a expressã "65 (sessenta e 
cin:: ) tl p r tt60 (sessenta) 11 e acrescente- se "depois de 25 (vinte e 
c inc0) anos de serviço , efetiv , mediante requerimento , G funcio -, , 
nario p dera ser ap sentad " . 

JUSTIFICAÇlo ' - O f uncionário da p licia é o servidor pú bl ic ,. que 
pel exerc1c i o das atividades di turnas, s fre desg aste fisico e , 
mental mais acantuad que os demais ser vid res pubIicQs . 

Mod. Gt..:.Q1 
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A' , 
Neste pr pri pr jet, h rari de trabalh d servid r 

p licial é bem aupd' i r a d s demais servid res públic s, p is 
que estatui minim de 200 (duzentas) h ras semanais de traba -
lho, c nfermé se verifica n art. 24, · d referid Estatut e mais 
1evand -se em c nta a Lei nQ 3,313/58. 

Justifica-se, ainda, a presente Emenda, c nsiderando- se 
que, em utr s Estatut s P liciais a s 60 (sessenta) an s de id~ 
de e 25 (vinte e cinc ·. ) de efetiv exercÍci , c nferme a Lei ac1 
ma citada, bem cem art. 27, letra ª d Estatuto da FArça P _ 
licial da Secretaria de Segurança Pública d Estad da Guanabara 
publicad pela ·Lei n Q 56, de 4 de agAst dá 1 964. 

A . N 

V - De-se a art. 37 a seguinte redaça : 

ItArt . 37 - O funci nário P licial ter~ aposentadoria in­
tegral e c mpuls 'ria a s sessenta e cinc (65) anos de idade, 
qual quer . que seja a natureza d serviç prestad . tt 

JUSTIFICAÇ10 - Exigind a Lei 
serviço públic , de trinta e 

limite m~xim , para entrada no 
cinc (35) an s, nã seria justo qU3 , 

P licial a ser apsentad c mpuls riamente tivesse seus venci , 
ment s diminuid s sabid c m e que td seu temp de serviçe 
f i dedicad a causa pública muitas vêzes c m risc da própria 
vida . 

VI - Substitua-se no art . 38, a palavra ttpREVISTO" p r 
ttREVISTOtt • 

JUSTIFICAÇ10 - ~evidente equÍv c quanto a verb empregad, - , p is que, que se pretende n referid artig , nao e prever 
pr vent do p licial, mas sim, rever referid pr vent sempre 
que c rram as circunstâncias c nstantes das alineas tta tt e "b" 
d supracitad artig . 

VII - Dê-se a art . 39 a seguinte redaçã : 

A ' d 1" d t d rt . 39 - O funci nario a p ~c~a, quan aposen a em 
virtude de acidente em serviç u d ença pr fissiQnal, ou quand 
ac metid das d enças especificadas n art . 178, item III,da Lei 

, 
nQ 1 711, de 28 de outubr de 1 952, inc rporara aos proventos 
da inatividade a grat ificaçã p licial n vaI r que percebia a 
ap sentar-se e, bem assim, da gratificaçã de função u d car­
g em c missã , desde que conte mais de trinta an s de serviç e 

-

-mais de cinc , ainda que alternadamente, na funça u n carg em 
. Mod. G{, W 
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. '" C mlssa • 

JUSTIFICAÇÃO - Não seria just 
, . 

que um funcienarlo, que tivesse 
servid na pelicia por mais de trinta anos ~e que tivesse exe~ 
cid por mais de cinc anos, funçã gratificada ou cargo em 

comissã, também na p licia, perdesse, na h ra que mais preci­
sasse, a diferença de vencimentos entre seU carga efetivo e 

carg em comissã u funçã gratificada e, quand0 a sua saú­
de estivesse requerendo cuidad s especiais, que não poderiam 
ser dad s, se h uvesse queda n seu nivel de vida. Negá-lo s~ 
ria levar funci nário ~ miséria , a seu mais rápido aniquilã 

t f '· men lSlC. 

VIII - Acrescente-se a art. 43 , inciso XVI ap0s 
a palavra .. C IV ILtt , a seguinte ,expressã .. u membr s da Diret€>­
ria de Associaç"'es de Classe P licial,quand preitearem na in 

A teresse da mesma u de seus ass ciad s.u 

JUSTIFICAÇÃO - Asass ciaç"'es de Classe P licial têm come!) priQ 
cipal bjetivo assistir s ass ciad s, na ferma que determina 

s Estatutos , brigando a s c mpenentes de sua Diret ria a re -
, • #IttI' N' querer benefici s j uste as repartlç es publicas, nao s . para. 

seUs ass ciàd s, c m- também, no inter~sse da pr'pria assecia -
N A ~ A 

ça , de vez que sa elas, na mai ria, c nsideradas de interesse 
, . 

public • 

IX - Suprima-se d art . 44, incis 111 "PRISÃO DIS-

AIPLINAR." 

JU:S9?I®K<;AQÃo - O servid r d D. F. S.P., nã perde cem I) presente 
Estatut a sua qualidade defunci nário civil. 

O policial d D.F.S . P., tem com principal atribuiçã , 
dever de prender infrat res da lei, c nstituindo assim, p der -de prisa uma üas suas prerr gativas c mo servidGr. 

A manutençã do incis 111, cuja supressão se pr põe c m 
a presente jUstificaçã , fere fr ntalmente poder de prisã que 
exerce p licial. 

As faltas punidas c mprisã disciplinar , concorrem para 

4: 

, 
enfraquecimento d exercici d carg d servidor policial do D.F. 
S. P. c ntribuind "'para desmereciment do exercicio da funç ã p_ 
licial em beneficio do infratar das leis. 

A prisã disciplinar c ntribui para enfraqueciment d p_ 
der de p licia, pisque, passará a c nstituir motivação de con-

Mod . . Gf,- .97 
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fr ont entre a vida funci nal d servid r e a vida pregressa d s 
A A 

infratores p r ele pres • 
Nã se p de es quecer pelas atribuiçNes d D. F. S. P., seus 

p liciais terã que reprimir cirmes e c ntravenç$es, cujos infr~ 
t res rec rrerã de tôdas as f rmas para diminuir o c nceit do 
p licial junt ~s autoridades judiciárias, prevalecend -se da 
prisã disciplinar, por acas existente em sua f~lha funci nal , 
par a diminuir c nceit e a c nduta d servid r público . 

Acresce, ainda, que a prisã disciplinar existente para -s militares substitui na vida civil a pena de suspensao. 
Assim , além d s inc nvenientes acima mencionad s, se~ 

"" i u r p licial d D. F. S. P., fic aria sujeit , c m a manutençao do 
A 

incis - existente para s demais servid em apreç , a pena na res 
civis, ist 

, 
da suspensã -agravada daquela , e, , na existente nas 

A 
F rças Armadas . 

x - Acresce te-se a art . 44, c m incis -, nde ceuber, a 
expressã tlMULTA". 

JUSTIFICAÇÃO - Esta penalidade prevista para funci onáriG de f -
r civil, nã. p deria ser excluida" d presente Estatut , e, mui­
t men s substituida p ~ prisã disciplinar, que não se pode ap11 
car, principalmente a funci nárie de pe11cia, sem exp r a desm~ 
reciment carg exercid . 

XI - Suprima-se n - § únic d art . 46 , a expressã "XVIII' 

JUST IFICAçlm - A presente emenda se justifica, em razã da supre~ 
sã d referido incis d art . 43. 

XII - Substitua- se a art . 49, a 
PLINAR AT~ 20 (VINTE) dias pela expressã 

expressã "PRISlo DISCI­
- SUSP&~SIO COM MULTA". 

JUSTIFICAÇ10 - Justifica-se a presente Emenda, em razã da sus -
pensã da pena de prisã disciplinar, nQ presente pr j et , c nf ~ 
me exposiçã apresentada naquela justificaçã • 

XIII - Suprima-se art . 50 e seus incis s I, 111 e IV. 

JUSTIFICAÇl0 - A supressã da prisã disciplinar c me pena impli­
ca na supressã d presente artig e seus incis s, em face das T-ª 
ZNes exp stas na Emenda a art . 44 , incis 111 

Mod. Gt-W 
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XIV - Substitua-se d art. 64, a expressã "OPT TEU pela 
expressã "RETORN.4.RAM" • 

JUST IFICAÇÃO - A substituiçã da expressã "ptaram" p . r "ret ern~ 

ram", se imp'" e, p rque nem t d s s funci nários transferid s pa­
ra Estad da Guanabara p r fArça da Lei nO 3.752/60, e que pts 
ram pel serviç da Uniã , na f rma d art. 46 , da Lei nO 4 .242 / 
63, c nseguiram ret rnar à esfera federal, per nã cumprirem as ~ 
xigêneias c nstantes do § 30 d art. 46, da referida Lei . 

Oc rre ainda, que ptantes ret rnad s a esfera federal d~ 
sistiram da pçã, ap's seu deferiment , transferind0-se para a 
jurisdiçã d Estad da Guanabara, c nf r me publicações recentes 
n Diário Oficial. 

x:v - Suprima-se n § 10 d art. 68, a expressã "111". 

JUSTIFICAÇXO - A manutençae de incis 111 implica em dupla puni­
que -bi1idade de servid r transferid p r questa disciplinar, 

, . 
c ntraria principi bas~c d direito administrativ • 

, N 

Alem da rem ça d. 1 cal nde se ene ntrava radicad para 
a jurisdiçã menos fav recida p r se tratar de transferência dis­
ciplinar, funci nári removid ficaria sujeit , c om a manuten -, 
çã d referid incis , a perda da ajuda de cust que lhe e gara~ 
tida pela Lei nO 1 711/52. 

Sala das Sess-es, em td de utubr de 1 965 

, 

Mod. Gt SQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS O DE SERVIÇO PrtBLICO 
• 

EMENDA OFERECIDA O PROJETO NQ 3.206/1965 

#OI 

O §rtig. 11 passa a ter a seguinte redaça : 

"Art. 11 ' -
, ,.., 

O funci nari p licial na PQder~ afastar-
N 

se de sua repartiça para ter exerclci em utra, salvo quand 
se tratar em funçãQ em C missã ." 

N 

Sala da C missa., em de utubr de 1 965 

, , 

• Mod. Gf • . O'1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIo DE SERVIÇO P6BLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NO 3.296/65 

NO 11 

Inclua- se n § 10 d Art . 23 , ap ' s a palavra República 
(') seguinte , 

ft ••• , de acArd com 10 d art . 11 , da Lei nO 4.345, 
de 26 de junh de 1 964 . 11 

Sala da ~C missã , em de utubr de 1 965 

/ 
/ 

/ 

, IDEM ..... 

Mod. Gf. Jl'J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlsslo DE SERVIÇO P6BLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NO 3 206/65 

NO 111 " 

Suprima-se d art . 32 , as palavras tt DAS LIMITAÇOEStl . 

Sala da C missã , em de utubr de 1 965 

.......... -<LI AMIDEN 

/ 

Mod. Gf • . Q7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISslo DE SERVIÇO PrtaLICO 

EMENDA OFERJOC:IDA AO PROJErO NQ ;3 206/65 

NQ IV 

Substitua- se no art . 31 , a expressã "65 (sessenta e 
cince)tt p r "60 (sessenta)" e acrescente- se ttdep is de 25 (vi!! 
te e cinc ) an s de serviçe, efetiv , mediante requeriment · , 

, , 
funci nari p dera ser apesentad ••. '" 

Sala da C missã ,em de utubr de 1 965 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA OFERECID AO PROJErO NO 3 .206165 

NO V 

A • N 

De-se a art . 37 a segulnte redaça : 

, 
"Art . ?l! - O funcionari p licial 

, 
tera ap sentad ria 

, 
integral e c mpulsoria a s sessenta e cinc (65) an s de ida­

prestad • de, qualquer que seja a natureza d serviç 

Sala da Cmissã , - em 

• 

• 

de utubr 

p . JAMIL AMIDEN 

Rela~ r , 

-

Mod. Gf, .01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO P6BLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NO 3 206/65 

NO VI 

Substitua-se .n art~ 38 , a palai1Jra "previst tt por 

"revist " . 

Sala da C missã , em de utubr de I 965 

IDEN 

/ 

/ 

Mod. Gf. SQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSl0 DE SERVIÇO P"6BLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NO 3. 206/65 

NO VII 

A N 

De-se a art. 39 a seguinte redaça : 

"Art. 39 - O funci nári da p 1icia, quando ap sentad 
em virtude de acidente em serviç u d ença profissi na1, u 
quand ac metid das d enças especificadas n art. 178, item 
111, da Lei nO 1 711, de 28 de utubr de 1 952, inc rp rará 
a s pr vent s da inatividade a gratificaçã p 1icial n val r 
que percebia a aposentar-se, bem assim, da gratificaçã de 

N N 

funça u de carg em comissa , desde que c nte mais de trinta 
an s e serviç e mais de cinc , ainda que alternadamente , na 

N N • 

funça u no carg - em c missa. 

• 
Sala da C missãe , em de utubr de 1 965 

Mod Gf. W 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISslo DE SERVICO P6BLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NO 3. 206/65 

NO VIII 

, 
Acrescente- se a art . 43 , incis XVI ap s a palavra 

"CIVIL" , a seguinte expressã U u membr s da Diretoria de 
Asseciaç- es de Classe P licial , quand ~eitearem ne in -

A teresse da mesma u de seus ass ciad s . " 

. ,.. 
Sala da C mlssa , em de utubr de 1 965 

.,- ep . JAMIL DEN 
Reyf r 

/ 

• 

Mod. Gf • .Q1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE SERVICO PÚBLICO 

. 

EMENDA OFERECIDA AO !Rom o NO 31206/65 

NO IX 

Suprima- se d art . 44 , incis 111 uPRIslo DISCIPLINARtt 

Sala da C missã , em de outu br de 1 965 

-ep . JAMI .. 
-' 

Relyt r / 
/ 

./ 

/ 

Mod. Gf...Q1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PrtBLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NQ 3 . 206/65 

NQ X 

Acrescente-se a art. 44, c m incis nde couber, a 
expressã "MULTA" • 

... 
Sala da C missa , em de utubr ~ de 1 965 

- =--

Mod. Gf _co 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlsslo DE SERVICO P6BLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NO 3.206/65 

NO XI 

Suprima- se n § úntfu . d art . 46, a expressã "XVII" 

Sala da C missã , em de utubr de 1 965 

. ep . J AM~L AMIDEN ~ 

Relat r 
". 
I 

Mod. Gf • . Q7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssl0 DE SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA . OFERECIDA AO PROJNrO NQ 3. 206/65 

NQ XII 

Substitua- se a art . 49 , a expressã "PRISlo DISCIPLINAR 
AT~ 20 (VINTE) dias pela expressão - SUSPENSÃO COM MULTA" • 

Sala da C missã , em de utubr de 1 965 

-----"': ~ ---::;:::.-

~----

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE · SERVICO PÚBLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJErO Na 3.206/1965 

Na XIII 

ú) 
Suprima-se e art . 50 e seus incises 1, 111 e IV. 

Sala da C missã , em de utubr. de 1965 -

Mod.Gt..q? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
COMIsslo DE SERVICO PrtBLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJEl'O NQ 3 . 206/1965 

NQ XIV 

Substitua-se d art . 64, a expressã "OPTANTEtt pela 
z 

expressã URETORNARAMt1 . 

Sala da C missã., em d2-v de utubr de 1965 . 

ep . JAMIJ. · AMID 
/ 

Rel~t'í r / 
/ / 

/ 

.. 

Mod. GkQ.'l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE SERVIÇO P6BLICO 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NQ 3.206/1965 

Suprima-se n § lQ d art . 68 , a expressão ttIIIII. 

Sala da C missã , em de utubr de 1965 

Mod. Gf. JQ 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSlo DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 3.206/ 65 

Dispõe sôbre o regime jur1dico peculiar 
, N 

aos funcionarios policiais civis da Uniao 
e do Distrito Federal. 

RELAT6RIO 

, 
O Presidente da Republica, em Mensagem nº 790, · 

'N • N A 

submete a apreciaçao do Congresso projeto de lei que dispoe sobre 
o regime jur1dico peculiar aos funcionários policiais civis da 
União e do Distri to Federal. 

N 

A proposiçao , baseada em trabalho realizado p~ 
10 DFSP , com a cooperação da Consultoria Jur1dica do Ministério da 

, . N 

Justiça e Negocios Interiores, foi elaborada pela Divisa0 do Regi-
me Juridico do Pessoal, do DASP, vale dizer, por órgão ao qual in­
cumbe, especificamente, o estudo de tal matéria . 

A 

Del a se procurou escoimar todas as disposições 
N N 

nao pertinentes ao assunto em apreciaçao e, bem assim, . ' aquelas Ja 
. A 

contempladas em outros textos legais , ou que fossem de 
A 

ambito mer~ 
mente regulament ar . 

A 

Nesse sistema de trabalho, dividiu-se o proje-
to em quatorze capitulos, dentro de cada um dos quais se agruparam , , 

N • 

pela conexao eXlstente, as normas estritamente peculiares a fun-
.... 

çao policial . 

PARECER 

Nada DOS autoriza rejeitar este projeto já que 
é uma espécie de consolidação da Lei nº 1711 de 28 de outubr o de , 
1952 acrescido de tudo quanto o DFSP entendeu ser necessario para 
constituir-se um Estatuto verdadeiramente útil e eficaz quer para , , 
os funcionarios quanto para a segurança publica. 

, , . 
O projeto trara vantagens consideravels para 

N 

o bom funcionamento do serviço policial da Uniao e apresenta per-
N , , 

feita adequaçao tecnico-Iegislativa pelo qual somos favoraveis, 
com as seguintes emendas : 

I -"Dê-se ao §2º do art. 23, a seguinte reda-
,.. 

çao: 
Art . 23 ••........... .. . . ...... .. . . .......... 
§ 2º Ressalvado o magistério na Academia N~ 

Mod. GF 07 
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t CÂMARA DOS DEPUT ADOS *!~\ 
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:) (J ,I 
~ J=::/J\J b. .... \ ,/' 

-ciona1 de Polícia, o exercício dà ffssão 
• 

de jornalista, para os ocupantes de cargos das , . 
series de classes de Censor e Censor Federal,e , 
a pratica profissional em estabelecimento hos-, 
pitalar, para os ocupantes de cargos da serie 
de classes de M~dico Legista, ao funcionário , 
policial e vedado exercer outra atividade, 

. ... 
qualquer que seja a forma de admissao, remune-

... , A 

rada ou nao, em entidade publica ou empresa 
privada'! 

JUSTIFICAÇÃO: A extensão aos Jornalistas do permissivo contido no 
texto original, para os Médicos Legis t as e integrantes do Corpo Do­
cente da Academia Nacional de Policia, visa a impedir o esvaziamen­
to do Serviço de Censura de Diversões Públicas de seus integrantes, 
na sua quase totalidade jornalistas profissionais, além de possibi­
litar ao DFSP e ~ Polícia do Distrito Federal a necessária cobertu­
ra nas suas relações com o pÚblico, através de uma mais rápida e fi 

-ci1 divulgação de notícias . 
... 

Por outro lado, a exc1usao dos ocupantes de ca~ 
gos da 

Lei nº 

, , 
serie de classes de Medico tem fundamento no fato de que, na 
4 . 483, de 16 de novembro de 1964, tais servidores não inte-

gram os 
... 

Serviços Policiais, nao se lhes aplicando, assim, as restr1 ... 
çoes da norma examinada. 

11 - "Suprima-se, no 
crascentando-os no item 11 , do art . 48, 
XXXVI, XL,XLIII, XLIV, XLVIII, L, LII, 

, , 
paragrafo unico do art. 47, , 
os numeros VII, VIII, XI, 
e LIII." 

, 
JUSTIFICAÇÃO : As faltas 
como passíveis de serem 

que o projeto originariamente faz inscrever 
... 

sancionadas com a pena de suspensao, apre-
sentam-se como das mais graves dentro de uma organização policial, , , 
sendo para elas aconse1havel a pena maxima. 

Vale salientar que algumas se encontram, inclus1 
ve, já previstas na Lei nQ 1 . 711, de 28 de outubro de 1952, como 

I ' , • 
pun~veis co a pena expulsoria do serviço publ~co. 

O critério adotado pelo projeto apresenta-se, , 
assim, excessivamente complacente, alem de mais benigno que o vi-, ... 
gente para os demais servidores publicos civis da Uniao, estando em 
gritante contradição com o próprio espírito da proposição, que pro-

, #w ~ ,." 

cura, atraves da capitam~çao das varias transgressoes e suas penas, , 
impedir o comportamento negativo dos agentes da segurança publica. 

Mod. GF 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.. 
redaçao : 

A 

111 - "De-se ao ite I do art . 

"Art . 48 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Crimes contra os costumes e contra o patr1 
mÔnio, que, por sua natureza e amnfiguração 
se j am considerados como infamantes, de modo 
a incompatibil izar o servidor para o exerci 
cio da função policial ." 

... 
JUSTIFICAÇAO: Crimes cont r a os costumes , definidos em lei penas, 
s ão os constantes dos artigos 213 e 234, do C~digo Penal, nem to­

I dos pass~veis de serem considerados infamantes, como, por exemplo, 
... 

a seduçao . 
Por outr o lad~, ilí citos outros existem, não 

capitulaaos como crimes contr a os cos tu es, que, por sua gravidade 
I 

e natureza infamante, i ncompatibilizam o servidor para o exercicio 
#OI 

da funçao pOlicial . 
A ( 

Entre estes , os r elacj onados sob o T~tulo "Dos 
Crimes Contra o Patri ônio", como o furto , o roubo, o estelionato, 

A , ,.. 

todos eles infamantes, e que, entretanto, face a reda çao dada ao 
inciso ' I do art. 41, estariam isentos de qualquer repercussão na 
esfera administrativa . 

"IV-
A 

De-se ao § 12 do artigo 48, a seguinte re-... 
daçao : 

fI Art . 48 •••••••• •••••• ••.•••••••••••••••••••• 
I 

§ l º Podera ser, ainda, aplicada a pena de de-
#OI I I 

missao, ocorrendo contumacia na pratica de 
transgressões disci plinares . tI 

. 
JUSTIFICAÇl0 : Infeliz é a redação dada ao parágrafo, quando cogita 

A ,,.. 

de reiter ada reincidencia , para possibilitar a aplicaçao da pena 
I 

demissor ia . 
Or a, reincidir é incidir mais de uma vez na pri 

tica de transgressões penais ou administrativas , sendo espec i ficá, 
I 

quando diz res peito a fato de igual natureza e generica , se refe-
rente a fatos diversos . 

#v A, 
A expressa0 "reiterada reincidencia", alem de 

pleonástica , apresenta- se tecnicament e ~1ciosa . 
É certo que , valendo,- se dela, teve-se por obje­

tivo evitar r í gida aplicação da norma, conferindo- se ao julgador 
... 

maior liberdade na apreciaçao de cada caso . 
A ... 

Assim , a simples 'reincidencia nao bastaria ,por 

Mod. GF 07 
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• CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
I ' 
I \" 

, r 

, H 

si so, para a aplicaçao da 
, , 

necessaria a contumacia na 

, \ :' ) 
pena maxima, tornando-se , 'Q~Sl . tant.G',. 

I.,r ..... t' I J , ,.. ' ~ . /J'.7 L ' ... 

pratica de trans gressoes • "", .... ~-.. . 

"V - Suprima-se, no parágrafo único do. artigo 
N 

52, as expressoes "por crime funcional, crime contra os costumes 
N 

ou transgressoes disciplinares. n 

JUSTIFICAÇÃO: A enumeração de faltas, como consta do parágrafo,se , 
torna sempre perigosa, pois que pode, involuntariamente, dar cau-

. 
\ 
\ 

sa '~ exclusão de il!citos penais ou administrativos de ,natureza 
grave, que poderão ter indiscut1veis reflexos na vida do -servidor 
policial, incompatibilizando-o, até, para o exerc1cio das respectiva 

... 
atividades, e que recomendariam a suspensao objetivada pela norma. 

Assim, tendo em vista que o mencionado afasta-
N , AI , 

mento nao e de aplicaçao imperativa, ficando a criterio da autori-
dade apreciar 
nos de melhor 

A 

da sua conveniencia, em cada caso concreto, parece-
, ... 

tecnica a supressao ora proposta. 

"VI- Dê-se ao artigo 64, a seguinte redação: 

"Art.64 O disposto nesta Lei aplica-se aos , 
fundionarios que enquadrados no Serviço Poli-
cial, de que trata a Lei nQ 3.189, de ~ de 
julho de 1960, e transferidos para a Admmnistr~ 
ção do Estado da Guanabara, retornaram ao Ser-, 
viço Público Federal. 

JUSTIFICAÇÃO: O texto original, referindo-se a funcionários que 
, " N 

optaram, poderia lançar duvidas, quanto a aplicação da disposiçao 
. A 

aos servidores que, embora optando por seu retornoa aos quadros 
funcionais da União, não tiveram suas pretensões deferidas, pelo 
não preenchi 'rento dos requis i tos exigidos. 

A nova redação proposta afasta , essa possibili-, 
dóde, tornando claro que a norma so diz respeito aqueles que, efe-, 
tivamente, retornaram ao Serviço Público Federal. 

N ... 

Sala das Sessoes da Comissao de Finanças ,em 
19 de outubro de 1965 

.~ 
- Relator 

mlg/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, . 

\. , :. 

COMISSÃO DE FINANÇAS '~t 
"~. 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO Nº 3.206/65 

N2 I 

---.' _ .' ," 

\ 

Á N 

"De-se ao § 22 do art. 23, a seguinte redaçao: 

rtArt. 23 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

§ 2º Ressal~ado o magisterio na Academia Na-
cional de Policia, o exercício da profissão de Jornalista, para , 
os ocupantes de cargos das series de classes de Censor e Censor 

, -

Federal,e a pratica profissional em estabelecimento hospitalar, 
'. para os ocupahtes de cargos da série de classes de Médico Legista, 
· ao funcionário policial é vedado exercer outra atividade, qualquer 

N N.' que seja a forma de admissao, remunerada ou nao, em entldade pu-
A 

--bl:-r'ca ou empresa prmvada." 

Sala das 
N N 

Sessoes da Comissao de Finanças, em 
19 de outubro de 1965 

PERACCHI B nrIIP 
• 

FLA IANO RmEIRO - Relator 

mlg/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NQ 3 . 206/65 

NQ 11 

, , 
"Suprima-se, no paragrafo unico do art. 47, 

acrescentando-os no item 11, do art . 48 , os números VII, VIII, 
XI, XXXVI', XL, XLIII, XLIV, XLVIII , L, LII e LII1." 

Sal a 
,.. ,.. 

das Sessoes da Comissao de Finanças, em 
19 de outubro de 1965 

PERACCHI BAR -rr-_OS - Presiden 

o RIBEIRO - Relator 

mlg/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N 

çao : 

COMIssÃO DE FINANÇAS 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO Nº 3 . 206/65 

NO 111 

,. 
"De-se ao item I do art . 48, a seguinte reda-

Art . 48 •••••••.••••...• . •. •.... . . ••..••.•••. 

I - Crimes contra os costumes e contra o patr1 
A N. 

monio, que, por sua natureza e configuraçao, sejam cons1derados 
como infamantes, de modo a incompatibilizar o servidor para o e­
xercício da função policial" . 

Sala 
N ... 

das Sessoes da Comissao de Finanças, em 
19 de outubr o de 1965 

y 

PERACCHI BARCEL,J.JJJV - Presidente 

ANO RIBEIRO - Relator . 

mlgl 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

N 

çao: 

COMISS1l0 DE FINANÇAS 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO NO 3 . 206/65 

Nº IV 

, 
t1'I 
<! 

(I 

"Dê-se ao § lº do artigo 48, a seguinte reda-

It Art . 48 •••.•........••.••..•.••.••••••••••• 
, 

§ lQ Podera ser, ainda~ aplicada a pena de 
... 

demissao, ocorrendo " N contumacia n~ prati~a de transgressoes discl 
pl inar es ." 

Sala das 
_ N. 

Sessoes da Comissao de F1nanças, em 
19 de outubro de 1965 

PERACCHI BARCELL - Presidente 

IANO RIBEIRO - Relator 

mlg/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C OMISSIO DE FINANÇAS 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO Nº 3.206/65 

Nº V 

, , 
"Suprima-se, no paragrafo unico do artigo 52, 

,.. 
as expressoes "por cri e funcional, crime contra os costumes ou 

,., 
transgressoes disciplinares." 

Sala. 
,.. . ,.. 

das Sessoes da Comissao de Finanças, em 
19 de outubro de 1965 

PERACCHI BAR LOS - Pres idente 

FLAV ).NO RIBEIRO - Relator 

m1g/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssl0 DE FINANÇAS 

EMBNDA OFERECIDA AO PROJETO Nº 3.206/65 

Nº VI 

"DêEse ao artigo 64, a seguinte redação: 

"Art. · 64 O disposto nesta Lei aplica-se aos , 
funcionarios que enquadrados no Serviço Pomicial, de que trata a 
Lei nº 3.780, de 10 de julho de 1960, e transferidos para a Ad~ 

H , 

nistraçao do Estado da Guanabara, retornaram ao Serviço Publico 
Federal." 

Sala das 
H H 

Sessoes da Comissao de Finanças, em 
19 de outubro de 1965 

PERACCHI BARC~~OS - Presidente 

IANO RIBEIRO - Relator 

mlgl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, ,.. 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

,.. ,.. 
A Comissao de Finanças em sua loa Reuniao Ex-

traordinária, realizada , em 19 de outubro de 1965, sob a presidên 
cia do Senhor Peracchi Barcellos, Presidente e presentes os Se­
nhores Flavian~ Ribeiro, Clóvis Pestana, Argilano Dario, Ezequias 
Costa, Sousa Santos, Mario Covas, Florãs Soares, Carvalho Sobri-

• 
nho, Ário Theodoro, Raul de Góes, Vasco Filho, Osni Régis, Athiê 
Coury, Orlando Bértoli e Tufy Nassif, opina, por unani midade, de 

A 

acordo com o parecer do relator, Deputado Flaviano Ribeiro, pela 
aprovação do Projeto nº 3.206/65 que "dispõe sôbre o regime juri 
dico peculiar aos funcionários policiais civis da União e do Di~ 
trito Federal" e das 6 emendas anexas oferecidas pelo Senhor re­
lator, que passa a adotar, sendo a de nº I aprovada, contra o vQ , 
to do Deputado Raul de Goes. 

-Sala das Sessoes da 
,.. 

Comissao de Finanças, em 
19 de outubro de 1965 

PERACCHI BARv~J..J Presidente 
, 

FLAV ANO RIBEIRO - Relator 
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PROJETO 
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CÂMARA D , DOS 1 \ 

I COMISSIO DE REDACI0 

) 
PROJETO Ni 3.206-B/1965 
REDACIO FINAL DO PROJETO N2 3. 

Dispõe sôbre o regime jur!dico pecu­
liar aos funcionários policiais 1Ji vis da ' 'y' 

nião e do Distrito Federal. 

O CONGBESSO NACIONAL DECRETA: 
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, ..., 
.Art. 11. O func1ouario policial nao podera afaa-

t~8e de 8U& repartição para~erc!cio em outra ou prestar 
serviços ao Poder Legislativo ou a qualquer Estado da Fede~ 
ção, salvo quando se tratar de atribuição inerente à do seu 
cargo efetivo e mediante expressa autorização do Presidente 
da República ou do Prefeito do Distrito Federal, ~]ando int~ 
grante da PolÍcia do Distrito Federal. 
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- pleitear, como procurador ou intermeâiário 
junto a repartições públicas, salvo quando 
se tratar de percepção de vencimentos, v~ , 
tagens e proventos de parentes ate o se~ 
do grau civil ou membros da Diretoria de 
Associações de Olasse Policial, quando ple! 
tearem no interêsse da mesma ou de seus ~ 
sociados. 
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I - crimes contra os costumes e contra o pat~ 
mÔnio, que, por sua natureza e configura -
ção, sejam considerados como infamantes , 
de modo a incompatibilizar o servidor para 
o exerc1cio da função policial. 

§ li - Pede.rt: aer, ainda, aplic~a a pena de 
demi8são, oeorre:m.cie . ~. nim-áeia na prátiea de transgres _ - . 80es il.8Cipl inares.: 



suspensão até trinta dias pOderá ser convertida em suspe,a ... 
8&0 com multa.' 
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~arágrafo único. Nas fa~tas em que a pena a-
o . .. 

plicável seja a de demissao, o funcionário poderá ser a-
fastado do exercício de seu cargo, em qualquer fase do 

I ... 
processo disciplinar, até decisao final. 
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~. 6, - O disposto nesta Lei aplica-ee aos 
funcionários que enquadrados no Serviço POlicial, de qae 
trata a Lei nQ '.780, de 10 de j 1llho de 1960, e transfe­
ridoll para a Adm; ni stração do Estado da Guanabara, reto. , 
naram ao Serviço PUblico Fe~eral. 
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.. 
blicaçao. 

Art. 7' -Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 7~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMIssIo DE BED!Clo, 2' de outubro de 1965 . 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO 1 

Das D!spos!çôes Prel1minares 
Art. lI' Esta Lei e1!spoe SObre as 

peCulIaridades dO reglmF. JUrIQ1Cc dos 
tunclOnanos pUblICOS CIVIS aa Umau e 
do DistrIto Federal, ')cupante~ de car­
gos de atlvIaadc pOliCiaI. 

Art. 29 ::iao pOlICiaiS civis abran­
gidos por esta LeI os brasIleiros ,e­
galmente mvestIaos em cargof ao :Ser­
viço de PoliCia Federa.l e do t3erl'lçO 
Policial Metropolitano, orevistos no 
Sistema de C lassltlcaçao de Ca. ~OS 
aprovado pela Lei nl' 4.483. ':te 16 de 
novembro de 19li4, 

Paragrato úmco . Para OS efeitos 
desta Lei. e conSiderado funclOnario 
policial o ocupante de cargo em Ct;­

ml!;são ou função gratificada ~om ~trt­
bulções e responsabilidades de natu­
reza poliCial. 

Art. 39 O exerclclü de C3.rgN· :le 
natureza poliCial e privativo dos fun­
donarios abrangidos Dor i'sta Lei. 

Art. 49 A tunçao pOlICial, pelas 
suas características e finalidades, fun­
damenta-se na hierarquia e na dis­
clplina. 

Aoit. 51' A precedêncln .tntre os m­
tegrantes das classes e sénes de Clas­
ses do Servico de Pollcla Federal e 
do Serviço PolICIai Metropol tano, se 
estabelece baslca e primordialmente 
pela subordinaçao funcional. 

CAPITULO 11 

Das Dlsposzçoes Pecultares 

Art. li'" A nomeaçao sera telta ex­
clusivamente: 

1 - em carater efetivo, quandO se 
tratar de .. urgo mtegrante de Classe 
singular GU miclal ue 1éne de classes. 
condICIOnada a anterIor apr:: - _. ;ao em 
curso espeCifiCO da Academia NaclCnal 
de Polícia; 

li - em comlssao. quanc10 se tratar 
de cargo isolado que, em "irtude de 
lei, assim deva ser provido. 

Art. 'lI' A nomeaçao Obedecera a 
rigorosa ordem de classiflcaçao dos 
candidatos hnb!lJtaaos em curso a que 
se tenham sUlJmetIdo na Academia 
N,a\!lUnal de PolICia. 

Art. 89 A Acp.demla Nacional de 
Policia manterá permanentement.e 
cursos- de formaçao profl ~SlOna) dos 
candidatos ao mgressp no LJeparta­
mente Federal de Seguranca Pública 
e na Policia do Dlst,rito Federal. 

Art . 9Q Sao requIsIto' para matri­
cula na Academia Nacional de Po­
licla: 

1 - ser brasileiro; 

Il - ter completado deZOito anos de 
idade; 

DISPÓE SOBRE o REGIME JURÍDICO PE­

CULIAR AOS FUNC10NÁRIOS POLICIAIS 

CIVIS DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL 

lI! - estar no gôzo dos direitos 
pOli tH.:u:.; 

IV - estar quite com as obrigaçôes 
militares; 

V - ter procedimento irrepreenslvel ' 
VI - gozar ae ooa sauae. flslca e 

pSlq1l1ca. l:UmprOvada eo Inspeçao me­
di\!u; 

VIl - pO~:'lilr temperamento ade­
quado ao exercI CIO da tunçao poliCial. 
apu rado em exame pSlcotecmco reali­
zado pela Acaaemla NaCIOnal de Po­
IIcla; 

VIU - ter sido habilitado prcvlà­
mente em concurso publiCO de provas 
ou de p!'uvas e titulos. 

~ lY A prova aa condlçao prevista 
ne> Item IV oeste artigo nao sera eXI­
git:a da candidata ao ingresso na 
t'UlICla F'enumna. 

~ :!" Ser a aemltido, mediante pro­
cesso diSCiplInar regular. o funclOna­
r!{, pOllClaJ que. para In~ressar no iJe· 
par tamento Federal de Seg urança Pu­
blica e na PoliCia do LJIStrltO Federal. 
orIl1tJu tato que Imposslbllltana a sua. 
mat ncu!3. na Academia NaCIOnal de 
PolIcia. 

Art 10. São compp.tentes para dar 
posse: 

1 - o Diretor-Geral do LJeparta­
mento Federal de Segurança Pública. 
ao Chete ae seu GabInete, ao ;:;or­
regraor, a us Delegaaos RegionaIS e 
aos dire tores e chetes ae serviço que 
lh r sejam 5Ubordmaaos; 

n - o Diretor da Jivisão de Ad­
mmistraçao do mesmo ..:Jepartamento. 
nos demais casos; 

UI - o ~ecretarlo de Segurança 
Pública do Distrito Federal , ao Che­
fe de seu Gabinete e aos Diretores 
que lhe sejam subordin~dos; 

IV - o Diretor da Divisa0 de Ser­
viços Gerais da Policia do Distri to Fe­
deral, nos demaIS casos. 

Paragrafo umco. O Diretor-Geral 
do Departamen~o Federal de Segu­
rança PUblica. O Secretario ae Se­
gurança Pública do Distrito Federal 
e o Diretor da DiVisão de Adminis­
tração do referido Departamento po­
derão delegar competência para dar 
posse. 

Art . 11. O funcionário policial não 
poderá afastar-se Ó~ sua repartição 
para ter exercício em outra ou prestar 
serviços ao Poder Legislativo ou a. 
qualquer Estado da F ederação, salvo 
quando se tratar de 'atribulção inerente 
à do seu cargo efetivo e mediante 
expressa autorização do Presidente da 
Republica ou do Prefeito do Distrito 
Federal. quando3 integrante da Pol1c1a 
do Distrito Federal. 

Art. 12. A freqüência aos cursos de 
formação profis8ional da Academia 
Nacional de Pol1cia para primeira tn­
vp:;tidura em cargo de atividade po­
licial é considerada de efetivo exer­
cicio para fins de aposenu..dorla. 



Art. 13. Estágio probatório é o pe­
rlodo de dOIS anos de efetivo cer­
CiClO do funclOnano pollclal. durante 
o qual se apurarão os requIsitos pre­
vistos em leI. 

Parágrafo único . Mensalm ente. O 
responsavel pela repartIçao ou serviço. 
em que esteja JOtado funcionaria po­
licIal sUjeito a estagIO probatorlO en­
caminhara ao órgão de pessoal rela­
tório sucmto sobre o comportamento 
do estagiário. 

Art. 14. Sem prejuizo da rE'messa 
prevista no parágrafo unico do artigo 
anterior, o respon.savel pela repartI­
çao ou serviçu em que sirva funcIO­
naria policial sujetto a estaglO pro­
bató rio , seis mE5es antes da termIna­
ção dêste. informará reservadamente 
ao órgao de pessoal sobre o funcIOna­
ria. tendo em vista os ceqUlsitos pre­
vistos em lei. 

Arr . 15. As promoções serão reall­
zac,as em 21 de abril e 28 de outubro 
de .:ada anoJ (;E'sde qUf verificada a 
existência de vaga e haja funcioná­
rios em condições de a ela concorrer . 

Art. 16. Para a promoçao por me­
reCImento e requiSIto necessario a 
aprovação em curso da Academia Na­
cional de Polima correspondente á 
classe imediat.amente supenor aquela 
a que pertence o funcionaria . 

Art. 17. O órgàO competente orga­
nizara para cada vaga a ser provida 
por merecimento uma lista não exce­
dente de três candidatos. 

Art . UI. O funcionaria p o I i c i a I. 
ocupante de cargo de classe : ingular 
ou fmal de sene de classes, poderá 
ter acesso á classe imCIal de series 
afms. de nlvel mais ~Ieva d \.l, de a t ri­
buições correlatas porém mais com­
plexas. 

~ y~ A nomeação por acesso, além 
das exigências legais e das qualifIca­
ções em cada caso , obedecera a pru­
vas praticas que compreendam "a re­
fas tlplcas relativas ao exerctcio do 
novo cargo e . quando COuber, a ord em 
de classif Icação em concurso de tHu­
los que aprecie a exper iência profis­
sional, ou em curso espeCIfico j e for­
mação profissional, ambos realizados 
pela AcademIa NaCIOnal de Policia . 

~ 29 As linhas de acesso estão pre­
vistas nos Anexos 1 V dos Quadros de 
Pessoal do Departamento Federal de 
Segurança Publlca e da PoliCIa do 
Distrito Federal, a provados pela Lei 
n 9 4.483, de 16 de novembro de ~964 . 

Art. 19. As nomeações por acesso 
abrangerão metade das vagas eXisten­
tes na respe.:tiva Classe, ficanao a 
outra metade reservada aos provimen­
tos na forma prevista n o artIgo 69 
desta lei. 

Art. 20. O funcionário poliCial que, 
comprovadamente, se revelar inapto 
para o exercicio da função policial, 
sem causa que justifique :1 sua demis­
são ou aposen tadoria, será readaptado 
em outro cargo mais compa tível com 
a sua capacidade, sem decesso nem 
aumento de vencimento. 

Parágrafo único. A readaptação 
far-se-á mediante a transformação 110 
cargo exercido em outro mais compa­
tlvel com a capacidade !1sica ou in­
telectual e vocação. 

Art. 21 O !unclonáno policial não 
poaera ser ob rigado II mterromper as 
suas fenas, a na\., SéY ('1IJ Virtude de 
emergente nececis lClade da segu rança 
naCIOnal \.lU manu tençat. da ordem, 
medIantt conV'l' ;&,~<lú aa auton dade 
competen te. 

§ 19 Na hipótese prevista neste ar­
tigo, in tme, o funCIOnaria tera di­
reito a gozar o penado restante das 
fénas em epoca oport una . 

§ 29 Ao en tra r em férias, o fun­
cionaria com UnIcara ao chefe imedIa­
to o seu prováve l endereçu. dando-lhe 
ciência, du rante o perlodo, de suas 
eventuais mudanças. 

CAPí TULO III 

Das Vantagens Espectlicas 

Art . 22. O funcionário pol!clal fa­
rá jus ainda às seguintes vantagens : 

1 - Gratificação de função poli­
clal; 

LI - Aux!l1o para moradia. 

Art. 23. A gra t ific acáo de função 
polIciaI é devida ao policial pelo re­
gime de dedi cação in tegral que o In­
compatibiliza com o exercicio de qual­
quer outra atIvidade publica ou prt­
vada, bem com o pelos riscos dela de­
correntes, 

~ 19 Pelo efetivo exerclclo da fun­
ção policial, o funcionário fará jus 
a um a gratificação pe rcentual cal ­
culada sôbre o vencimen to de seu car­
go efetivo. a ser fixada pelo Presiden­
te da Republ1ca. 

§ 29 R essal vado o magis tério na 
Academia NaCIonal de Policia e, para 
os ocupan tes de ca rgos das séri es de 
classe de Médico e MédICO Legista, a 
prátIca profissional em estabeleci­
men to hospitalar. ao fu ncionaria po­
licial é vedado exercer outra atiVI ­
dade , qualquer que sela 11 forma de 
admissão remu n erada Ou nã o. em en­
tidade p~ blica ou empresa privada. 

Art. 24. (' regim e de dedicação in­
tegrai Obriga o funci ona ria pOl iciai à. 
prestação, no rnlmm o. de 200 (du­
zentas) horas mensaIS C1e tra balh o. 

Art . 25. A gratificaçao de I'unção 
poliCIal nao ser a paga enq uan to o tun­
cionario policial deixar de perceber () 
vencimento do cargo em virtude de li­
cença ou ou tro afastamento, salvo 
quando Investido em cargo em comIs­
são ou função gra t ifi cada com atri­
bUIções e responsabIlida des de natu­
reza policial. ntpótese em que conti­
nuará a perceber a gra a tlcaçao na 
base do v':!ncimento dO ca rgo eletivo . 

• Art. 26. A gra tificação de funcão 
pol1cla l Incorporar-se-á aos proventos 
da aposentadoria á ra7.ão de 1130 (um 
trInta a vos) do seu valor por ano 1e 
etetlvo exerclcio de atividade estrita­
mente policial. 

Art. 27. O funcionário pol!claJ ca­
sadO, quando L.otado em Delegacia Re­
gIOnal, tera direIto a auxilIO para mo­
radia corr~spondente a 10% (dez por 
cen tO) do seu vencimen to mensal. 

Parágrafo único . O auxfl10 previsto 
neste artIgo sera pago ao tunclUnárto 
policial até completar 5 (cinco) anos 
na local1dart ~ em que , por necessidade 
de serviço, n ela deva residir. e desde 
qUE' não disponha de moradia pr6-
pria . 
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Art. 28. Quando o funcionário po­
licIal, de jue - ~ata o arogo a ntenor. 
ocupar Imóvel sob a responsabIlIdade 
do órgao em c ue serVIf, 2U % I vm te 
por cento) do valor do auxIl lO prevIs­
tv no artIgo an Lenor serao recoltlldos 
como receaa da Umao e o restan te. 
empregado conlorme ror estabelecIdo 
pelo re lendO orgao de acOrdo com a s 
suas pecullandades. 

Art. 29 . Quando o tuncionárlo po­
lIcial ocupar Imovel de outra entida­
de. a ImportâncIa referida no artigo 
28 tera o segum te destino : 

a) a Importân::la correspondente ao 
a luguel. recolhIda ao órgão responsá­
vel pelO lmovel; 

b) o restante, empregado na tor­
rr.a estabeleCIda no artigo anterior. 
tn tme. 

Art . 30. Esgotado o prazo previsto 
no parágrafo um co do artigo 27 . o 
funclOnáno que contmuar ocupandO 
imovel de responsabilidade da re pa r­
tição em que servir indeniza-la-á da 
Importância correspondente ao aUXl-
1)( · para mOI adJa. 

Parágrafo único. Se a ocupação fôr 
dE' Imovel perttncente a outro orga o" 
o funcionário Indeniza-Ia-á pelo alu.! 
guel corresponden te. 

CAPtTULO IV 

Da Assisténcia M édico- Hospitalar 

Art. 31. A asslstencia médiCO-hOS­
pitalar compreenderá: 

a) assistência médica continua. dia 
E: noite. ao policIal enlerll1o. aCIden­
tado ou tendo, que se encontre hoS­
pl talizado; 

O) aSSIstência médica ao policiaI ou 
sua tamllla. atraves de laboratónos. 
pol1cJ1nicas, gabinetes odontológicos. 
prun LO-socorro e outros servIços a~SI5-
tenclalS. 

Art. :!2. A assistência médico-hOs­
pitalar será prestada pelos servIços 
medlcos dos argaos a que pertença ou 
tenha pertencido o policial. dentro dos 
recursos próprios colocado.> à disposi­
ção d.êles. 

Art. 33. O funcionário policial terá 
hospltalizaçao e tratamento por con­
ta do Estado quando aClden tado em 
servIço ou acometido de doença pro­
fislOnal. 

Art. 34. O funcionário policial em 
atIVIdade, excetuado o dIsposto no ar­
tJgu antenor . o aposentado e, bem 
assIm . as peSSUaS de sua tamllia, In ­
demzarao, no torto ou em parte . a as­
slstencJa medlco-hospllalal que lhes 
fór prestada, de acordo cum as nor­
mas e tabelas que forem apruvadas. 

Parágrafo único. As Indenizações 
por traoalnus de prótese dentana . ur­
todontla. obturações. oem como pelo 
lorneclmenLO de apareI nos ortopedlcos, 
óculos e artlgos eorrela tos. não se be·· 
neficlarão de reduções, devendo s"r 
feitas pelO JUsto valor do ma tenal 
aplIcadO ou da peça lorneclda . 

Art. 35 . Para os eleItos da presta­
ção de asslstencla medlco-nosplla lar. 
consideram -se pessoas da familia j o 
ll1nClOnano poliCIal, desde que vIVam 
às suas expensas e em sua compa­
nhIa: 

a) o cônjuge; 

b) os UJhos solteiros, menores de 
dezoito anos ou lnválldos e, bem assim. 
as Iilhas ou enteadas, SOlteIras, viúvas 
ou desquitadas; 

Cl os dEscendentes órfãos, menores 
ou mvalJdos; 

d ) os ascendentes sem economia 
propna; 

e ) os men ores que, em virtude de 
decisão Judicial, fo rem entregues à 
sua guarda ; 

j) os irmãos menores e órfãos sem 
arrImo. ' 

P arágrafo único , Continuarão com­
preen didos n as dispOSições dêste ca­
pItUll, a viúva do policial, enq uan to 
,.,erdurar a viuvez. E' os dem ais a epen­
dentes m encion ados n as letras " b" a 
"f'.'. desde que vi vam sob a responsa-
bIlidade legal da viúva. . 

_ Art. 36. Os recu rsos para a assls­
t~n_cla de que trata este capitu lo pro­
vlrao das dotações consignadas no Or­
çam ento Geral da União e do paga­
m en to das indenizaçôes referidas no 
a rtigo 34. 

CAPíTULO V 

Das D isposições EspeCiais s6bre 
Aposentadoria 

Art . 37. O funcioná rio policial será 
aposentado com pulsoriam ente aos 65 
(sessenta e cinco ) anos de idade 
qualquer que sej a a natureza dos ser~ 
viços prestados. 

Art. 38. O proven to do poliCial ina­
tivo será r evisto sempre que ocorrer: 

a) lnodificação geral dos vencim en­
tos dos funcio ná rios policiais civis em 
a ti vidade ; ou 

b) . reclassificação do cargo que o 
funclOnario policial ina tivo ocupava ao 
aposent a r-se. 

Ar t. 39. O funcionário policia l, 
quando aposentado em vir tude de aci­
den te em serviço ou doença profiss lO­
nal, ou quando acom etido das doen­
ças espeCIfIcadas no artigo 178, item 
II I , da LeI n9 1. 711 , de 28 de outu­
bro de 195~. incorporará aos proven­
tos de inatividade a gra tificação de 
função-polIcial no valor que percebia 
ao aposent a r -se. 

C APíTULO VI 

Da Pr isão Especial 

Art. 40. P rêso preven tiva men te, em 
flagrante ou em virtude de pronún­
cia, o funcionario pollcia l, enq uan to 
nao perder a condição de func ioná­
r io. permanecera em prisão especial. 
durante o curso da ação pen a l e até 
que a sentença transite em julgado . 

~ 10 O funcion ârio policial n as con­
dições dêste artigo fica ra recolhido a 
sala especial da repar tição em que 
sirva, sob a responsabilldade do seu 
dirigente, sendo-lh e defeso exercer 
qualquer atividade fu ncion al, ou sair 
d'l repa;tição sem expressa autoriza ­
ção do Juizo a cuja disposição se en­
contre. 

~ 29 Publicado no Diário Oficial o 
decreto de demIssão , será o ex-funcio ­
nario encaminhado. desde logo. a es­
tabe lecimento penal, onde permanece­
ra em sala especial. sem qua lquer 
('(1I,tato com os de mais presos nãu su­
jeitos ao m esmo r egime, e. uma vez 
cunaenado, cumprira a pen a qu e lhe 
tenha sido imposta , nas condições 
prevIstas no parágrafo seguinte. 
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§ 39 Transitada em julgado a sen­
tença condena tona, sera o funcioná.­
rio encaminhado a estabeleClmento 
penal, onde cumprira a pena em de­
pendência isolada C.':lS demais presos 
não abrangidos por êsse regim e, mas 
sujeito, como êles, ao mesmo sistema 
disciplinar e penitenciário. 

CAPiTULO VII 

Dos Deveres e das Transgressões 
Art. 41. Além do enumerado no ar­

tigo 194 da Lei nY 1. 711, de :.:l/l de ou­
tubro de 1952, é dever do funcionam,> 
policial freqüentar com assiduidade. 
para fins de aperfeiçoamento e atua­
lização de conhecimentos profissIO­
nais, curso institUldo periodicamente 
pela Academia Nacional de PoliCia, 
em que seja compulsoriamente ma­
triculado. 

Art. 42 . Por desobediência ou fal­
ta de cumprimento dos deveres o fun­
cionario policial será. punido com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincidência. 

Art . 43. São transgressões discip:i­
nares; 

I - referir-se de modo deprecia­
tivo as autoridades e atos da admi­
nis tração publica, qualquer que seja 
o meio empregado para ésse fim; 

II - divulgar, através da imprensa 
escrita, falada ou televisionada, fa­
tos ocorndos na repartição. propiciar­
lhes a divulgação, bem como referir­
se desrespeitosa e depreciativamente 
às autoridades e atos da adminis­
tração; 

lU - promover manifestação '::0,1-
tra atos da administração ou movl­
m~nt.os de apreço ou desapréço a 
quaisquer Ituwndades; 

IV - indispor funcIOnários contra 
os seus supenores hierárquIcos ou 
provocar, velada ou ostensivamente, 
animOSidade entre os funcionanos; 

./ - deixar de pagar, com regula­
. ridade. as pensões a que esteja ood­
gadO em virtude de deCisão Juci!clal, 

VI - deixar. habitualmente, de !lal­
dar dívidas legitimas; 

VU - manter relações de amizade 
ou exibir-se em pUbllco com pe~3;jaS 

de notorios e desabonadures antcl:e­
dentes cnminals, sem razão de servI­
ço; 

VIU - praticar ato que importe em 
escãndalo ou que concorra para com­
prometer a função policial; 

IX - receber propinas. comissões. 
presentes ou auferir vantagens e pro­
veitos pessoais de qualquer espécie e, 
sob qualquer pretextu. em razão das 
atribUições que exerce; 
~ - retirar, sem previa autorizaçao 

da autondade cumpetente. qualquclr 

documento ou objeto da repartição ; 

XI - cometer a pessoa estranna à 
repartição, tora dus casos previstos t'm 
lei, o desempenho de encargo que lhe 
competir ou aos seus subordinados; 

XII - valer-se do cargo com o fim. 
ostt:r,slvo ou velado, de uotel proveltd' 
de natureza politico-partidària, para 
s1 uu terceiros; 

XIII - participar da gerência ou 
administração de empré"a, qualquer 
c.ue seja a sua natureza; 

XIV - exercer o comércio ou par­
ticipar de SOCiedade cumerclal, :SIU \10 

comu aCIODlsta, cutlsta ou comandlLa­
no, 

XV - praticar a usura em qualquer 
de suas formas; 

XVI - pleitear, como procurador 
ou mtermedlarlO. JUntu a repartu.:Ões 
pUOll(:as, salVO quandO se tratar de 
pel cepçao de vencimentos. vantagens 
e pruventos de parentes ate o segUi!­
do grau civil ou membros da Diretoria 
de Associações de Classe Policial, 
quando pleitEarem no interêsse da 
mesma ou de seus associados. 

XVIl - taltar a. verdade no exer­
c1clO de suas funções, por mallcia O!J 
ma-fe; 

XVIII - utilizar-se do anonimato 
paI a qualquer fim; 

XIX - deixar de comunicar. \me­
di~mente, a- autol'ldade competente, 
talp s ou Irregulandaeles que clIl.Ja 
pretienclado ou de que haja nelo CI­

encla' , 
XX - deixar de cumprir ou de fa­

zer cumprir, na estera de suas ,Hr1-
pUlçoes, as leiS e os regUlamentos; 

XXI -- deixaI de comunicar a au­
tOl'ldaele comjJclente. uu a quem a e.;­
tejll substltumelu. IntunnarRo Que tl­
ver sõbre iminente perturbação da or­
deuJ jJuolJea. uu aa oua marcua ae 
serViço, tau logo diSSO tenna conner.1-
mento; 

XXII - deixar de informar com 
presteza os processos que lhe torl'm 
en.:ammhaClos; 

XXIIl - dificultar ou deixar de :e­
var au conneClmcnLO de autondade 
cúmpctente, pur VIa hierá"rqulca e em 
24 \ vinte e quatro) noras. pane, quel­
x .... repl esenlaçao. peuçao, recurso ou 
documenLO que nouver receOldo, se nao 
etiuver na sua alçada resolve-lo; 

XXIV - negligenciar ou descam· 
pra a execuçau de qualquer ordem .c­
gltlma; 

XX V - apresentar maliciosamente, 
pane, queixa ou represfmtaçãn; 

XXVI - aconselhar ou concorrcr 
para nao ser cumprida qualquer or­
dem de autoridade competente, ou 
para que seja retardada a sua exe­
cuçao; 

X<{VII - simular doença para es­
qUivar-se ao cumpnmento de obnga-
4s: o; 

XXVIII - provocar a paralisação, 
tOLa, uu jJarClaJ, ao .serviço pOllClal, \lU 
dei>:! paruclpar; 

XXIX - trabaltJar mal, intencio­
n:unlCnte ou por negligenCia; 

XXX - faltar ou chegar atrasado 
ao serviço. ou deixar de partlClpar, 
com antect:dencla, a. autoridade a que 
estlvel SUbordinado, a Imposslbllld!>úe 
de ..:umparecer a. repartiçao, salvo mo­
tivu Justo; 

XXXI - permutar o 
expressa permissão da 
competente; 

serviço sem 
autoridade 

XXXII - abandonar o serviço para 
o qual tenna Sido designado; 

XXXIII - nao se apresentar, sem 
motivo justo, ao fim de licença, para 
o traLO de interesses partiCUlares, · ré-



rias ou dispensa de serviço , ou, ainda, 
depois de saber que qualquer delas tol 
interrompIda por ordem superIOr ; 

XXXIV - a tri buir -se a qualidade 
de l' l:!p resen tante de qualqu el repanJ­
çáo do Departamento Federal dI:! ::;1.'­
gurança publJca e da Policia du U IS­

t r ito FerJeral, ou de se us dirigentes, 
sem esta r expressamente au torlzadü; 

XXXV - con trair divida ou assu­
mIr cumpromlsso su perior às suas pos­
slbiliô3.des financeiras, comprometen­
do o bom nome da r epart ição; 

XXX V] - treqüent a r, sem razão de 
servlçu , lugares incompatíveis com o 
dt:cOro da funçao policiai ; 

XXXVII - tazer uso Indevido da 
arma que lhe naja sido confiada par'l 
o serviço; 

XXXVIII - maltratar pl'êso sob sua 
guarda ou usar de violêncIa desn~ccs­

sana no exercicio da fun ção polic.al : 

XXXIX - permitir que presos 
conservem em seu poaei instrumen tos 
com que possam causar danos nas 
dependências a que '!sLeiam recolhi­
dos, ou produzir lesõe~ em terceiros; 

XL - omitir-se no zêlo da in te ­
gridade fisica ou moral dus presos sob 
a sua guarda ; 

XLI - desrespeita r ou procrastina r 
o cumprimento de decisão oJU ordem 
judicial, bem como critica-las ; 

XLII - dIrigir-se ou referir-se a 
superior hierárquico de modo desres­
peitoso ; 

XLIII publicar. sem ordem ex-
pressa da autoridade competen te, 
documentos oficia is . embora nao re­
servados, ou ensejar a di vu lgação de 
seu conteúdo, no todo ou em parte ; 

XLIV - dar-se ao vicio da em­
briaguez; 

XLV - acumular cargos públicos, 
ressalvadas as exceçõe.s previstas na 
Constituição ; 

XL VI - deixar, sem justa causa , 
de submeter-se a inspeção médica 
determinada por lei ou pela autori­
daae competente; 

XLVII - deixar de concluir , nos 
prazos legais, sem motivo justo, in­
quéritos policiais ()u dISCIplinares. ou, 
quanto a estes último". como mem­
bro da respectiva comlssãu, negligen­
ciar no cumpl'lmen to das obrigações 
que lhe são Inerentes ; 

XLVIII - prevalecer-se, abusiva­
mente, da condição de 1uncionário 
policial; 

XLIX negligenciar a guarda de 
objetos pertencentes à repartição e 
que, em deconencia da função ou 
para o seu exerci cio, lhe tenham sido 
confi ados, possib ilitl111do que se da­
nifIquem ou extraviem; 

L - dar causa , m tencionalmen te, 
ao extravio ou danificação de objetos 
pertencentes à reparticão e que. para 
os fins mencionados no item anterior , 
es tejam confiados à sua guarda ; 

LI - entregar-se à prática de vl­
cios ou atos atenta tórios aos bons 
costumes; 

LII - Indicar ou Insinuar nome de 
advogado para assistir pessoa que se 
encontre respondendo a processo ou 
tnquénto policial; 

LnI - exercer, a qualquer titulo, 
atividade pÚblica ou privada, profis­
sional ou llberal , estranha a de seu 
cargo; 

LIV lançar em livros oficia is de 
regis tro anotações , queixas, reivmdi­
cações ou quaisquer outras ma ténas 
es tranhas à fmalidade dêles ; 

LV - adquirir , para tevenda, de 
associações de classe ou entidades be~ 
neflCentes em geral, grneros ou 
quaisquer mercadorias. 

CAnrULO VIII 

Das Penas Disciplinares 

Art. 44 São penas disCIplinares : 

I -- repreensão; 
II - suspensão; 

III - multa; 
IV - desm uição de função; 

V - demissão; 
VI - cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade . 

Art . 45 . Na ap licação das penas 
disciplinares serão considerados: 

I - a natureza da trall~gressão, 
sua gravidade e as Clrcunstalll:laS em 
que foi praticada; 

Il - os danos dela decorrentes pa­
ra o serviço pÚblicu ; 

lU - a repercussão do fato ; 
IV - os antecedentes do funcioná­

rio ; 
V - a reincidênCia . 

Parágrafo único. E' causa agra­
vante da falta disciplinar o naver si­
do praticada em concurso com dois 
ou mais funcionários, 

Art. 46 , A pena de repreensão será 
sempre apiJcada por escrito nos ca­
sos em que, a critérIO da Admimstra­
ção, a transgressão seJu conSiderada 
de natureza leve, e devera constar do 
assen tamento individual do funcio­
nano . 

Parágrafo único. Serão punidas 
com a pena de repreeusao as ~rans­

gressões diSCiplinares prevIstas nos 
itens V, XVII, XIX, XXIl, XXIII, 
XXIV , XXV, XLIX e LIV do artIgo 
43 desta Lei. 

Art. 47 . A pena de suspensão, que 
não excedera de noventa dias, será 
aplicada em caso de talta grave ou 
remcldência . 

Parágrafo único. Para os efeitos 
dCl:ite a l' llgo, ~au de natureza grave doS 

transg ressões disciplmares previstas 
nos Jlens i , n , 111, Vi, VII, V 111, ~, 
Xl, XVIII , XX, XXi XXVi , XXVll, 
XXIX, X X X , X X X 1, X X){ i 1, 
XXXIII, XXXIV, XXXV , XXXVI, 
XXXVII, XXXIX, XL, XLI, XLII, 
XLlli , X L 1 V, X L V 1, X L V lI , 
XLVIII, L, LU e LIIl do artlgo 43 
desta Lei. 

Art. 48 . A pena de demissão, a lém 
dos casos previstos na Lei n9 1 . 711 , 
de 28 de outubro de 1952, será tam­
bem apl1cada quandu se caractenzar : 

I - crimes contra os costumes e 
contra o patrimônio, que, por sua na­
tureza e configuração, sejam conside­
rados como infamantes, de modo a 
incompatibiliza r o servidor para o 
exercicio da função policial . 

n - t ransgressão dos itens TV. IX, 
XI! . XIII , XIV , XV . XVI. XXVIII, 
XXXVIIl , XLV , LI e LV do artigo 
43 desta Lei . 

§ 19 Poc,=rá ser, ainda, aplicada a 
pena de demissão, ocorrendo contu­
macIa na prática de transgressões 
disciplinares. 

- -1-
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§ 29 . A aplicação de penalidades 
pelas transgressões disciplinares co~s­
tantes desta Lei não eXIme o funcIO­
nário da obrigação de mdenizar a 
União pelos prejuizos causados. 

Art. 49. T endo em visla a natu­
reza da transcrressã" e o in terêss E: do o _ 

serviço público , a pena de suspensao 
até trinta dias poderá ser convertlda 
em suspensão com multa. 

CAPITULO IX 

Da CompeUncia Para Imposição 
de penalidades 

Art . 50. Para imposição de pena 
disciplinar são competen tes: 

1 - o presldentt' da República, 
nos casos de demissão e cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade de 
funclUnario policial do Departamento 
Federal de Segurança públJca; 

II - o Prefeito do Distrito Federal, 
nos casos previstos no item anterior 
quando se tratar de funCIOnário po­
licial da pohcia do Distrito Federal; 

111 - o Ministro da Justiça e Ne­
gócios Interiores ou () s eeret,ario de 
Segurança Púb lIca do Dlstnto Fe­
deral, respectivamente, nus casos de 
suspensão até noventa dias; 

IV - o Diretor-Cpral do Departa ­
mento Federal de Segurança pública, 
no caso de suspensão a té sessenta 
dias; 

V - os diretores dos órgãos cen­
trais do Departamento Federal de 
Segurança públIca P. da po liCIa do 
Distrltu Federa l, os I>~ legados RegIO­
nais e os titulares das Zunas Poli­
ciaIS. no caso de suspensãu até trinta 
dias; 

VI - os d iretores de Divis' " e 
Serviços do Departamen to Federal de 
Segurança pUblica e da PelllCla do 
Distri to Federal. no caso de suspen­
são até dez dias ; 

VII - a autoridade compet.ente pa­
ra a designação, no caso de destitui­
ção de fUllção; 

Vill - as autoridades referidas nos 
itens III a VIl , no caso de repreen­
são. 

CAPiTULO x 
Da Suspensão Preventiva 

Art. 51. A suspensão preventiva, 
que nal , exceoera de nl'ven ta dIas, ~e ­
ra ordenada pelo Diretor-Geral do 
Deparhlmen to fi'ederal oe Seguranc;a 
PublIca uu pelo ~,ecretano de ~ <:: L!ü­
rança Pública do Distrito F'edt'ral, 
cunlurme o caso , desde que o ata~ la­
mento do tunciunano polICIal se.la 
necessano, para que este nau Ve[)lld 
a mflUlr na apuração da transgre~~ao 
dlsclpllnar. 

Parágrafo único. Nas faltas em que 
a pena aplicável seja a de demissão, 
o funcionário poderá ser afastado do 
exercicio de seu cargo, em qualquer 
fase do processo disciplinar, até deci­
são final. 

CAPiTULO XI 

Do Processo Disciplinar 

Art. 52 . A autoridade qU e tiver ci­
ência de qualquer irregularidade ull 
transgressão a preceitos disciplinares 
é obrigada a providenciar a imedHl ôa 
apuraf,:ão em processu discIplinar , no 
qual ser a assegurada ampla de~esa. 

Art . 53 . Ressalvada a iniciativa das 
aULUJ'lCaaes que lhe sal! nleràrqUlca­
menle supenores , cumppte ao DJl'e­
tor-Geral c',) Departamento Federal 
de !:oegUl ança Puollca. ao secretario 
de Segurança PúblIca du OistrJtu fI'. 
deral e aus Dalegadus Regionais nos 
Estados. a instauração do processo 
disclplmar. 

~ 19 • Promoverá o processo di3Ci­
plmar uma ComIssão Permanente de 
DIsciplina, composta de trés membros 
de preferéncia baCharéis em Du'p.Jto, 
deSIgnada pelo DIretor-Geral du De­
partamento Fede ral de Segurança PU­
bllca.ou pelo Secretario de Seguran­
ça Publica do Distrito Federal, con­
forme o caso. 

~ 2Y• Ha verá até três Comissões 
permanen tes de -.Jisciplina na .,~dll 
du Departamento Federal de Segu­
rança Publlca e na da POllcla do Ois­
t!'lro Federal e urna em cada Delega­

cia Regional. 
~ J'. Laoerá ao Diretor-Geral do 

Depaftamantu Federal de E,eguranr;a 
PublIca a designação dos membros 
da:, ComIssões Permanentes de O;~ci­
plma na sede da repartlção e nas U~­
legacias RegIOnais mediante mrtlca­
ção dos resp ectivos Delegados RegIO­
naIs. 

,* 49 • Ao Secretário de Segurança 
PublIca do Distrito Federal compete 
deSIgnar as Comlsões permanentes de 
DIsciplina da Policia do Distrito .F.~­
de-ai . 

Art. 54. A autoridade competente 
paI a detel mmar a mstauraçao de 
processo dIsciplinar: 

1 - remetera, em três vias, com o 
respectivu ato, a Comissão Permanen­
te de Disclplma de que trata o ~ ,9 
do artigu an terior, us elementos que 
fundam elltaram a decisao ' , 

11 - pruvldenClara a instauraçÃo 
do inquénto poliCIai quando o fato 
possa ser configurado como iliclto pe­
naJ. 

Art. E5. Enquanto integrarem as 
Cumlssões Pel OIall~llle~ a~ UI';L:'lJlma, 
seus meml.>rus t icarao à dispuslçall JO 
respectlvu Cunselhu de PolICIa e dlS­
pensadus Ou exerClClU das a trioull;oes 
e respunsaollldades de seus cargus , 

§ j Q . OS mem.Jros das Comissões 
Permanentes de Di,sciplma terael o 
manda (P de seIs me:,~s, prurr .. :.;á 'J el 

pelo tempo necessário à ultimação 
aos orUL:e:;sOS al:;t:l~lma l es que se en­
contrem em fase de indiciação, ca­
benau ,j estuau aus demaiS aLI:> nuvu:! 
membro~ que turam deslgnad us. 

§ 29 O disposto no paragrato an­
terior não l:unstJl ui ImpeOlmen tu \la­
ra a recunLluçau oe memoru de Co­
mlssao Permanente de Ulsclpuna. 

Art. 56. A publicação da portaria 
de U1SlaUJac;au lIU lJl'Ucesso OlSl:ljJll­
nar em BuJetlm de ~ervlço, quandO 
mdlcal o tunclOnario que pra ueou ~ 

transgr1ssau SUjei ta a apura(,;a u, Im­
pOJ'l ara na sua nutit Icaça" para 
accmpanhar o processo em todos os 
S<::U:' LI amJle:., pUl SI l'U pur dele nsul' 
CUllslJtulau, se assim o entender , 

Art . 57. Na hipótese de autuação 
em r lagl an te ao rUllCIUIl.tflU pula'lal 
cumo mcursu em qual4uer dos crl­
m .. " re lt-!'Hl o;; nu !Hll~o) 4H e seu "'-m 
l, a autoridade que presidir o ato en­
cammnara , ot'ntl'l. aI' "Ulle e qU<tuo 
huras, à auturi~ade cumpetente para 
determinar a mSla uração do prucesso 
dIsciplinar, trasladu das peC;as com ­
provaduras da materialidade do fato 
e sua autoria. 
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pa.rágrafo único. Recebidas as pe­
ças :1e que trata este arLlgu, a autO­
noaC1t: prucedt:ra na turma prevlsLa 
no artigo 5~ , Hem 1, desta Lei. 

CAPITULO XII 

Dos Conselfws de Policia 

Art. 58. Os Conselhos de polícia., 
I ' d em conU:l a repel'cussao Ilu 
evan v oer" u taLO uu suas cucunstam:las, pu "" 
pur' conVLJcaçao oe StU pre~lOe:;I:t:, 
aprecllu ati Lran~gle~tiOeS dl::;t:lplll,a­
res paSSlvels de pumçao cum ati ,Je­
nas oe repreentiao , tiutipensau ale tn~­
ta dia:. e pnsao dlsclpnnar ate VUl .e 
dias. 

t-arágrafo único. No ato de convo­
caça0, o Presidente do Conselho de­
slgnara' um de ~eus membros pala re­
laLOr da matéria. 

Art. 59. O funci~ário policIal será 
con vocaao, ad aves co Bult:L1m (' de 
SerVlço, a comparecer perante u ~on­

selno para, em dia e hOla previamen­
te oe:)lgnaaw:i e apos a lelLUI a Ou rt:­
latorlO, apresentar razões at: dett:~a. 

Art. 60. Após ouvir as razões d:> 
fUllclonano , o \Jon"eI!lO, pela malUrla 
ou totalidade de seus membros, con­
cluirá pela procôcitncl§. ou nao da 
LI !:UI"gl e~"ao, aeUOt:1 ar á soore a pc­
nauaaoe a ser apucaaa e, tinalmt'u-" . te. u l-'resldente prolenra a deCIsao 
fmal. 

Parágrafo único . Votará em pl'i­
melrO lugar o relator ao proct:sso e 
pOI ultimo o PreSidente do orgao, 
assegUl aoo a éste o dll t:l10 de veto às 
delloeIações do Conselho. 

CAPÍTULO XllI 

Das Disposições Gerais 

Art . 61. O dia 21 de abril será 
consagrado ao Funcionáno l:'ollclal 
Civil. 

Art . 6Z. Aos f\illCionários c,J Ser­
viço de Pollcla l' eoel ai e do berv iÇO 
PolH;ial Metropolitano aplicam-se as 
dispOSições ja legislação relatIva ao 
funcionalismo civll da União no ljue 
n ao colIdirem com as desta Lei. 

Paragrafo unico. Os (UnClOnanos 
dos quadros de pessoal do Departa­
mento Federal de Segurança PublJ\;a 
e da PolJcia do Dlstnto Federal 
oC'upan tes de cargos nao lO tegran tes 
do Serviço de PolIcia [<'ederal t: do 
ServIço Policial Metrup ulltanu, cun­
tinuarão subordinados lOtegralmenle 
ao regime jundicu institUldo pela L,ti 
n " 1.711. de 28 de outubro de 1952. 

Art. 63 . O disposto nesta Lei aplica­
se aos tunclOnanos que enquauradus 
no Serviço Policial de que trata a 
Lei n9 J.780. de 10 de julhO de 1960 
p transfe~id os para a Admmistração 
do Estado da Guanabara, retomaram 
ao Serviço Público Federal. 

Art. 64 . Os funcionários do Qua­
dro de Pessoal do Departamento r e­
deral de Segurança Pública ocupant"s 
de cargos não incluidos no serviço de 
Pollcia Federal. quando removidos 
ex afflcio. farão jus ao auxilio pre­
visto no art. n. item 11 . nas mesmas 
bases e condições fixadas para o tun­
cion á ri o poliCiaI civil. 

Art . 65. O disposto no Capitulo IV 
desta Lei é extensivo a todos os fun­
cionários do Quadro de Pessoal do 

Departamento Federal de Segura.nça 
PUblica e respectivas famlhas. 

Art. 66. E' vedada a rem01,.lo ex 
0ITI(;lO do funCIOnarIa pullclaJ '~ue 
esteja cursando a Academia Nacional 
de t'oJlcla, desde que a sua movlmen­
taçao ImpOSSIbilite a frequéncla no 
curso em que esteja matriculado. 

Art . 67 . O funci onário policial po-
dera ser remOVido: 

I - Ex ollicio; 

11 - A pedido: 

lI! - Por conveniência da disci­
plina. 

§ 1 Q Nas hipóteses previstas nos 
itens Il e III deste artigo. o funcio­
naria não tará jus a ajuda de custo. 

§ 29 A remoção ex of/jcio do fun­
cioniuio poliCial. salvo imperiosa ne­
cessidade do serviço devidamente jUs­
tificada. só poderá efetivar-se após 
dOIS anos. no mllumo, de exerci cio t'm 
cada localidade. 

Art. 68. Náo sáo considerados 
herança os vencimentos e vantagens 
devidos ao funcionário falecido, (,S 
quaIs serão pagos. independentemen­
te de ordem judicial, à vluva ou, na 
sua laJta, aos legitimas herdeiros da.­
quele. . ... .. t 

Art. 69. Será concedido transpor­
te à família do funcionário policial 
taleclao no desempenho de serviço 
fora da sede de sua repartição. 

Paragrafo unico. A famllia do fun­
cionano falecid o em serviço na sede 
de sua repartição tera direito, dentro 
de seis meses após o óbito, a trans­
porte para a localidade do território 
nacional em que fixar residência. 

CAPíTULO XlV 

Das Disposições Transitória& 

Art. 70. A compettncia atribuida 
por esta Lei ao Prefeito do Distrito 
Federal e ao SecretáriO de Segurança 
Pública do Distrito Federal será exer­
cida. em relação à Policia do Distrito 
Federal. respectivamente. pelo Presi­
dente da República e pelo Chefe de 
P olicia do Distrito Federal, até 31 de 
Janeiro de 1966. 

Art . 71. R essalvado o disposto no 
art. 11 desta Lei , 05 funcionários do 
Departa mento Federal de Segurança 
Pública e da Policia do Distrito t"e­
deral. que se encontrem à disposição 
de outros órgãos. deverão retornar ao 
exerci cio de seus cargos no prazo má­
ximo de trinta dias, contados da pu­
blicação desta Lei. 

Art. 72. O Poc-3r Executivo, no 
prazo de noventa dias. contados da 
publicação desta Lei. baixará por De­
creto o Regulamen to-Geral do Pessoal 
do Departamen to Federal de ~eg'uTRn­
ça Pública. consolidando as disposições 
desta Lei com as da Lei número 1.711. 
dE- 28 de outubro de 1952. e legislação 
posterior relativa a pessoal. 

Art. 73 . Esta Lp-l entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 74. Revogam-se as disposiçõe/5 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, em .... de ............................. de 1965. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 3.206, de 1965 

Dispõe sõbre o regime jurldico peculiar 
aos funcionários pOliciais civis /ta 
União e /to Distrito Fe/teral. 

(MENSAGEM Nº 790 DE 1965, 
DO PODER EXECUTIVO) 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de 

Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sôbre as 
peCUliaridades do regime juridico dos 
funcionários pÚblicos civis da União e 
do Distrito Federa.l, ocupantes de car­
gos de atividade policial. 

Art. 29 São policiais civis abran­
gidos por esta Lei os brasileiros le­
galmente investidos em cargos do Ser­
viço de Policia Federal e do Serviço 
P?licial Metropolitano, previstos no 
Slstema de Classificação de Cargos 
aprovado pela Lei n9 4.483, de 16 de 
novembro de 1964. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
desta Lei, é considerado funcionário 
policial o ocupante de cargo em co­
missão ou função gratificada com atri­
buições e responsabilidade de natureza 
policial. 

Art. 39 O exercicio de cargos de 
natureza policial é privativo dos fun­
cionários abrangidos por E'sta Lei. . 

Art. 49 A função policial, pelas 
suas características e finalidades, fun':' 
damenta1se na hierarquia e na dis­
ciplina. . 

Art. 59 A precedêncll\, . ent-re os in': 
tegrantes das classes e séries' de clas": 
ses do Serviço de Policia Federal é 

do Serviço Policial MetI'opol'tano, se 
estabelece básica e primordialmente 
pela subordinação funcional. 

CAPITULO II 

Das Disposiçoes Peculiares 

Art. 69 A nomeação será feita ex­
clusivamente: 

I - em caráter efetivo, quando se 
tratar de cargo integrante de classe 
singular ou inicial de série de classes, 
condicionada a anterior aprovaçao em 
curso especifico da Acádemia Nacional 
de Polícia 

II - em comissão, quando se tratar 
de cargo isolado que, em virtude de 
lei, assim deva ser provido. . . 

Art. 79 A nomeaçao obedecerá à. 
rigorosa ordem de classificação dos 
candidatos habilitados' em curso a que 
se tenham submetido na Academia 
Nacional de Policia. 

Art. 89 A Academia Nacional de 
Polícia manterá permanentemente 
cursos de formação profissional dos 
candidatos ao ingresso no Departa­
mento Federal de Segurança Pública 
e na Polícia do DiStrito · Federal. 

Art. 99 São requisitos para matri­
cula na Academia Nacional de Po­
licia: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado dezoito anos de 

idade; 
III - estar em gOzo dos direitos 

pol1ticos; 
IV - estar quite com as obrigações 

militares; . 
V - ter procediniértto irrepreensivel; 
VI - gomr dé boa iIl!.Úde, física e 

psíquica, COD1próva~ em Ulspeçáo mé-
dica. . 
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VII - possuir temperamento ade­
quado ao exercJcio da funçao policial, 
apUlado em exame psicotécnico reali­
zado pela Academia Nacional de Po-
11cia; 

VIII - ter sido babilitado prêvla­
mente em concurso púbLco de provas 
ou de provas e titulos. 

§ 1 Q A prova da condição prevista 
no item IV deste artigo não será exi­
gida da canpidatura ao ingresso na 
l'ollcia Feminina. 

§ 2Q S~rá demitido, mediante pro­
cesso disciplinar regular, o !uncioná­
rio policial que, para ingressar no De­
partamento Federal de Segurança PÚ­
blica e na Policia do Distrito Federal. 
omitiu fato que impossibilitaria a sua 
matricula na Academia Nacional de 
Policia. 

Art 10. São competentes para dar 
posse : 

I - o Diretor-Geral do Departa­
mento Federal de Segurança Pública. 
ao Chefe de seu Gabinete, ao Cor­
regedor, aos Delegados Regionais e 
aos diretores e chefes de serviço que 
lhe sejam subordinados; 
. II - o Dire.tor da Divisão de Ad­

ministração do me~mo Depntamento, 
nos dEmais casos; 

III - o Secretário de Seguranç!l. 
Pública do Distrito Federal, ao Che­
fe de seu Gabinete e aos Diretores 
que lhe sejgm subordinados; 

IV - o Diretor d1 Divisão de Ser­
viços Gerais da Porcia do Distrito Fe­
deral, nos· demais casos . 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
do Departamento Federal de Segu­
rança Pública, o Secretário de Se­
gurança Pública do Distrito Federal 
e o Diretor da Divisão de Adminis­
tração do referido Departamento po­
derão delegar competência para dar 
posse. 

Art. 11. O funcionário pOlicial não 
poqerá afastar-se de sua repartição 
para ter exercício em outra, salvo 

. 'quando se tratar de função de govêr­
no ou administração cujo p~ovimento 
caiba ao Presidente da República, ou 
ao Prefeito do Distrito Federal, quan­
do integrante da Polícia do DistrIto 
Federal. 

Art. 12. A freqüência ROl! cursos de 
formação profissional da Academia 
Nacional de Polícia para primeira in­
~estidura em cargo de atividade po­
licial é considerada de efetivo exer­
cicio para fins de aposentadoria. 

Art. 13. Estágio prObatório é o pe­
riodo de dois anos , de efetivo exer­
cício do funcionário policial, durante 
o qual se apurarão os requisitos pre­
vistos em lei. 

Parágrafo único. MensaimenCe, o 
responsável pela repartiçao ou serviço, 
em que esteja lotado funcionárIO po­
licial sUjeito a estágio probatório, en­
caminhará ao órgão de pessoal rela­
tório sucinto sôbre o comportamento 
do estagiário. 

Art. 14. Sem prejuízo da remessa 
prevista no parágrafo único do artigo 
anterior. o responsável pela J:eparti­
ção ou serviço em que sirva funclO­
,nário policial sujeito a estágio pro­
bató:io, seis meses antes da termina­
ção dêste, informará reservadamente 
ao órgão de pessoal sôbre o funcioná­
rio. tendo em vista os requisitos pre­
vistos em lei. 

Art. 15. As promoções serão reali­
zadas a 21 de abril e 28 de outulJro 
de cada àno, desde que verificÍlda a 
existência de vaga ' e funcionários em 
condições de a ela concorrer. 

Art. 16. Para a promoção por me­
recimento é requisito nece,ssário a 
aprovação em curso da Ac:tdemia Na- ' 
cional de Polícia correspondente à 
classe imediatamente superior àquela 
a que pertence o funcionário. 

Art. 17. O órgão competente orga­
nizará para cada vag't a ser provida. 
por merecimento um't lista não exce­
dente de três candidatos. 

Art. 18. O funcionário p o 1 i c i a 1, 
ocupante de cargo 'de classe singular 
ou final de série de classes, poderá 
ter acesso à classe inicial de séries 
afins de nivel mais elevado, de atri­
buições correlatas porém mais com­
plexas. 

§ ~Q A nomeação por 'acesso, além 
das exigências legais e das qualifica­
ções em cada caso, obedecerá a pro­
vas práti~s que compreendam tare­
fas tipicas relativas ao exercício do 
nõvo cargo e, quando couber, à ordem 
de classificação em concurso 'de títu- ' 
los que aprecie a experiência profis­
sionql, ou em curso específico de for­
m<l(;ão profissional, aI!' i ')s realizados 
pela AC9df'mia Nacional de Policia. 

~ 2Q As linbas de acesso estão pre­
vistas nos Anexos IV dos Quadros de 
Pessoal do Deuartamento Federal de 
Segurança Pública e da Pol1cia do 
Distrito Federal, aprovados pela Lei 
n Q 4.483, de 16 de novembro de 1964. 



Art. 19. AS nomeações por acesso 
:abrangelão metade das vagas existen­
tes na respectiva classe, ficando a 
outra metade reservada aos provimen­
tos na forma prevista no artigo 69 
desta lei. 

Art. 20. O funcionário policial que, 
comprovadamente, se revelar inapto 
para o exercicio da função policial, 
sem causa que justifique a sua demis­
são ou aposentadoria, será readaptado 
em outro cargo mais compatível com 
a sua capacidade, sem decesso nem 
aumento de vencimento. 

Parágrafo único. A readaptação 
far-se-á mediante a transformação do 
cargo exercido em outro mais compa­
tivel com a capacidade fisica ou in­
telectual e vocação. 

Art. 21. O funcionário policial não 
poderá ser obrigado a interromper as 
suas férias, a não ser em virtude de 
emergente necessidade da segurança 
nacional ou manutenção da ordem, 
mediante convor-ação da autoridade 
competente. 

§ 19 Na hipótese prevista neste ar­
tigo, in fine, o func ionário terá di­
reito a gozar o período restante das 
fe rias em época oportuna. 

§ 29 Ao entrar em férias , o fun­
cionário ccmunicará ao chefe imedia­
to o seu provável enderêço, dando-lhe 
ciência, durante o periodo, de suas ­
eventuais mudanças. 

CAPÍTULO lU 

Das Vantagens Especificas 

Art. 22. O funcionário poliCial fa­
rá jus ainda às seguintes vantagens: 

I - Gratificação de função poli­
cial; 

II - Auxílio para moradia. 

Art. 23. A gratificação de funçao 
policial é devida ao policial pelo re­
g;me de dedicação integral que o in­
compatibiliza para o exerci cio de qual­
quer outra atividade pÚblica ou pri­
vada, bEm como pelos riscos dela de­
co:rentes. 

§ 19 Pelo efetivo exercício da fun­
ção policial, o funcionário fará jus 
a uma gratificação percentual cal­
cuIa da sôbre o vencimento de seu car­
go efetivo, a ser fixada pelo Presiden­
te da República. 

§ 29 Ressalvado ó magistétlo na 
Academia Nacional de Polícia e, para 
os ocupantes de cargos das séries de 
.classe de Médico e Médico Legista, a 

prática profissional em estabeleCl- ' 
mento hospitalar, ao funcionário po- . 
licial é vedado exercer outra ativi­
dade, qualquer que seja a forma de · 
admissão, remunerada ou não, em en­
tidade pública ou emprésa privada. 

Art. 24. C regime de dedicação in- . 
tegral obriga o funcionário policial à 
prestação, no minimo, de 200' (du­
zentas) horas mensais de trabalho. 

Art. 25. A gratificaçao de função 
policial não será paga enquanto o fun­
cionário policial deixar de perceber o· 
vencimento do cargo em virtude da li­
cença ou outro afastamento, salvo 
quando investido em cargo em comis­
são ou função gratificada com atri­
buições e responsabilidades de natu­
reza polícial, hipótese em que conti­
nuará a pçrceber a gratificação na ; 
base do vencimento do cargo efetivo. 

Art. 26. A gratificação de função • 
policial incorporar-se-à .aos proventos 
da aposentadoria à razão de 1130 (um . 
trinta avos) do seu valor por ano de 
efetivo exerci cio de atividade estrita­
mente policial. 

Art. 27. a funcionário policial ca­
sado, quando lOtado em Delegacia Re­
gional, terá direito a auxílio para mo­
radia correspondente a 10% (dez por 
cento) do seu vencimento mensal. 

Parágrafo Único. O auxílio previsto 
neste artigo será pago ao funcionário 
policial até completar 5 (cinco) anos 
na localidade em que, por necessidade 
de serviço, nela deva residir, e desde 
que não disponha de moradia pró­
pria . 

Art. 23. Quando o funcionário po­
licial, de que trata o artigo anterior, 
ocupar imóvel sob a responsabílidade 
do órgão em que servir, 20 % (vinte 
por cento) do valor do auxílio previs­
to no artigo anterior serão recolhidos 
como receita da União e o restante, 
empregado conforme fór estabelecido 
pelo referido órgão de acórdo com as 
suas peculiaridades. 

Art. 29. Quando o fUQcionário po­
licial ocupar imóvel de outra entida­
de, a importância referida no artigo 
28 terá o seguinte destino: 

a ) a importância correspondente .ao 
aluguel, recolhida ao órgão responSá­
vel pelo imóvel; 

b) o restante, empregado na for­
Ir,a estabelecida no artigo anterior, 
in fine. 

Art. 30. Esgotado o prazo previsto 
no parágrafo único do artigo 27, o 
funcionário que continuar ocupando ' 
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Imóvel de responsabilidade da repar­
tição em que servir indeniza-Ia-á da 
importância correspondente ao auxi­
lio para moradia . 

Parágrafo único . Se a ocupação fôr 
de imóvel pertencente a outro órgão 
o funcionário indeniza-Ia-á pelo alu­
guel correspondente . 

• 
CAPÍTULo IV 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

. Art . 31. A assistência médico-hos­
pItalar compreenderá : 

li ) assistência médica continua, dia 
e: ndite, ao policial enfermo, aciden­
tado ou ferido, que se encontre hos-
pitaÍizado; -

b j assistência médica ao policial ou 
sua- fam1lia, através de laboratórios, 
póliclinicas, gabinetes adontológicos, 
pronto-socorro e outros serviços assis­
tér1ciãis. 

' Art. Z2 . A assistênci:;, médico-hos­
pitalar será prestada pelos serviços 
médicos dos órgãos a que pertença ou 
tenha' pertencido o polici"tl , dentro das 
limitações dos recursos próprios colo­
eados -t. disposição dêles. 

Art. 33. O funcionário policial terá 
hospitalização e tratamento 'por con­
tá do Estado quando acidentado em 
serviço ou acometido de doença pro­
f!Sional : 

I , • 

Art. 34 . O funcionário policial em 
a tividade, excetuado o disposto no ar­
tigo anterior, o aposentado e, bem 
aSsim. as pessoas de sua família, in· 
denizàrâo, no todo ou em parte, a as­
sistência médiço-hospitalar que lhes 
fôr prestada, de acôrdo com as nor­
mas e tabelas que forem aprovadas. 

Pa,rágrafo único. As indenizações 
pór trabalhos de prótese dentária, or­
todontia, obturações, bem como pelo 
forned mento de aparelhos ortopédicos, 
óqulos e artigos correlatos, não se be­
neficiaTão de reduções, devendo ser 
fe'ttas pelo justo valor do material 
aplicado ou da peça fornecida. 

Art . 35 . Para os efeitos da presta­
ç~ô de assistência médico-hospitalar, 
consideram-se pessoas da família- do 
f~cionárlo policial, desde que vivam 
àS ' ~uà.s expensas e em sua compa­
nhfa: 

(J~ o cônjuge; 

ti) · os filhos solteiros, menores de 
dllZoito anos ou inválidos e, bem assim, 
as lilbas, ou enteadas. solteiras, viúvas 
()li desquitMás; 

c) os descendentes órfãos, menores, 
ou inválidos; 

d) os ascendentes sem economia 
própria; 

c) os menores que, em virtude de ' 
decisão judicial, forem entregues à 
sua guarda; 

f ) os imãos menores e órgãos, sem . 
arrimo . 

Parágrafo único . Continuarão com­
preendidos nas disposições dês te ca-

. pítulo a viúva do policial, enquanto 
perdurar a viuvez. e os demais depen­
dentes mencionados nas letras "b" a 
"f", desde que vivam sob a responsa­
bilidade legal da viúva. 

Art . 36. Os recursos para a assis­
tência de que trata êste capitulo pro­
virão das dotações consignadas no Or­
çamento Geral da União e do paga­
mento das indenizações referidas no · 
artigo 34 . 

CAPiTULO v 

Das Disposições Especiais sôbre 
Aposentadoria 

Art. 37. O funcionário poliCial será 
aposentado compulsàriamente aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, 
qualquer que seja a natureza dos ser­
viços prestados . 

Art. 38. O provento do policial ina- . 
tivo será previsto sempre que ocorrer: 

a) modificação geral dos vencimen­
tos dos funcionários policiais civis em 
ativida~e; ou 

b ) reclassüicação do cargo que o 
funcionário policial inativo ocupava ao . 
aposentar-se. 

Art . 39 . O .funcionário policial, . 
quando aposentado em virtude de aci­
dente em serviço ou doença profissio­
nal, ou quando acometido das doen­
ças especificadas no artigo 178, item 
III, da Lei nQ 1.711, de 28 de outu­
bro de 1952, incorporará aos proven­
tos de inatividade a gratüicação de 
função-policial no valor que percebia 

. ao aposentar-se . 
CAPiTULO VI 

Da Prisão EspeCial 

Art. 40. Prêso preventivamente, em 
flagrante ou em virtude de pronún­
cia, o funcionário policial, enquanto', 
não perder a condição de funcioná­
rio, permanecerá em prisão especial, 
durante o curso da ação pen.,al e até , 
que a sentença transite em julgado. 

§ 11' O funcionário policial nas con- · 
dições dêste artigo ficará recolhido a 

.. 
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,sala especial da repartição em que 
sirva, sob a responsabilidade do seu 
dirigente, sendo-lhe defeso exercer 
qualquer atividade funcional, ou sair 
da repartição sem expressa autoriza­
ção do Juízo a cuja disposição se en­
contre. 

§ 29 Publicado no Diário Oficial o 
decreto de demissão, será o ex-funcio­
nário encaminhado, desde logo, a es­
tabelecimento penal, onde permanece-

- , rá em ' sala especial, sem qualquer 
contato com os demais presos não su­
jeito ao mesmo regime, e, uma vez 
,condenado, cumprirá a pena que lhe 
tenha sido imposta, nas condições 
previstas no parágrafo seguinte. 

§ 39 Transitada em julgado a sen­
tença condenatória, será o funcioná­
rio encaminhado a estabelecimento 
penal, onde cumprirá a pena em de­
pedendência isolada dos demais pre­
presos não abrangidos por êsse regi­
me, mas sujeito, como êles, ao mes­
mo sistema disciplinar e penitenciá­
rio. 

CAPíTULO VII 

Dos Deveres e das Transgressões 

Art, 41. Além do enumerado no ar­
tigo 194 da Lei n9 1. 711, de 28 de ou­
tubro de 1952, é dever do funcionário 
policial ,freqüentar com assiduidade, 
para fins de aperfeiçoamento e atua­
lização de connecimentos profissio­
nais, curso instituído periodicamente 
pela Academia Nacional de Polícia, 
em que seja compulsoriamente ma­
triculado. 

Art. 42. Por desobediência ou f,.al­
ta de cumprimento dos deveres o fun­
cionário policial será punido com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincidência, 

Art. 43 . São transgressões discip~i­
nares: 

r - referir-se de modo deprecia­
tivo às autoridades e atos da admi­
nistração pública, qualquer que seja 
o meio empregado para êsse fim; 

II - divulgar, ' através da imprensa 
escrita, falada ou televisionada, fa­
tos ocorridos na repartição, propiciar­
lhes a divulgação, bem como referir­
se desrespeitosa e depreCiativamente 
às autoridades e atos da adminis­
tração; 

IIr - promover manifestação COll­
tra atos da administração o.u movi­
mentos de aprêço ou desaprêço a 
quaisquer , I:utoridades; 

IV - indispor funcionários contra 
os seus superiores hIerárquicos ou 
provocar, velada ou ostensivamente, 
animosidade entre os funcionários ; 

V - deixar de pagar, com regula­
ridade, as pensões a que esteja obri­
gado em virtude de decisão judicial; 

VI - deixar, habitualmente, de ~al-
dar dívidas legítimas; , 

VII - manter relações de amizade 
ou exibir-se em pUbllco com peso0Rs 
de notórios e desabonadores antece­
dentes criminais. sem razão de servi­
ço; 

VIIr - praticar ato que importe em 
escândalo ou que concorra para com­
~rometer a função policial; 

IX - receber propinas, comissões, 
presentes ou auferir vantagens e pro­
veitos pessoais de qualquer espécie e, 
sob qualquer pretexto, em razão das 
atribuições que exerce; 

X - retirar, sem pL'evia autorização 
da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto da repartição; 

XI - cometer a pessoa estranha à 
repartição, fora dos casos previstos em 
lei, o desempenho de encargo que lhe 
competir ou aos seus subordinados; 

XII - valer-se do cargo com o fim, 
ostensivo ou velado, de obter proveito 
de natureza político-partidária. para 
si ou terceiros; 

XIII - participar da gerência ou 
administração de emprêsa, qualquer 
que seja a sua natureza; 

XIV - exercer o comércio ou par­
ticipar de sociedade comercial, salvo 
como acionista, cotista ou comanditá-
rio ; , 

XV - praticar a usura em qualquer 
de suas formas; 

XVI - pleitear, como procurador 
ou intermediário, junto a repartições 
públicas, salvo quando se tratar de 
percepção de vencimentos, vantagens 
e proventos de parentes até o segun-
do grau civil; " 

XVII - faltar à verdade no exer­
cício de suas funções, por malícia oa 
má-fé ; 

XVIII - utilizar-se do anonimato 
para qualquer fim; 

XIX - deixar de comunicar, ime­
diatamente, à autoridade competente, 
faltas ou irregularidades que haja 
presenciado ou de que haja tido ci­
ência; 
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: XX - deixar de cumprir ou de fa­
, ~r cumprir, ba esfera de suas atri­
I' buições, as leis e os regulamen10s; 

XXI - deixar de comunicar à au­
· tOrIuade com ... e~en~e, ou a quem a e.:;­
, teJa substituindo, informação que ti­

ver sôbre iminente perturbação da 01'­

, dem pública, ou da boa marcha de 
serviço, tão logo disso tenha conhec:i­
memo; 

XXII -deixar de informar com 
' presLeza os processos que lhe forrm 
, encamillhatlos; 

XXIII - dificultar ou deixar de ~e­
var ao conhecimento de . autoridad'3 
competente, por via hierárquica e em 
24 (vinte e quatro) horas, parte, qUt~i-

· xa, representação, petição, recurso ou 
, documento que houver recebido, se não 
, estIver na sua alçada resolvê-lo; 

XXIV - negligenciar ou descum· 
, prir a execução de qualquer ordem le­
gitlma; 

XXV - apresentar maliciosamente, 
parte, queixa ou represp.ntaçãn; 

XXVI - aconselhar ou concorrer 
pala não ser cumprida qualquer or­

I dem de autoridade competente, ou 
· pala que seja retardada a sua exe­
cução; 

XXVII - simular doença para es­
,quivar-se ao cumprimento 'de obriga­
ç/iO; 

XXVllI - provocar a paralização, 
· total ou parcial, do serviço policial, ou 
dela partIcipar; 
, XXIX - trabalhar mal, intencio­
nalmente ou por negligência; 

XXX - f~itar ou chegar atrasado 
ao serviço, ou deixar de participar, 
com antecedência, à autoridade a qU3 

, estiver subordinado, a impossibilidade 
de comparecer à repartição, salvo mo­

, , tivo justo; 

XXXI - permutar o serviço sem 
,expressa ~rmissão da autoridade 
competente; 

XXXII - abandonar o serviço para 
o qual tenha sido designado; 

XXXIll - não se apresentar, sem 
,motivo justo, ao fim de licença, para 
o trato de interêsses particulares, fé­
,rias ou dispensa de , serviço, ou, ainda, 
,depois de saber que qualquer delas foi 
fnterromp~da por ordem superior; 

XXXIV atribuir-se a qualidade' 
de representante de qualquer repart,i~ 
ção do Departamento Federal de Se­
gurança Pública e da Polícia do Dis­
trito F't'rieral, ou de seus dirigentes, 
sem estar expressamente autorizado; 

XXXV - contrair dívida ou assu­
mir compromisso superior às suas pos­
sibilidades financeira, comprometendo 
o bom nome dl!- repartição; 

XXXVI - freqüentar, sem razão d,e 
serviço, lugares íncompatíveis com o ' 
decôro da função policial; 

XXXVII - fazer uso indevido da 
arma que lhe haja sido confiada para 
o serviço; 

XXXVIll - maltratar prêso sob 
guarda ou usar de violência desneces­
sária no exercício da função policial: 

XXXIX - permitir que presos 
conservem em seu poder instrumentos 
com que possam causar danos nas 
dependências a que estejam recolhi­
dos, ou produzir lesões em terceiros; 

XL - omitir-se no zêlo da inte­
gridade física ou moral dos presos sob 
a sua guarda; 

XLI - desrespeitar ou procrastinar 
o cumprim~nto de decisão ou ordem 
judicial, bem como criticá-las; 

XLII - dirigir-se ou referir-se a 
superior hierárquico de modo desres­
pe 'toso; 

XLIII - publicar, sem ordem ex­
pressa da autoridade competente, 
documentbs oflc'a's, embora não re­
servados, ou ensejar a divulgação do 
seu conteúdo, no todo ou em parte; 

XLIV - dar-se ao vício da em­
bI;iaguez; 

XLV - acumular cargos públicos, 
ressal'-arlas as exceções previstas na 
Constituição; 

XLVI - deixar, sem justa causa; 
de submeter-se a inspeção médica 
determ1nada por lei ou pela autori­
dade competente; 

XLVII - deixar ,de concluir, nos 
prazos legais sem motivo justo, in­
quéritos policíais ou disciplinares, ou, 
quanto a êstes últimos, como mem­
bro da respectiva comissão, negligen­
ciar no cumprimento das obrigações 
que lhe são inerentes; 

XL VIII - prevalecer-se, abusiva­
mente, da condição de funcionário 
policial; 

XLIX - negligenciar a guarda de 
objetos pertencentes à reparticão e 
que, em decorrência da função ou 
para o seu exercicio, lhe tenham sido 

. , 
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confiados, possib1litando que se da­
nifiquem ou extraviem· , 

L - dar causa, intencionalmente, 
ao Ei!xtravio ou danifica-;ão de objetos 
pertencentes à repartição e que, pa~a 
os fins mencirna10s n'o ítem anterior 
esteJam confiados à sua guarda; , 

LI - entregar-se à prática de ví­
cios ou atos atentatórios aos bons 
costumes; 

LU - indicar ou insinuar nome de 
advogado pa~a assistir pessoa que se 
encontre respondendo a processo ou 
inauérito p::Jl icial; 

LIII - exe' cer, a qualquer título 
atividade pública ou privada, profis~ 
si nl" ai ou liberal, estranha à de se!l 
cargo; 

LIV - lancar em livros oficiais de 
reg~stro anota-:ões, queixas, reivindi­
caçoes ou quaisquer outras matérias 
estranhas à finalidade dêles' 

LV - adquirir, para revenda, de 
associações de classe ou entidades be­
nef'centes 'em geral, gêneros ou 
quaisquer mercadorias. 

CAl:II1JLO vm 
Das Penas Disciplinares 

Art . . 44 São penas disciplinares: 
I - repreensão; 
II - su,pensão; 
lU - prisão disciplinar; 
IV - destituição da função' 
V - dem 'ssão; , 
VI - cassação de aposentadoria ou 

disponibil !dade; 
Art. 45. Na ap:icação das penas 

disciplinares serão considerados : 
I - a natureza da transgressão, 

sua gravidade e as circunstâncias em 
que foi praticada; 

II - os danr:>s dela decorrentes pa­
ra o serviço público; 

111 - a repercussão do fato; 
IV - os antecedentes do funcioná­

rio' , 
V - a reincidência. 

Parágrafo Único. E' causa agra­
vante da falta disciplinar o haver si­
do praticada em concurso com dois 
ou mais funcionários. 

Art. 46. A pena de repreensão será 
sempre aplicada por escrito nos ca­
sos em que, a critério da Administra­
ção, a transgressão seja considerada 
de natureza leve, e deverá constar do 
assentamento individual do funcio­
nário. 

Parágrafo único. Serão punidas 
com a pena de repreensão as trans-

gressões disciplinares previstas nos 
itens V, XVII, XIX, XXII, XXIII, 
XXIV, XXV, XLIX e LIV do artigo 
43 desta Lei. 

Art . 4.7. A pena de suspensão, que 
nãt:> excederá de noventa dias, será 
aplicada em caso de falta grave ou 
reincidência. 

Parágrafo ún'co. Pa"a cs efp.itos 
~ste artigo, são de natureza grave as 
transgTessões disciplinares previstas 
nos itens I, lI, IIl, VI, VII, VIII, X, 
XT. XVIII, XX, XXI, XXVI, XXVII, 
XXIX, XXX. XXXI, XXXII, 
X:xrxIII, XXXIV, XXXV, ,ZXXVI, 
XXXVII, XXXIX, XL" XLI, XLU, 
XLITI, XLIV, XLVI, XLVII, 
XLVIII, L, LII e LIII do artigo 43 
desta Lei. 

Art. 49. A 'pena de demissão, além 
dos casas p"evistos na Lei n'! 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, será tam­
bém aplicada quando se caracterizar: 

I - cr'me contra os costumes, de­
finid'J pela lei penal, considerado in­
famante para o exercício da função 
policial; 

II - transgressão dos itens IV. IX, 
XII, XIII, XIV, XV, XVI, XXVIII, 
XXXVIII, XLV, LI e LV do artigo 
43 desta Lei. 

§ 1 Q. poderá ser, ainda, aplicada a 
pena de demissão no caso de reite­
rada reincidência na prática das 
transgressões d 'sciplinares citadas nos 
artigos 47 e 48, . 

§ 29 . A aplicação de penalidades 
pelas transgressões discipl inares cons­
tantes desta Lei não exime o funcio­
nário da obrigacão de indenizar a 
União pelos prejuízos causados. 

Art. 49. Tendo- em vista a natu­
reza da transgressão e o interêsse do 
serviço público, a pena de suspensão 
até trinta dias poderá ser convertida 
em prisão disciplinar até vinte dias. 

Art. 50. A prisão disciplinar será 
cumprida: 

I - na residência do funcionário,. 
quando não exceder de quarenta e 
oito horas; 

II - em sala especial, na sede do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública ou na da Polícia cto Distrito 
Federal, quando se tratar de ocupan­
te de cargo em comiss'1o ou fun~ão 
gratificada ou de funcionário ocupan­
te de cargo para cujo ingresso ou 
desempenho seja exigido diploma de 
nive1 universitário; 
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lU - em sala especial da Delega­
cia Regional, q\lllndo se tratar lie 
funcionário pe~ 1otado; . 

IV - em sala especial 4a J'eparti­
ção, nos dem~is clj.sos. 

CAPITULO IX 

Da Competencia Para Imposição 
de penalidades 

Art. 51. PJ!.ra imposição de pefia 
disciplinar são ~ompetentes: 

I - o presidente 4a República, 
nos casos de pemissão e cassação de 
aposentadoria ou Qisponibilidade de 
funcionário polLcial do Departamento 
Federal de Segurp.nça Pública; 

II - o Prefeito do Distrito Federal, 
nos casos previstos no item anterior 
quando se trjl.tar de funcionário po­
licial da PolíciJl, do Distrito Federal; 

UI - o Ministro djl. Justiça e Ne­
gócios Interiores oij o Secretário de 
Segurança Pública do Distrito Fe­
deral, respectiyamente, nos casos de 
suspensão até noventa du.s; 

IV - o Diretor-Geral do Departa­
mento Federal de Segurança Pública, 
no caso de suspensão até sessenta 
dias; 

V - os diretores dos órgãos cen­
, trais do Departamento Federal de 
Segurança Pública e da Polícia do 
Distrito Federal, os Delegados Regio­
nais e os titulares das Zonas Poli­
ciais, no caso de suspensão até trinta 
dias; 

VI - os d:retores de Divisão e 
Serviços do Departamento Federal de 
Segurança Pública e da Polícia do 
Distrito Federal, no caso de suspen­
são até dez dias; 

VII - a autoridade competente pa­
ta a designação, no caso de destitui-ção de função; , . 

VIII - , as autoridades referidas nos 
itens III a VII, no caso de repreen-
são. 

CAPÍTULO X 

Da Suspensão Preventiva 
Art. 52. A suspensão preventiva. 

que não excederá de noventa dias, se~ 
rá ordenada pelo Diretor-Geral do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública ou pelo 'E,ecretário de Segu­
rança Pública do Distrito Federal, 
conforme o caso, desde que o afasta­
mento do funcionário policial seja 
necessário, para que êsté não venha 
a influir na apuração da transgressão disciplinar . ' 

Parágrafo único . Nas faltas em que 
a pena aplicável seja a de demissão 
por crime funcional, crime contra os 
costumes ou transgressão disciplinar, 
o funcionário poderá ser afastado do 
exercício de seU cargo, em qualquer 
fase do processo disciplinar, até de­
cisão final. 

CAPÍTULO XX 

Do Processo Disciplinar 
Art. 53. A autoridade que tiver ci­

ência de qualquer irregularidade ou 
transgressão a preceitos disciplinares 
é obrigada a providenciar a imedwta 

. apuração em processo disciplinar, no 
qual será assegurada ampla detesa. 

Art. 54. Ressalvada a iniciativa dali 
autoridades que lhe são hieràrquica­
mente superiores, compete ao Dire­
tor-Geral do Departamento Nacional 

' de Segurança Pública, ao Secretário 
de Segurança Pública do Distrito Fe­
deral e aos Delegados Regionais nos 
Estados, a instauração do processo 
disciplinar. 

§ 19 . Promoverá o processo disci­
plinar uma Comissão Permanente de 
Disciplina, composca de três membros 
de preferência bacharéis em Direito, 
designada pelo Diretor-Geral do De­
partamento Federal de Segurança Pú­
blica ou pelo Secretário de Seguran­
ça Pública do Distrito Federal, cor.­
forme o caso. 

§ 29 • Haverá até três Comissões 
Permanentes de Disciplina na sede 
do Departamento Federal de Segu­
rança J:'uouca e na aa poncia do J..JlS­
trito Federal e uma em cada Delega­
CIa Regional. 

§ 39 . Caberá ao Diretor-Geral do 
Departamento Federal de E,egurança 
Púollca a designação dos membros 
das Comissões Permanentes de Disci­
plina na sede da repartição e nas De­
legacias Regionais mediante indica­
ção dos respectivos Delegados Regio­
nais. 

§ 49 • Ao Secretârio de Segurança 
Pública do Distrito Federal competI! 
designar as Comisões permanentes de 
Disciplina da Polícia do Distrito Fe­
deral. 

Art. 55. A autoridade competente 
para determinar a instauração de 
processo disciplinar : 

I - remeterá, em três vias, com o 
respectivo ato, à Comissão Permanen­
te de Disciplina de que trata o § 19 
do artigo anterior, os elementos que 
fundamentaram a decisão; 
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II - providenciará a instauração 

do inquérito policial quando o fato 
possa ser configurado como ilícito pe­
nal. 

Art. 56. Enquanto integrarem as 
Comissões ,.l!ermanentes de Disciplina. 
seus mem~s ficarão à disposição do 
respectivo Conselho de PolIcia e dis­
pensados do exercício das atribuições 
e responsaoilidades de seus cargos. 

§ 1 Q. OS membros - das Comissões 
Permanentes de Disciplina terão o 
mandato de seis meses, prorrogável 
pelo tempo necessário à ultimação 
dos processos disciplinares que se en­
contrem em face de indiciação, ca­
bendo o estudo dos demais aos novos 
membros que foram designados . 

§ 2'1 O disposto no parágrafo an­
terior não constitui impedimento pa­
ra a recondução de membro de Co­
missão PeImanente de Disciplina. 

Art. 5'1. A publicação da portaria 
de instauração do processo discipli­
nar em Boletim de Serviço, quando 
indicar o funcionário que praticou ::I. 
transgressão sujeita a apuração, im­
portará na sua notificação para 
acompanhar o processo, em todos os 
seus trâmites, por si ou por defensor 
constituído, se assim o entender. 

Art. 58. Na hipótese de autuação 
em flagrante do funcionário policial 
como incurso em qualquer dos cri­
mes referidos no artigo 48 e seu item 
I, a autoridade que presidir o ato en­
caminhará, dentro de vinte e quatro 
horas, à autoridade competente para 
determinar a instauração do processo 
disciplinar, traslado das peças com­
provadoras da materialidade do fato 
e sua autoria. 

Parágra!o único. Recebidas as pe­
ças de que trata êste artigo, a auto­
ndade procederá. na forma prevista 
no artigo 55, item I, desta Lei. 

CAPÍTULO XII 

Dos Conselhos de Polícia 

Art. 59. Os Conselhos de Polícia, 
levando em conta a repercussão do 
fa to, ou suas ~ircunstâncias, poderão, 
por .convocaçao de seu Presider:~e, 
apreCIar as transgressões disciplina­
res passíveis de punição com as ne­
nas de repreensão, suspensão até trin­
ta dias e prisão disciplinar até vinte 
dias. 

Parágrafo único. No ato de convo­
cação, o Presidente do Conselho de­
signará um de seus membros para re­
lator da matéria. 

Art. 00. O funcionário policial será. 
convocado, atIaves do BoletIm de 
Serviço, a comparecer perante o Con­
selho para, em dia e hora préviamen­
te designados e após a leimra do re­
latório, apresentar razões de defesa. 

Art. 61. Após ouvir as razões do 
funcionário, o Conselho, pela maioria ' 
pu totalidade de seus membros, com­
cluirá pela procedênCIa ou nao da 
transgressão, deliberará sôbre a pe­
nalidade a ser aplIcada e, finalm~n­
te, o Presidente proferirá a decisão 
final. 

Parágrafo único. Votará em pri­
meiro lUgar o relator do processo e 
por último o Presidente do órgão, 
assegurado a êste o direito de veto às 
dellberações do Conselho. 

Das 

Art. 62. 
cqnsagrado 
CIVI1. 

CAPÍTULO XIII 

Disposições ,Gerais 

O dia 21 de abril será 
ao .1' uncionáno .t"oliclal 

Ar t. 63. Aos funcionários do Ser­
viço de PolíCIa :federal e do l:::lerVlço 

/ POlIdal M.etropoliLano aplicam-se as 
disposições da legIslação relativa ao 
funCIOnalismo civIl da União no que 
nao cOlldIrem com as desta Lei. 

Parágrafo úntco. Os funcionários 
dos quadros de pessoal do ueparta­
mento Federal de Segurança Pública 
e da Pollcia do Distrito Federal' 
oc:upantes de cargos não integrantes 
do ~erviço de Pollcia Federal e do 
Serviço Policial Metropolitano, con­
tinuarão subordinados integralmente 
ao regime juridico instituido pela Lei 
n l! 1.711, de 28 de outubro de 1952 . 

Art. 64. O disposto nesta Lei apllca­
se aos funcionários que enquadrados 
no Serviço Policial de que trata a 
Lei n'! 3.780, de 10 de julho de 19BO 
e transferidos para a Administração 
do Estado da Guanabara, optaram 
pela sua volta ao Serviço Público Fe­
deral. 

Art. 6·5. Os funcionários do Qua­
dro de Pessoal do Departamento Fe­
deral de Segurança Pública ocupantes 
de cargos não incluídos no Serviço de 
Polícia Federal, quando removidos 
ex oflicio, farão jus ao auxílio pre­
visto no art. 22, item n, nas mesmas 
bases e condições fixadas para o fun­
cioná io poliCial civil. 

Art. ,6-6. O disposto no Capítulo IV 
desta Lei é extensivo a todos os fun­
cionários do Quadro de Pessoal do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública e respectivas famílias. 
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Art .67 . Ê vedada a remoção ex 
officio do funcionário policial que 
esteja cursando a Academia Nacional 
de Policia, desde que a sua movimen­
tação impossibilite a freqüência no 
curso em que esteja matriculado . 

Art. 68. O funcionário policial po-
derá ser removido : 

I - Ex officio; 

II - A pedido: 
ITI .- Por 'conveniência da disci­

plina . 
§ 19 Nas hipóteses previstas nos 

itens II e III dês te artigo, o funcio­
náriO não fará jus a ajuda de custo. 

§ 29 A remoção ex otlicio do fun­
cionário policial, salvo imperiosa ne­
cessidade do servi~o devidamente jus­
tificada, só poderá efetivar-se após 
dois anos, no mínimo, de exercício ~m 
cada localidade. I 

·Art. 69. Não são considerados 
herança os vencimentos e vantagens 
devidos ao funcionário falecido, os 
quais serão pagos, independentemen­
te de ordem judicial, à viúva ou, na 
sua falta, aos legítimos herdeiros da­
quele. 

Art. 70. Será concedido transpor­
te à família do funcionário policial 
falecido no desempenho de serviço 
fora da sede de sua repartição. 

Parágrafo ún.ico. A família do fun­
cionário falecido em serviço na sede 
de sua repartição terá direito, dentro 
de seis meses após o óbito, a trans­
porte para a localidade do território 
nacional em que fixar residência. 

CAPÍTULO XIV 

Das Disposições Transitórias 

Art. 71. A competência atribuída 
por esta Lei ao Prefeito do Distrito 
Federal e ao Secretário de Segurança 
Pública do Distrito Federal será exer­
cida, em relação à Polícia do Distrito 

. Federal, respectivamente, pelo Presi­
dente da República e pelo Chefe de 
Polícia do Distrito Federal, até 31 de 
janeiro de 196-8. 

Art. 72. Ressalvado o disposto no 
art . 11 desta Lei, os funcionários do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública e da Polícia do Distrito Fe­
deral, que se encontrem à disposição 
de outros órgãos, deverão retornar ao 
exercício de seus cargos no prazp má­
ximo de trinta dias, contados da pu­
blicação desta Lei. 

Art. 73 . O Poder Executivo, no 
prazo de noventa dias, contados da 
publicação desta Lei, baixará por De-

creto o Regulamento-Geral do Pessoal 
do Departamento Federal de. Seguran­
ça Publica, cElnsolidando as dispOSições 
desta Lei com as da Lei número l.·111, 
dE:: 28 de outubro de 1952, e legislação 
posterior relativa a pesso 

Art. 74. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contráno. -
MENSAGEM N9 790-.fl5, DO PODER 

EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossas Excelên­
cias, nos têrmos do art. 49, "caput", 
do Ato Institucional, acompannado 
de Exposição de Motivos do Departa­
mento Administrativo do 'Serviço Pú­
blico, projeto de lei que dispõe sôbre 
o regime jurídico dos f\.lncionários 
policiais civis da União e do Distrito 
Federal. 

Brasília, 30 de setembro de 1965. 
H. Castello Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
N9 587, DO D.A.S.P. 

Em 29 de setembro de 11165 

·Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Republica: 

O Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores submeteu a consideração de 
Vossa ExcelÊncia anteprojeto de lei 
que "dispõe sôbre o Estatuto dos Po­
llciais", em obedIência ao dlSpJSW no 
parágrafo único do art. 89 da Lei 
n9 4.483, de 16 de novembro de 1964, 
diploma legal êste que reorganiza o 
Departamento Federal de Segurança 
Pública <DFSP) e dá outras provi-
dências. . 

2" Acompanha o anteprojeto, ela­
borado pelo DFSP, longa exposição 
de motivos daquele Departamento em 
que, resumidamente, pode ler-se a 
justificação apresentada para demons­
trar que: 

a) há necessidade de conferir-se 
ao funcionário policial um regime jurí­
dico específico; 

b) o Estatuto em vigor (Lei núme­
ro 1.711, de 28 de outubro de 19-52) 
é inadequado para regular as relações 
com o Estado, dos que se dedicam a 
preservar a segurança pú~li~a; ., 

a) a ação do funclOnano polICIal 
em tudo difere da dos demaIS fun­
ciomj,rios; 
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d) desde a seleção deve ser diverso 
o critério a adotar, pois há requisitos 
comuns e particulares; 

el os preceitos disciplinares exi­
gem normas rígidas de comportamen­
to, inadequadas aos outros funcio­
nários; 

f) os encargos oriundos de seus 
deveres justificam, paralelamente, uma 
parcela correspondente de direitos. 

S. Com base nesses princípios, o 
anteprojeto apresenta-se como espécie 
de consolidação de disposições da Lei 
n° 1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
de outros diplomas legais vigentes, 
turio acrescido do que o DFSP julgou 
conveniente incorporar ao futuro Es­
tatuto do Policial. 

4. Ao examinar artigo por artigo 
do anteprojeto, impôs-se desde logo 
a preliminar da forma mais consen­
tãnea a ser dada ao n ôvo diploma le­
gal, uma vez que, concluída a sua 
leitura, verificou-se a reprodução de 
considerável número' de dispositivos da 
Lei n Q 1.7] 1, de 28 de outubro de 
1952. em alguns casos com ligeiras 
variantes de redação apenas. 

5. Na opção que se configurou en­
tre o texto apresentado pelo DFSP e 
um diploma legal sucinto que assegu­
rasse a consagração dos princípios 
enumerados acima, no item 2, verifi­
cou-ce que, à luz das normas ' que 
a~.seguram a IT'aior economia e efi­
ciÊncia na elaboração legislativa. é 
recomeI1ri~"el não submeter ao Con­
gresso Nacional um texto que se es­
tende por mais de duzentos e cin­
Qüenta artigos, fora os parágrafos, 
itens e alíneas. 

6. Se tôda essa construção jurídi­
ca tivesse caráter inédito, ainda não 
regulado em lei, certamente Que ca­
bp~;a ao lectislador discutir e deliberar 
sôbre assunto ainda não submetido à 
sua consideração, o que não ocorre 
no caso. Com o antepr01eto elabora­
do. duas hipóteses seriam admitidas. 
Ou o leQ'islador aceitaria grande par­
te dos dimostivos aue .lá são lei, ou 
aproveitaria a oportunidade para sua 
revisão. Na primeira. seria inó"lla a 
participação do legislador, na última, 
legítima. 

7 . Assim, sem prejuízo dos prin­
r.fpios que nortearam a feitura do Es­
t.atuto do Policial. elaborou-se um 
1i1lh"tit.ntivo aue dispõe si\bre as pe­
culiaridades do regime jurídico da re­
lação de emprêgo pntre o funcionário 
e o Estado. Quan~o se diz peculiari-

dades do regime jurídico, certamente­
se reconhece que para todos os fun­
cionarios públicos ' civis vige um só 
regime - o da relação estatutária -
com características particularistas ?m 

. relação a certas categorias profissio-
nais l . 

8. Estabelecida essa preliminar, 
passou-se à elaboração do substitutivo 
que, composto de quatorze capitulos, 
contém: 

I - Disposições .Preliminares; 
II - Disposições Peculiares; 
III - Vantagens E..'ipecíficas; 
IV - AssistênCia Médico-Hospita­

lar; 
V -- Disposições ·E speciais sôbre 

Aposentadoria; 
vr - Prisão Especial; 
VII - Deveres e Transgressões; 
VIII - Penas Disciplinares; 
IX - Competência para Imposição 

de Penalidades: 
X - f'uspensão Preventiva; 
XI - Processo Disciplinar; 
XTI - Cf1nselhos de Polír.ia; 
XTTI - Disposirões Gerais: . 
XIV - Disposições Transitórias. 
9. p." nioT)'lsinn,,<; p~"limiI'ares dio 

as normas do anteprojeto, com alte­
ra"ão apenas . no sontirio r1e ra-acte­
ri7ar 'a condicão de funcionário pú­
blic'l fer'l~ral. (111er pertenca o p'llir.ial 
ao Quadro do DFC::P . Qner ao da Po­
lícjf't dn Distrito Federa 1. 

10 . PaSSOJ1-se. em se'mir'la. às d:s­
posirlies noculiares aue di7.em re~p~Ito 
à nompa"ão para carO'()s de provlm~n­
to efet,ivo. às autorida ri p<; cO~T)eten­
tes para dar posse. matéria n&o .p~­
('lare(' jr'la I1n flTltonroieto. fI() exorr."c\O 
fnrR ali. rpnRrtir.ão . a() e<;tA.O'~1'J proba:­
t"'~in . à~ ép"""f!.s de promoc""" e i'Xt­
g'fI1('ia dI') (,llr~os !la~" R pl~<; con­
correr, ao acesso, à readaptaçao e às 
fÉ'r;as. 

11. Watéria d" lITl.t.PPl'ni."to ano.!'e 
excluiu do substitut.1vo dIZ. :espeIto 

. aos reouisitos específicos exl'!.'~oS .... da c.anrlir'lata ao jI1ctre~50 na pollc1a e­
minina. Festricões imoost.as à mu~her ara n inctresso em ca~relr:>s do , er­~j "n púhlicn Fer'leral tilm sido can('~­
Jadas através de jnlf!ados d~s. Tn­b"T'I-:';C;: "'C'p.nprai~,- () livre P."CP"'~'~lO das 
profissõe~ e a protecão à fan;ílIa . ass~­
g'urados na Cnnstitu;r.ão. ~<l.". per.mt­
tem aue a mulher sela atmg1da. ".1:;­
t nte no aue a mor1l1 e a relH!lao t:~~ém amnaram: o di:pito a con­
trair matrimônio e ser mae. 

• 
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12. Segundo a linha tle evolução 
do nosso direito administrativo, acres­
centamos ao art. -21 do substitutivo 
um parágrafo que dá exeqüibilidade 
ao mstl~Uto da readaptaçao. Se o 
cargo não puder ser transformado em 
outro mais compativel com as con­
dições físicas, intelectuais e vocação, 
o mstituto será inocuo, como sempre 
foi e é nos termos em que está colO­
cado pela Lei n9 1.711, de 28 de 
outubro de 1952. 

13. RefundlU-se o capítulo das 
vantagens específicas, sem alterar­
lhes a essência e finalidaqe. Todavia, 
para caracterizar objetivamente a 
concessao dessas vantagens, principal­
mente a gratificação de funçao po­
liClal. adotaram-se certas cautelas, a 
fim de que o funcionário poliCial se 
empenhe ao máximo no desempenho 
de suas atribUições e responsarJIlIda­
des. 

14. Manteve-se o capítulo da assis­
tência médico-hospitalar ao policial e 
sua família, menos pelo que repre-

• senta. no âmbito do DFSP, de bene­
fícios concedidos a uma categoria em 
choque com os bons princípios da sua 
aplicação à totalidade dos funcioná­
rios. do que pela certeza de que aquê­
le Departamento aceitaria a extensão 
dos benefícios como realmente acei­
tou, a todos os seus funcionários o . ' Que podera ser assegurado no 'substi-
tutivo elaborado por êste Departa­
mento. 

15. A aposentàdoria compulsória 
do policial aos 65 anos de idade é 
medida sábia, pois não deve ser en­
tendida como um privilégio dêsse 
funcionário, mas primordialmente de 
interêsse do serviço policial, pais é sa­
bido que nessa idade o funcionário de 
polícia encerrou ou está encerrando 
a fase da maturidade, caminhando 
para aquela em que se tornam peno­
sos os esforços físicos e mentais, se!­
bretudo os primeiros. 

16. Quanto à prisão especial, nada 
de particular a registrar. Trata-se de 
regime já previsto em lei anterior, de 
preservação da integridade física do 
funcionário policial, que não pode, em 
sã consciência, ser obrigado a con­
viver com delinqüentes, marginais. 
criminosos, muitas vêzes capturados 
por êle. 

17. . Sôbre as transgressões disci­
plinares. nenhum ór~ão mais autoriza­
do do que o DFSP para elaborar o 
respectivo rol, pOis é em contato com 
a realidade de funcionamento das re­
partições policiaiS que se chega ao 

perfeito conhecimento das múltiplas 
facetas do comportamento negativo 
dos agentes da segurança pública. 
Assim, êste Departamento, caracte­
riZOU no substitutivo apenas a gra­
duação da pena, reduzindo-a em 
alguns casos. agravando-a em outros. 

18. Verificou-se, todavia, uma cer­
ta confusão no arrolamento das trans­
gressões que acarretam penas de 
suspensão ou demissão. Assim. pro­
vocar a paralisação, total ou parcial, 
do serviço policial, ou dela partlCIDar, 
poderia, pelo anteprojeto, acarretar a 
suspensão ou demissão. As trans­
gressões indicadas sob os númerns V, 
VII, XVII, XXII, XXXIII, XXIV, 
XXV, XXV, XXX, XXXI XXXVII, 
XXXIX, XLVI, XLVII, XLVIII, 
XLIX, LIV e LV não estavam incluí­
das no rol das faltas que insejariam 
a pena de demissão, nem a de sus­
pensão. No entanto, algumas delas 
seriam, necessàriamente, punidas com 
a suspensão. Outras, como a de nú­
mero LV, que equivale a exercer co­
mércio, ensejaria a demissão., 

19. O capítulo das autoridades 
com capacidade para imposição de 
penalidades foi refundido com o fim 
de caracterizar a competência do 
Prefeito do Distrito Federal e do Se­
cretário de Segurança do Distrito Fe­
deral, uma vez que, a partir de 31 
de janeiro de 19'66, a políCia do Dis­
trito Federal passará a integ-rar a 
Eecretaria de Segurança Pública da 
Capital. Todavia norma transitória 
atribui essa competência, respectiva­
mente, a Vossa Excelência e ao Chefe 
de Polícia do Distrito Federal. 

20. Como a grande massa dos 
papéis ,que tramitam nas repartições 
federais acabam formando processos 
administrativos; pois tôda a seqüênCia 
de documentos sôbre um mesmo 
assunto, ordenados cronologicamente 
e numerados, formam um processo, e 
como êste tem curso na administração, 
consagrou-sé para essas reuniões de 
documentos o nome de processo admi­
nistrativo. 

21. A documentacão reunida uor 
fôrca de um inquérito administrativo 
também constitui um processo admi­
nistrativo. mas como possui caracte­
rísticas especialíssimas. vários mestres 
de nosso direito administrativo incli­
nam-se por dar-lhe denominacão es­
pecffica, qual seia a de processo di.;­
cinHnar. No caso. esta denom;,..,,,.t'q,o 
traduz um progresso em terminologia. 
jurídica, tanto mais que êsse instru':' 

• 
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mento é -realmente o que mais afina 
com o objetivo do anteprojeto. 

22. Estabelecida essa preliminar, 
pa".,ou-se ao exame oas inovações 
contidas no anteprojeto, tôdas reco­
mendáveis à aceitação, mas aprovei­
tou-se o ensejo para disciplinar de 
forma mais objetiva a organização e 
o funcionamento da Comissão Perma­
nente da Disciplina . 

23. A renovação total, de três em 
três meses, dessa Comissão consagra 
uma movimentação prejUdicial ao 
curso dos processos disciplinares . Se 
a Comissão, por exemplo, recebesse no 
qüinqüagésimo segundo dia de seu 
n,anuato a incumbência de promover 
processo disciplinar, ou deixaria 
inconcluso o seu trabalho, ou não da­
ria início à tarefa, por não dispor do 
plazo previsto em lei. No p!lmeu'o 
caso, só a recondução de todos os 
membros daria continuidade ao pro­
CtSSO, no último, ocorreria atraso, :n­
justificável e prejudicial à apuração 
das irregularidades. 

21. A experiência que se possui 
neste Departamento, colhida atr-avés 
do exame de centenas e centenas 
dêsses processos disciplinares acon­
selha a fixar o m?,'1dato de sei~ meses 
para os membros da Comissão e pror­
rogação automática para conclusão 
dos processos em fase de indiciação, 
ass~gurada, outrossim, a recondução" 
se Julgada necessária, pela autoridade 
competente. 

25. Os Conselhos de Polícia, órgãos 
consultivos e opinat.ivos do DFSP e 
da Polícia do Distrito Federal, cria­
dos pela Lei n\> 4.483, de 16 de novem­
bro de 19~ , ~êm competência, ainda, 
para apreClacao do merecimento e do 
julgamento disciplinar. 

26. O Regulamento-Geral do DFSP 
por sua vez, baixado pelo Decreto 
n Q '5,6.510, de 28 de junho de 1956 
após reafirmar no art. 22 que o Con~ 
selho é órgão consultivo, normativo e 
opinativo, acrescenta no parágrafo 
único que, em casos especiais previs­
tos no Estatuto, reunir-se-á extraor­
dinàriamente e por convbcação de 
seu Presidente, como Tribunal de 
:S:tlca. 

27 . APós examinar o capítulo que 
trata do Tribunal de :s:tica, veri­
ticou-se que, pelo fato de funcionar 
cemo tal, o Conselho não se transfor­
ma nesse Tribunal, razão pela qual 
se preferia estabelecer nesse capftulo 
a referência, a!:::,nas, aos Conselhos 
de Policia. Ã razao mais forte. toda-

via, é que êsse Conselho não é um 
órgão deliberativo no sentido que êste 
vocábulo empresta à capacidade áe 
decisões finais, conclusivas e das quais 
só caiba recurso para autoridade suPe­
rior. Se ao seu Presidente, que é o 
Diretor-Geral do Departamento Fe­
deral de Segurança Pública, ou ao 
Chefe de Policia do Distrito Federal. 
cabe o direito de veto, o Conselho, 
na realidade, está muito longe das 
características de -um Tribunal. 

28. Por outro lado, definida em 
capítulo próprio a competência para 
imposição de penalidades, é certo que 
ao Conselho caberá, quando muito, 
assessorar o Diretor-Geral do DFSP 
ou o Eecretário de seguranca Pública 
do Distrito Federal. pabilitando-os a 
proferir a decisão final. 

29. Nos .itens acima estão, pois, as 
considerarões que se recomendam 
para ,iustificar as adaptacões feitas a 
dispositivos do anteprojeto que se 
julgou necessário manter. Vejam-se as 
inovações niío aceitas. 

30. O § 2Q do art. 20 do anteproJe­
to restringe às licencas con!';ide"adas 
r" efetivo exercírio o nedodo de 30 
dias para que o funcionário, se remo­
vido. se apresente na nova sede após 
o término da licenca. Preferiu-se o 
texto do § 2\> do art. :n do E~tatuto 
em vigor. pois há licenras que não 
são consideradas de efetivo exercicio, 
mas recomendam a aplicação da 
norma. 

31. () período relat.ivo aos cnrsos 
cumnridos na Academia Nacional ãe 
poJfcia nara Ingresso na r,arreira po­
lir i " 1 não nOnp. ser r,nntarlo romo rle 
efetivo exercfclo. Falt.am-lhe dois 
p"'e~sunMtn~ leQ'ais: a investi-i'lra em 
ca ... go pl1h1ico e a remnner!'l!~ão n'*)s 
cofres T)Úh1if'n~ ro""'''' !I.l11nn na A""np.­
mil'!.. () primeiro diz respeito à posse, 
o último. à· prestação de serviços re­
IT"""er~nns. 

32> . Não colhe. l'! .~~tm, a l'! .~~O""',!­
P'l'!"ií.o com os mllit.l'!,"'es de ~é"f'it,o, 
jlfl"A .... i,.,ha p. Ae"'''u,!;11tif'l'!.. T),.,i~ pstec;, 
aUAndo II"""OS dp. estabele~i ",p..,.,t,os de 
p.,.,~in" ".,illtAr. são. na realt-iR.nP. . in­
co..-no"'ados como n ... aras e~peciaic; e 
rOf'p.hem vencimentos 110s rof"'es 
c.,f"'~~ n,íbliro~ . ("\~ ca~"~ rlo rontR",o"1 
de temp,., aCR.-ipmico, ror lOna V P'7, fld­
m'tlnn nA.~ F ..... "A.~ ,ArmedR<;. só be­
nofjrl"m M oficiais dos seryiços para 
a inatividade . 

~~. Assim. Mrla esteholpc'!T um 
p ... i"I1~",i., lI~oHaNc;e o disnoc;to no 
paráp'fAfo ,'mico õo a,rti{tO 2~. Toda­
via. !eguindo princípio geral contido 

, 
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na Lei n9 3 .780, de 12 de julho de 
1960, e admitida a possibilidade de 
o illuno receber retribuição, sob qual­
que: forma, dos cofres públicos, po­
dera ser mantido o artigo 12 do ' 
substitutivo, que permitirá a conta­
gem tão somente para fins de apo­
sentadoria. 

34. A redução dos interstícios para 
promoção e acesso nã.o encontra apoio 
na realidade do Serviço Civil da 
Un.ão, uma vez que ela depende mui­
to menos dessa redu~ão do que da 
exis éncia de vaga. Nao foi outra a 
du.a realidade conseqüente à redução 
pa:a um ano que vigorou entre 19 
de novembro de 1952 e 19 de julho 
de 1960. O problema não era nem 
é de interstício, mas de ' existência 
de vagas. Restabeleceu-se, pois, o 
interstIcio da Lei nQ 3. 73G-60. 

35 . Quanto à.s demais formas de 
provimento, não se encontrou no an­
teproJeto contribuição que não esti­
ves .e já comuotanciada em regula­
mentos do Poder Executivo, e que 
assim deve perm9.necer para maior 
flexibilidade no tratamento dos pro­
blemas de administração do pessoal 
que forem surgindo em razão de de­
senvolvimento do serviço público. 

36. Outro aspecto que prescinde de 
norma legal, antes pelo contrário é 
matéria de regulamento, são vários 
<iüpositivos sôbre sôbre ajuda de custo 
e diárhs . Estas, ' sobretudo, nunca 
foram arbitradas por lei, e se o fôs­
sem ne. ta oportunidade, na forma 
proposta, constituiriam favor excep­
clo .. a l em beneflclO de funcionário 
po ic aI, que poderia receber até três 
dia , de venc:mento, ou ~elhor, para 
exemplificar, ocupando cargo de ní­
vel 19, cem o vencimento diário de 
CrS 7.000, pOderia totalizar por dia 
CrS 28.000. 

37. Quanto à ajuda de custo é 
ev:dente o equívoco do anteproieto. 
E3sa vantagem não é arbitrada em 
razão de seguir ou não a família em 
,companhia de seu chefe, mas em vir­
tude d,9.s despesas durante a viagem 
mais as dos gastos com a nova ins­
ta'ação. Além disso, a lei já permite 
arbitrá-la em até três meses de ven­
cimento. 
. 38 . Sjbre a gratificação de loca­

lIdade especial prevista para as Fôr­
ças A' ma das, que o Estatuto em vi­
g?~ denomina gratificação pelo exer­
CIC o em determinadas zonas ou lo­
cais, consider?u-se prudente subordi­
ná-la ao criterio de concessão previs-

to no § 29 do art. 15 da Lei número 
4.345, de 26 de junho de 1964, que 
prevê regulamenta~~o geral ~ra todo 
o funcionalismo CIVIl da Uma o . 

39. Diz o artigo 186 do anteprojeto 
que à família do poliCial faleCido em 
conseqümcia de acidente no desem­
penho de suas funções será asseg~­
rada pensão equivalente aos venCl­
m~ntos da clasEe imediatamente su­
perior. Seria a forma indicada para 
assegurar o que a promoção "post 
mortem", prevista na Lei n9 3.313, 
de 14-11-1957, não solucionou satisfa­
toriamente . 

40. Em que pêse ao louvável pro­
pósito de assegurar melhores proven­
tO.3 à familia do servidor falecido por 
acidente em berviço, não se encontram 
argumentos que permitam distinguir 
entre as várias espéCies de acido"t.,s 
no que se relaciona com as reper­
cussões no orçamenw !amlllar. A 
unidade familiar, diante da perda do 
seu chefe, não se distingue pela na­
tureza do acidente; deve, auenas, di­
ant~ do im)}revisto do evento, ter 
assegurado o quan.tum com que seu 
chefe concorria para a sua manuten­
çàJ, até que se opere o reajustamento 
social. 

41. Cabe, ,ainda, falar sôbre a pri­
são disciplinar. O anteprojeto carac­
teriza, com algumas omissões, as 
transgressões disciplinares passíveis 
de punição com suspensão e demis­
são, ma.> estabelece que nos casos de 
suspensão pode, em certos casos, ser 
apl.cada, alternativamente, a prisão 
düciplinar ou a suspensão, 

42. Embora se trate de inovação 
que, a princípio, êste Departamento 
C'omiderou desajustada ao sistema dis­
ciplinar vigente no Serviço .t'UOllCO 
Federal, reconheceu serem aceitáveis 
as ponderações do DFSP, razão pela 
qual incluiu no substitutivo o prin­
cípio da conversão da suspensão até 
30 dias em prisão disciplinar até 20 
dias, se assim o aconselhar a P 'eser­
vação da disciplina e o interêsse do 
serviço público. 

43. Como prevaleceu, com a aquies­
cênc:a do DFSP, o critério da elabo­
ração de um anteprOjeto dispondo 
apenas sôbre ,o regime jurídico pe­
culiar aos funcionários poliCiais civis 
da União e do Distrito Federal, êste 
Departamento incluiu preceito dâ 
aplicação da Lei nQ 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952. a êsses funcionários, 
no que não colidir com a lei espe­
cífica em elaboração. 

• 
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44. Todavia, em benefício das ro­
tinas de trabalho no campo da ad­
ministração de pessoal, êste Departa­
mento inclúiu no anteprojeto um ar­
tigo que estabelece prazo a fim de 
que o Poder Executivo baixe o Regu­
lamento Geral do Pessoal do DFSP, 
mediante a consolidação da futura 
lei cem a de n9 1. 711, de 1952, e le­
gislação posterior sôj:lre pessoal que 
fôr aplicável. 

45. Esclareceu-se no item 14 desta 
exposição que era de tôda a conve­
niência aplicar à totalidade dos fun­
cionários do DFSP o plano de assis­
tência circunscrito aos funcionários 
policiais. As mesmas razões leva­
ram êste Departamento a assegurár o 
auxílio··moradia a todos os funcioná­
rios do DFSP removidos ex officio, 
pois todos são atingidos pelo proble­
ma de habitação ao passarem a. ser­
vir em nova sede. 

46. Em sintese, êste Departamento, 
ao finalizar esta exposição, julga con­
veniente ressaltar as principais idéias 
em que se inspirou a elaboração do substitutivo: 

19) economia no processo de ela­
boração legislativa median te a apre­
sentação de um anteprojeto que dis­
puses.e tão-sàmente sóbre as peculia­
ridades do regime jurídico, do fun­
cionário policial; 

29) supressão de tôdas as inova­
çõe.o que não se inspirassem realmen­
te na caracterização das peculiarida­
des da atividade dos agentes da se-
gurança pública ; . 

39) harmonização de algumas ino­
vações aceitas com a conveniência 
do desenvolvimento normal das re­
lações entre os funcionários policiais 
ou não o <le todos com a administra­ção do DFSP' 

49) caracterização tanto quanto 
possível do sistema disciplinar pro­
posto a fim de assegurar um alto 
conceito dos funcionários poliCiais ci­
vis perante a c'omunidade; 

59) vantagens financeiras realmen­
te compensativas para estimular o de­
sempenho de atribuições e responsa­
bilidades em nível de plena satisfa­ção para o contribuinte. 

47. Assim, ao submeter o assunto 
à elevada consideração de Vossa Ex­
ceh ncia, tenho a honra de sugerir o 
encaminhamento, ao Congresso Na­
cional, de anteprojeto elaborado por 
êste Departamento, mediante a assi­
natura da anexa mensagem aos Se-

nhores Membros do Congresso Na­
cional. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito . 
- Diretor-Geral. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N9 1.711, DE 28 DE OUTUBRO 

DE 1952 , 
Dispõe sóbre o Estatuto dos Funcio­

nários Públicos Civis da União 
· ................... ................. . 

Art. 178. O funcionário será apo­
sentado com venc~mentos ou remu­
neração integral: 

.. .. .. ................ . · 'iii'~ Q~~~do acometido de tuber­
culose ativa, alienação men~~l, neo­
plasia, cegueira, lepra, paral.!Sl~, car­
diopatia grave e outras molestlas qu: 
a lei indicar, na base de concluso e" 
da medicina especializada. 

· 'À~t: ·i94." · sã'~ . d~~~~~~' d"d 'i~~i~~à~ 
rio: 

I - Assiduiaade; 
11 - Pontualidade; 
111 - Discrição; 
IV - Urbanidade; 
V - Lealdade às instituições cons­

titucionais e administrativas a que 
servir; 

VI - Observâncià das normas le­
gais e regulamentares; 

VII - Obediência às ordens supe­
riores, exceto quando manifestamente 
ilegais; 

VIII - LeVar ao conhecin:ento da 
autoridade superior irregulandade de 
que tiver ciência em razão d? cargo; 

IX '- Zelar pela economla e co~­
servação do material que lhe f o r 
confiado; 

X - Providenciar para que esteja 
sempre em ordem no assentamento 
individual a sua decl~ração de fa­
mília; 

XI - Atender prontamente: 
a.) às requisições para a defesa da 

Fazenda Pública; . _ 
b) à expedição das certJ~o~s re­

queridas para a defesa de duelto. ........... ... . . 'À~t: ·iÔ7."· A 'p~~~ 'd~ demissão será 
aplicada nos casos de: ., _ I - Crime contra a admmlstraçao 
pública; 

11 - Abandono de cargo; 
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m - Incontinência pública. é es-
ca.ndalosa, VÍcio de jogos proibidos e 
embriaguez habitaI; 

IV - Insubordinação grave em ser­
viço ; 

V - C'fensa física em serviço con­
tra funcionário, ou particular, salvo 
em legítima defesa; 

VI - Aplicação irregular dos di­
nheiros públicp!! ; 

VII - Revelação de segrêdo que o 
funcionário conheça em razão do 
cargo; 

VIII - Lesão aos cofres públicos e 
dilapidação do patrimônio nacional; 

IX - Corrupção passiva nos têrmos· 
da lei penal; 

X - Transgressão de qualquer dos 
itens IV a XI do artã 195. 

§ 19 Considera-se abandono a au­
sência do serVÍço, se!n justa causa, por 
mais de 30 dias consecutivos. 

§ 29 Será ainda demitido o funcio­
nário que, durante o período de 12 me­
ses, faltar ao serviço 60 dias interpo­
ladarnente, sem causa j1:stificada. 

• 
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PROJETO 

NC? 3. 206-A, de 1965 

Dispõe sôbre o regime iurídio pe­
culiar aos funci 'Jnários policiais ci­
vis da União e d'J Distrito Federal; 
tendo parecer favorável, com seis 
emendas, da Comissão de Finan­
ças. Pendente de pareceres das Co­
missões de Constituição e Jutiça e 
de Serviço Público. 

(PROJETO N9 3.205-65, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 19 Esta Lei dlspoe sObre as 
pecullandades do regimf. Jundlco dos 
funcionanos pÚblicos civis aa Uniao e 
do Distrito Federal. ocupante~ de car­
gos de atividade pOllcial. 

Art. 29 São policiais civis abran­
gidos por esta Lei os brasileiros le­
galmente mvestidos em cargo~ do Ser­
viço de Policia Federal e do Serviço 
P olicial Metropolitano, previstos no 
Sistema de Classificação de Cargos 
aprovado pela Lei nQ 4.483, de 16 de 
novembro de 1964. . 

Parágrafo único. Para os efeitos 
desta Lei, é considerado funcionário 
policial o ocupante de cargo ém co­
missão ou função gratificada ~om l trl­
bulções e responsabilidade de natureza 
policiaI . 

Art. 39 O exerclcio de cargo f de 
natureza policial é privativo dos fun­
cionários abrangidos por esta LeI. 

Art. 49 A função policial, pelas 
suas características e finalidades, fun­
damenta-se na hierarquía e na dis­
ciplina. 

:ntre os in­
éries de clas-

o cia Federal e 
tropol tano, se 
rimordialmente 

ncional. 

Das Disposzçbes Peculiares 
• 

Art. 69 A nomeaçao ser a feita ex­
clusivamente: 

I - em carater efetivo, quando se 
tratar de cargo integrante de Classe 
singular ou iniCiaI L4e série de classes, 
condicionada a antenor apr : - _ ;ao em 
curso especifico da AcademIa NaclCnal 
de Policia 

Il - em comlssào, quando se tratar 
'de cargo isolado que, em "irtude de 
lei, assim deva ser provido. 

Art. ' 79 A nomeaçao Obedecera a 
rigorosa ordem de classificação dos 
candidatos habilitados em curso a que 
se tenham submetido na Academia 
N acionaI de PolIcia. 

Art. 89 A Academia Nacional de 
Policia mantera permanentemente 
cursos de formaçào profi 'isiJnal dos 
candidatos ao mgressCl no Departa­
mento Federal de Seguranca Pública 
e na Policia do Distrito Federal. 

Art. 99 São requisitOf para matri­
cula na Academia Nacional de Po­
licia: 

1 - ser braslleiro; 
II - ter ' completado dezoito anos de 

idade; 
III - estar em gôzo dos direitos 

políticos; 
IV - estar quite com as obrigações. 

militares; 
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V· - ter procedimento irrepreensivel; 
VI - gozar oe Doa saUde, fislCa e 

JlSiquica, comprovaoa er.l mspeçao me­
dica; 

VIl - possuir temperamento ade­
quado ao exercI CIO Oa funçao policIal, 
;fl.purado em exame psicotecnico reaJi­
.zado pela AcaOemIa ":Na'ClOnal oe Po­
licia; 

VIII - ter siOo habil1tado pr ' vl:!­
mente em concurso púbLco de provas 
ou de provas e titulos. 

§ 11' A prova da conOiçM prevista 
no item IV Oéste artigo não sera eXI­
gida da candidatura ao ingresso na 
Policia Feminma. 

§ ' 21' Será demitido, mediante pro­
cesso discipl1nar regular, o fun cioná­
rio policial que , para in~fessar no De­
.partamento FeOeraJ de Segurança Pú­
.blica e na PolIcia 00 Distrito Federal, 
omitiu fato que Impossibilitaria a sua 
matricula na Academia Nacional de 
Policia. 

Art 10. São competentes para dar ' 
posse: 

I - o Diretor-Geral do Departa­
mento Federal de Segurança Pública. 
ao Chefe de seu Gabinete, ao Cor­
regedor, aos Delegados Regionais e 
.a03 diretores e chefes de serviço que 
lhe sejam subordlnàoos; 

II - o Diretor da Jivisão de Ad­
,ministração do mesmo Departamento, 
nos demais casos; 

III - o Secretário de Segurança 
Pública do Distrito Federal, ao Che­
fe de seu Gabinete e aos Diretores 
que lhe sejam subordinados; 

IV - o Diretor da Divisão ele Ser­
'viços Gerais da Policia do Distrito Fe­
,deral, nos demais casos. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
do Departamento Federal de Segu­
rança Pública, o Secretário de Se­
gurança Pública do Distrito Federal 
·e o Diretor da Divisão de Adminis­
tração do referido Departamento po­
derão delegar competência para dar 
posse. 
. Art. 11. ·0 funcionário policial não 
-poderá afastar-se de sua repartição 
para ter exercício em outra, salvo 
quando se tratar de função de govêr­
-no ou administração cujo .provimento 
caiba ao Presidente da República, ou 
-ao Prefeito do Distrito Federal. quan­
do 'integrante da Policia do Distrito 
.Federal. 

Art. 12. A freqüência a.()s cursos de 
formação profissional da AcademIa 

/ 

'Nacional de Polícia para primeira in­
vestidura em cargo de atiVIdade po­
licial é considerada de efetivo exer­
cicio para fins de aposentúdoria; 

Art. 13. Estágio probatÓrIO é o pe­
riodo de dois anos de efetivo e:.er­
cicio do funcionário po1!cial, durante 
o qual se apurarã:o oS" requisitos pre- . 
vistos em lêi. . 

Parágrafo único. Mensalmente, o 
responSável pela repartiçao ou serviço, 
em que esteja lOtado funcionário po­
licial SUjeito a estágio probatórIO en­
caminhará ao órgão de pessoal rela­
tório sucinto sõbre o compor tamento 
do estagiário. 

Art. 14. Sem preju1zo da rpmessa 
prevista no parágrafo único do artigo 
anterior, o responsável pela reparti­
ção ou serviçu em que sirvà funCio­
nário policial sujeito a estágio pro­
batório, seis meses antes da termina­
ção dêste. informará reservadamente 
ao órgão de pessoal . sõbre o funcioná­
rio. tendo em vista os reqUisitos pre­
vistos em lei. 

An. 15. As promoções serão reali­
zadas a 21 de abril e ~fc de outut>ro 
de cada ano (lesde qUE verificada a 
existênciá de vaga e funcionários em 
condições de a ela concorrer. 

Art. 16. Para a promoção por me­
recimento é requisito necessário a. 
aprovação em curso da Academia Na­
cional de Pol1cia correspondente à 
classe imediatamente superior àquela. 
a que pertence o funcionário. 

Art. 17. O órgão competente orga­
nizará para cada vaga a ser provida 
por merecimento uma lista não exce­
dente de três candidatos. 

Art. 18. O funcionário p o 1 i c i a I, 
ocupante de cargo de classe zingular 
ou final de . série de classes, poderá 
ter acesso à classe inicial de séries 
afins , de nl'vel mais elevado, de atri­
buições correlatas porém mais com­
plexas 

§ 1 Q A nomeação por acesso, além 
das exigências legais e das qualifica­
ções em cada caso, obedecerá a pro­
vas práticas que compreendam tare­
fas típicas relativas ao exercício do 
nõvo cargo e, quando couber, à ordem 
de classificação em concurso de titu­
los que aprecie a experiência profis­
sional, ou em curso especifico de for­
mação profissional , ambos realizados 
pela Academia Nacional de Policia. 
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§ 29 As linhas de acesso estão pre-
. vistas nos Anexos IV dos Quadros de 

Pessoal do Departammto Federal de 
Segurança Pública e da Policia do 
Distrito Federal, aprovados pela Lei 
n9 4.483, de 16 de novembro de 1964. 

Art. 19. As nomeações por acesso 
abrangerão metade das vagas existen­
tes na respe.:tiv& classe, ficando a 
outra metade reservada aos provimen­
tos na forma prevista no artigo 69 

desta lei. 
Art. 20. O funcionário policial que, 

comprovadamente, se revelar inapto 
para o exercício da função policial, 
sem causa que justifique ~ sua demis­
são ou aposentadoria, será readaptado 
em outro cargo mais compatível com 
a sua capacidade. sem decesso nem 
aumento de vencimento. 

Parágrafo único. A readaptação 
far-se-á mediante a transformação r.10 
cargo exercido em outro mais compa­
tível com a capacidade física ou -in­
telectual e vocação. 

Art . 21 O funcíonán o polícial não 
poderá ser obrigado 9 interromper as 
suas férias, a não se" ('n' virtude de 
emergente necessídade da seguranca 
nacional ou manutenção da ordem, 
mediantt: convo.;ação da autoridade 
comoetente. 

§ 19 Na hipótese prevista neste ar­
tigo, in tine, o funcionário terá di­
reito a gozar o período restante das 
férias em época oportuna . 

§ 29 Ao entrar em férias, o fun­
cionário comunicará ao chefe imedÍ'l­
to o seu provável enderêco, dando-lhe 
ciência, durante o período, de suas 
eventuais mudanças. 

CAPíTULO III 

Das Vantagens Especificas 

Art. 22. O funcionário policial fa­
rá jus ainda às seguintes vantagens: 

I - Gratificação de função poli­
cial: 

II - Auxilio para moradia. 

Art. 23. A gratlficacão de função 
policial é devida ao policial ' pelO re­
gime de dedicação integral que o in­
compatlbiliza para o exerclclo de qual­
quer outra atividade pública ou pri­
vada, bem corno pelos riscos dela de­
correntes. 

§ 19 Pelo efetivo exercicio da fun­
ção policial, o funcionário fará jus 
a uma gratificação percentual cal­
culada sôbre o vencimento de seu ca1'-

go efetivo, a ser fixada pelo Presiden­
te da República . 

§ 29 Ressalvado o magistél'lO na 
Academia NaCIOnal de Policia e, para 
os ocupantes de cargos das séries de 
classe de Médico e Médico Legista, a 
prática profissional em estabeleci­
mento hospitalar, ao funciona rio po­
licial é vedado exercer outra ativi­
dade, qualquer que se,ja a forma de 
admissão remunerada . u não, em en­
tidade pública Oli empresa privada. 

Art. 24. C' regime de dedicação in­
tegral obriga o funcionário policial à 
prestação, no minimo, de 200 (du­
zentas) horas mensais de trabalho. 

Art. 25. A gratificação de função 
policial não será paga enquanto o fun­
cionário policial deixar de perceber o 
vencimento do cargo em virtude da li­
cença ou outro afastamento, salvo 
quando investido em cargo em comis­
são ou função gratificada com atri­
buições e responsabilidades de natu­
reza policial, hipótese em que conti-• nuara a perceber a gratificação na 
base do v~ncimento do cargo efetivo. 

Art. 26. A gratificação de função 
policial incorporar-se-à aos proventos 
da aposentadoria à razão de 1130 (um 
trinta avos) do seu valor por ano :te 
efetivo exerclcio de atividade estrita­
mente policial. 

Art. 27. O funcionário policial ca­
sado, quando lotado em Delegacia Re~ 
gional, terá direito a auxilio para mo­
radia correspondente a 10% <dez por 
cento) do seu vencimentó mensal. 

Parágrafo único. O aUlülio previsto 
neste artigo será. pago ao funcionário 
policial até completar 5 (cinco) anos 
na localidarlz em que, por necessidade 
de serviço, nela deva residir, e desde 
que não disponha de moradia pró­
pria. 

Art. 28. Quando o funcionário po­
licial, de lue ~l'ata o artigo anterior, 
ocupar imóvel sob a responsabilidade 
do órgão em que servir, 20% (vinte 
por cento) do valor do auxílio previs­
to no artigo anterior serão recolhidos 
como receita da União e o restante, 
empregado conforme fôr estabelecido 
pelo referido órgão de acOrdo com as 
suas peculiaridades. 

Art . 29. Quando o funcionário po­
licial ocupar imóvel de outra entida­
de, a importância referida no artigo 
28 terá o seguinte destino: 

a) a importância correspondente ao 
aluguel, recolhida ao órgão responsá­
vel pelo Imóvel: 
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b) O restante, empregado na for­
n:a estabelecida no artigo anterior, 
in fine. 

Art. 30. Esgotado o prazo previsto 
no parágrafo único do artigo 27. o 
funcionário , que continuar ocupando 
imóvel de responsabilidade da rep'ar­
tição em que servir indeniza-la-á da 
importância correspondente ao auxi­
lio para moradia. 

Parágrafo único. Se a ocupação fOr 
de imóvel pertencente a outro órgão 
o funcionário indeniza-Ia-á pelo alu­
guel correspondente. 

CAPíTULO IV 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. 31. A assistência médico-hos­
pitalar compreenderá: 

a) assistência médica continua, dia 
e noite', ao policial enfermo. aciden­
tado ou ferido, que se encontre hos-
pitalizado; • 

b) assistência médica ao pOliciaI ou 
sua fam1lia, através de laboratórios, 
policl1nicas, gabinetes adontológicos, 
pronto-socorro e outros serviços assis­
tenciais. 

Art. 32. A assistência médico-hos­
pitalar será prestada pelos serviços 
médicos dos órgãos a que pertença ou 
tenha pertencido o policit.!. dentro das 
limitações dos recursos próprios colo­
cados à disposição dêles. 

Art. 33. O funcionário policiaI terâ 
hospitalização e tratamento por con­
ta do Estado quandO acidentado em 
serviço ou acometido de doença pro­
fislonal. 

Art. 34. O funcionário policial em 
atividade, excetuado o disposto no ar­
tigo anterior, o aposentado e, bem 
assim, as pessoas de sua fam1l!a" In­
denizarão, no todo ou em parte, a as­
sistência médico-hospitalar que lhes 
fõr prestada, de acôrdo com as nor­
mas e tabelas que forem aprovadas. 

Parágrafo único. As indenizações 
por trabalhos de prótese dentária, or­
todontia, obturações, bem como pelo 
fornecimento de aparelhos ortopédicos, 
óculos e artigos correlatos, não se be­
neficiarão de reduções, devendo ser 
feitas pelo justo valor do material 
aplicado ou da peça fornecida. 

Art. 35. Para os efeitos ' da presta­
ção de assistência médico-hospitalar, 
consideram-se pessoas da familia do 
funcionário policial, desde que vivam 

às suas expensas e em sua. compa­
nhia: 

a) o cônjuge; 

b) os filhos solteiros, menores de 
dezoito anos ou inválidos e, bem assim, 
as filhas ou enteadas, solteiras, viúvas 
ou desquitadas; 

c) os descendentes órfãos, menores 
ou inválidos; 

à) os ascendentes sem economia 
própria; 

c) os menores que, em virtude de 
decisão judicial, forem entregues à 
sua guarda; A 

f) os imãos menores e órgãos, sem .. 
arrimo. 

Parágrafo único. Continuarão com­
preendidos nas disposições dêste ca­
pitulo a viúva do policial, enquanto 
perdurar a viuvez, e os demais depen­
dentes mencionados nas letras "b" a 
"f", desde que vivam sob a responsa­
bilidade legal da viúva. 

tência de que trata êste capitulo pro­
virão das dotações consignadas no Or­
çamento Geral da União e do paga­
mento das indenizações referidas no 
artigo 34. 

Art. 36. Os recursos para a assis-

CAPíTULO v 

Das Disposições Especiais s6bre 
Aposentadoria 

Art. 37. O funcionário policial será. 
aposentado compulsoriamente aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, 
qualquer que seja a natureza dos ser­
viços prestados . 

Art.. 38. O provento do policial ina­
tivo será previsto sempre que ocorrer: 

a) modificação geral dos vencimen­
tos dos func!ionários policiais civis em 
atividade; ou 

b' reclassificação do cargo q!le o 
funcionário poliCial inativo ocupava ao 
aposentar-se. 

Art . 39. O funcionário policial, 
quando aposentado em virtude de aci­
dente em serviço ou doença profissio­
nal, ou quando acometido das doen­
ças especificadas no artigo 178, item 
lU, da Lei nQ 1.711, de 28 de outu­
bro de 1952, incorporará aos proven­
tos de inatividade a gratificação de 
função-policial no valor que percebia 
ao aposentar-se. 

- , 
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CAPiTULO VI 

Da Prisão Especial 

Art. 40. Preso preventivamente, em 
flagrante ou em virtude de pronún­
cia, o funcionario p01Jcial, enquanto 
não perder a condição de funciona­
rio, permanecera em prisão especial, 
durante o curso da açao penal e até 
que a sentença transite em julgado. 

§ 19 O funcionário policial nas con­
élições dêste artigo ficara recolhido a 
sala especial da repartição em que 
sirva, sob a responsabilidade do seu 
dirigente, sendo-lhe defeso exercer 
qualque~ atividade funcional, ou sair 
da repadição sem expressa autoriza­
ção do Juizo a cuja disposição se en­
contre. 

§ 2\' Publicado no Diário Oficial o 
decreto de demissão, será o ex-funcio­
nário encaminhado. desde logo, a es­
tabelecimento penal, onde permanece­
rá em sala especial. sem qualquer 
contato com os demais presos nãu su­
jeito ao mesmo regime, e, uma vez 
condenado, cumprira a pena que lhe 
tenha sido imposta, nas condições 
previstas no parágrafo seguinte. 

§ 39 Transitada em julgado a sen­
tença condenatória, sera o funcioná­
rio encaminhado a estabelecimento 
penal, onde cumprirá a pena em de­
pedendência isolada dos demais pre­
presos não abrangidos por êsse regi­
me, mas sujeito. como êles, ao mes­
mo sistema disciplinar e penitenciá­
rio. 

CAPíTULO vn 
Dos Deveres e das Transgressões 

Art. -4l. Além do enumerado no ar­
tigo 194 da Lei n9 1. 711, de 28 de ou­
tubro de 1952, é dever do funcionário 
policial freqüentar com assiduidade, 
para fins de aperfeiçoamento e atua­
lização de conhecimentos profiSSiO­
nais, curso instituldo periodicamente 
pela Academia Nacional de Polícia, 
em que seja compulsoriamente ma­
triculado. 

Art. 42 . Por desobediência ou fal­
ta -de cumprimento dos deveres o fun­
cionário policial será punido com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincidência. 

Art. 43. São transgressões discipli­
nares: 

I - referir-se de modo deprecia­
tivo às autoridades e atos da admi-

nis tração pública, qualquer que seja 
o meio empregado para êsse fim ; 

II - divulgar, através da imprensa 
escrita, falaoa ou- televisionada, fa­
tos ocorndos na repartIção, propiciar­
lhes a dIVUlgação, bem como referir­
se desresp€~LOsa e deprecIativamente 
ás autondades e atos da adminis­
tração; 

lU - promover manifestação '::0.0.­
tra atos da administração ou movi­
m~nLOS de apn;ço uu oe:;aprt:çu a 
quaISquer l\uLOridades; 

1 V - indIspor luncionários contra 
os seus supenores hlerarqulcos ou 
provocar, velada ou osten.:lIvamente, 
ammosldade entre os funcionanos; 

V - deixar de pagar, com regula­
ridade, as pensões a que esteja ool'i­
gadO em virtude de decisão judiCIal; 

VI - deixar, nabitualmente, de ~w­
dl' dividas legItimas; 

VIl - manter relações de amizade 
ou. exibir-se em pUbllCO com pes.;·Jas 
de notonos e desabonadures ant~ce­

dentes cnminals, sem razao de servi­
ço; 

VIII - praticar ato que importe em 
escândalo ou que concorra para com­
prometer a funçâo policial; 

IX - receber propmas, comissões, 
presentes ou aufenr vantagens e pro­
veito::; pessoaIs de qualquer espéCIe e, 
sob qualquer pretexto, em razão das 
atribUIções que exerce; 

.I{ - retirar, sem previa autorização 
da autondade competente, qualqUer 
documento ou objeto da repartIçao; 

Xl - cometer a pessoa estranha à 
repartiçao, tora dos casos prevIstos ('m 
lei, o desempenhO de encargu que lhe 
competir ou aos seus subordmados; 

XIl - valer-se do cargo cum o fim, 
ostensivo ou velado, de obt.er proveito 
de natureza político-partidária, para 
si ou terceiros: 

Xln - participar da gerência ou 
administração de emprêsa, qualquer 
que seja a sua natureza; 

XIV - exercer o comércio ou par­
ticipar de sociedade comercial, salvo 
como acionista, cotista ou comanditá­
rio; 

XV - praticar a usura em qualquer 
de suas formas; 

XVI - pleitear, como procurador 
ou intermediário, junto a repartições 
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públicas, salvo quando se tratar de 
percepção de vencimentos. vantagens 
e proventos de parentes até o segun­
do grau civil; 

XVII - faltar ã verdade no exer­
Cicio de suas funções, por mal1cia 0:1 

má-fé; 
XVIII - utilizar-se do anonima.to 

para qualquer fim; 

XIX - deixar de comunicar. ime­
diatamente, ã autoridade competente, 
faILas ou irregularidades que haja 
presenciado ou de que haja tido ci­
ência; 

XX - deixar de cumprir ou de fa­
zer cumprIr , na esfera de suas atri­
l>uições, as leis e os regulamentos; 

XXI - deixar ete comunicar à au­
toridade competente . ou a quem a e.,­
teja substituindo, informarão que ti­
ver sôbre iminente perturbação da or­
dem pública. ou da boa marcha fie 
serviço, tão logo disso tenha conher.i­
menta; 

XXII - deixar de informar com 
presteza os processos que lhé forrm 
em:aminhaclos; 

XXIII - dificultar ou deixar de !e­
var ao conhecimento de autoridade 
competente, por via hierárquica e em 
24 ~ vinte e quatro) horas. parte. quei­
xa. representaçao, petição, recurso ou 
documento que houver recebido. se nno 
estiver na sua alçada resolvê-lo; 

XXIV - negligenciar ou descmn­
prir a execução de qualquer ordem lc­
gitima; . 

XXV - apresentar maliciosamente, 
parte. Queixa ou represp.ntaçãn: 

XXVI - aconselhar ou concorrer 
para não ser cumprida qualquer or­
dem de autoridade competente, 011 
par .. que seja retardada a sua ex"l­
cução: 

XXVII - simular doença para es­
quivar-se ao cumprimento de obriga-
çro; • 

XXVIII - provocar a parallzação, 
total ou parcial, do serviço policial, ou 
delli participar; 

XXIX - trabalhar mal. intencio­
nalmente ou por negligência; 

XXX - faltar ou chegar atrasado 
·ao serviço, ou deixar de participar, 
com antecedência. ã autoridade a que 
estiver subordinado. a impossibilidade 
de comparecer ã repartição, salvo mn­
tivo justo; 

XXXI - permutar o serviço sem 
expressa permissão da autoridade 
competente; 

XXXII ...: abandonar o serviço para. 
o qual tenha sido designado; 

XXXIII - não se apresentar, sem 
motivo justo, ao fim de licença, para 
o trato de interêsses particulares, fé­
rias ou .dispensa de serviço, ou'. ainda, 
depois de saber que qualquer delas foi 
interrompida por ordem superior; 

XXXIV - atribuir-se a qualidadá 
de representante de qualquer repartt· 
ção do Departamento Federal de Se­
gurança Púôlica e da Policia do Dis-
trito Ferieral, ou de seus .dirigentes, A 
sem estar expressamente autorizado; .. 

XXXV - contrair divida ou assu­
mir compromisso superior às suas pos­
sibilidades financeira, comprometendo 
o bom nome da repartição: 

XXXVl - freqüentar, sem razão de 
serviço, lugares incompatíveis com o 
dt:côro da função policial: 

XXXVII - fazer uso indevido da 
arma que lhe haja sido confiada para 
o serviço; 

XXXVIII - maltratar prê~o sob 
gua,rda ou usar de violência desneces­
sária nn exerciclo da função policial: 

XXXIX - permitir que presos 
conservem em seu podei instrumentos 
com que possam causar danos ' nas 
dependências a que p.steiam recolhi­
dos. ou produzir lesões em terceiros; 

XL - omitir-se no zélo da inte­
gridade fjsica ou moral dos presos sob 
a sua guarda; 

XLI - desrespeitar ou procrastinar 
o cumprimento de decisão ou ordem 
judicial, bem como criticá-las; 

XLII - dirigir-sE' ou referir-se a 
superior hierárquico de modo desres-
peitoso; .,A 

XLIII - publicar. sem ordem ex- .. 
pressa da autoridadE' competente, 
documentos oficiais. embora não re­
servados. ou ensejar a divulgação do 
seu conteúdo, no todo ou em parte; 

XLIV - dar-se ao vicio da em­
briaguez; 

XLV - acumular cargos públlcos, 
ressalvadas as exceções previs~s na 
Constituição; 

XLVI - deixar, sem justa causa, 
de submeter-se a inspeção médica 
determinada por lei ou pela autori­
daàe competente; 

XLVII - deixar de concluIr, nos 
prazos legais sem motivo justo, ln-
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QUéritos policiais ou disciplinares. ou, 
quanto a êstes últimos, como mem­
bro da respectiva comissão, negligen­
ciar no cumprimento das obrigações 
Que lhe são inerentes; 

XL VIII - prevalecer-se, abusiva­
mente, da condição de funcionário 
policial; 

XLIX - negligenciar a guarda de 
objetos pertencentes à repartição e 
que, em decorrênciá da função ou 
para o ,seu exerclcio, lhe tenham sid::> 
confiados, possib ilit!llldo que se da­
nifiquem ou extra viem: 

L - dar causa, mtencionalmente, 
ao extravio ou qanificação de objetos 
pertencentes à reparticão e que, para 
os fins mencicna10s no item anterior, 
estejam confiados à sua guarda; 

LI - entregar-se à prática de ví­
cios ou atos atentatórios aos bons 
costumes; 

LIl - indicar ou insié1Uar nome de 
advogado para assistir pessoa que se 
encontre respondendo a processo ou 
inquérito policial ; 

LUI - exercer, a qualquer títu10, 
atividade pública ou privada, profis­
sional ou liberal, estranha à de seu 
cargo; 

LIV - lançar em livros oÍiciais de 
registro anota-:ões , q1leixas, rei\(indi­
cações ou quaisquer outras matérias 
estranhas à finalidade dêles: 

LV - adquirir, para tevenda, de 
' associações de Classe ou entidades be­
neficentes em . geral, gêneros ou 
quaisquer mercadorias. 

• CAt?ITULO VIU 

Das Penas Disciplinares 

Art. 44 São pehas disciplinares: 

I - repreensão; 
II - su ,pensão; 
III - prisão disciplinar; 
IV - destituição da função; 
V - dem'ssão; 
VI - cassação de aposentadoria ou 

dispdnibilidade; 
Art. 45 . N a aplicação das penas 

disciplinares serão considerados: 

I - a natureza da transgressão, 
sua gravidade e as cIfcunstancias em 
que foi praticada; 

II - os danos dela decorrentes pa­
ra o serviço público; 

lU - a repercussão do fato; 
IV - os antecedentes do funcioná­

rIo; 
V - a reincidência. , 

Parágrafo Único. E' causa agra- , 
vante C1a falta disciplinar o haver si­
do praticada em concurso com dois 
ou mais funcionários. 

Art. 46. A pena de repreensão será 
sempre aplicada por escr-ito nos ca­
sos em qu e, a critério da Admimstra­
ção, a transgressão seja conslderada­
de natureza leve, e devera constar do 
assentamento individual do funcio­
nário . 

Parágrafo Único. Serão punidas 
com a pena de repreellsao as trans­
gressões disciplinares preVIstas nos 
itens V, XVII, XIX, XXIl, XXIII, 
XXIV , XXV, XLIX e LIV do artigo 
43 desta Lei. 

Art. 47. A pena de suspensão, que 
não excederá de noventa dias, será 
aplicada em caso dI:! falta grave ou 
reincidência. 

Parágrafo 'Ún:co. Para cs efeitos 
dêste artigo, são de natureza grave as 
transgressões disciplmares previstas 
nos itens 1, 11, In, V!, VII, VIU, .x, 
XI, XVIII, XX, XX! XXVl, XXVII, 
XXIX, XXX. XXX!, XX.t~II, 
XXXIII, XXXIV, .xxXV, XXXVI, 
XXXVII. XXXIX, XL, XLI, XLII, 
XLIII, X L I V, X L V 1, X L V I I , 
XLVIII, L, LU e LIIl do artigo 43 
desta Lei. 

Art. 43. A pena de demissão, a1ém 
dos casos previstos na Lei nQ 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, será tam­
bém aplicada quandu se caracterizar: 

I - crime contra os costnm~s. de­
finido pela lei penal, considerado in­
famante para o exercicio da função 
policial; 

Il - transgressão dos itens TV. IX, 
XII, XIII, XIV, XV, XVI. XXVIII, 
XXXVIII , XLV, LI e LV do artigo 
43 desta Lei. 

§ lI'. poderá ser, ainda, aplicada a 
pena de demissão no caso de ,'eite­
rada reincidência na prática das 
transgressões d sciplinares CItadas nos 
artigos 47 e 48 . 

§ 21'. A aplicação de penalidades 
pelas transgressões 'disciplinares cons­
tantes desta Lei não eXIme o funcio­
nário da obrigação de ' indenizar a 
União pelos prejuizos causados. 

Art. 49. Tendo em vista a natu­
reza da transgressãu e o interêss& ~::> 
serviço público, a pena de suspensao 
até trinta dias poderá ser convertida 
em prisão disciplinar até vinte dias. 

• 
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Art. 50. A prisão dil!clplinar será 
cumprida: 

I - na residência do funcionário, 
quando não exceder de quarenta e 
oito horas; 

II - em sala especial, na sede do 
Departamento Federal de Se~rança 
Pública ou na da Poltcla do Distrito 
Federal. Quando se tratar de ocupan­
té de cargo em comissão ou funcão 
gratificada ou de funcionário ocupan­
te de cargo para cujo Ingresso ou 
desempenho sela exigido diploma de 
nivel universitário: 

III - em sala especial da Delega­
cia Regional. Quando se tratar de 
funcionário nela lotado; 

IV - em sala especial da reparti­
ção, nos demais casos . 

CAPITULO IX 

Da Competência Para Imposição 
de Penalidades 

Art. 51. Para imposicão de pena 
disciplinar são competentes: 

I - o Presidente da' República, 
nos casos de demissão e ra~sa"ão de 
aposentadoria ou disponibilirlade de 
fUI1"inl1árlo policial do Departamento 
Federal de S"guranca Pública: 

II - o Prefeito do Dist.rito Federal , 
nos casos previstos no Item anterior 
quando se tratar de funcionário po­
liciai da Políria do Distrito Federal; 

UI - n Ministro da ,1ustica e Ne­
gócioS lnteriore~ ou () S"cretltrio de 
Seguranca Pública do Distrito Fe­
deral. respectivamente , no!; casos de 
suspensão a.té noventa dias: 

IV - n Diretor-Opral do D'mal'ta­
mento Federal de Sequran"a Pública, 
no caso de suspensão até sessenta 
dias; 

V - os diretores dos órgii os cen­
trais do D~oartamento Federal de 
Seguranra Pública P. da Polícia do 
Distrito Federal. os D~legarIos Reqio­
nais e os titulares das Zonas Poli­
ciais. no caso de susp:msão até trinta. 
dias: 

VI - os d'retores de Divisão e 
Serviços do Departamento Federal de 
Seguranca Pública . e da Polícia do 
Distrito Fedpral. no caso de suspen­
são até dez dias: 

vn - a autoridade competente pa­
ra a deslrnação, no caso de destitui­
ção de função; 

VIII - as autoridades referidas nos 
itens m a VII, no caso de repreen­
são. 

Da Suspensão Preventiva 

Art. 52. A suspensão preventiva, 
que não excederá de nC'venta dias, se­
rá ordenada pelo Diretor-Geral do 
Departamento l<'ederal de Segurança. 
Pública ou pelo E.ecretário de Segu­
rança Pública do Distrito Federal, 
conforme o caso. desde que o afasta­
mento do funcionário policial seja. 
necessario, para que êste não venl]a 
a influir na apuração da transgressao 
disciplinar. 

Parágrafo único. Nas faltas em qU& 
a pena' aplicável seja a de demi<;são 
por crime funcional. crime contra os 
costumes ou transgressão disciplinar, 
o funcionário poderá ser afastado dJ 
exerci cio de seu cargo. em qualquer 
fase do processo disciplinar, até de­
cisão final. 

CAPíTULO XX 

Do Processo Disciplinar 

Art. 53. A autoridade que tiver ci­
ência de qualquer irregularidade ou 
transgressão a preceitos disciplinares 
é obriv:ada a p rovidenciar a imedinla 
apuração em proce~so disciplinar, no 
qual sera assegurada ampla defesa. 

Art . 54. Ressalvada a iniciativa rlM 
autoricades que lhe c;ãn hieràrqUlca­
mente ' superiores. compPte ao DJre­
tor-Geral do Departamen to Nacional 
de Seguranca públ!ca. ao Secretário 
de Seguranca Pública do Distr.jto Fe­
deral e aos Delegados Regionais nos 
Estados . . a instauração do processo 
disciplinar . • 

~ lQ • Promoverá o processo di~ci­
plinar uma Comissão pert;lanente de 
Disciplina. composta de tres membros 
de preferência bacharéis em Dirpito, 
designada pelo Diretor-qeraJ do De­
partamento Federal de Segurança Pú­
blica ou pelo Secretário de Seguran­
ça Pública do Distrito Federal, cor.­
forme o caso. 

§ 2Q . Haverá até três Comissões 
Permanentes de DiSCiplina na '1 .. 116 
do Departamento Federal de Segu­
rança Pública e na da Policia do Dis­
trito Federal e uma em cada Delega-
ci, Regional. . 

§ 3Q • Caberá ao Diretor-Geral do 
Departamento Federal de E.egurançQ 
Pública a designação dos membros 
das Comissões Permanentes de Disci­
plina na sede da reparticão e nas OP.­
legacias Regionais mediante inrIlr.a­
cão dos respectivos Delegados Regio­
nais . 

• 
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§ 49 • Ao Secretário de Segurança 

Pública do Distrito Federal compt:te 
desIgnar as Comisões permanentes de 
Disciplina da policia do Distrito Fe­
de-aI. 

Art. 55. A autoridade competente 
para determinar a instauração de 
processo disciplinar: 

1 - remeterá, em três vias, com o 
respectivo ato, à Comissão Permanen­
te de Disciplina de que trata o ~ .9 

do artigo anterior, os elementos que 
fundamentaram a decisão; 

U -providenciará a instauração 
do inqUérito policial quando o fato 
possa ser configurado como ilícito pe­
nal. 

Art. 56. Enquanto integrarem as 
Comissões Permanentes de DiSCiplina. 
seus membros ficarão à disposição :ia 
respectivo Conselhà de Policia e dis­
pensados do exerci cio das atribuir;ões 
e responsab'ilidades de ~eus cargos , 

§ 19. Os mem.Jros das Comissões 
Permanentes de Disciplina terão o 
mandato de seis meses, prorrugá vel 
pelo tempo necessário à ultimaçãu 
dos processos disCiplinares que se en­
contrem em face de indiciação, ca­
bendo o estudo deis demais aos novos 
p:lembrm. que f.(lram designados, 

§ 29 O disposto no parágrafo an­
terior não constitui Impedimento {Ja­
ra a reconduçao de membro de Co­
missão Permanente de Disciplina. 

Art. 57. A publicação da portaria 
de mstauração do processo discipli­
nar em Boletim de Serviço, quando 
indicar o funclOnario que praticou a 
transgressão sujeita a apuraçao, im­
portará na sua notificação para 
acompanhar o processo, em todos os 
seus trâmites, por si ou por defensor 
constitUldo, se assim o entender , 

Art. 58. Na hipótese de autuação 
em flagrante do funcionário pollcial 
como incurso em qualquer dos cri­
mes referidos no artigo 4.8 c seu it ' m 
1, a autoridade que presidir o ato en­
caminhará. dentro de vinte e quatro 
horas, á autoridade competente para 
determinar a u:stauração do processo 
disciplinar, traslado das peças com­
provadoras da materialidade do fata 
e sua autoria. 

Parágrafo único . Recebidas as pe­
ças de que trata êste artigo, a auto­
ridade procederá na forma prevista 
no artigo 55, item l , desta Lei. 

CAPÍTULo XII 

Dos Conselhos de Polícia 

Art. 59. Os Conselhos de Policia, 
levandc em conta a repercussão do 
fato, ou suas circunstãncias, poderão, 
por ' ,convocação de stU PreSldeni;e, 
apreCIar as transgressões disciplina­
res passiveIS de puniçao com as oe­
nas de repreensão, suspensão até tr'in­
ta dias e prisão disciplinar até 'vinte 
dias . 

Parágrafo único. No ato de convo­
cação, o Presidente do Conselho de­
signara um de seus membros para re­
lator da matéria. 

Art. 60. O funcionário policial será 
convocado, através do Boletim de 
Serviço, a comparecer perante u Con­
selho para, em dia e hora préviamen­
te deSignados e após a leitura do re­
latorIo, apresentar razões de defesa . 

Art. 61. Após ouvir as razões do 
funcIOnario, o Conselho, pela maiuna 
ou totalidade de seus membros. cum­
cluira pela procedênCIa ou não da 
transgressão, deliberará sõbre a pe­
nalidade a ser apllcada e, finalmt'u­
te. li Presidente proferirá a decisãu 
final. 

Parágrafo único. Votará em pri­
meiro lugar o relator do processo e 
por último o Presiden te do órgão, 
assegurado a êste o direito de veto às 
delIbelações do Conselho. 

Das 

Art. 62. 
consagrado 
Civil. 

CAPíTULO XlII 

Disposições Gerais 

O dia 21 de abril será 
ao Funcionário PoliCial 

Art. 63. Aos funcionários do ser­
viço de PoliCia Federal e do SerVIço 
Policial Metropolitano ' aplicam-se as 
disposições da legislação relativa au 
funcionalismo civil da União no que 
nao colidirem com as desta Lei. 

Parágrafo único. Os funcionários 
dos quadros de pessoal do Departa­
mento Federal de Segurança Pública 
e da Policia do Distrito Federal 
ocupantes de cargos não integrantes 
do Serviço de Polícia Federal e <'10 
Serviço Policial Metropolitano, con­
tinuarão subordinados integralmente 
ao regime jurídiCO instituído pela Lei 
n4 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 64. O disposto nesta Lei aplíca­
se aos funcionários que enquadrados 
no Serviço Policial de que trata a 
Lei n9 3.780, de 10 de julho de 1960 
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e transferidos para a Administração 
do l!;sLaao aa uUanaba!a, upúalam 
pela :;ua vo1l.a ao o::.ervlço PubliCO í"e-

• deral. 
Art . 65. Os funcionários do Qua­

,dro de pessoal do Departamento t' e­
deral de l::>egurança Puollca ucupantes 
de cargos nau mcluldos no serviço de 
PollCla .1' eueral. quando removidos 
ex aJllcio, tarao jus ao auxilIO pre­
visto no art. :/2, item 11, nas mesmas 
bases e condições fIXadas para o lun­
cionano poliCial Civil. 

Art. 66. O disposto no Capitulo IV 
desta Lei é extensIvo a todos os fun­
cionarius do Quadru de Pessoal (lo 
Departamento l"ecleraJ dE' Segurança 
Púolica e respectivas famílias. 

Art. 67. É vedada a remoção ex 
officio do funcionaria policial '-l,ue 
esteja cursando a Academia Nacional 
de Policia. desde que a sua movimen­
tação impossibilite a freqúencia no 
curso em que esteja matriculado. 

Art. 68. O funcionário policial po-
derá ser removido: 

I - Ex ollicio; 
II - A pedido; 
III - Por conveniência da disci­

plina. 
§ 19 Nas hipóteses previstas nos 

itens 11 e lU dêste artigo. o funcio­
naria não fará jus a ajuda de ,custo. 

§ 2Y A remoça0 ex afficio do run­
cionario policial. salvo Imperiosa ne­
cessidade do serviço devidamente jus­
tificada. só poderá efetivar-se após 
dois anos, no mmlmo, de exercicio ::'ID 
cada localidade. 

Art. 69. Não são considerados 
herança os vencimentos e vantagens 
devidos ao funcionário falecido, I,S 
quais serão pagos. indepeiidentem~n­
te de ordem judicial, à viúva ou, na 
sua falta, aos legitimas herdeiros da-quele. ' 

Art. 70. Será concedido transpor­
te à família do funcionário policial 
falecido no desempenho de serviço 
fora da sede de sua repartição. 

Parágrafo único. A familia do fUl1-
cionário falecido em serviço na sede 
de sua repartição terá direito, dentro 
de seis meses após o óbito, a trans­
porte para a localidade do território 
nacional em que fixar residência. 

CAPíTULO XIV 

Das Disposições Transitórias 
Art. 71. A competência atribuída 

por esta Lei ao Prefeito do Distrito 

Federal e ao Secretário de Segurança 
rUIJHl:a do .L)i:;~i'iLO .t' ederal :;t:.ã t:x~[­
clua, t:m ! el"yil.U a PU!!Cii:1 au J.j!.':i.nLO 
1- eÚlfra!, ft:"pcl:t!Vltmentt:, pelO J:"fe.:ii­
uenúe ua h.t:pUOHca e pelu l..He!e lie 
l'ullcla ao iJ.".nw Fedtl!al, a.e ;a d8 
JaneH'o ue 1lkiô. 

Art. 72. Ressalvado o disposto no 
art. 11 aesta Lei, 0& funclOuúnos do 
Lt:panameu.u L' I:..te!ai UI: uc6 ..... w,;a. 
Puu!wa tl ua Pullc!a do Dls~uw l' e­
atll al, que .se encUlI trem a Ui"pvslçao 
Ue outLUS orgaus, aeverao reWH!ai ao 
exerCíCIO ae "eus cargos nu p! a4U m,a­
XllIlO ae trinta dias, contaaus aa pu­
l:Wcaçao desta LeI. 

Art. 73. O Poder Executivo, no 
pra4u de noventa dias, cUluaaus na 
puollcaçao uesta Lei, oalXal'a pu!' De­
cl'ew u tteguiamenw-Gel ai do .t'es:.ual 
do DepartamenLu to ederal ele ~egul an­
ça puollca, consolidando as disposl õ;> 
aesta Lei com às da Lei nume!'o jUtJ ~ 
ae ;1(\ de outUOro de 1952, e legll'! 1 . ol 
vosterior relativa a pessoal. • (Q 

Art. 74. Esta Lei entrará e~a oo\? 
na data de_ sua puolicaçao, re Junl ó" 
as OlSposlçoes em contrano. ~u ('O 

MENSAGEM N9 790-65, DO 'anb l'lll'l 
EXECUTrv.O ' '~),I:lounsnç 

ExcelentissiÍnos Senhore nsal 'anb 
do Congresso .Nacional: SOAnoUl <l'Pq ad opll.lO Tenho a honra de sUbmet'r~oov . Z 
da consideraçao , de Vossa!' 
Clas, nos termos do art. 49 'S1l10U;;!'P 
do Ato ItJstltuclOnal, aC...Ia) 'SoUqt;cl 
de Exposiçao de MotiVOS d 
menta Administrativo do E 
bllCO, proJeto de lei que di 
o regime juridico dos fI 
poliCiaiS ciVIS da União e C, 
Federal. 

Brasília, 30 de setembro d) 
H. Castello Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
N9 587, DO D.A.S.P. 

Em 29 de setembro de 1965 
Exceleniissimo Senhor Presidente 

da República: 
O Ministério da ' Justiça e Negócios 

Interiores submeteu a consideraçao de 
Vossa Excel~ncia anteprojeto ele tei 
que "dispõe sôbre o Estatuto dos Po­
liciais". em obediênCia ao dlspJSLO no 
parágrafo único do art.!lY da Lei 
n\' 4,483, de 16 de novembro de. 1964, 
diploma legal êste que reorgamza o 
Departamento Federal de Segurança 

) 
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P.úbll.·ca (DF~ g?) ,. t J ~ e aa ou ras ~h'O\J-
denclas. ; 

2. Acom~Janha o anteprojeto, "q­

borado. pell) DFSP, longa exposhb 
de motivos \ daquele DeparWD1~nto t-1l1 
que,. resu ·damente. pone ler·~e a 
ju~tlfIcaç J aprese.'ltada para demo'1 . 
trar que:· 

ai ~hil i necessidade de <.:onferir-"e 
~o funconaJ"io policml um 1 eglme Jllrl­
UICO e .·pecifico; 

b) o Estatuto em vigol ILe' nú~~-
1 ,11, de 28 de outubro de 195:2) 

adequado para regular a~ r?lnçõ 'S 
(l Estado, dos qUf' se d~jlram a 

preservar a se6urançá pública; 

a) a açao do ,UnClvll .... Ilv pJ:'v .. ll 
em tudo dilerc da dO$ dv:J..d.is fan­
cionários; 

ril de 'de a seleçno deve ser diverso 
o critério a adotar. pOis l1á l'3"tl.ciitv':' 
comuns e parliculales; 

e) os preceito~ disciplinare· 2xi · 
gem normas t'lgi jas de complrtarr. ~n­
to. inadequadas aos outros funcio­
nários; 

1) os encargos oriundos de ·s"·'.!s 
deveres justificam, paralelam. nte. um'1 
parcela corresponden te de dire;tos. 

3. Com oase nesses princlpios, o 
anteprojeto apresenta-se como espécIe 
de consoJidaçao de disp3sir,õe~ dfl Lei 
n 9 " 1. 711. de 28 de outubro de 1952, 
de outros dlploma~ le!!aJs vigentes.' 
tudo acrescido do que o DFSP J'1lgnu 
conveniente incorporar au futuro E-­
tatu to do Policial. 

4. Ao e~:aminar art ~o por art:60 
do anteprojeto, impôs ·se de~de 'c"o 
a preliminar da fOlma mais conseu­
tãnea a ser dada au n:,vo diploma le­
gal. uma vez que. concluida a sua 
leitura. verificou-se a reproducão àJ 
considerável número de d:sp,~sith'os r!a 
Lei nO 1.711. de 28 de outubro (:~ 
1952. em alhilns rasos com L,;ei:::s 
variantes de redação apenas. 

5. Na opçao que se configurou en­
tre o texto apl e5rntado pelo Dl· "p e 
um diploma legal sucinto que a~s~gu­
rasse a consagração do!! principi"" 
enumerados acima. no item 2, verifi­
cou-se que. à luz das normas qu~ 
asseguram a n aiol economia <! ,'fi­
ciência na elaboracão lfl<isl<ltim. P 
lecomenrtáveJ não submetei l..n COll­
gresso Nacional um texto que :,e f"­
tenGe por mai~ de du. entos e .'in­
aiient:l fI-H~... fora os p:'.!·á:-::·af(l. 
Itens e a líneas. 

{j. Se tôda essa ('ollstl u"ão jundi­
ca tivesse carai.er lUedlto, ainda !lão 
I eguiado em lei, ce, caruenLe que <:a­
berJa ao leoislador di$cu.ir e delibeLl.r 
l:>úi.Jre as"unto amda nâo ~ubmetldo a 
l>ua considela<,;uu, o que uão ucone 
lIO ca"o. COllI u an"eprojeLl) e1,,1Iora­
do. duas llipJi.e"e::; serlalil aJ1l11tl..tà:; 
Ou o leg,sladúl' aceitaria glande pal­
te do::; dl.,pObtiVOS que Já são H:i, l'U 
apl'uveitana li 0POI tunidade para ~ua 
revisão. Na pnmeira. sena Inócua a 
participação do legislaàOl na ullillla, 
Jt'gitima. 

7. Afsim. sem prejui,n 005 prin­
c'lpios que no toa am a feitu-a 10 "'..5. 
tatuto do PolIcial. elab ,r'lU- e 'I,Tl 
SUI)stLutivo que c!'sl'''le sób"p a, ]l~­
<'ulw.rielades do reg m[' jun: iro ela 1 e­
la"io de emprego entre [' funcwn,no 
e o EsUedo . Quando se eli. PQ(' 'in"i­
c;a:ie" elo rpgllne jU:i'lic ( ~r "-, ' e 
1''' re~'['nIH'ce qw' p~ ra tr·10S 0< f·, In­
clOn['rios pl!l)lic'1s cn,;s vi 'p u'n só 
regime o da re1aç",o est~ t1 t:).'·'a 
com raracte"ísti~as pfl, tirll1~r'str .' 1 

re'ar,i.o a c~das <'at :'Ol··'J" prflf':;; -
11ais 

. Estab~ll'e'da P%9 pr?l·m'.,,\-, 
J :l 'sou-se à e1abf)raçf1~ d(' tiu'J.)ti~'!t!1'O 
que. composto de quatorze capítulos, 
ror.l ~m : 

I - Dispr>s'('ões Prp!imll1aleS; • 
I1 - Disp"siç?)es Pprullarp,; 
In ValltaO:Plls FSOé:rifíras' 
IV - Assistência Mr'dlC")-Ho,pÍL<\-

Inr; 
V - n's1)o.<irôes EspPciais sôbre 

ApJscntr:doria; 

VI - Prisf'o Especlàl: 
vn - Drvpres e Tra'l.srrre~")es; 
"!TI - Ppn:t" n'~ripl;p'lrE'S: 
IX - ('nm1)~tênciq nara lmnoslcfio 

clt> penalidl'des: 
v cllsnepc:ft() P:e~Tep tivn; 
YI - PrClc"«o Disriplinar. 

11 - rrno"lh('< <1e PoJ'ria: 
XTTl - nicp 'Jsi rõ~, Gprai~: 
X "I'" H n; ~,,"'~i('õos TrftP~ltr)l'lR"';. 

9. .A.s rL 1')' ; ..... ('. .... , ") .. ,'\1;'1.""1'" ;J 

as nOI mas do anteprojeto, com alte-
1 Clf'JuJ apPI as n') ;:jt nt no ~e f'a ar n_ 

ri7ar 'a rondicúo dr fu'1 :01"";" ])"­
blic;) fedp131 (I'JP~ pc: ~f'!~r 'a f' l),,11f'1!11 
ao Quadro do D:-'''P 01"1' ~c cU Pr>­
Iicin elo D'vtl ito rederal. 

]1). Par~é)lI-Sf' em ~f","';rl" ~:; 1;~-
1"''' .,,; ir ~p<' f''lC'·Jr'1l'pC; 01](\ d17cm T"flIoC)p~it-'l 
::t n'1!TI'lp"'5,r' pR"a ('nr("" '1~ rl n ;"'I_",,,t...,,,n,...­
t" C!S'e"lv~ àc::: 91\t0rida~oc; ~""Y'V'\rf'ten-
1~" para ctar posse, matéria não es-
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clarecida no anteprojeto, ao exercicio 
fora aa repartlçau, au estagIO prooa­
tono, as evoca:; de promuçao e <:,x'­
gEncla de cursos para a elas con­
coner, ao acesso, à readaptaçao e <l S 
fenas. 

11. r,:atéria do anteprojeto que se 
excluiu do substitutivo OiZ r~~p'.to 
ao::> !t:qUlti!LO~ e~peclllt'os eXlglcll)'::; '1:1-
canúiuatu au lllgleciso na PU1,cla Fc­
mllllllu. l{e~tl"J(:oes Impostas a mulher 
pala o mgresso em ("urre las d;J ::-. :!:_ 
ViÇO f-ÚIJI1CO l' ellel ai tem SljO canee­
Jadas atlaves de Julgados dos Tri­
Lunals l- edel ais. O livre exerclcio rtas 
pl'Ofi~sões e a proteção à familia, asse­
gUI aaus na CÚnstJtulçau, nau pe, n11-
tem que a mulller seja atmglda JUS­
tamente nu que a moral e a reHgião 
Lambem amparam: u dIreito a con­
ti álr llIatrunol1lo e ser mãe. 

12. Segundo a linha de evolução 
do n05SO Ul! el to admmlstratlvo, aC1"c:,­
centamus ao art. 21 do substitutivo 
um parágrafo que dá exeqüibilidade 
ao instituto da readaptaçau. !::>t! o 
cargu l1dU PUÚ(!1 ser ti aLl:,lormado em 
OllLro mais compatlveJ com as con­
dições. físicas, intelectuais e vocação, 
omstltuLO sera mocuu, como tielllpl e 
tOl e e nos termos em que esta colo­
cado pela Lei nU 1. 711, de 28 de 
ou tubro de 1952. 

13. RefundIU-se o capitulo das 
vant~gens especificas, sem alterar­
lhes a essencla e finalidade. Toda via , 
para caracterizar objetIvamente a 
concpss[,o cte,sas vantagens principal­
mente a gratificação de funçao ;JO­
J~clal , adolal am-se certas caute'as, a 
fIm de que o funcionaria policial ~e 
empenhe ao máximo nL desempenho 
de suas atribuições e responsabilida­
des. 

14. Manteve-se o capitUlo da a5si<­
tência médico-hospitalar ao policial e 
sua farniJia menos pelo que reprl'­
senta, no âmbito do DFSP. de bene­
LL10S concedidos a uma l'ateE!oria ("11 
Choque com os bons principio~ da ; 1 
aplicacão à totalIdade dos ftin cior ,­
rios, do que pela certe7.a de que aOllê-
1;: Departamento areitaria a exten~ão 
dos beneficios como realment.e ,\Cel­
tou, a todos os seus funcionários, o 
que poderá ser assegurado no substi­
tutivo elaboradc por êste Departa­
mento. 

15. A aposentadoria comnl\1~6r;a 
do policial aos 65 anos de idade é 
merl;,Ja sábia. pois nfw r1evr ser "n­
tendida como um privi1{-~io dês~e 
funcionário, mg~ primr,rd;aTmpnte de 
Interêsse elo serviço policial, pois é sa-

bido que nessa idade o 
puJ.c;a encerrou ou esta 
a t~~e Ga matundade, 
pala aqueJa em qLle se 
sus 03 estorços flS1COS e 

:iol1ário de 
encerrando 
lnlll1hando 

peno-
l1tais, so-

1)1 dudo us pnmell"os. 

16. Quanto à prisão 
dI! partIcular a registrar. 
regime Ja prevIsto em lei 
preservaçao <:Ia 1l1tegridade 
lunclUnallo poliCIal, que nao 
sa consciênCIa, ser obrigado 
Vi ver com delinq üen tes, marg 
cnminosos, muiLas vi'ze5 
por éle. 

17, Sõbre as transgressões 
phnares, nenhum órgao maIs 
do do que o Dl"SP pa: a elaborar o 
re:;pectlvu rol, POIS é em contato ..:om 
a realidade de funclúnamento das re­
partições polu'lais que se chega ao 
perfeito conlleclmento das mú.ltipll\l\ 
facetas do comportamento ne'1;ativo 
úu3 agentes da segUI ança pública, 
Assim, êste Departamento, caracte­
l"i <.ou no sul.Jsti tu tivo apenas a gra­
r1uação da pena, re'luzinào-a em 
lo: ! 1l1~ casos, agravando-a em outros. 

18. Verificou-se. toda via. lima cer­
ta c,",,,fusão no arrolamento das trans­
['rrssões que acarretam p~nas ele 
slI')J p.,:áo nll demissão. Assim . oro­
vocar a paralisação, total ou parcial, 
l..~ ~ ervico O'lIF"'l al nU fip1a n"l t tl (> inar, 

poderia, pelo anteprojeto, acarretar a 
, \ P 11'":10 ou ctem:ssao. P. S trans­
rr"p ')!)op'" j"'c1ir~ "<:lC;: Soh n'- n ,"mpr,,~ V, 
vn, XVII, XXII, XXXIII, XXIV, 
XXV. XXV. XXX, XXXI XXXVII, 
XXXIX, XLVI, XLVII, XLVIII, 
XLIX, LIV e LV não estavam inclui­
d[\s no rol das faltas que insejariam 
a pena de demissão, nem a de sus­
pensão. No entanto, algumas delas 
seriam, necessariamente, punidas com 
a suspensão. Outras, como a de nú­
mero LV, que equivale a exercer co­
mórcio, ensejaria a demissão, 

19. O capítulo das autoridadP.ll 
ct m capaCidade para imposição de 
p'nalidades foi refundido com o fim 
de caracteri:car a competência rIo 
Prefeito do Distrito pedeml e do Se­
cretnrio de Segurança do Distrito Fe­
deral, uma vez que, a partir de 31 
dE' janeiro de 1966, a polícia do O.is­
trito redel'al passaI á a inteQ;rar a 
Eecretaria de Segurança Pública da 
Capital. Todavia norma transitória 
atribl'i essa competf'-ncia, respecth':\­
mente. a Vcssa Excelência e ao Chefe 
dI' Polícia do Distri to Federal. 

do 

• 
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20. Como a grande massa dos 
papéis que tramitam nas repartições 
leaelais acabam formando pfocessus 
admmlstratlvos, pOIS tôda a seqütmcia 
de documentos sôbre um mesmo 
assunto, ordenados cronologicamente 
e numerados, formam um processo, e 
como t;SLe tem curso na aam!nisL!ação, 
consagrou-se para essa~ reuniões de 
documentos o nome de processo ajmi­
nistrativo. 

21. A documentação reunida i.JOr 
fôrça de um mquériLo administrativo 
tamoem constitUI um processo admi­
nistrativo, mas como pOSSUI caracte­
nstlcas espccJalis~mlas, varios mestres 
de nosso dueito admmistrativo incli­
nam~se por dar-lhe aenommação es­
peCifica, qual seja a de processo dis­
ciplinar. No caso, esta denominação 
traduz um progresso em terminologia 
juna;ca, Lanto. maiS que esse InSLrU­
mento e realmente o que mais afina 
com o obietivo do anteprojeto. 

22. Estabelecida essa preliminar. 
pa~sou-se au exame das inovações 
contldas no anteprojeto, tôdas reco­
mendãveis à aceitação , mas aprovei ­
tou-se o ensejo para disciplinar de 
forma mais objetiva a organizarão e 
o funcionamento da Comissão P~rma­
nente da Disciplina. 

23. A renovação .total, de três em 
três meses, dessa Comissão consagra 
uma movimentação prejudicial hO 
curso dos processos disciplinares. Se 
a Comissão, por exemplo recebesse no 
qüinqüagésimo segundo dia de seu 
mandato a incumbência de promover 
processo disciplinar. ou de ixaria 
inconcluso o seu trabálho, ou não da­
ria inicio à tarefa, por não dispor du 
p lazu pJevlsto em le i. J' J ~:ra 

caso. só a recon'dução de todos os 
m embros daria continuidade ao pro­
(.. t~-. ... n n '"' úl t imo. nC('lrrp,·; ~ a t 'q,f"l .' ­

j :Jstifici! vf'l e oreiudicial à aoura l!ão 
das irregularidades. .. 

21. A experiência que se pOSS:.ll 
neste Departamento. colhicta atrq~'és 
do exame de centenas e centenas 
dêsses processos disciplinares, acon ­
selha a fIxar o m?'Jdato de seis meses 
para os 'membros da Comissão e pror­
rogação automática . para conclu<ão 
dos processos em fase de indiciação, 
assegurada, outrossim, a recond ução. 
I'e julgada necessár ia, pela autoridade 
competente. 

25. Os Conselhos de Policia, órgãos 
consultivos e opinativos do DFSP e 
da Policia do Distrito Federal , cria­
dos pela Lei 0 9 4.483, de 16 de novem-

bro de 1964. têm competência, ainda 
para apreciação do merecimento e d~ 
julgamento disciplinar. 

26. O Regulamento-Geral do DFSP 
por sua vez, baixado pelo Decret~ 
n 9 56.510, de 28 de junho de 1956 
após reafirmar no art. 22 que o COo~ 
selto é órgão consultivo , normativo e 
op inativo, acrescenta no parágrafO 
único que. em casos especiais previs­
to~ no Estatuto, reunlr-se-á, extraor­
dinàriamente e por convocação de 
seu Presidente, como Tribunal de 
lttica. 

27 . Ap6s examinar o capítulo que 
trata do Tribunal de lttica. veri­
ficou-se que. pE'lo fato de funcionar 
como tal. o Conselho não se transfor­
ma ne~se Tribuna!, razão pela aual 
se preferia estabelecer nesse capítulo 
a referência. ap"uas. aos Conselhos 
dI' Polícia. p, raZão mais forte, toda­
via, é que êsse Conselho não é um 
norlJla. 

31. O período relativo aos cursos 
cumpridos na Academia Nacional de 
p olícia para Inl;(resso na carreira po­
Jici::tl l1<in porie ser cont::lrlo como' cte 
órgiio deliberativo no sentido nue Ê'ste 
vocábulo empresta à capacidade õe 
decisõp.s finais . conclusivas e das quais 
s6 caiba recurso para autoridade supe­

rior. Se ao seu Presidente. que é o 
Diretor-Geral do Departllmento . Fe­
deral de 8elturanra Pública. ou ao 
Chef~ de Polfcia do Distrito 'F'eder'll, 
cabe o direito de veto. o Conselho, 
na realid!lde. está muit.o lon q:e :las 
características de um Tribunal. 

28. Por outro lado. defini da em 
capítulo próprio a competência para 
imposicão de penalidades. é certo ::me 
ao Conselho caberá. quando muito, 
assessorar o Diretor-Geral do D'PSP 
ou o Secretário de Seguranca pública 
do Distrito Federal. rabilitando-os a 
proferir a decisão final. 

29. Nos itens acima estão. pois. as 
considerarões que se recomenda!U 
para ,iustificar as adaptacões fe itas a 
dispositivos do anteprojeto que se 
julgou necessário manter . Vejam-se as 
inovações não aceitas . 

3D. O § 29 do art. 20 do antepro.1p. ­
to rest ringe às licenças considerad as 
de efetivo éxercicio o período de 3(1 
dias para que o funcionário, se l.'em~­
vido . se apresente na nova sede apos 
o término da licença. Preferiu-se o 
texto do § 29 do art . 31 do EstatuEo 
em vigor. pois há licencas que !l.ao 
são consideradas de efetivo exercicio, 
mas recomendam a aplicação da 
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efetivo exercício. Faltam-lhe dois 
pressupostos legais: a mvestl~ura em 
cargo público e a remunel'açao pelos 
cofres públicos co~o aluno. da Acade­
mia. O primeiro diz respeito à posse, 
o último, a prestaçao ae servlçus re­
munerados. 

32. Não colhe, assim, a as~eme­
lhação com os militares de Exe:clto, 
Marinha e Aeronautlca, pOlS estes, 
quando alunos d~ estabeleCimentos .• 1e 
ensino militar, sao, na reahdade, . ,n­
cor parados como praças espeCiais e 
recebem vencimentos dos cofres 
cofres públicos. Os casos de contagem 
de tempJ acadÊmico, por sua vez ad­
m ltiao nas Forças Armadas, 50 be­
neficiam os oficiais dos serviços para 
a inatividade. 

33. ASSIm, seria estabelecer um 
priviléglO aceitar -se o . disposto no 
paragrafo umco do a rtigo 23. Toda­
via segumdo principio geral contido 
na ' Lei nQ 3.780, de ·12 de julho de 
1960 e admitida a possibilidade de 
o alúno receber retribuição, sob qual­
quer forma, dos cofres pUblicas, po­
dera ser mantido o artigo 12 do 
substitutivo, que permitira a conta­
gem tão sómente para fins de apo­
sen tadoria. 

34. A redução 'dos interstícios para 
promoção e acesso não encontr~ ~poio 
na realidaae do Serviço CIvil da 
Umao, uma vez que ela depende mui­
to menos dessa redução do que da 
eXistêncIa de vaga. Não foi outra a 
dura realidade conseqüente a redução 
para um ano que vigorou entre 19 
de novembro de 1952 e 19 de julho 
de 1960. O problema não era nem 

. é de mterstlcio, mas de existência 
de vagas. Restabeleceu-se, pois, o 
intersticlO da Lei n9 3.730-60. 

35. Quanto as demais formas de 
prOVImento, nao se encontrou no an­
teproJeto contribuição que não esti­
veS3e ja consubtanciada em regula­
mentos do Poder Executivo, e que 
assim deve permanecer para maior 
flexibilidade no tratamento dos pro­
blemas de adqlÍnistrac;ão do pessoal 
que forem surgindo em razão de de­
senvolvimento do serviço pÚblico . 

36. Outro aspecto que prescinde de 
norma legal, antes pelo contrario é 
matéria de regulamento, são vários 
dispositivos sôbre sôbre ajuda de custo 
e alarias. Estas, SObretudo, nunca 
foram arbitradas por lei, e se o fôs­
sem ne~ta oportunidade, na forma 
proposta, constituiriam favor excep-

cional em beneficio de funcionário 
po,ic.aI, que poderia receber até três 
dia3 de vencimento, ou melhor, pal:a 
exemplificar, oCl,lpando cargo .. d~ m­
vel 19 com o vencimento dlaflo de 
Cr$ 7: 000, poderia totalizar por dia 
Cr$ 28.000. 

37. Quanto à ajuda de cust~, . é 
eV.dente o equivoco do anteproJeto. 
E3sa vantagem não é arbitra·da . em 
l'azao de seguir ou não a familia ~m 
companhIa de seu chefe, mas em VIr­
tuae das despesas durante a viagem 
maIS as dos gastos com a nova ins­
talacao. Além disso, a lei ja permite 
arbifra .. la em. até três meses de ven­
cimento. 

38. S5bre a gratificação de loca­
lidade especial prevista para as Fôr­
çati A:madas, que o Estatuto em vi­
gor denomma gratificac;fl,o pelo exer­
CIC.O em determinadas zonas ou lo­
cais conSIderou-se prudente suoordi­
na· ia ao critérioàe concessão previs­
to no § 2v do art. 15 da Lei número 
4.345, de 26 de junho de 1964, que 
prevê regulamentação geral para todo 
o funclOnalismo civil da União . 

39. Diz o artigo 186 do anteproje.to 
que a família do policial falecJdo em 
conseqü~ncIa de acidente no desem­
penho de suas funçôes sera assegu­
rada pensão equivalente aos venci­
mentos da clas, e imediatamente su­
penor. Seria a forma indicada para 
assegurar o que a promoção " po.st 
mortem", prevista na Lei n9 3 . 313, 
ae !4-11-19<i7, não solucionou satisfa­
tóriamente. 

40. Em que pêse ao louvável pro­
pósito de assegurar melhores o"oven­
to,:; a família do servidor falecido por 
acidente em berviço, não se encuntlam 
argumentos que pe lmJtam al.:if.ln~u ir 

entre as varias espéCies de acidentes 
no que se rt:laciona com as reper­
cussões no orçamento familiar. A 
umdade famlJiar, dmnte da pe rda do 
beL. chefe, não se distingue pela na­
tureza do acidente; deve, apenas, di­
ante ao imlJrevisto do evento, ter 
assegurado o quan.tum com que seu 
chefe concorria para a sua manuten· 
ção, até que se opere o reajustamento 
social. 

41. Cabe. ainda, falar sôbre a pri­
são disciplinar. O anteprojeto carac­
teriza, com algumas omissões, as 
transgressôes disciplinares passiveia 
de punição com suspensão e demis­
são, . mas estabelece que nos casos de 
suspensao pode, em certos casos, ser 

_. 
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ILPlice,da, alt~rnativamente, a prisão 
qisciplinar ou a suspensau. 

42. Embora se trate de inovação 
que, a prmclpio, este Departamento 
oon:;iderou desajustada ao sistema dls­
ciplmar vigente no Serviço PUblico 
Feüeral, recunheceu serem aceitáveis 
8S ponderaçóes du DFSP, ra~au pela 
gual incluiu no substitutivo o. pnu ~ 
ClplU aa conversa0 na suspensao ate 
30 dias em prisão disCiplinar até 20 
dias, se assim o aconselhar a preser­
vaçao da diSCiplina e o interesse do 
servIço pUbl lcu. 

43 . Como prevaleceu, com a aquies­
cência do Dt<'SP, o criterio da elabo­
raçau ae um anteprojeto dispondo 
apenas sobre o regime Juridico pe­
culla! aos funcionarias pOlic iais civis 
de, União e do Distrito Federal, êste 
p~partamento incluiu preceito da 
apllcaçao da Lei nV 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, a esses funcionários, 
no que não colidir com a lei espe­
cifica em elaboração. 

44. fOClavla, em beneficio das ro­
tinas de trabalho no campo da ad­
mmistração de pessoal, êste Departa ­
mento inclUIU no anteprojeto um ar- . 
t1g0 que estabelece prazo a fim de 
que o Poder ExecutIVO baixe o Regu­
lamento Geral do Pessoal do DFSP, 
mediante a consolidação da futura 
lei com a de n9 1.711, de 1952, e le­
gislacão po§terior sôbre pessoal que 
tôr ~plicável. 

45. Esclareceu-se no item 14 desta 
exposição que era de tôda a conve­
niência aplicar à totalidade dos fun­
cionários do DFSP o plano de assis­
tência circunscrito aos funcionários 
policiais. As mesmas razões leva­
ram êste Departamento a assegurar o 
aijxilio-moradia a todos os funcioná­
rios do DFSP removidos ex officio, 
pois todos são atingidos pelo proble­
ma de habitação ao passarem a· ser-
vir f;)m nova sede. . 

46: Em s!ntese, êste Departamento, 
~Q fmalizar esta exposição, julga con­
v.enJente ressaltar as principais idéias 
em OlJe se inspirou a elaboração do 
substitutivo: 

1 Q) economia no _ processo de ela­
borJi'..ção legislativa mediante a apre­
sentação de um anteprojeto que dis­
pusesse tª,o-somente sõbre as peculia­
ridades do regime jurídico, do fun-
cionário policial; . 

29) supressão de tõdas as inova­
i9~ 9ue pão se illspirasser;n realmen­
te ~ caracterizaçãO das peculiarida-

des da atividade dos agentes da se-
gurança pUbllca; . . 

39) harmolllzação de algumas mo­
vações acenas com a con veniência 
do desenvolvimento normal da3 re­
lações ellLre os funcionarIaS policiais 
ou não o ne todos com a admmlstra­
çau do DFSP' 

4V) caracierização tanto quanto 
posslvel ao sistema disciplinar pro­
posto a fIm de assegurar l:lm . al~o 
conceito dos funciona nos polICIaIs CI­
VIS perante a comunidade; 

5v) vantagens fmanceuas realmen­
te compensati\as para estimular o de­
sempenhO de atribuições e responsa­
bilidades em Olvel de plena satisfa­
çao para o contribuinte. 

47. Assim, ao submeter o assunto 
à elevada consideraçao de Vossa Ex­
CeltnCla, tenho a honra de sugerir o 
encammhamento, ao Congresso Na­
cional, de anteprojeto elaborado por 
este Departamento, medIan te a assi­
natura aa anexa mensagem aos Se­
nhores Membros do Congresso Na­
clUnal. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a Vossa Excelencia os protes­
to~ do meu mais profundo respeito. 
- Diretor-Geral. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N9 1.711, DE 28 DE OUTUBRO 

DE 1952 

Dispõe sõbre o Estatuto dos Funcio­
nários PiLblicos Civis da Unw,o 

Art. 178. O funcionário será apo­
sentado com vencimentos ou remu­
neração mtegral: 
•••• " •••••••••••••• • o •• o ••••• •• •• • ••• 

IH - Quando acometido de tuber­
culose ativa, alienação mental, neo­
plasia, cegueira, lepra, paralisia, car­
diopatia grave e outras molésLlas que 
a lei indical , na base 'til conclusões 
da medicina especializada. 
........ ............ .... ............ .. 

Art. 194. São deveres do funcioná­
rio: 
. I - Assiduidade; 
H - Pontualidade; 
HI - piscrição; 
IV - Urbanidade; 
V - Lealdade ás instituições cons­

titucioI)ais e administl'ativas a qu~ 
setvlr; 

VI - OQse/-,vância das norma.s le­
gais e regulamentares; 

• 
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Vil - Obediência às ordens supe­
. riores, exceto ' quando mallllestamente 

ilegals; 

VIII - LeVar ao conhecimento da 
autondade superior irregulandaCle de 
que tlver ciéncla em .'azao do cargo; 
1~ - Zelar pela economla e con­

servação do material que lhe f õ r 
confiado; 

X - Providenciar para que esteja 
sempre em ordem no assentamento 
inulvlClual a iiua declaraçao Cle fa­
mllia; 

Xl - Atender pron~amente: 
a,) às requisiçõe,s para a defesa da 

Fazenda PÚblica; 
b) à expedlÇão das certidões re­

queridas para a defesa de direito, 
...................................... 

Art. 207. A pena de demissão será 
aplicada nos casos de: 

I - Crime contra a administração 
pública; 

Il ....: Abandono de cargo; 

III - Incontinência pÚblica e es- . 
candalosa, viClO · de jogos proibidos e 
embriaguez habitaI; 

IV - Insubordmação grave em ser-
viço; . 

V - Ofensa física em serviço con­
tra funcionario, ou particular, salvo 
em legitima aefesa; 

VI - Aplicação irregular dos di­
nheiros pilblic(J~ ; 

VII --' Revelação de segrêdo que o 
funcionário conheça em razão do 
cargo; 

VIII - Lesão aos cofres públicos e 
dilapidação do patrimônio nacional; 

IX - Corrupção paSSlva nos têrmos 
da lei penal; 

X - 'rransgressão de qualquer dos 
itens IV a XI do artã 195. 

§ 19 ConsIdera-se àuandono a au­
sência do servíço, se>;) justa ' causa, por 
mais de 30 dias consec'lt.IVOS. 

§ 29 Sera ainda demitido o funcio­
nário que, durante o perlodo de 12 me­
ses, faltar ao serviço 60 dias interpo­
ladamente, sem causa jl:.l'1 tificada. 

COMISSAÓ DE FINANÇAS 

PA~ER 00 RELAT<lR 

O PresIdente de. RePública em 
Mensagem n v 790, submete à aprecia­
ção do Congresso projeto de lei que 
dispõe. sôbre o regime jurldico . pe-• 

culiar aos funcionários policiais c1':' 
vis da União e do DiStrito Federal. 

A propo.sição, b-lseada em trabalho 
realizado pelo DFSP com (l coope­
ração da • .... O:J..:iultoLa' Juríd:ca do Mi­
nistério da Justiça e Negóc.o.s Inte­
riores, fOi ela bOiada peltl. DIvisão do 
!Regime Jundlco do pessoal. do DASP. 
vale dizer, por órgão ao qual incum­
be especüicamente, o estudo de tal 
maténa. 

Dela se procurou escoimar tôdas as 
dispo.siçõe.s pertinentes- ao assunto em 
ap4ec.ação e, bem a.ssim, aquelas Já. 
contemp.ad,.lS em outros textos leg&lS. 
ou que fó-ssem de âmbito meramen­
te regulamentar . 

Nesse sistema de trabalho, dividiu­
se o proje~o em quatorze . . C·3,pítu . .?S. 
dentro de cada um dos quaIS se agru­
p..uam pela conexao eXIStente, as no!­
mas e.>tntu.mente pecuLares a lunçaO 
pol.cia!. 

11 - Parecer 

Nada nos autoriza rejeitar êste pro­
j eto já que é uma éspéc!e de CO!lSO­
l:daçào aa Lei n9 1 .711 de 28 de ou­
tUbro de 1952 acrescido de tudo quan­
to o DFSp entendeu ser necessário 
para constitua-se um Estatuto ver­
d'ldeiramente útil e eficuz quer pó.ra. 
os func:onários quanto pua a segu-
rança púbLca. . 

O projeto trará vantagenS conSIde­
rá veis para o bom func:onamemo do 
servIço pOlIcial da União e apresen­
ta perfeIta adequação técnico-legisla­
tivt3. pelo qual s'OmOJ favoráveis, com 
as seguintes emendas: 

I - "Dê ao § 29 do art. 23, a se­
guinte redação: 

Art. 23. . .................... . 
§ 29 Res.salvado o ·magistério na. 

Academia Nacional de Policia, o 
exercic:o da. prOfissão de jornalis­
ta, pe.ra os ocupantes de cargQli 
àa..s séries de classes de Censor e 
Censor Federal, e a prática pro­
fissional em estabeleCImento hos­
pitalar, para os ocupantes de cl!X­
gOs da. série de cla.sses de MédiCO 
Legista, ao funcionário policial é 
vedado exercer outra atividade. 
qualquer que seja a forma de ad­
missão remunerada ou não, em 
entidade -,ública ou emprêsa pri­
vada." . 

Justificação: A exteu,são aos Jor­
nalistas do permissivo contido no tex­
to original ,para os Médicos Legistas 
e integrantes do Corpo Docente da 

... 
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,Academia Nacional de polic:a, visa. a 
impe<Lr o esvuziamenLO ao Serviço ce 
Censui a de Dlversões Públicus de seus 
integn,nte.;;, na sua qua,.,e LOLa:~u~Qe 

Jorna.ls tas profisslOlla.s, a lém de pos­
~lolüLar ao DFSP e à Polic.a do 1:11S­
trito Federal a' necessána cObc.:-tura. 
nus suas relações com o pubJco, a1~ a­
yés de uma ma!s ráplda e fácil dl­
Vulg'.l.ção de notIcias. 

l'or outro lado, a exclus'ão dOS 
ocupantes de cargos aa séne de clus­
ses ae Méd~co tem fundamento no fa­
to de que, na. Lei n 9 4.483, de 16 de 
novemuro de 1904, tais servldo.-es nãO 
integram os Serv:ços pol1ciais, não 
se lhes apllcündo aSSIm, as restrições 
da norma eX'.l.mmada. 
Il - "Suprimê.-se no parágrafo 

'ÚIl.co do Art . 47, acre.;cencanoo-os 
no Item lI, do art . 48, os númerOS 
VII - VIII - Xl - XXXVI - XL 
- XLIII - XLIV - XLVIII - L 
- LII e LIl". 

JU3tiflcação : As faltas que o pro­
Je,to originàriamente faz inscrever 
como passíveis de serem &3.nc ,onadas 
com a pena de suspensão, apresen­
tam-se como das mais graves dentrO 
de uma organização polic:.J.I, sendo 
para elas aconselháveis a pena má­
xim-3.. 

Vale mliental' que algumas se en­
contram, inclusive, já pl'evlsta na Lei 
n~ 1. 711. de 28 de outubro de 1952, 
como puníveis Com a. pena êxpU.SÓ­
ria do serviço público. 

O critr;o adotado pelo projeto a;>:'e­
senta-se assim, excessivamente com­
placente, além de m·3.is benígno que 
o vigente para os demais servidores 
públiCOS civis da União, estando em 
gritonte contradição com o próprio 
espírito da proposição, que procura, 
através d03. capit3.lização das várias 
transgressões e suas penas, impedir o 
comportamento negativo dos a.gentes 
da s egurança pública . 

In - "Dê-se ao item I do art. 48, 
a seguinte redação: 

·Art. 48 .......... .. . . .. . ..... . . . . 
I - Crimes contra. os costnumes 

e contra o l>3..trimônio, que, por 
sua natureza e configuração Se­
jam considemdos como infaman­
tes, lie modo a incompatibilizar o 
servidor para o exercício da fun­
ção policial". 

Justificação: Crimes contra. os cos­
tumes. definidos em lei penas, são os 
constantes dos artigos 213 e 324 do 
Código Penal. nem todos passíveiS de 
serem constderadOs infamantes, co­
mo. por exemplo, a sedução. 

POr outro lado, ilícitos outras exiS­
tem, não capnulados cOmo C!"lmes 
con Gra 03 cOHumes, que, por SU:J. gra­
vldo3.da e natureza inIam .. nte lncom­
pat,bilizam o serviuor parti. o. (.xer~ 
CIClO da runção pOllc.al. 

I!.ntre eS~t.:;, o::; reial:IOnados sob O 
Título "Dos- Crimes Contra o. Patr1-
momo", como o. furto ,o roubo o eS­
tellonato. todos êles illfam'3.iltes e 
que, emretanto, face à. redaçao d .. da 
ao mclSo I do u.rt . 48, estanam isfn­
tos de qualquer repercllSsão na es­
fera admmistrativa. 

"IV - Dê-se ao § 1 v do. art. 48, 
e. seguinte redaçao: 

Are,. 48 .......... . .. . . . . .. ... • 

§ 19 Poderá ser, ainda, aplicada 
(I. peI13. de dem _ssão ocorrend() 
conGumácia na prat.ca de trans­
gres.;-ões diSCIplinares" . 

Justificação: Infeliz é a. redação da­
da ao paragraío, quando cog,ta de 
reiterada remCldênÜ3. J:u.ra posslbili­
tar à ap,icação da p'ena dem_ssoria. 

O;a., reinC.dir é inCidIr maIS de uma 
vez na prát,ca de transgressõ ~s penaIs 
ou adm,n.strativl.l.s, sendo especlflca., 
quanc.o diZ respeito a faLo de ig ual 
natureza e genér.ca, se referente a 
fatos diverso.:;. 

A expre~ão "reiterada reincidên­
cia", alem de pleonáSt1C'3., apresenta­
se tecmcamente Viclosa . 

E' cer to que, valendo-se dela te,"e-. , 
se por oOJeLlvo evltar ngiaa aplica-
ção da norma, conferindo-se 0.0 ju:ga­
dOr malOr l1berdade na a.preciação de 
cada caso. 

Assim, a simples reincidência nã() 
bastaria, por si só para ao aplicaçã() 
da pena máxima, 'tornando-se, para 
tanto necessária a contumácia. na 
prátiCa de tra.nsgreSSÓes. 

"V - Suprima-se no parl1,?:rafo úni­
co_o do artlgo 52, as expressõt;s "por 
cnme funclOnal, crime contra os C0S­
tumes ou transgres:sães discipIinarp~". 

Justificação: A enumeração de fal­
tas, como consta do parágrafo, se tor­
~a. semI?r~ perigosa, pOis que pode, 
mvoluntarlamente dar caUSa à i}xc:u­
são de ilicitos penais ou administra­
tivos de natureza grave que pOderão 
ter indiscutíveis reflexos na vida do 
servidor policial, incompatibilizando-o, 
até, para o exerc1cio das respectivas 
atividades, e que recomendaram e. 
suspensão o.bjetlvada pela. norma. 

'Assim tendo em vista que o men­
cio.nado afastamento não é de apli­
cação imperativa, ficando a critério. 
da autorida.de apreciar da sua conve-, 
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niência em cada caso concreto. pa­
rece-noS de melhor técnica a supres­
~ão ora pro~ta. 

"VI - Dê-se ao artigQ 64, a .se­
guinte redação: 

"Art. 64. O disposto nesta Lei 
aplica-se a,os funcionários que en­
quadrados no Serviço Policial, de 
que trata a Lei n9 3 .780, ce 10 
<}a julho de 1960: e transfer:dos 
para a Administra,ção do Estado 
<fa GU·1M,bara. retornaram ao 
Serviço Público ~ederal. 

Justificação: O texto original. re­
ferindo-se a funcionár:os que opta­
ram, poderi~ lançar dúvidas. quanto ' 
'à aplicação da di~posição aOs servi­
dores que, embonl optando por seu 
rewrno aos ouadrOli funcionais da 
União. não tiveram suas pretensões 
deferidas, pelo não preenchjmen~ dos 
requisitos exigidos. 

A nova reé,).ção proposta af~ta es­
sa posdbilidade. torn·mdo claro Que 
a. norm-l s6 diz respe:tp aquei~5 q:'te, 
efetivampnie. retornaram aQ Serviço 
Público Federal. ' 

Sala d·),s sess'Ões da ComU!são cie 
Fipancas, em 19 de outubro de 1965 
- Flaviano Ribeiro, Rela~or . 

EMENDA OFERECJDA AO PRO­
JETO N9 3.206-65 

NI' I 

"Dê-se ao § 29 do art . 23, (\ seguin-
te redação: -

f' ,Art. 23 .. , . . . . , .. .... .. . , .. ",' .. 

§ 29 Ressalvado o magj ,tél'io na 
Acaqernia Nacional de Polícia. o 
,!'!xllrcício da profi~sao . de Jornalista, 
para os ocupantes de cargos nas sé­
ries qe clFLSse~ de Censor :"! Censor 
Federal, e a prática profissional em 
estabeleciménto hospitalar, para. os 
,pcllpantes qe cargos da série de clas­
ses de Médico L'egista, ao füncionárío 
nolicia} é ved~do ,exercer outr.a ati­
Vidade, qualquer que seja a forma de 
admissão, temunerada ou não, em 
entidade pública ou emprêsa privada" 

Sala das Sessões da Comissão ' de 
Finam'as, em 19 de outubro de 1965. 
- Peracchi Barcellos, Presidente. 
- Flaviano Ribeiro, Refator. " 

, '. 
N91I 

"Suprima-se, no parágraf:> único 
do art. 47, acrescentando-os no item 
1I(. do art. 4~ os ' }1run~ro.! V1I, VIII, 
Xl, Xn-ifí, ~ XLIIi: XLIV 
vfVIII " L ' 'LIl e' IIl'" I . , ~tt " .. \ ./ . 

Sala das Sessões da. Comissão de 
Finanças, em 19 de outubrJ de 1965. 
- P~gcchi Bqrcellos, Presiden~. 
- Flaviano Ribeiro, Relator. 

.. ... ~ J_ , • ,. 

N9 In 

"Dê~se ao item I do art, 48, a. te­
guinte redação: 

• 
Art . 48 . ... . . . ...... . . . ... .......• 

I - Crimes contra os costumes e 
contra o patrimônio, que, por sua 
natureza e configuração; sajam 0011-
side: ados como infamantes, de modo ~ 
a inéompatibilizar o servidr,l' parl1t o 
exercíciq da função policial". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 19 de outubro de 1965. 

Peracchi Barcellos, Presidente. 
- Flaviano Ribeiro, Relator. 

N9 IV 

"Dê-se ao § 19 do artigo 48; a se­
~uinte redação: 

"Art. 48 ...... .. .. . .......... . ... . 

§ 19 Poderá ~er, ainda, uplicad~ a 
peníL de demissão, ocorrem!,) contu­
iqácia na prática. de transgressões 
9.1sciplinares" . ' 

Sala das Sessões da Comissãq de 
Finam'as, em 19 de outubro de 1965. 

Peracchi Barcellos, Presidente . .. 
- Flaviano Ribeiro, Relator. 

N9 V 

"Suprima-se, no parágrafo único 
cj.p ~rtigó 52; as éxpressóes "por ' qri­
me contra Os costumes ou transgres-
sôes di~cipli~res". · '. . ' 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finança~, em 19 de outub'ro de 1965 . 

Peracchi Barcellos, Presidente. 
- Flaviano Ripe~ró, Relªtpr. ' 

N9 VI 

"Dê-se ao arti~!> 64, !lo se~uint~ r.e­
dação: 

"Art. 64. O disposto nesta Lei 
aplica-se ,aos funcionário§ . que en­
quaqrados po Serviço Pol!clalr de que 
trata a Lei n9 3.780, de 10 t1e julho 
de 1960, e"trãnsferidbs para. a Admi­
nistração do Estado da puanabara., 
ré'tornaiam ao S'eryi,çp Pú/Jl!çp Fe­
deral" . 

.~ala 4á§ ~essõ~ q~ GOI)lissãp de 
fm.ançllS, em· J~ pe outubl'Q de t965 . 
- l?er,agphi Ijaic~11o~, rre.sideJ)·te. 
- FI~vtg1!-P ~ibeiro, Relator. 

~' 
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PAUCD DA COMISSÃO 

A Comissão de Finan~as em sua 
10" Reunião Extraordinária, realiz?-.da 
em 19 de outubro de 1965, sob a p:-e­
sidência do Senhor Peracehi Barcel­
los, Presidente e presentes 03 Senl,o­
res ' Flaviano Ribeiro, Clóvis Pestana, 
Argilano Dario, Ezequias Costa, Souza 
Santos, Mário Covas, Flores Soares, 
Carvalho Sobrinho, Ario Theodoro, 
Raul de Góes, Vasco Filho, Osni Ré­
gi;;, Athiê Coury, Orlando Bértoli e 
Tufy Nassli, opina, por unanimidade, 

I 

4 

de acOrdo com o parecer do relator, 
Deputado Flaviano Ribeiro, pela 
aprovação do Projéto n9 1.206-65 que 
"dispõe sôbre o regime juridico pe­
culiar aos funcionários poliCiais civis 
da União e do Distrito Federal" e 
das 6 emendas anexas ofe:ecida.s pelo 
Senhor relator, que passa a adotar, 
sendo . a de n9 I aprovada, contra o 
voto do Deputado Raul Je Góes. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças. em 19 de outubro de 1965 . • 
- Peracchi Barcellos, Presidente. 
- Flaviano Ribeiro,Relator . 

Deparlamento de l'mprensa Nacional - Bra.s1lla - 1985 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, A J M§, AI. II " , 1 965 
AutoJl' Poder eeutt , ( en • n 7 0/ 65) 
, • at a1 ..... . , ., spo $ , 

-.1" , Lunoio r io 
Dlt!'!t. 

o r 1 jur!dleo peoul 1 r aOI 
po 'l ci 1 clvl d Un1 H o •• 
r 1. 

Anda. * 
' 11d • v!l ' 1 prl Ir. DeS)) fi ado ~ OOllls Õ 4. 
Con t lt lç o , Ju~tiçat d' .8 rviço Públloo d , 'i. 
nu ( OR d ,J . l 0.65, pag. 11.1.7, 4 col .) 
p, ra r c de mandas· 
1 Q di I "'-10.65 
Z la: , ' 10. 65 'i di : 7.10. 65 

.0 for oferecida 
p g. 34, ha col .> 

én a (DON - Sup1. - 8.10.65, 

COMISS O D CONSTI 'fn-I O E JUSTI ÇA 
:dl t rlbul o ao Sr. Vi i r d M 110 
(DC de 9.10. 65, pá ;. 8 34 ,1 col . ) 
COMI SSlo DE SERVIÇO PdBt ICO 
, di tril:u!do ao R~. J amil Aml den 
(nO d 9.10.65, pag . 353, a col ,> 
COMI SS O DE FI NA r S 

12. 0. 65 é di trUll {do ao Sr~ anS0 Cabral . 
, ~DCN d 14.10.65, pa • 8 544, 4 col . ) 

14.10.& ~ :;': r di trib {do ao , • Flaviano Ribe iro , 
' ; ' DeR de 15. 1°165, pa • 8 606 ,3 co1 , ) 

m 19.10.65 e aprovado unanl em nt " par cer do r elat r , SI', 
l avlano Ribeir o, f a ravel ao projet~ e as els ~ 

ndas apr esentada ~p 10 relator . 
-(DCN de 22. 10. 65 , p ' • 8 982, 2'1 col .) , ~ 

lido a vai a i mprl ir; t ndo par eceres: favor 1, 
co eis em ndas, 'ia Co, d Finanças ; pend nt .... 
p r e J d s C mi s s ' ' Oon t . Jus tiç e d S r-
vi~o ubl1co. ~ 
( 3 zo6.Al6S) (DCN - 20. 10.65 - pag. 8 188 - 1 e) 

21. 10. 65 o Sr. Pr s1d nt e an c a' a d i5 C1 s são úni ea., 
o Sr , "I Sant os su riu que se passasse o pro ' .to 
e i t e vi t a ... trem che gado os avulsa • 

(DCN d -2.10. 65, pág. 65, 4 co1. ) 
22.10.65 o Sr, Pr sident e an 01 li d scu.sslo únt •• , 'ala 

r •• la 11 ,' id n (p/ p oi rir paree r p l a 00 • 
d Ju t i ), Dja r l nho (p! protertr para0 r pl 
00 • d - ervlço Pub1t e ), 1''' .... 0 e1ga , Jureo 8110. 
João H ,cul ' no. 

""0 havendo m 1 5 or dor ln crl tos, I encerr ada a 
di eu f!W" 

Aprovado r q Q' do Sr . 
men t o da v otação , p,,~ 2 
( '· ON de ?3.10. 65, ' • 

z 6.10.65 ( tr. tutlna) 'l . r. 
"'0 dl.cu são lu • • 

entoa, solicitando o a dia 
hora ' . 
o}IJ.,:3 001.) 
Pr' i nt e an~ncia a vota-

prov 0'0 guln t . r querl . 
1> - Do 'r. 01 , ,11ozo, p , r 

d d at aqu., ' 
~"'Anda n l 1 ti Coa. 

d Serviço b le~. 

(cont. ) 
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o Congresso Nacional decreta : 

CAPITULO 1 

. Das D!spos!çbes PrelIminares 
Art. IV Esta Lei Cllspoe 'Soore as 

peCUllUrIdades dO reglmF. JUflOlCC dos 
funclOnanos pUOIICOS CIVIS na Umau e 
do Distrito FedeP'lI, ')c upaIJte~ de car­
gos de atividade pOliCial. 

Art. 4!Y ~ao pOlICiaiS CIVIS abran­
gidos por esta LeIaS orasllenos , ~­
galmenLe mvestldos em cargof ao :ser­
viço ae POliCia Federa, e do tiervlço 
Policial Metropolitano , oreVlst-os no 
Sistema de Classlflcaçao de Ca. ~os 
aprovadO pela LeI nY 4.4!l3, 'te 10 de 
novemb ro de 1904 . 

Panlgrafo úmco. Para OS cteltos 
desta Lei, e conSiderado funC lOnario 
poliCiaI o ocupante de cargo em O}­
missão ou funçào gratificada ~om ,tn­
buições e responsabilidades de natu­
reza policial. 

Art. 3Y O exerclc10 de C3.rgl"1f :te 
natureza poltclal e pn va tivo dos fun­
cionanos abrangidos oor ,·sta Lei. 

Art. 49 A tunçao policial , pelas 
suas característícas e finalidades. fun­
damenta -se na hierarquia e na dls­
clplma. 

A :. 5Y A prpcedl:'nc!n ntrp os in­
tegrantes das Classes e sénes de Clas­
ses do Servi ra de Pal1cI!'I F'ederal e 
do SerVIço PolicIai Me tI'opnl tano, se 
estabelece báSIca e primordialmente 
peja subordlnaçao funci onal. 

CAPITULO 11 

Das D!spos!çoes Pecultares 

Art . (jY A nomeaçao sera fe ita ex­
cluslvamente: 

1 - em carater efetivo, quando se 
tratar de ... a rgo mtegrante de classe 
smgular üu ll,lClal "e . éne de Classes 
condICIOnada a anterIor apr:' _. :ao em 
curso especifiCO da Academia NacICnal 
de Policia; 

U - em comlssao. quanrto se tratar 
de cargo isolado que , em -'irtude de 
lei , assim dev8 ser provido . 

Art. '/v A nomeaçao Obedecera a. 
rigorosa ordem de classiflcaçao dos 
candidatos tlnbllltados em curso a que 
se tenham submetIdo na Academia 
Na':lUnal dl! POlicia .. 

Art. 89 A Academia Nacional de 
Polici~ mantera permanentem pT't.~ 
cursos de rormaçao prOfISSIO nal dos 
candidat.os ao mgressp no Oeparta­
mento Federal de Seguranca Pública 
e. na Policia do Dlst.rito Federal. 

Art . 91' Sao requIsito' para matrl­
culll na Academia Nacional de Po­
lIcla: 

1 - ser braslIelro; 

11 - ter completado dezoito anos de 
idade; 

\ ! ( uP 

P( U'? 

J (, /1/0 ) (JeU c.do ) 

DISPÕE SOBRE o REGIME JURíDICO PE­

CULIAR AOS FUNCIONÁRIOS POLICIAIS 

CIVIS DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL 

IH - estar no gôzo dos direitos 
pOli LJl!u~; 

IV - estar quite com as obngações 
militares; 

V - ter procedimento Irrepreenslvel ; 
V1 - gozar ae ooa saude, flslca e 

pSlqmca, c:umprovada eo mspeçao me­
dl':u; 

VIl - pO~::'lllr temperamento ade­
quado ao exerCICIO da tunçao pOllclal, 
apUl ado em exame pSlco tecOlco reall­
zajo pela AcademJa NaCIOnal de Po-
11(;la; 

VUl - ter Sido habilitado previa­
mellte em concurso publiCO de provas 
ou de pruvas e tItulas. 

~ 1 y 8 prova aa conC1lça o prevista 
n(, Item IV deste artigo nao sera eXI­
gi~ da candidata 1'00 ingresso na 
rUdCla renunma. 

~ 2'1 Sera demitido, median te pro­
cesso alsclplmar regular, o funclOna­
TI!" po liCIal que, para m~ressar no úe­
partamento F'ederal de Segurança Pu­
blica e na PoLICIa do DIstn to Federal , 
OITdtlU tato que Im posslblil tana a sua 
matncu!:i na Academia NaCIOnal C1e 
PolICia . 

Art 10 . São compp.tentes para dar 
posse: 

! - o Diretor-Geral do Oeparta­
mento Federal de Segurança PUblica . 
ao Chefe de seu Gaome te, ao Cor­
regedor, aus DelegadOS RegIOnais e 
aus rJlretores e chefes de serviço que 
lllf sejam 5ubOl dmados; 

Il - o DIretor da Jivisào de Ad­
mmlstraçao dO mesmo Jepartamento. 
llOS demais casos; 

111 - o cecretarlo de Segurança 
Pública do DIstrito Federal , ao Che­
fe de seu Gahmete e aos Diretores 
que lhe sej am sllbordin~dos ; 

IV - O Di retor da Divisa0 de Ser­
viços Gerais da PolIcia do Distrito Fe­
deral, nos demaiS casos . 

Paragrafo UOlCO. O Diretor-Geral 
do DepartamencO Federal de Segu­
rança Pilbllca, o Secretario de Se­
gurança Pilblica do Distrito Federal 
e o Diretor da DiVisão de Adminis­
tração do referido Departamento po­
derão delegar competência para dar 
posse, . 

Art. 11. O funcionário policial não 
poderá afastar- se c-; sua repartição 
para ter exerc!cio em outra ou prestar 
serviços ao Poder Legislativo ou a 
qualquer Estado da F ederação, salvo 
quando se tratar de atribuição inerente 
à do seu cargo efetivo e mediante 
expressa autorização do Presidente da 
RepÚblica ou do Prefeito do Distrito 
Federal, quand':l Integrante da Policia 
do Distrito Federal. 

Art . 12. A freqü encla aos cursos de 
formação profissional da Academia 
Nacional de POllcia para primeira In­
vr:;tldura em cargo de atiVidadE po­
licial é considerada de efetivo exer­
cicio para fins de aposenUodoria. 
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Art. 13. Estagio probatório é o pe­
riodo de dOIS anos de efetivo cer­
CiClO do funclOnarlO pOlicial, durante 
o qual se apurarão os requIsitos pre­
vis tos em leI. 

Parágrafo único . Mensalm ente, o 
responsavel pela repartlçao ou serviço. 
em que esteja lOtado func iona rIO po­
liCial sUjei to a estagIO probatoflo en­
caminhara ao órgão de pessoal rela­
tóno SUCInto sôbre o comportamento 
do estagiário. 

Art. 14. Sem prejUíZO da remessa 
p revista no paragrafo unico do artigo 
anterior, o respon.savel pela repa rtl­
çao OU serviçu em ljue sirva fllnCIO­
nario policial suj eIto a es tag IO pro­
batório , seis me~es antes da termIna­
ção dêste. informara reservadamente 
ao órgao de pessoal sob re o funCIOn a­
ria. tendo em vista os reqUIsitos pre­
vistos em lei. 

Arr. 15. As promoções serão real1-
zac,as em 21 de abril e 28 de outubro 
de .:ada ano (; esde qUf venficada a 
existência de vaga e haja funcloná.­
rios em condições de a ela concorrer . 

Art. 16. Para a p romoçao por me­
recimen to e requisito necessario a 
aprovação em curso da Acad emia Na­
cional de Polir.la correspondente a 
classe imedia t.amente superior aquela 
a que pertence o func ionario. 

Art. 17. O órgao competente orga­
n izara para cada vaga a ser provida 
por merecimento uma lista não exce­
dente de três candidatos. 

. Art. 18. O funcionario p o I1 c i a I, 
ocupante de cargo de classe : ingular 
ou fIn al de sén e de Cl asses, podera 
ter acesso a classe IniCIal de series 
afms , de nivel mais ..! levadu. de atri­
buições correlatas porém llIalS com­
plexas 

~ :Q A nomeação por acesso, além 
das exigências legais e das qualif ica­
ções em cada caso , obedecera a pro­
vas pra tIcas que compreendam "are­
fas tlpIcas relativas ao exerclcio do 
novo ca rgo e. qua ndo COUber , a ord em 
de classif icação em concurso de tltu­
los que aprecie a experiência profis­
SlOnaJ, Oll em cu rso es pecIf'l co :1 e tor­
mação profissional. ambos realizados 
pela AcademJa NaCIOnal de Policia . 

~ 29 As linhas de acesso estão pre­
vistas nos Anexos I V dos Quadros de 
Pessoal do Departamento Fed eral de 
Segurança Pública e da PolICIa do 
Distrito Federal , a provados pela Lei 
n9 4 .483, de 16 de novembro de ~964. 

Art. 19. As nomeações por acesso 
abrangerão metade das vagas eXIsten­
tes na respe..:tlva classe. ficanao a 
outra metade reservada aos prOVImen­
tos na forma prevista no artigo 69 
desta lei. 

Art. 20. O funcionário policial que, 
comprovadamente, se revelar inapto 
para o exerclcio da função po licial, 
sem causa que justifique :l sua demis­
são ou aposentadoria, sera readaptado 
em outro cargo mais compatível com 
a sua capacidade, sem decesso nem 
aumento de vencimento. 

Paragrafo único. A readaptação 
far-se-á mediante a transformação rlo 
cargo exercido em outro mais compa­
t lvel com a capacidade flsica ou in­
telectual e vocação. 

Art. 21 O funclonano policiaI não 
poaera ser obngado ~ Interromper as 
suas feClas, a na l, SE:r (' li) Virtude de 
emergen te nece6sIClade da segurança 
naCIOnal uU rnan utençac., da ordem, 
medIantt conv,, ·;a l~.:lú da autondade 
competente. 

§ lQ Na hipótese prevista neste ar­
tigo , in tme. o func lOnario tera di­
reito a gozar o penodo res tame das 
fénas em epoca opurtuna . 

§ 29 Ao en trar em férIas, o fun­
cionario comUnIcara ao chefe imedia­
to o seu provavel endereçu. dando-lhe 
ciência, durame o periodo, de suas 
eventuais mudanças. 

CAPíTULO In 

Das Vantagens Especi licas 

Art. 22. O funcionário policial fa­
ra jus ainda as seguIn tes van tagens: 

1 - Gratificação de função poli­
cial; 

Il - Auxll!o para moradia.. 

Art. 23. A gratificaçao de função 
polIcial é devida ao policia l pelo re­
gIme de dedicação m tegral que o In­
compatibiliza com o exercício de qual­
quer outra atI vidade pub lIca ou Pri­
vada , bem como pelos r iscos dela de­
co rr entes. 

§ 19 Pelo efetivo exerclclo da fun ­
ção policial , o funciona ri o fara jus 
a um a gratificação percen tual cal ­
culada sõbre o venCImen to de seu car­
go efetivo. li ser fixa da pelo Presiden­
te da República . 

§ 2Q Ressalvado o magistério na 
Academia NaCIOna l de Policia e. para 
os ocupantes de cargos das séries de 
classe de Médico e MédiCO Legista . a 
pra tica profIssional em esta be leci­
mento hospitalar. ao funcionano po­
liCIa l é vedado exercer outra a tiVI­
dad e, qua lquer que se la li fo rma de 
adm Issão remun erada u não . em en­
t idade pública ou empresa privada. 

Art . 24 . C' regime de dedicação in­
t egral obriga o funcIOnarlo policial à 
p restação, no ollnImo. de 200 (du­
zen tas) hora~ m ensaIS Cle tra balho. 

Art. 25. A gratificaçao de função 
poliCIai nao sera paga enquanto o tun­
ClOnario policial deixar de perceber o 
vencimento do cargo em virtude de 11-
cença ou outro al'astam ento, salvo 
quandO InvestIdo em cargo em comIS­
são ou função gratifIcada com atn­
bUlções e responsabI lidades de natu­
reza policial. nrpotese em que contI­
nuara a perceber a gra ,it lcaçao na 
base do v'!nclmento dO cargo eletivo . 

Art. 26. A grattflcação de funcão 
policial incorporar-se-á aos proventos 
da aposentadoria a ra7.ào de 1130 (um 
tnn ta avOs) do seu va lor por a no je 
etetlvo exercI cio de a tividade estrita­
mente policial. 

Art. 27. O funcionário policiai ca­
sadO, quando ,otado em DelegaCIa Re­
gIOnal, tera direito a auxil IO para mo­
radia corr<!spondente a 10% (dez por 
cento) do seu vencimento mensal. 

Parágrafo único. O aux!llo previsto 
neste artIgo sera pago ao tuncwnàrl0 
policial até completar 5 (cinco) anos 
na localidar:t3 em que, por necessidade 
de servIço. nela deva residir. e desde 
qUE' não disponha de moradia pró­
pria. 
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Art. 28. Quando o funcionário po­
licIal, de lue -~ata o artIgo antenor, 
ocupar Imóvel sob a responsabilIdade 
do órgao em cue serVir, 2U% (vmte 
por cento) do va lOr do auxilIO prevls­
tt; no artigo an tenor serao recolrlldos 
como receita da Unlao e o restante, 
empregada contorme tor es tabeleCIdo 
pelo re tendO orgau de acOrdo com as 
suas pecullandades. 

Art. 29 . QuandO o funcionário po­
lIcial ocupar Imovel de outra entida­
de . a Import1l.ncla refenda no artigo 
28 terá o segUinte destino: 

a) a Importán:::la correspondente ao 
aluguel , recolhIda ao órgão responsá­
vel pelo lmovel ; 

b) o restante, empregada na lor­
n:a estabelecida no artigo antenor , 
~n (me. 

Art . 30. Esgotado o prazo p revisto 
no paragrafo UnlCO do artigo 27. o 
fun clOnario que co ntll1Ua l ocupandO 
imovel de responsabil idade da re par­
tição em que servir mdeniza-la-á da 
impurtãncIa correspondente ao aUXJ-
11" para mOladla. 

Parágrafo único . Se a ocupação fôr 
df:> Imovel pertt:ncente a outro orgao 
o funcionaria inden iza-Ia-á pelo alu­
guel corresponden te. 

CAPtTULO IV 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. ~ 1. A a ssistencia médiCO-hOS­
pitalar compreenderá : 

a) assistência médica continua, dia 
E: nOIte, au poliCial enlermo. aCIden­
tado ou tendo, que se encontre hos­
p ltalizado; 

O) asslstencia médica ao pol1cial ou 
sua tamilIa. atraves de laboratonos. 
p ol1cl1nicas, gabinetes cdon tológlccs, 
prunto-sucorro e outros serviços a~sls­
tenClaJs. 

Art. ~2. A assistência médico- hos­
pitalar sera prest a da pelOS serviços 
medICaS dos órgaos a que pertença ou 
t enha pertencido o policial, dentro dos 
recursos próprios colocados à disposi­
ção cêles . 

Art. 33 . O func lonario policial terá 
hospItal1zação e tra tamento pur con ­
ta do Estado quando aCld entadu em 
servlçu ou acometido de doença pro­
IislOnal. 

Art. 34. O funcionario policial em 
atIVidade, excetuado o diSposto no ar­
tJgu antenor , o aposentadu e, bem 
assIm. as pessoas de sua tamilia, tn­
denlzarao , no torto ou em pane, a as­
slsten cla medlcO-hospltalal que lhe:> 
tOr prestada , de acordu cum as no r­
mas e tabelas que forem apruvadas. 

P arágrafO único . As indenizações 
pOI' trauaJnus Oe prótese denLana , ur­
todonlla, obturaçóes. bem cumo peJO 
fornecl menlU de aparemos ortupedlcos, 
óculus e artigos eorrelatos . nãu se be­
neficIarãu de redu ções, deven du s~r 
feitas peJo JUsto valOr du materIal 
aplJcado ou da peça lorneClda. 

Art. 35 . Para os eleitos da presta­
ção de asslstencla medIco- hospitalar . 
consideram-se pessoas da familia êlo 
ll1nclOnano policml, desde que vivam 
às suas expensas e em sua compa­
nhm: 

a) o cõnjuge; 

b ) os filhos solteiros, menores de 
dezoito anos ou Illvá lJdos e, bem assim. 
as filhas ou enteartas, sOltelras, viuvas 
ou desquitadas; 

c) os déscendentes órfãos, menores 
ou InValIdas; 

d) os ascendentes sem economia 
propna; 

e) os menores que, em virtude de 
decisão judicial, forem entregues à 
sua guarda; 

/) os irmãos menores e órfãos sem 
arnnto. ' 

Paragrafo único. Continuarão com­
preendidos nas disposições dêste ca­
pltull, a viuva do policial, enqu :m to 
,.,erdurar a viuvez. e os demais a epen­
d entes mencionados n as letras "b" a 
"f'.'. desde que vivam sob a respon.sa­
bllldade legal da viúva. 

_ Art. 36. Os recursos para a assis­
te~_Cla de que t!'ata este capitulo pro­
VII ao das dotaçoes consignadas no Or­
çamento Geral da União e do p lga­
m en to das indenizações referidas no 
artigo 34 . 

CAPíTULO V 

Das Disposições EspeCiais s6bre 
A posentadoria 

Art. 37 . O func ionário policial será 
aposentado compulsõl'iam en te aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade 
qu al quer que seja a natureza dos ser: 
viços prestados. 

Art . 38, O provento do policial ina­
tivo será revisto sempre que oconer: 

a) Inodificação geral dos vencimen ­
tos dos func ionários policiais civis em 
a ti vidade ; ou 

b), reclassificação do cargo que o 
funCIOnaria policial inativo ocupava a o 
aposentar-se . 

Art, 39. O funcionário policial, 
qu ando aposentado em virtude de aci­
dente em servIço ou doença profissIO­
nal, ou quando acometido das doen ­
ças espeCIfIcadas no artigo 178, item 
III, da Lei nU 1. 711 , de 28 de outu­
bro de 195:!, incorporará aos proven­
tos de inatividade a gratificação de 
f unção-polIciai no valor que p ercebia 
ao aposentar-se . 

CAPiTULO VI 

Da Prisão Especial 

Art. 40. Pl'êso preventivamente, em 
fla::;rante ou em virtude de pronún­
cia, o funcionaria policial, enquanto 
nao perd er a condição de funciona­
ria. permanecera em prisão especial, 
durante o curso da ação penal e até 
que a sentença transite em julgado. 

§ 1 Q O funcion á rio policial nas con­
dições dêste artigo ficara recolhido a 
sala especial da repartição em que 
sirva, sob a responsabilidade do seu 
dirigente, sendo-lhe defeso exercer 
qualquer ativida de funcional, ou sair 
da repa.'tição se m expressa auturiza­
ção do Juizo a l:uja disposição se en­
contre. 

~ 2Y Publica do no Diário O licial o 
decreto de demissão, será o ex - funcio ­
nário encam inhado. desde logo, a es­
tabeleci m ento penal. onde permanece­
ra em sala especial. sem qualquer 
('fllltato cum os demais presos não su­
jeitos ao mesmo regime, e, uma vez 
wnaenado, cumprira a pena que lhe 
tenha sido imposta , nas condições 
previstas no parágrafo seguinte. 
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§ 39 Transitada em julgado a sen­
tença condena tona, sera o funcioná­
rio encaminhado a estabelecimento 
penal, onde cumprira a pena em de­
pendência isolada c..JS demais presos 
não abrangidos por êsse regime, mas 
sujeito, como êles, ao mesmo sistema 
disciplinar e penitenciário. 

CAPiTULO VII 

Do! Deveres e das Transgressões 
Art . 41. Além do enumerado no ar­

tigo 194 da Lei nY 1.711, de ::!!l de ou­
tubro de 195::! , é dever ao funcion ant. 
policial freqüentar com assiduidade. 
para fins de aper1eiçoamenlú e a lua­
lização de conheCimentos prufls~lO­
nais, curso instltuldo periodicamente 
pela Academia NacIOnal de POllCla, 
em que seja compulsoriamente ma­
triculado. 

Art . 42 . Por desobediência ou fal­
ta de cumprimen to dos deveres o fun­
cionário policial sera punido com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincldéncia. 

Art. 43 . São transgressões discip:i­
nares: 

I - referir -se de modo deprecia­
tivo as a utoridades e atos da admi­
llls tração puoJlca, qualquer que seja 
o m eio empregado para esse fim ; 

II - divulgar, a través da im prensa 
escrita, falada ou televisionada , fa­
tos ocorndos na repartlçã o. propiciar­
lhes a divulgação, bem como referir­
se desrespelLOsa e depreclatlvamente 
às au toridades e a tos da adnullls­
tração; 

lU - prom over manifestação CO,l ­
tra a tos da admimstl açãu uu mo vi­
m ~n r.os de apreçu uu desapreçu a 
quaisquer Il utundades; 

IV - indispor funCIOná rios con tra 
os seus supenures merarqulcos uu 
provocar, velaOa ou os t en~ I Vame!l[ ~, 

ammosldade en tre os funclUn anus; 

V - deixar ae pagar, cum reg!ll!l­
ridade, as pensoes a que esteja uu ri­

. gado em vIrtude de decIsao JUdIcIal, 

VI - deixar, habitualmente, de ~al­
dar dívidas legítimas ; 

VIl - mamer relações de amizade 
ou exibir-se em PUblICO cum pe';';·. Rs 
de notorios e desabunaOures antél:e­
dentes CrImmalS, sem ra:.:ao de servI­
ço; 

VIn - praticar ato que importe em 
escándalo ou que concurra para com­
prometer a função polICIal; 

IX - receber propmas, comissões. 
presentes ou aufenr vantagens e prc­
veItos pessuals de qualquer especIe e, 
sob qualquer pretextu, em razao das 
atribuIçbes que exerce; 
~ - retuar, sel1l previa autorizaçilO 

da autondaOe cumpeten te, qualq~tlr 

documento ou objeto da repartição; 

Xl - cometer a pessoa estranha a 
repartiçao, tora dus casos prevlstus em 
lei, U desempenno de encargo que U1e 
competir ou aos seus sUbordmadus; 

XII - valer-se do cargo com o fim 
Osttf.SIVU uu velado, de uoter proveIto 
de natureza politlco-partidana, para 
si vu terceiros; 

XlII - participar da gerência ou 
administração de empré.,a, qualquer 
c.ue seja a sua natureza; 

XIV - exercer o comércio ou par­
ticIpar de sucledade cumercIal, sluva 
cumu aClOlllSla, cotIsta uu cumanalL<\­
no , 

XV - praticar a usura em qualquer 
de suas tormas· , 

XVI - pleItear, como procurador 
ou lUtermeOlanu. JUntu a reparU~úes 
pUblll:as, salvu quanou se trata! de 
pel cepI<ao Oe venCImentos, vantagens 
e pruvenLUs Oe parenLe~ ate o segUi!­
do grau civil ou membros da Diretoria 
de Associações de Classe Policlal, 
quando plel~Earem no interésse da 
mesma ou de seus associados. 

X V 11 - tallar á verOade no exer­
CiClO de suas !unçôes, pur mallcla U:.I 
ma-te; 

XVIII - utilizar-se do anonimato 
pala qualquer fim; 

XIX - deixar de comunicar, \me­
dia lamente, a aULUndaoe cumpeLeUle, 
taJe,,!; uu Irreguu:l.naaOes que (laja 

pre.:;enclado ou ae que naja nao l·l­

eflc la ; 

XX - deixar de cumprir ou de fa ­
zer cumpnr, na eslera Oe suas ,lLrl­
pUlçoe::., as leiS e os regUlamentus; 

XXI -- deixaI de cumunicar a au­
tonoaoe cum..,etente . uu a quem li e.,;­
teJa .:;UbstIlulllOU, Intulllla~'au que (1-

ver sõbre iminente perturbação da or­
aellJ IJUUIIl:i:I, uU aa uua IHal C1Ul ae 
serVIr,;u, tau lugo dlssu tenna conneCl­
memu; 

XXII - deixar de informar com 
pre:; te~a os processos que ine tOft'm 
ell ~i:lm,nhados ; 

XX1I1 - dlticultar ou deixar de :e­
va. a" CUnnel: lm ellLU de aULUnaade 
cúl1lpcLellle, PU! vIa nterarqull:a c em 
24 , VlllLe e qua tro) nura,;. pan e, quei­
xe.. , reIJ1 e"ell la 'tau , peu'tau, reCUf:;O ou 
ducumento que nouver reCelJlOO, se uao 
e:; lIve! na sua alçaüa resulve-lO; 

XXIV - negligenciar ou descamo 
pru a execuçau oe qualquer oroem .c­
glL,ma; 

XX V - apresentar maliciosamente, 
pane, queIxa ou representaçan; . 

XXV I - aconselhar ou concorrt:;r 
pa, a nao ser cumprIda qualquer or­
o~m de autonoade cumpeterlle, ou 
para que seja retardada a sua exe­
c Ll(,;au ; 

X~VIl - simular doença para es­
qUlvaL-se ao cumpnmenLu de oonga­
,,: o; 

XXVIII - provocar a paralisação, 
tOLclJ uu parClaJ, au sel'Vlçu pUlJ\.:lal, \.lU 
del>! partIcIpar; 

XXIX - trabalt.ar mal, intenclO­
n .. UfUeme ou pur negligenCIa; 

XXX - faltar ou chegar atrasado 
ao st!Iviço, uu oelxar oe partIcIpar, 
cum anlect:oencla, a autorioaOe a '-lue 
eStIVel SUburdmado, a Imposslbl1l0"'lle 
de .:umparecer a repaniçao, salvo mu­
tivu Justu; 

XXXI - permutar o serviço sem 
expressa permIssão da autoridade 
competente; 

XXXII - abandonar o serviço para 
o qual tenha SIUO designado; 

XXXIII - nao se apresentar, sem 
motivo Justo, ao fim de licença. para 
o trato de interesses partiCUlares, fe-



rias ou dispensa de serviço, ou, aInda! 
depois de saoeI que qualquer delas tOI 
lnterrumplda por ordem superlur; 

XXXIV - atribuir-se a qualidade 
de representante de qualqu er reparu­
çao du Departamento Federal de ::ie­
gurança Puollca e da PolIcIa du UIS­
tritu Ferleral, uu de seus dlrlgentt!s, 
sem estar expressamente aULUrIzado; 

XXXV - contrair divida ou assu­
mir compromIsso superior às suas pus­
slb!lió3.des financeiras, comprometen­
do o bom nome da repartição; 

XXXVI - freqüentar, sem razão de 
serViço, lugares incompativeis com o 
dt:cõro da funçao polJclal ; 

XXXVII - fazer uso indevido da 
arma que lhe haja sido confiada para 
o sp.rviço; 

XXXVIII - maltratar prêso sob sua 
guarda ou usar de vlOlencJa desn~ces­

sana no exercício da função poliCIal : 

XXXIX permitir que presos 
conservem em seu pOdeI instrumentos 
com que possam causar danos nas 
dependências a que . eSLejam recolhi­
dus, ou produzir lesõe~ em Lercelros; 

XL - omitir-se n o zêlo da inte­
gridade física ou moral dus presos sob 
a sua guarda; 

XLI - desrespeitar ou procrastinar 
o cumprim ento de decisão JU ordem 
judicIal, bem como cri ticá-Ias; 

XLII - dlrigir-Sf ou referir-se a 
superior hierárquico de modo desres­
penoso; 

XLIII publicar . sem ordem ex-
pressa da autoridade competente, 
documentos oficiais . embora não re­
servados, ou ensejar a diVUlgação de 
seu conteúdo, no todo ou em parte ; 

XLIV - dar-se ao vicio da em­
briaguez; 

XL V - acumular cargos públicos , 
ressalvadas as exceçõe~ previstas na 
Constituição; 

XL Vl - deixar, sem justa causa, 
de submeter-se a inspeçáo médica 
determmada por leI ou pela autori­
daae competente; 

XLVII - deixar de conclu ir, nos 
prazos I, gais, sem motivo justo, in­
quéritos policiais nu dIsciplinares , ou, 
quanto a esles último~ . como mem­
bro da respectiva comlssãu, negligen­
ciar no cumpnmentu das obrigações 
que lhe são merentes ; 

XL VIII - prevalecer-se, abusiva­
mente, da condição de 1uncionário 
policial; 

XLIX - negligenciar a guarda de 
objetos pertencentes à repartição e 
que, em decolTimcia da função ou 
para o seu exerclcio, lhe tenham sido 
confiados, possib iliw <Ido que se da­
nifIquem ou extraviem; 

L - dar causa, mtencionalmente , 
ao extravio ou danificação de objetos 
pertencentes'à reparticão e que, para 
os fins mencionados no Item anterior, 
estejam confiados à sua guarda; 

LI - entregar-se à prática de vi­
cios ou atos atentatOrios aos bons 
costumes; 

LII - indicar ou insbuar nome de 
advogado para assistir pessoa que se 
encontre respondendo a processo ou 
inqUérIto policial; 

LnI - exercer, a qualquer titulo, 
atiVIdade pública ou privada, profis­
sional ou liberal, estranha à de seu 
cargo; 

LIV - lançar em livros oficiais de 
regIstro anotações , queIxas, reiVIndi­
cações ou quaisquer outras matérIas 
es tranhas á fmalidade déles ; 

LV - adquirir, para levenda, de 
associações de classe ou entidades be­
nefICentes em geral, generos ou 
quaIsquer mercadorias, 

C .... 'ItULO VIU 

Das Penas Disciplinares 

Art. 44 São penas disclplinares: 

I -- repreensão; 
11 -- suspensão; 

III - multa; 
IV - desLlluição de função; 

V - demissão; 
VI - cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade , 

Art. 45. Na aplicação das penas 
disciplinares serão considerados: 

1 - a natureza da trausgressão, 
sua gravidade e as Clrcunstam;las em 
que foi praticada; 

n - os danos dela decorrentes pa­
ra o serviço público; 

lU - a repercussão do fato; 
IV - os antecedentes do funcioná­

rio; 
V - a reinCidênCIa. 

Parágrafo único. E' causa agra­
vante da falta dIsciplinar o naver si­
do praticada em concurso com dois 
ou mais funcionários. 

Art . 46. A pena de repreensão será 
sempre aplicada por escrito nos ca­
sos em que, a criténo da Admimstra­
ção, a transgressãu seJu conSIderada 
de natureza leve, e devera conSlar do 
assentamento individual do funcio­
nano. 

Parágrafo único, Serão punidas 
com a pena de repreeusau as ~rans­

gl'essões dIscIplinares prevIstas nos 
itens V, X VIl, XIX, XXll, XXIll, 
XXIV , XXV, XLIX e LIV do artigo 
4~ desta Lei. 

Art. 47, A pena de suspensão, que 
não excederá de noventa dias, será 
aplicada em caso dt! talta grave ou 
remcldência , 

Parágrafo único. Para os efeitos 
de~le artigo, :sao de natureza grave <lS 

transgressões disciplInares previstas 
nos Itens I, 11, IIl, VI, VII, V 111, X, 
Xl, XVIII, XX, XXl XXVI, XXVll, 
XXIX, X X X, X X X I, X X ~ 1 1, 
XXXIll, XXXIV, XXXV, XXXVI, 
X)(xVII, XXXIX, XL, XLI, XLII, 
XLIU, X L 1 V, X L V I, X L V 11. 
XLVIII, L, LU e LlIl do artlgo 43 
desta Lei. 

Art. 48 , A pena de demissão, além 
dos casos previstos na Lei n9 1.711, 
de 28 de outubro de 195:1, será lam­
bem aplicada quandu se caraclenzar: 

I - crimes contra os costumes e 
contra o patrimônio" que, por sua na­
tureza e configuraçâo, sejam conside­
rados como infamantes, de modo a 
incompatibilizar o servidor para o 
exercício da função policial. 

n - transgressão dos itens TV. IX, 
XI!, XIII , XIV, xv . XVI. XXVIII, 
XXXVIII, XLV, LI e LV do artigo 
43 desta Lei . 

§ 19 Poc,;rá ser, ainda, aplicada a 
pena de demissão, ocorrendo contu­
mácia na prática de transgressões 
disciplinares. 
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§ 20. A aplicação de penalidades 
pelas transgressões disciplinares cons­
tantes desta Lei não eXIme o funcio­
nário da obrigação de Indenizar a 
União pelos prejuizos causados. 

Art. 49. Tendo em vis ta a natu­
reza da transgressã" e II interêSSé do 
serviço público, a pena de suspensão 
até trinta dias poderá ser convertida 
em suspensão com multa . 

CAPITULO IX 

Da Competência Para Imposição 
de penalidades 

Art. 50. Para imposição de pena 
disciplinar são competentes: 

1 - o Presldentt' da República, 
nos casos de demissão e ca5sação de 
aposentadoria ou disponibilidade de 
funcIOna rio policial do Departamento 
Federal de Segurança Pública; 

Il - o Prefeito do DistrIto Federal, 
nos casos previstos no item anterior 
quando se tratar de funCIOnário po­
licial da policia do Distrito Federal; 

III - o Ministro da Justiça e Ne­
gócios Interiores ou () secret,ário de 
Segurança Pública do Dlstnto Fe­
deral, respectivamente , nus casos de 
suspensão até novema dias; 

IV - o Diretor-Cpral do Departa­
mento Federal de Segurança pública, 
no caso de suspensãu até sessenta 
dias; 

V - os diretores dos órgãos cen­
trais do Departamento Federal de 
Segurança Pública P. da PoliCia do 
Distrltu Federal , os D~legados RegIO­
nais e os titulares das Zunas Poli­
ciaiS, no caso de susp~nsãu até trinta 
dias; 

VI - os d iretores de Divisão e 
Serviços do DepartamenLo Federal de 
Segurança pUblica e da Pvl1CIa do 
Distrito Federal . no caso de suspen­
são até dez dias; 

VII - a autoridade compet,ente pa­
ra a designação, no caso de destitui­
ção de fUllção; 

VIII - as autoridades referidas nos 
itens III a VII, no caso de repreen­
são. 

CAPiTULO x 

Da Suspensão Preventiva 

Art. 51. A suspensão preventiva, 
que nUli excedera de nl'venta dias, ~e­
fa ordenada pelu Diretor-ueral do 
Depart<1men LO Federal de Segurança 
Públlca uu pelo ~.ecretano de ~"u u­
rança Pública do Distrito F'edt'ral, 
contu! me II caso, desde que o afasla­
mento do tunciunano pul1cial seJa 
necessarlU, para que este nau venhel. 
a influlf na apuração da transgres:;ao 
dlsclpllllar. 

Parágrafo único. Nas faltas em que 
a. pena aplicável seja a de demissão, 
o funcionário poderá ser afastado do 
exercício , de. seu cargo, em qualquer 
fase do processo disciplinar, até c1eci­
são final. 

CAPiTULO XI 

Do Processo Disciplinar 

Art. 52. A autoridade qU2 tiver ci­
ência de qualquer irregularidade ull 
transgressão a preceitos disciplinares 
é obrigada a providenciar a imednll.a 
apuração em processo disciplinar , no 
qual sera assegurada ampla detesa. 

Art. 53. Ressalvada a iniciativa das 
aULUncades que lhe sa() 111el'arqlllca­
mp.nre superIOres , cumppte au DJI'e­
tor-<?eral c,) Departamento Federal 
de StgUl ança Puollca, au secretario 
de Seg urança PÚbllca do Distritu Ft'­
deral e aos Delegadus Regionais nos 
Estados, a instauração do processo 
dlsclplmar. 

~ 19 . Promoverá o processo di"cl­
plmar lima Comlssão Permanente de 
Disciplina, composta de trés membros 
de preferên cia baCharéis em Oll'eito, 
deSignada pelo Dlretor-Geral du De­
partamento Federal de Segurança eu­
bllca ou pelo Secretario de Seguran­
ça Publica do Distrito Federal, ccr.­
forme o caso. 

~ 2Q
• Ha verá até três Comissões 

Permanen tes de ..Jisciplina na ,edri 
du Departamento Federal de Segu­
rança PUbllca e na da Policia do Dis­
trito F'ederal e uma em cada Delegll­

cia Regional. 
~ jY. l..aoerá ao Diretor-Geral do 

Depa.tamzn tu Federal de E,egul'an('a 
Publica a designaçao dos membr~s 
das Comlssões Permanentes de D,:ici­
plllla na sede da repartição e nas Ue­
legacias Regionais mediante lwl1ca­
çaú dos respectivos Delegados RegiO­
nais. 

,s 49 • Ao Secretário de Segurança 
Publlca do Distrito Federal comptte 
deSignar as Comlsões Permanentes de 
Disciplina da Policia do Distrito F\~­
dt"al. 

Art. 54 . A autoridade competente 
pai a detel mlllar a instauraçao de 
processo disciplinar: 

1 - remetera, em três vias, com o 
respectivo ato, a Comissão Permanf'n­
te de DiSCiplina de que trata o ~ jY 

do artlgu anterior, us elementos que 
fundamell taram a decisão' , 

11 - pruv ldenClara a instauraçi\,) 
do inquénto pOliCial quando o fato 
possa ser configurado como ilícito pe­
nal. 

Art. E'5. Enquanto integrarem as 
ClJmlssões Pel U1allO:!llleS ae I.J/;)l:.plm~. 
seus memorus ticarao a dispuslçalJ JO 
respecllvu CunseUlU de PoliCia e dlS­
pens~dus du exerC1ClU das atriOul,;oes 
e respunsaoilldades de seus cargus , 

~ j Y. OS mem.Jros das Comissões 
Perman~n tes dé Di.sciplma terau o 
manda (l' de seIs me~t!s, prurrllgit 'Jel 
pelo tempo necessário à ultimação 
CII~ Drul:essus CISl'lplmares qUt se en­
contrem em fase de indiciação, ca­
Oelldu li estucu ClJS demaIS aus nU\'O:i 

membro" que turam deslgnadus. 

§ 29 O dispusto no paragrato an­
terior não cunstitui lmpeOlmento pa­
ra a recunl1uçau de memoru de Co­
mlssau Permanente de Ulsclplma. 

Art . 56. A publicação da portaria 
de l11SlaUl a<,:au uu prucessu dlSClpli­
nar tm Buleum de ~ervlço, quando 
indica I o tunclOnario que praticou a 
transgressau SUjeita a apura<,:au , Im­
Dopara na sua nutitlcaça" para 
acompanhar o processo em todos os 
Stut> LI alUI le:;, pUI 51 l'U pur defensor 
cUllStllUldu, se assim o entender . 

Art. 57. Na hipótese de autuação 
em rJagl ante du tunCllJll.trlU pUla'lal 
cumo mcursu em qualquer dus cri­
m"" ret"nr1lJ~ nu artlg ' j 4H e seu "'·m 
l, á autoridade que presidir o ato en­
cammnara, oentl'l, Ce vUHe e qUl1UO 
huras, a auturidade cumpetente para 
determinar a mstauraçáu do pructsso 
disciplinar, trasladu das peças cum­
provadoras da materialidade do fatu 
e sua autoria. 
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pa.rágrafo uni co . Recebidas as pc-
as :1e que trata este artlgu, a autO-

ç cwrlUra na torma prevista noaot: pro ~\.4~ 
no artigo t;, Item i, desta Lei . 

CAPtTULO XlI 

Dos Conselnos de policia 
Art . 58. Os Conselhos de polícia, 

levandt. em conla a repercussau ,,\lU 

taLO, uu suas clrcunstanclas, . puaer.~u, 
por con vucaçao ot: stU J:' 1 e~H1el,. ~t, 
apreCH:ll as trallSóressoes al~(;llJlltli:l­
res pas51 vels ae pumçao cum a:; ,Jt:­
nas oe repreensau, suspensau ale lJ'ln­
ta dia::, e pnsao diSCiplinar ale Vll1t.e 
dias. 

rarágrafo único. No ato de convo­
caça0, o Preslaente do Conselhu dt:­
slgnara um ae seus membros pai a re­
laLOr da maténa. . ' 

Art. 59. O funcionário poliCIal ser a 
con vucaao aLI a ves ao BOlt:l1m de 
Servlçu a 'compart:cer perante o Cun-, .. 
selno pala, em dia e hora prevIamen­
te oeslgnaaus e apos a lellUI a Ou rt:­
latonu, apresentai razões oe dett:~a. 

Art. 60. Após ouvir as razões (],:> 
fUllcwnano . u <..:onsel!lO. pela malurla 
ou totalidade de seus membros, con­
cluirá pela proceut::ncia ou nao da 
tl all:,gl t:s:;ao. aellOt:1 ara soort: a pe­
nalloaoe a ser apllcaaa t:, Unalmt'u­
te. "PreSIdente pruleflra a deCisão 
fma!. 

Parágrafo ú.nico. Votará em pri­
melrO lugar o relator Ou processo e 
pOl ultimo o PreSidente do orgao, 
assegUl aoo a este u dlllo!lto de veto as 
delloelações do Conselho. 

CAPíTULO XIII 

Das Disposições Gerais 

Art . 61. O dia 21 de abril será 
consagrado ao Funcionáno 1'01lclal 
CIvil . 

Art. 62. Aos funcIonárIos c,:l Ser­
viçu de PoliCia l' eoel ai e do ::;erv IÇO 
Pulldal Metropolitanu aplicam-se as 
dispuslções ja legislação relatIva ao 
funcionalismo CIVil da umão no ljue 
nau colidirem com as desta Lei. 

Paragrafo ÚniCO . Os runclUnanos 
dos quadros de pessoal do ueparta­
mento !,' ederal de Segurança PublI ca 
e da Pollcia do DIstnto Federal 
ü('upantes de cargos nao Integrantes 
do Serviço de Pollcia Federal lo! do 
ServIço Policial Metrupulltano, con­
tinuarão subordinados In tegralmente 
ao regime jündico instit.Uldo pela loti 
n " 1.711. de 28 de outubro de 1952. 

Art. 63. O disposto nesta Lei aplica­
se aos tunclOnanos que enquaurados 
no Serviço Policial de que trata a 
Lei n9 J. 780, de 10 de julhO de l!:J60 
f' transferidos para a Admmistração 
do Estado da Guanabara, retornaram 
ao Serviço Público Federal . 

Art. 64 . Os funcionários do Qua­
dro de Pessoal do Departamento i'e­
deral de Segurança Públi('a ocupant "s 
de cargos não incluldos no Serviço de 
Pollcia Federal. quando removidos 
ex ol/lcio. farão jus ao auxilio pre­
visto no art. 22. item fl . nas mesmas 
bases e condições fixadas para o [un­
cionárlo policial civil. 

Art . 65. O disposto no Capítulo IV 
desta Lei é extensivo a todos os fun­
cionários do Quadro de Pessoal do 

Departamento Federal de Segurança 
Publica e respectivas famlhas. 

Art. 66 . E' vedada a remcx.io e.l: 
Oll!(;lO do funclOnano pullclal '~ue 
esteja cursando a Academia NacIonal 
de pullcla. desoe que a sua muvlmen­
taçao Impossibilite a frequencla no 
curso em que esteja matriculado. 

Art . 67. O funci on ário policIal po-
dera ser remuvldo: 

I - Ex ollicio; 
Il - A pedido; 

In - Por conveniência da dIscI­
plina. 

§ lI> Nas hipóteses previstas nos 
itens Il e III dêste artigo, o funcio­
nario não fará jus a ajuda de custo. 

§ 29 A remoção ex oi licio do fun­
cionario poliCIal. salvo imperiosa ne­
crssidade do serviço devidamente jus­
tifIcada. só poderá efetivar-se após 
dois anos. no mlllimo, de exerclCio t'm 
cada localidade. 

Art . 68 . Não são consIderados 
herança os vlo!ncimentos lo! vantagens 
devidos ao funcionário falecidu, ('s 
quais serãu pagos. independentemen­
te de ordem judicial. à viúva ou, na 
sua falta, aos legitimas herdeiros da.­
quele. .', , 

Art. 69 . Será concedIdo transpor­
te à fam1lia do funcionárIo policial 
talecláu no de~empenho de serviço 
tora da sede de sua repartição. 

Paragrafo unico . A famJ!ia do fun­
cionano falecido em servIço na sede 
de sua repartição terá direito. den t ro 
de seis meses após o óbito, a trans­
porte para a localidade do território 
nacional em que fixar residência. 

CAPíTULO XlV 

Das Disposições Transitória& 
Art. 70 . A compettncia atribuIda. 

por esta Lei ao Prefeito do Distrito 
Federal e ao Secretáno de Segurança 
Pública do Distrito Federal será exer­
cida, em re lação à Policia do Distrito 
Federal. respectivamente, pelo Presi­
dente da Republica e pelo Chefe de 
Policia do Distrito Federal, até 31 de 
Janeiro de 1966 . 

Art. 71. Ressalvado o disposto no 
art. 11 desta Lei , os funcion ários do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública e da Policia do Distrito fl'e­
deral. que se encontrem á disposição 
dt' outros órgãos, deverão retornar ao 
exercicio de seus cargos no prazo má­
ximo de trinta dias, contados da pu­
blIcação desta Lei. 

Art. 72 . O Poc.~r Executivo, no 
prazo de noventa dias. contados da 
publicação desta Lei. baixará por De­
cre to o Regulamento-Geral do Pessoal 
do Departamento F'ederal de Se!1:unm­
ça Pública , consolidando as disposições 
desta Lei com as da Lei número 1.711. 
df' 28 de outubro de 1952. e legislação 
posterior relativa a pessoal. 

Art. 73 . Esta Lei en tra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 74. Revogam-56 as d1sposlçõ~ 
em contrárIo. 

Câmara dali Deputados, em. 5de .. . ,~y.,Q+...~ ~.b~., .de 1955 . 
,.. 
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mmDAS DO S:ENADO AO PROJETO DE LEI DA ClMA­
RA que dispõe sabre o regime jurídico pecu­
li~r aos funcionários policiais civis da U­
niao e do Distrito Federal. 

(corresponde à emenda n 2 l-CPE) 

Acrescente-ee no art. 22, in fine: 

" ... , ... 
com as alteraçoes constantes da Lei n 2 

4 813, de 25 de outubro de 1965." 



, 

, 
• 

NQ 2 

(corresponde à emenda n 2 9 de Plenário) 

Ao § 22 do art. 23. 

-Dê-se a seguinte redaçao: 

,,§ 22. Ressalvado o magistério na Academia 
Nacional de P011cia, ' 0 exercício da profissão deJornalista, 
para os ocupantes de cargos das séries de classes de Censor 
e Censor Federal, e a prática profissional em estabelecim~ 
to hospitalar, para os ocupantes de cargos da série de cla~ 
ses de Médico Legista, ao funcionário policial évedado exe~ -cer outra atividade, qualquer que seja a forma de admissao, 
remunerada ou não, em entidade pública ou emprêsa privada." 



, 

, 

(oorresponde à emenda n2 2 -OPE) 

Ao item XVI do art. 43. 

A -De-se a seguinte redaçao: 

~VI - p~eitear, como proourador ou intermediirio, 
~ 

junto ~ repartiçoes públioas, salvo quando se tratar de -peroepçao de venoimentos, vantagens e proventos de paren-
tes at~ segundo grau civil." 



Nº 4 

(corre~ponde à emenda n Q 3 - CPE) 

Ao art. 43. 

Acrescente-ee os seguintes itens: 

"LVI - impedir ou tornar impraticável, por qual 
quer meio, na fase do inquérito policial e durante o interrogat6 -
rio do indiciado, mesmo ocor rendo incomunicabilidade, a presença 
de seu advogado; 

LVII- ordenar ou executar medida privativa da 
liberdade individual, sem as formalidades legais, ou com abuso 
de poder; 

LVIII - submeter pessoa~ sob sua guarda ou cus -
t6dia a vexame ou const rangimento nao aut v~izado em lei; 

LIX - deixar de connmicar imediatamente ao Juiz 
competente a prisao em f lagrante de qualquer pessoa; 

LX - levar à prisao e nela conservar quem que:' 
que se proponha a prestar fiança permitida em lei; 

LXI - cobrar carceragem, custas, emolumentosou 
..., 

qualquer outra despesa que nao tenha apoio em lei; 
LXII - praticar ato lesivo da honra ou do na-.. 

trimônio da pessoa, natural ou jurídica, com abuso ou desvio de 
poder, ou sem competência legal; 

LXIII - atentar, com abuso de autoridade ou pr~ 
valecendo-se dela contra a inviolabilidade de domicílio." 



" 

(oorresponde 1 emenda nQ 4 -CPE) 

Ao art. 44. 

Aoresoente-se, oomo inoiso, onde oouber: 

.... 
tlDetençao Disoiplinar." 



\ 

NSI 6 

(oorre.ponde à emenda nSl 5 - CPE) 

Transfiram-se do par~grafo únioo do art. 47, para o item 

11 do art. 48, os números: 

"XI, xxxVI, XL, XLIII, XLIV, XLVIII, L, LII, e LIII." 



• 

NQ 7 

(oorresponde 1 emenda nQ 6 -CPE) 

Aoresoente-se ao parágrafo únioo do art. 47 os se@lin­

tes n'Úmeroe: 

" LVI, LVII, LIX, LX, e riUII." 



• 

(corresponde à emenda n Q 7 - CPE) 

Acrescente-se ao item 11, do art. 48, os 

seguintes números: 

"LVIII, LXI e LXII." 



N2 9 

(corresponde à emenda n 2 8 - CPE) 

Ao art. 49. 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 49. Tenâ.o em vista a natureza da trans­
gressão e o interêsse do Serviço Público, a pena de suspensão 
até trinta dias poderá ser convertida em detenção disciplinar 
até vinte dias, mediante ordem por escrito do Direto~Geral do 
Departamento Federal de Segurança Pública ou dos Delegados Re -
gionais, nas respectivas jurisdições, ou do Secretário de Se"': 
gurança PUblica, na Polícia do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A detenção disciplinar, que 
nao acarreta a perda dos vencimentos, será cumprida: 

I - na residência do funcionário , quando 
... 

nao 
exeeder de quarenta e oito horas; 

11 - em sala especial, na sede do Departamento 
Federal de Seguran~a Pública ou na Policia do Distrito Fede-.-ral, quando se tratar de ocupante de cargo ~ comissao ou fun -
çao gratificada ou funcionário ocupante de cargo para cujo in -
gresso ou desempenhb seja exigido diploma de nível universitá -
rio; 

111 - em sala especial na Delegacia Regional , 
quando se tratar de funcionário nela lotado; 

casos. n 

lc/as/ 

. ... 
TV - em sala especial da repartiçao, nos demais 

SENADO FEDERAL, EM ~ 6 DE NOVEMlHiO DE 1965 

o 
Presidente dO-~ma~do Federal 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA clMA­
RA que dispoe sôbre o regime jurídico pecu -
liar aos funcionários policiais civis da U­
niao e do Distrito Federal. 

N2 1 

(corresponde à emenda n 2 l-CPE) 

Acrescente-se no art. 22 , in fine: 

••• com as alterações constantes da Lei n 2 fi 

4 813, de 25 de outubro de 1965." 



, 

• 

N2 2 

(corresponde à emenda n 2 9 de Plenário) 

Ao § 22 do art. 23. 

Dê-se a seguinte redaçao: 

,,§ 2~ - Ressalvado o magistério na Academia 

Nacional de Polícia, o exercício da profissão de Jornali~ 

ta, para os ocupantes de cargos das séries de classes de 

Censor e Censor Federal, e a prática profissional em est~ 

belecimento hospitalar, para os ocupantes de cargos da si 
rie de classes de Médico Legista, ao funcionário policial 

é vedado exercer outra atividade, qualquer que seja a fo~ 

ma de admissão, remunerada ou não, em entidade p~blica ou 

emprêsa privada." 



N~ 3 

(corresponde à emenda n~ 2-CPE) 

Ao ítem XVI do art. 43. 

Dê-se a seguinte redação: 

"XVI -Pleitear, como procurador ou interme­

diário, junto a repartições públicas, salvo quando se trª 

tar de percepção de vencimentos, vantagens e proventos de 

parentes até segundo grau civil." 

~~~~~<'---
, 



• 

N2 4 

(corresponde à emenda n Q 3-CPE) 

Ao art. 43. 

Acrescente-se os seguintes itens: 

"LVI - impedir ou tornar impraticável, por 
qualquer meio, na fase de inquérito policial e durante 
o interrogat6rio do indiciado, mesmo ocorrendo incomuni­
cabilidade, a presença de seu advogado; 

LVII - ordenar ou executar medida privati­
va da liberdade individual, sem as formalidades legais, 
ou com abuso do poder; 

LVIII - submeter pessoa sob sua guarda ou 
cust6dia a vexame ou a constrangimento náo autorizado em 
lei; 

LIX - deixar de comunicar imediatamente ao 
-Juiz competente a prisao em flagrante de qualquer pessoa; 

quer qlle se 
LX - levar à prisão e nela conservar 

proponha a prestar fiança permitida em 
quem 

lei; 

LXI - cobrar carceragem, custas, emolumen-
tos ou qualquer outra despesa que náo tenha apoio em 
lei; 

LXII - praticar ato lesivo da honra ou do 
patrimônio da pessoa, natural ou jurídica, com abuso ou 
desvio de pOder, ou sem competência legal; 

LXIII - atentar, com abuso de autoridade ru 
prevalecendo-se dela, contra a inviolabilidade de domic! 
lio." 

• 



N2 5 

(corresponde à emenda n 2 4 - CPE) 

Ao art. 44. 

Acrescente-se, como inciso, onde couber: 

"Detenção Disciplinar." 



, 

N2 6 

(corre~onde à emenda n2 5-CPE) 

Transfiram-se do parágrafo único do art. 47, 

para o item 11 do art. 48,08 números: 

"XI, XXXVI, XL, XLIII, XLIV, XLVIII, L, LII 

LIII." 



N2 7 

(corresponde à emenda n 2 6 - CPE) 

Acrescente-se ao parágrafo único do art. 47 

os seguintes números: 

"LVI, LVII, LIX, LX e LXIII." 



, 

(corresponde à emenda n 2 7 - CPE) 

Acrescente-se ao item 11, do art. 48, 08 

seguintes números: 

"LVIII, LXI e LXII." 



• 

N2 9 

(corresponde à emenda n 2 8-CPE) 

Ao art. 49. 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 49 - Tendo em vista a natureza da trans­
gressao e o interêsse do Serviço Públi,co, a pena de suspen -
são até trinta dias pOderá ser convertida em detenção disci­
plinar até vinte dias, mediante ordem por escrito do Diretor 
Geral do Departamento Federal de Segurança Pública ou dos 
Delegados Regionais, nas respectivas jurisdições, ou do Se­
cretário de Segurança Pública, na Policia do Distrito Fede­
ral. 

Parágrafo único - A detenção disciplinar, 
nâo acarreta a perda dos vencimentos, será cumprida: 

I - na residência do funcionário, quando 
exceder de quarenta e oito horas; 

que 

c. 

nao 

11 - em sala espeCial, na sede do Departamento 
Federal de Segurança Pública ou na Polícia do Distrito Fede-

,~ 

ral, quando se tratar de ocupante de cargo em comissao ou 
funçao gratificada ou funcionário ocupante de ca.rgo para cujo 
ingresso ou desempenho seja exigido diploma de nível univer­
sitário; 

111 - em sala especial na Delegacia Regional, 
quando se tratar de funcionário nela lotado; 

IV - em sala especial da repartição, nos de-
mais casos. It 

SENADO FEDERAL, EM :2 6 DE NOVEMJ3RO DE 1965 

~/~~~ 
ro Moura drade 

Preside enado Federal 

L5/. 
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'-, de novembro de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa EXcelência, 
A a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos 

Deputados, que o Senado !'ederal. aprovou, com emendas, o pro­
jeto de lei (ns. 3 206-B, de 1965, na Câmara dos Deputados, 
e 264, de 1965, no Senado) que dispõe sôbre o regime jurídi-

..... 
co peculiar aos funcionários policiais vivis da Uniao e de 
Distrito Federal. 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os aut~ 
grafos referentes às emendas em aprêço, bem como, em devolu-

'" -çao, um dos da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 

3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
.... ... 

nas Comissoes competentes da Csmara dos , Deputados, na forma 
do art. 39, § 11 do Regimento Comam, foi designado o Senhor 
Senador Afonso Arinos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Exoelência os protestos de minha perfeita estima e distinta 

,... 
cons1deraç ao. 

enador Dinart-....w~ 

lº Secretário 

A Sua Exoelência o Senhor Deputado .ilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da " Camara NQ 264/65 

(nQ 3 206-B/65, na Casa de Origem ) 

Dispõe sôbre o re~ime juri 
dico peculiar aos funcionarios po~ 
ciais civis da União e do Distrito 
Federal . 

Lido no expediente de 10 .11 .65 . 

Publicado no DCN. de 11 .11.65 . 

Distribu1do às Comissões de Projetos do Executivo e de Finanças, 

em 10 . 11 .65. 

Na sessão de 19 . 11. 65, são lidos os seguintes Pareceres: 

NQ 1 333/65, da Comissão de Projetos do Executivo, relatado pelo 
,.. 

Senhor Senador Bezerra Ne to, pela aprova çao do projeto, com as emen -
das que apresenta, de nQs 1 a 8. 

NQ 1 334/65, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Sena­
dor Lino de Mato.s, favorável ao pro jeto . 

Incluido o projeto na Ordem do Dia da sessão de 23 . 11 .65 . 

Nesta, com discussão encerrada, retorna o projeto às comissões 
, 

competentes , em virtude de recebimento de emenda de plenario (nQ 9) . 

Às Comissões de Constituição e Justiça , de Projetos do Executivo 
e de Finanças, em 23 .11. 65 . 

, . 
Em 24 .11 .65, apos emitirem pareceres os Srs . Affonso Arinos, pela 

Comissão de Constituição e Justiça, Be zerra Neto, pela de Projetos do 
Executivo e Lino de Matos, pela de Finanças, sôbre a emenda , é aprova­
do o projeto por 32 votos contra 1 e 3 abstenções e a emenda por 35 VQ 

tos favoráveis , 3 ~ontrários e 5 a bs tenções . 

À Comissão de Redação, em 24 .11 .65. 

Nos têrmos do Requer i mento nQ 146/65, é aprovada a redação final 
das emendas do Senado, oferecidas ao projeto, constante do Parec er nQ 

1 380/65 , em 24 .11 .65 . 

À Câmara dos Deputados, com o oficio 



SINOPSE 

Projeto ~ Lei ~ CÂmara lio 264/65 

Ino 3 206-B/65, na Casa de Origem ) 

Dispõe sôbre o reiime jur1 
dioo peculi r os funoionarias po~ .. 
oia1s civis d Uniao e do Distrito 
Feder 1. 

Lido no expediente de 10.11.65. 

Publicado no DCN. de 11.11.65. 

Distribu{do 's Comissões de Projetos do Exeoutivo e de Finanças, 
em 10.11.65. 

N ses ·o de 19.11.65, são lidos os seguintes Pareoeres: 

NO 1 333/65, d Comiss·o de Projetos do Executivo, relatado pelo 
.., 

Senhor Senador Bezerra N to, pel aprovaçao do projeto, com s amen -
das que apresenta, de nOs 1 a 8. 

NO 1 334/65, da Comissão de Finanças, r 1at do pelo Senhor Sena-, 
dor Lino de M tos, favoravel o projeto. 

Inoluído o projeto na Ordem do Dia d sessão de 23.11.65. 
". , ". 

Nest , com discuss o enoerr da, retorn o projeto aB oomissoes , 
competentes, em virtude de recebimento de emend de plenario (na 9). 

Às Comissões de Constituição e Justiç , de Projetos do Executivo 
e de Finanças, em 23.11.65. 

Em 24.11.65, após emitirem p receres os Srs. Affonso Arinos, pela .. ... 
Comissao de Constituiçao e Justiça, Bezerr Neto, pela de Projetos do 

A , 
Executivo e t1no de Matos, pel de Finanças, sobre a emenda, aprova-
do o projeto por ~2 votos oontr 7 e 3 abstenções e a emenda por 35 v,g, 

# " .. 

tos favorave1s, 3 ' ontr rios e 5 abstençoes. 

À Comissão de Redaç·o, em 24.11.65. , 

Nos têrmos ~Requerimento nO 746/65, é aprovada a redação final 
\ das emendas do ' Senado , oferecidas ao projeto, constante do Parecer nQ 

1 380/65, em 24.!t.65. 

À câmara Deputados, com ° of{ci l: Q 3D~j o/e ~6.1/· 6 J-
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 3. 206-C, de 1965 

Emendas do Senado a:, Projeto nú­
mero 3.206-B, de 1965, da Câm:zra 
dos Deputados, que dispõe sôbre o 
regime Jurídico peculiar aos fun­
cionários policiais civis da União e 
do Distrito Federal. 

(PROJETO N(I 3.206-B, DE 1965, 
EMENDADO· PELO SENADO) 

(As Com:ssóes de Constituição e Jus­
tiça e do Serviço Público) 

O Congresso Nacional decreta: 
<.:APITlILU l 

Das Dlsposzçoes Preltmmares· 

Art. lYEsta LeI (l1SpOe '30bre as 
peCUlIl.4r1dadeS dO regImE J UrlOICc dOS 
funcIOna nos pUbllcos CI VIS <lll U llIa{J e 
elo Ulstnto Federal. ')CUpal1te~ de car­
gos de 8tlvldade pOlICIal. 

Art.:!Y :::Iao pOliCIaIS CIVIS abran­
gId0s por esta LeI us Orasllelros '!­
galmeme mveStldoS em carguf Ou ::Ier­
viçu de Policia Feder!>. e do tienv.:o 
PolICIal Metropulltanu. ore VIStaS OU ' 

Sistema de <':lasslf1caçao ae <.:a . !!,us 
apruvado pela LeI nY 4. 411::l, 1e H> de 
novembro de 1964. 

Paragrato umco. Para (1S eteltos 
elesta LeI, e conSIderado tunc:onano 
pOlICIal o 'ocupante ae cargo em Co>­

mlssao ou funçao gratlflcaaa 'om . ',rI­
buições e responsabilidades de natu­
reza policial . 

Art.;SY U exerCICI0 de cargN' je 
natureza poliCIal e pnvativo dos fun­
cionànos abrangIdos oor .·st~ LeI . 

Art. 4'" A tunçao pOliCIai, pelas 
suas características e fina lídades. fUll­
damenta··se na hierarqUia e na diS­
ciplina. 

Art. 59 A precedência P'ltrp os in­
tegrantes das classes e senes ae C.las-

ses do Serviço de Policia Federal e 
elo SerVIço Pollclal Metl'opol tano, se 
estabélece . baslca e pnmorellaunente 
pela suboraillaçao funcional. 

CAPITULU 11 

Das DZSposlçoes Pecultares 

Art. 69 A nomeaçao sera feIta ex­
cluslvamente; 

I - em carater efetivo. I'JUando se 
tratar ae ... urgo mtegrante de Classe 
smgulal (;u U:lclal · .. e ,ene de classes, 
conalCwoaela a antp./'Ior apr . . 10 em 
curso espeCifICO da AcaClemla NaclCnal 
de Policia; 

u - em comlssao, quanClo se tratar 
ae cargo Isolado que. em ··irtude ele 
leI, assim elevp ser provIdo . 

Art. I'! A nomeaçao ooedecera '" 
ngorosa ordem de clasSlflcaçao dos 
candIdatos nnbllJtaaos em curso a que 
se tenham suUmetldo na Academia 
Na.:lunal . de l'OIlCla. 

Art. llY Á Academia Nacional je ' 
POllChl mantera permanentemp~t~ 

cursos ae rormaçao profl -SI una ' dos 
candldat.os ao mgre!<sp no Ueparta­
mentQ Federal de ~eguran"a Publica 
e na Po!Jcia do Dlst.rl to Federal. 

Art. !J'I :::130 requIsIto' para matri-
culu na Academia Nacional ele Po­
licia; 

1 - ser brasileiro; 
11 - ter completadO elezoltc anos de 

idade; 
IJI - estar no gôzo dos direitos 

pOJlticu:.; 
rv - estar quite com as Obrlba.ções 

militares; 
V - ter procedimento Irrt"preen~l vel; 
VI - gozar de Doa saude, rlSICa e 

pslqlllca. ct.mprovada eo mspeçao me­
dica; 
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VIl - po~~Ulr temperamento ade­
Quado ao exerCICIO da funçao poliCial. 
apurado em exame pSlcotécmco reall­
zaio pela AcademIa NacIOnal d.e· J:'o­
i1cla: 

VIIl - ter sIdo hab1lttado pr ' vla­
mente rm concu rso pubLco de provas 
ou de pruvas e tltUlos. 

~ 1'" 8 prova da condlçllo prevista 
ntJ Item IV Oeste artlgo não sera eXI­
giüa da candidata ao ingresso na 
Policia F'emlruna. 

~ 2" Sprá demItido. mediante pro ­
cesso dlSClplmal regular, 'o funclOna­
rlL poliCial que para m'tressar no lJe­
parlamento Federal de Se~urança Pu­
blica e 'na PoliCia do Olstnto Federal, 
OrT.JtJu tato que Imposslbllltarra a sua 
m a tricula na Academia Nacional de 
PolIcia. 

Art 10. São compp.tentes para dar 
posse: 

o Olretor-Geral do Oe,arta­
mento Federal de Segurança Pública , 
ao Chete de seu Gaômete, ao ':or­
I'egedor, aus DelegadOS RegIOnais e 
aos cl1reLOres e chetes ae serviço que 
Jhf se J8m SUbOI dm9dos; 

Cl - o Olretor l1a )ivisão de Ad­
mmlstraçào do mesmo .JeparLamellt.o, 
nus C!emals casos; 

III - o Secretário de Segurança 
PUblica do Distrito Federal, au Che­
fe de seu Gahmete e aos Diretores 
que lhe sejam sllbordln~dos; 

IV - o Diretor da Oivlsao de der­
viços Gerais da Pol cla do Distrito Fe­
deral, nos demaiS casos. 

I:'aragral0 ÚniCO, O Olretor-Geral 
do Departamen:o to'E'deral de Segu­
rança PUblica, o SecretarIO ne Se­
gurança PUblica do DlstfltO fi'ederal 
e o Diretor da DiVisa0 de Adminls­
traçau do refendo DepartamenLo po­
deráo delegar competência para dar 
posse. 

' Art. 11. O funcionário policial não 
poderá afastar se Co? sua repartição 
para ter exerc;cio em outra ou prestar 
serviços ao Poder LegiSlativo ou a 
qualquer Estado da F rderação, salvo 
quando se tratar de atnbulção inerente 
à do seu cargo efetivo e mediante 
expressa autorização do Presidente da 
Repúblic9, ou do P;'efrito do Distrito 
Federal. quando integrante da Policia 
do Distrito Federal. 

Art, 12. A freqüência aos cursos de 
formação profiSSIOnal da Academia 
NaCIOnal de PoliCIa para prlmelrll In­
vc:;tidura em cargo de atlvldadf po-

, bcial e considerada de efetivu exer­
CICIO para fins de a posent!tdoria. 

Art , 13. EstágIO proba tOno e u pe­
riodo de dOIS anos de efetivo \.. .. er­
elCIO do funclOnario poliCial. durante 
o qual se apurarão os requisitos pre­
VIstos em leI. 

, 
Parágrafo unlco, \1ensá lmente. o 

responSável pela repartlçao ou serviço. 
em que esteja lotado funclOnarlO po­
liCIal SUJeito a estágIO proba tOno en­
cammhara ao Orgão de pessoal rela­
tOrio sucmto sõbre o comportamento 
do estagiário. 

Art. 14. Sem prejulzo da rpmessa 
prevIsta no paragrafo unico do artigo 
anterior, o responiiavel pela repart!­
~ao ou serviçu em que sirva funclO­
nario policial sujeito H estagIO pro­
batOrio , seIs meses antes da termlna­
çau dêste, informará reservadampnte 
ao Orgao de pessoal sôbre o funclOna­
rio , telldo pr.1 vista os reqUisitos pre~ 
vistos em lei. 

Ar' 15. I\s promoçõ!'s se~ão real!­
zac·:ls ~m 21 de ahril e 2R do outubro 
de cada ano, desde que ver!ficada a 
existência de vaga e ha;a funcioná­
rios em condições de a ela concorrer . 

Art. 16. Para a promocao por me­
recimento p requisito necpssarlo a 
aprovaçáo em curso da AC!!dp'mla NIl­
cional de Poliria correspondpnte a. 
classe impdia t.ampnte mpenol' dquela 
a que pertence o funciona no , 

Art , 17, O Orgao comppt.entE' orga­
ni7.a ra para cada vaga a ser provida 
por mcrl'ciment.o uma lista não exce­
den te de três candidatos , 

Art , lI!, O tunl'lonano p o II c I a I. 
ocupante de ('al'go de classe 'ingular 
ou fin!!1 de série de Classes. poderá 
ter acesso a classe Imrlal de séries 
afms de nlvel mais ~leva(lv, de atr!­
buicóes correlatas porém mais com­
plexas 

~ 'I,> A nomeacão por acesso. a!{>m 
das exigências le~als p l1as qualiflca- ' 
cões pm cada caso , obedf'cPra a pru­
vas prát.lcas qUE' ('omprpl'ndllm .are­
f:ls t,lplcas rela tlvas au p.xprClciÓ do 
nõvo ('argo e quando COlloer , n ordf'm 
de ClassifIcação em concurso de tltu-

e. 

• 
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los que aprecie a experiência profis­
SIOnal, uu em ('\l rso e~pecltlcu Je Ivr ­
maçau profissIOna l, amuos reallzadus 
'pela AcademHI Nal'lUnal de POliCia . 

~ 2,Q As Ilonas de Ilcesso estáu pre­
v:sta;s nus Anexus I V . aos Qüaaros de 
Pessual do lJepartampOLU 1"eaeral de 
k:legurança Publlca e da POlll'Ia do 
DIstnw f:Cderal . apruvadus I)ela (,el 
nY 4 4113, de 16 de nuvemo ro de _ !J64. 

Art. 19 , As numeaçbes por acessO 
abrangel'ào metaae das "agas eXIsteO­
tI~8 na res~e.;tlva Classe, rlCanao a 
outra metade reservilda aos pro vlnJen­
tos na forma preVIsta no artigo' 69 
desta leI. 

Art. 20 O funCionar ia policial qu~ , 
comprcvaoamente, se revelar mapto · 
para li exerClCIO da funçao pullClal , 
sem causa que lllsuflq ue '.1 sua aerms­
sau ou aposentaduria , será readaptado 
em uutro cargu maIS compatlvel com 
a sua ca paClCÍ!Hle . sem decesso nem 
aumento de venCImento, 

Paragl ato UOleu. A readaptaçao 
far-se-a mediante a transform >1cão <1u 

• cargo exerCido em outro maIS l'ompa" 
tlvel (~om a 'capacidade tlsica uu ilJ­
lE'lf'ctu?1 e vocacao. 

Art 21 O tunclOnn.;·,1 polici al não 
poaera ser obrigado ~ Interromper as 
suas fe Clas. anal St' ('Ir' Virtude ,1~ 
emergf'nte oecessldade da segt:r:mr:a 
naCiona l v U manutençaL da O"df'lll. 
medla nt.t conv : )·:á·~.l(J 1]& autorIdade 
com pe t.ente . 

~ lI> Na n ipOtese prevista nestE' ar­
tigo. In fme o funcIOn a rio tera di­
rei to a goza r o perlOdo restan I e das 
fén as em epoca opurtuna . 

~ 2<1 Ao entrar em fénas. o fun­
cionan o comuOlcara ao chefe Impdl :l ­
to o seI.! provavel endp. J'fcu d;;l ndo-lhe 
ciéncia, durante o ;Jerlodo, de suas 
eventuais mudanças . 

CAPlTULO UI 

D'as Vantagens ES1)ecttlcas 

Art. 22. O funCIOn á rio policial fa­
rá jus ainda às seguintes' vantagens : 

1 - Gratificação de fun ção poli­
cial: 

II - Auxílio para moradia. 

Art. 23 . A gratiflcgcao dl' rlln~:lO 

policiaI é devida ao Dolicial 01'10 rr ­
íime de dedicação in tegral que t.l 10-

compatiblliza com o exercício de qual­
quer outra atividade pUblica llU pn­
vad~ . . bem como pelos riscos dela de­
correntes . , 

§ 1 Y. Pelo efetivo exerclcio da fun­
çào polIcIal , . o funcIOna nu ta ra jus 
a uma gratificaçao percE'ntual cal­
culada sobre. o vencimento de ~e u car­
gu efetivo >I seI fixada pelo Preslden­
t~ da Repúbl1ca 

~ 21' liessalvado o magistériO na 
AcademIa NaCIOnal de PoliCIa e . para 
o~ ocupantes de cargos das ;f'nes de 
r.lasse de Mf>dico e ME'dlcU Legista, a 
pratica profü;SlOnal em esrabelpci­
mento hOspitalar fiO funcIOna nu po­
liCial e vE'dado E'xercer llutr:. atiVI­
dade, qualquel Q1If' ~E'l a a torma l'1e 
admissão, remunerada ou não . em en­
tidade /JÚbllca Ul, empresa pnv!lda . 

Art. 24 . . (' reglmf' dI" de<1IC>1 t;R Q in­
legral obriga o funcIOna no· pOliCia l à 
pl'est.açao , no nlln;mo pe 21li) • du­
zentas' nOl'a~ mensais (le traoa lho . 

Art. 25. A gratiflcaçao de t unçao 
pOl lClSJ nao sera paga enquanro o tUn­
c!on~rjo pOlJClal aeixar de perceopr fi 

vencimento d o cargo em virtude de li­
cenea ou outro alastamen tu , salvo 
quandO mvp.st ldo em I'a l gtJ em comIS­
são ou lunçao gratItJradn cum atrl­
hUlcoes f re;,ponl'atlllt daCles <11' natu­
reza pOlJClal. Olpotese Pm que ('ontI­
nuar!! a pefceoer a Q'~a;llicacall na 
base du v~nClmento du cargo eletivo. 

Art . ,_:!6 . A gratJti c·aça., de tunça.) 
policiaI incoruo"ar-se-a a03 proventos 
da aposentadon3 à razáo de 1130 • um 
trmia aVIISI do seu valor por ano 1e 
elf'tivo exerClCIO de ativJdaje estrIta­
mente ponelal. 

A rt. 27,' O lunclonárlo polirial ca­
saao. quandO otado em Delegaria Re­
gIOnal. tera direito a auxIlIO para mo­
rudm corr~spun<1ente alU o;,. • C1ez por 
cento' do ~eu vencimento mensal . 

Parágrafo único . O a uxilio pnvisto 
neSlf' arti go sera pa~:1 au t unr1l1n:lrlll 
pO!lc:a l atf' compleTar Ó IC lO COI anos 
nt; loralJdd"I., em que. por Ol!cessldatle 
de serv1ÇO. nela deva reSidir. e desde 
qrre 1180 d!sponna de moradia pró­
pna. 

Art. 2~. QuandO o tunçionário po~ 
liclal . de lu r --ata o artIgo antenor, 
ocupar Imóvel soo a responsabl lloade 
do 'órgao ~m t UI:! ser:.'!r. 2U"!,. I vmte 
por cento' d ') valor do aUXIlIO prevIS­
tv no arl;go an tenor serao reculhIdos 
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como receita da UnIão e o restante, 
emprega~o ~ontorm~_ rÕ,r ~.taqe!.e(m~o 
pelo retend{>'"orgao de acOrdo 'ioiÍl as 
suas pecUllar1aades. 

A rt. 29. QuandO o t'ullcionál'lO po­
liCial ocupar Imovel de outra entida­
de, a Impprtancla r.eferJOa no artigo 
28' lera o segUinte destino: 

~ ... \ 

a I a Im portan::la corresponden te ao 
aluguel. recolhida ao órgão responsá­
vel pela Imovel; 

O I o restante. empregaao na tor­
rr.a estaOeleclda no artigo an(erior. 
in fme. 

Art. 30. Esgotado o ' prazo previsto 
no parágrafo úmco do artigo 27, o 
funclOnano que contmuar ocupandO 
l1110vel de responsaOllidade da repar­
tlcáo em que servir mdeniza-Ia-á da 
importância correspondente ao aUXI­
li!' para mOI adia. 

Parágrafo úmco. Se a ocupação fõr 
dt' ImOvel perttncente a outro orgao 
o funcioná riO indemza-Ia-á pelo alu­
guel correspondente. 

CAPtrULO IV 

Da Assisténcza Médico-Hospttalar 

Art. 31 . A asslstencia médico-nas­
pitalar .compreendera: 

a I assistência médica continua, dia 
t: nOIte, ao poliCial ent~rmo. aciden­
tado ou tendo. que se encontre hos­
pl tallzado; 

o I asslsténcla médica ao policial ou 
sua tarrulia. a traves de laOoratO&1Os. 
pOIlCl1nlCas, r gabmetes odontológicos, 
pronto-socorro e outros serviços assIS­
tenCiaiS. 

Art . ::!2 . A assistência médlco-nos-. .,..,.. ~. 

pl a ar será prestada pelOS serviçol! 
medlcos dos Orgaos a que pertença ou 
tenna pertencido o policial. dentro dos 
recursos próprios colocados à disposi­
ção dêles. . 

Art. 33. O tunclonárlo policial terá 
hospltalização e tratamento por con­
ta do Estado quando aCidentado em 
serviço ou acometido de doença pro'­
fislOnal. . 

Art. 34. O funclonarlo policial em 
atiVidade, excetuàdo o disposto 110 ar­
tIgo anterIor o aposentado e, oeril 
assim. as pessoas de sua tamllia. 10 -
demzarao. no torto ou em parte. a as­
SistênCIa médlco-nospltalal que lhes 
fOr prestaaa. de acOrdo com as nor­
mas e tabelas que forem aprovadliLS. , r • 

= 
Parágrafo ún ico. As indenizações 

1?0r "tra!>l,l,lhoS de prótese dentana or­
todoDtla, obturlÍções. oem como pelo 
IOrneclménlo de aparelhOS ortupedlcos, 
óculos e artIgos eorrelatos. 'não ' se ' be­
neficiarão dt' reduções. devendo !ler 
'teltas pelO JUs~o valor do materiaJ 
aplicado ou (:ta peça , torneclaa. " 

Art. 35. Para os etelWs' da presta­
ção de aSslstencla métllco-hospIialar. 
consideram -se pessoas , da família 10 
tllnclOnarlO polICiai . desde que vIvam 
às suas expensas e em sua compa­
nhia: 

a) o cônjuge; 

b I os tllhos solteiros. menores de 
dezoito' anos ou tnválidos e. bem assIm. 
as filhas ou enteadas, solteiras. viuvas 
ou desqUitadas: 

c I os déscendentes órfãos, menores 
ou inválidos; 

áJ os ascendentes sem economia 
própna; 

e) os menores 'que, em virtude de 
decisão judicial, forem entregues à 
sua guarda; 

1> os irmãos menores e órfãos, sem 
arrimo. , 
,J;;>aragrafo único. Contin uarão com­

preendidos nas disposições dêste ca­
pltulf. a viúva do policial. enquanto 
.... erdurar a viuvez. E' os demais a epen­
dentes mencionados nas letras "b" a 
"f" , desde que vivam sob a resoonsa.­
bilidade legal da viúva. 

Art . 36. Os recursos .para a assis­
tência de que trata êste capitulo pro­
virão das dotações consignadas no Or­
çamento Geral da União e do paga­
mento das indenizações referidas no 
artigo 34. 

CAPiTULO V 

Das Disposições EspeCiais sõbre 
Aposentadoria 

Art. 37. O funcionário pollcial será 
aposentado compulsoriamente 1I.0S 65 
(sessenta e cincoJ anos de Idade, 
qualquer que seja a natureza dos ser­
viços prestados. 

Art , 38 . O provento do policial Ina­
tivo será revisto sempre que ocorrer: ' , 

aI modificação geral dos vencimen­
tos dos funcionários policiais civis em 
a Ividade; ou . , '. 

• 
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b I reclassificação do cargo qu~ o 
funcionaria policial inativo ocupava ao 
aposentar-se. 

Art. 39. O funcionário policial, 
quando aposentado em virtude de aci­
dente em serviço ou doença profissIO­
nal. ou quando acometido das doen­
ças especifIcadas no artigo 178. item 
IIl, da LeI nY 1. 711. de 28 de outu­
bro de 195:!, inco~porara aos proven­
tos de inatividade a gratificação de 
funcão-pollcial no valor que percebia 
ao aposentar-se. 

CAPiTULO VI 

Da Pri~ão Especial 

Art. 40. Prêso preventivamente, em 
fla~rante ou em virtude de pronún­
cia, o funcionaria polIciai, enquanto 
nao perder a condição de fu nciona­
ria, permanecera em prisão especial, 
duran te o curso da ação penal e até 
que a sentença transite em Julgado. 

~ 1 Q O funcionario policial nas con­
dições dêste artigo ficara recolhido a 
sala especial da repartição em que 
sirva, sob a responsabilidade do seu 
dirigente, sendo-lhe defeso exercer 
qualquer atividade funcional, ou sair 
d<l repa;tição sem expressa aUlUnza­
ção do Juizo a cuja disposição se en­
contre. 

~ 2Y Publicado no Diário O ticial O 
decreto de demIssão. será o ex -funcio­
nária cnc3minhadu, desde logo, a es­
tabelecimento penal. onde permanece­
ra em sala especial. sem . qualquel~ 
contato cum os demais presus não su­
jeitos ao mesmo regime, e, uma vez 
cundenado, cumprirá. a pena que lhe 
tenha sido imposta, nas cundições 
prevIstas no parágrafo seguinte. 

~ 3° rransitaua em julgado a sen­
tença conden3tona, sera o funcioná.­
rio encaminhado a estabelecimento 
pena I . onde eumprira a pena em de­
pendênCia isolada c!':lg demais presos 
não abrangIdOS por êsse regime, mas 
sujeIto, como eles, ao mesmo sistema 
disciplinar e penJtenciario. 

CAPiTULO VU 

., Dos Deveres e das Transgressões 
., I· 

.' Art. 41. Além do enumerado no ar­
tigo' 194 da Lei ne,> 1. 7Íl, de 23 de ou­
tilbro ' de 195:!, li> dever do fll)1C jonari l> 
poljcja l rreqüp.ntar com ass16l!l"dàd'ê 
para fins de aperfeiçoamento e atua-

lização de conhl'clmentos profissio­
nais, curso Instituldo periódica mente 
pela Açademia Nacional de Policia, 
em que seja compulsóriamente ma­
triculado. 

Art . 42. Por desobediência ou fal­
ta de cumprimento dos deveres o fun­
cionario policial sera punido com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincidência. 

Art. 43. São transgressões discipli­
n ares; 

I - referir-se de modo deprecia­
tivo ' às autoridades e atos da admi­
nistração pública, qualquer que seja 
o meio empregado para ésse fim; 

II - diVUlgar, através da imprensa 
escrita, fal ada ou televisionada, fa­
tos ocorridos na repartIção. propiciar­
lhes a divulgação, · bem como referir­
se desrespeitosa e depreciativámente 
as auturidades e atos da adminis­
tração; 

In - promover manifestação ~oa­
tra atos da administração ou movl­
m mros de apreçu uu desapréço a 
quaIsquer Ilutondades; 

IV - ' indIspor funcionãrim: contra 
os ~eus superIOres nlerárquicos ou 
provurar, velada ou ostenSIvamente, 
animosidade entre os funcionarios; 

'J - deixar de pagar, com reg'lIa­
ridade. as pcnsôes a que esteja oori­
gado em virtude de decisão judiCIal. 

VI - deixar. nabitualmente, de ~al­
dar dividas legitimas; 

VIr - man ter relações de amizade 
ou exibir-se em pUblico com pes.,;,as 
de notórios e desabonadures anti!!.:e­
dentes crimmals, sem razão de servi­
ço; 

VIII - praticar' ato que Importe em 
escândalo ou que concorra para com­
prometer a função policial; 

IX - receber propinas. comissões. 
presen tes ou auferir vantagens e pro­
veitos pessoaIs de qualquer espécie e. 
sob qualquer pretexto, em razão das 
atribUições que exerce; 

g - retirar. sem prévia autorização 
da autOridade competente. qualQui!r 

documentu ou Objeto da repartiçáo; 

~":':.: "cometer .Ia pes~ó~ estranna 1\ 
repartiçao, tora dos casos prevIstos l'm 
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lei. o desempenho de el1cargo que lhe 
competir, ou aos seus ', suoordmados; , . , 

XII - valer~se do cargo com o fim, 
ost~r,SIVU uu velaOu. de uOtel pruveltv 
(ie oaLUreza pOUtli::o-partldana. paI':! 
SI ·jü ' terceiros; 

Xl n - participar da gerência ou 
admmlStraçau ele empre.:la, qualquer 
C.U,é seja a Sua natureza; 

'XIV ' ~ exerct!r o comércio ou par­
ticll;.lar dI' socIedade comerciai. sal VU 

como aCIODlsta, cotista uu comandiLn­
rio, 

XV - praticar a usura em qualquer 
de suas formas; 

XVI - p!eltear. como procurador 
(,ou mtermediano. juntu a repartl;:0es 
pUOI1l'as. salVO quando se tl'at31 de 
pel ce~ 'ao de venCImentos , vanlager,s 
e pruventos de parentes ate o segua­
do grau CIvil ou membros da Diretoria 
de Assoclaçóes de Classe Policial, 
quando pleitEa/'em , no interêsse da 
Ulesma ou ce seus associados. 

XVll -. faltar a verdade no exel'­
cl.clO de suas funçóes, . por maUcia 0:1 
ma-fe; 

'v 

XVIII - utilizar-se do anonimll.to 
par~ qualquer fim; 

XIX - deixar de comunicar, tme­
diatamente. a autond'ade cumpetente, 
faltas ou irregu)aridades Que :naja 
presencIado ou de que naja tido ('1-
êncla; 

XX - deixar de cumprir ou de ra­
-zer çumprlr, na esfera de suas Iltl'l­
l'uiçotS, as leIS e os regulamentos; 

XXI - deixar de comunirar a au­
lbridade competente ou a 'quem a e$' 
teja substituindo. mtol'madw que ti­
ver sObrt: Iminente perturbação da or­
dem publica. ou da Dua marcha (te 
SerVIço, tãu logo disso tenlla conner.l ... 
mento, 

XXIII - dificultar ou deixar de :e­
presteza os processos que Ihetorl'm 
enc:amlnhado::; , 

XXII - deixar de informar com 
lar ao conneeimento de autorida .. " 
cúmpetente. por via nierárquira e (Otn 

24 ,vint,e e quatro) horas , parte. qUf'i­
XII. representaçao. petiçao. recurso ou 
documento que houver recebido, se não 
estiver na sua alçada resolvê-to'; 

, K:XIV negllgenci"ar ou descamo 
prir a execução de qualqu'er ordem .c­
gltlma; 

XX V - apresentar maliciosamente 
pane, queixa bu represfmta jin; 

XXVI - aconselhar ou concorrt:r 
pao:! nao ser .cumpnda qualquer 0(­
dem de au toridade competente, nu 
pai'a que seja retardada: 'a , sua exe­
cucau'; 

• 
l{({VIl - simular doença para t'.s­

qUlvf.u-se ao cumprmiento de obrlga­
ç.: u; 

XXVIII - provo,par a paralisação, 
tOLfll. ou parCial, do serviço poliCIai, !lU 
del'i partIcIpar; 

XXIX - traoalt,ar mal, IntenclO­
n . .umente ou pur negligencia; 

XXX - ' taltar ou cnegar atrasado 
au serviço. ou deIxar de partlC1lJar. 
com antectdencla. a autondade a I.jlle 
estl"(~1 sUOurdmado. a lmpoSSlbilld~\le 
dl' c:omparecer a repartição, salvo UlII­
tivu JUsto; 

,l{XXI - permutar o serviço sem 
expressa permissão da autoridade 
compet P.ll te; 

XXXI1 - abandonar o serviço para 
o qual tenna slào designado; 

XXXIII - nao se apresentar, sem 
motivo Justo. ao fim de licença. para 
o trato de interesses particulares. fe­
rias ou dispensa de servu;u, ou , 1110:111., 
depois de saoel que qualquer delas foi 
interrompIda por ordem superIOr; 

XXXIV - atribuir-se 11 qualidade 
de representante de qualquer repar r,'­

ção do Departamento Federal de St'­
gur>:tnçlf PubliclI e da POllC11I do LJis~ 
trito Fl'rleral. ou de seus dirigentes, 
sell' estar expressamente autorizadu; 

XXXV - contraIr divida ou assu­
mir compromisso superior lis suas pos­
sibilidades flnancem~s. comorometen­
do o bom nome da repartição; , 

XXXV] - treqUentar , sem razão de 
serviço. lugares Incompat!veis com o 
dt:COro da funçl10 policial: 

XXXVII - tazer uso Indevido da 
arma que lhe baja sido confiada par" 
o ~p.rviç(): , 

XXXVIII - maltratar prêso sob' sua 
guarda ou usar de violência desn~es­
Sána no exerclclo da função poliCIal; 

e. 
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XXXIX permitir , que . pr~sos 
cons~rvem em seu PUOt:l in54rumt:ntos 
cum qUI:! pussaOl causar tlanllili nas 
depenaenclas a qUt: ~:;Le Iam ceculi1l ':' 
dos:,' uu produzir lesõe, em LerclHros; 

XL - omitir-se nlJ zelo da mte­
gndade f·jsll:a ou moral dus presos Gob 
a sua guarda; 

XLJ ~. desrespeitar IJU procrastinar 
o cumprim ~ntu de decli;à " JU ordem 
judlc,aJ, oem como Cntlca-laS; 

XLII - dlrigir-sf ou I derir-se a 
superIOr hlecarqulco OI:! modu desces­
pe.toso; 

XLll) publicaI sem ordem ex-
pres!;u da autoridadf' competente, 
dUl:umen tos or .c.a :s embora nau re­
sena:los. ou ensejar a divuIgaçào de 
seu conteúdo. no todo uu em parte; 

XLIV - dar-se ao VIcio . da em­
bnaguez; 

XL V - acumU'ar cargos públicos, 
ressal,adas as exceçõe, prevIStas na 
ConstituIção ; 

XLVI - deixar, SE:-m justa causa, 
de sUbmeter-se a impeçao médica 
delerm.nada por lei ou pl:!la autor!­
daal:! compf'tente; 

XLV)I - deixar de conclu Ir, nos 
prazos l :gais, sem motivo justo, in­
quentos policiais IIU d!selpllnares. ou, 
quanto a estes últImo:, comu mem­
bro da respectiva COrTlISSaU, n:!glígen­
clar no cumprlmentu das obrigações 
Que lhe são merentes; 

XL VIn - prevalecer-se, abusiva­
mente. da condição de lunclOnario 
policiaI; 

XLIX 'negligenciar a guarda de 
objetos perlencente~ li. repartiçá o e 
que. em dC!correncla da funçáo oU 
para o seu exercI cio lhe tenham sido 
confiados, possib.litl1 tido que se da­
OlflQuem ou extra viem; 

. L - dar cr.usa. mtencionalmente, 
ao extravio ou danificação de objetos 
pertencl'n tes a reparticao e que . para 
OS fin s mencicnadus no item anterior, 
estejam confiados à SUa guarda; 

. LI - entregar-se a prática de v1-
, çlos ou atos atentatórios aos bons 

costumes; 

LlI - ind icar ou Insi:luar nome de 
advogado para 'assistir pessua que se 
encontre respondendo 8 processo ou 
inquén to policial; 

uill 
atlvH1\J.\!e 
5ionaJ ou 
cargo; 

exercer, a qualquer titulo; 
publica ou pqvada, proflS­
I!llel aI, estranha a de se!.l 

. l..IV - l!1nçar em livros oficiaIS de 
reglsLro anota ~ões queIXal>, relvlOdi­
cações ou . QuaIsquer outras ma ténas 
estrannas a fJnalidade~dêlCs : 

LV ..;. adquirir . para I even da, de 
associações d e classr uu entidades be­
neticentes . em geral, géneros ou 
qUl\lSquflr mercadorIa:;. . 

C .... 'ITULO VIU 

Das Penas Disclplinares 

Art. 44 São penas diSCIplinares: 

1 -- repreensao; 

II - suspensao; 

UI - multa; , 
IV - des tit uição de função; 

V - demissão; 

VI - cassaçao de aposentadoria ou 
. disponibilidade. 

Art. 45. Na ap licação das penas 
disciplinares serão consJ:lerados : 

1 - a natureza da transgressão, 
sua gra vidadr t' as clrCUnsLaul:laS em 
Que foi praticada; 

n - os danos dela decorrentes pa­
ra o servIço público; 

11) a repercuss~ o do tato; 
IV os antecedt'ntes do tuncioná-

rIO; 

v - a reincidêncIa . 

Parágrafo único . E' causa agra-
vantp da falta disciplinar (J ha ver si­
du praticada em ('oncurso com dois 
ou mal ~ funcionários. 

Ar!. 46 . A pena de repreensão será 
sempre apl icada p ~)r cscrit lJ no: ca­
sos em qu ~ . a crit éno da AdminIst ra­
ção, a transgressão seja conS ide rada 
de natureza leve. e dl'veril const a r do 
assentamento individual do funcio­
naria. 

párágrafo único. Sf'rão punidas 
com a pena de repreeusao as trans · 
gressôes dISCiplinares prevIstas nas 
Itens V.' xvn. XIX XXI!. XXIII, 
XXIV XXV, XLIX e LIV do artigo 
43 desta Lei. 
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Art. 47. A pena de suspensão, que 
não excederá de noventa dias, será 
aplicada em caso dI! talta grave ou 
remcldência, 

Pará.grafo único. Para os efeitos 
dêste artigo. são de na I·ureza gra ve <i~ 
transgressões dIsclpllUart!s prevista" 
nos llt!ns I, n, 111, V I. V Il, V 111, & . 
Xl, X VIII. XX, XXI XX VI. X-XVIl, 
XXIX, XXX, XXXI, XXXII, x.xXIIl, 
XXXIV, XXXV, XXXV[ KXx:vn, 
XXXVIII, XXXIX, XL, XLI, XLII, 
XLIU, .x l 1 V, .x l V I, .& L V I I, 
XLVIII. L, LU e LUI do afllgo 43 
desta Lei. . 

Art. 48. A pena de demissão, além 
dos casos previstos na Lei nQ 1.711, 
de 28 de outubro de 195~, ~erá lam­
bem aplicada quandlJ se ca -:-Iclenzar: 

l-crimes contra os costumes e 
ocntra o patrimbnio, que, por sua na­
tureza e configuração. sejam conside­
raoos com(' infamantes, de m<lClo a 
incompatibilizar o servidor para o 
exerci cio da função policial. 

n - transgressão dus itens TV . IX, 
XU, XIII , XIV, XV XV!. XXVIll. 
XXXVlIl. XLV, Ll t' LV do artigo 
4a desta Lei. 

§ lQ Poc·~rá ser, ainda, aplicada a 
pena Oe 1emissão, ccorrendo contu­
mácia na prática de transgressões 
disci plinares . 

§ :!Y. A aplicação de penalidades 
pelas transgressões disciplinares cons­
tantes desta Lei nãu exmH~ u funcio­
nano da obrigaçãCJ de Indenizar a 
União pelos prejuizos cau~ados. 

Art. 49. Tendo . em vista a natu­
reza da transgressã,. e u In terêssf: do 
sérviço público, a pena de suspensão 
a te trinta dias poderá ser convertida 
em suspensão com multa. 

CAPITULO . IX 

Da Competéncia Para Impos!ção 
de Penalidades 

Art. 50. Para Imposição de pena 
disciplinar são competentes: 

1 - o Preslden tt' Oa [, epública, 
nos casos de . demissão e ·ca:.isação de 
aposenladoria ou di:.;ponibllJdade· de 
11.Ulciollaflo ' policial do Departamen to 
Federal de Segurança Púollca; 

11 -: o Prefeito do Dlstl'lto ,Federal, 
nos casos previstos no item ' anterior 
quando se tratar de tunewuarlO' po­
lICIai da Policia do I.)lstnto Federa!.; 

. III - O Ministro da Justiça e Ne­
gócIOs Interior es ou- o Secretario de 
Segurança Pública do DIStrito Fe­
deral , respectivamente, nos casos de 
suspensão ate noventa dias; 

J V - o Uiretor-(l pral (lO . Departa­
mento Federal de Segurança PublIca, 
no caso de suspensão ate sessenta 
dias; 

V -os . ' diretores dos órgãos cen­
trais do Departamento F'ederal de 
Segurança Pública P. dI! Policia do 
DistrIto FeOeral. os J.>e legadus Regw­
nals e os titulares das Zonas Poli­
Cla~~, no caso de suspensão aLe trmta 
d Ias; 

VI os diretores de Divisões e 
Serviços du L>t partamt!nL\I Ft!deral de 
Segurança fublll;a e da PdllCla do 
Ulstntu Federar. nu caso de wspen­
sãu até dez dias; 

VII - a autorIdade competente pa­
ra a designaçao. no raso dI! destltui­
çao Oe -fuução; 

VIU - 'aS autoridades referidas nos 
itens lU a VIl, no caso de repreen­
são. 

CAPITULO x 
Da Suspensao Preventiva 

Art. 51. A suspe.."\são preventiva, 
que na\. exceoera de Ol.'venta dias . ~e ­
ca urOenada pelu DirelOr -UeraJ do 
Dt'parlumeulu ~ederal de Seguranl,:li 

. PUOlll'1! uu pelu :' .. ecretaflu de ::)r.l!U­

rança PUblIca do Distrito !"ednal, 
cunlurme u casu, Oesde que o ala~la­
Int!ntu 00 tuncionarlO pullclal sela 
oee..,ssarlU. para que este oao veonA 
Il~ lI! t IUIl oa apuração da Lraol?greSloao 
dlsclpllllar. 

Parágrafo único. Nas faltas em que 
a pena aplicável seja a de demissão, 
o . funcionarlO podera ser afastado 00 
exerClCio de seu cargo, em qualquer 
fase do processo disciplinar. até deci, 
~áo f;nal. 

CAPtTULO XI 

Do Processo ' Disciplinar 

Art. 52. A autoridade qUe tiver ci­
ência de qualquer irregu laridade vil 
transgressão a preceitos diSCiplinares 
é obriJ;:ada . ~ .prov'ldenclar a ImedJ.;l:á 
apural,:ao em · proceiiso disclplmal nQ 
qual sera assegurada ampla detesa. . 

• 



Art. 53. Ressalvada a iniciativa das 
aULu"lcaCles qu e lhe ~a (l nleràrqUlra­
m~hlf.> s uperIOres curu~f'te au DJf'e ­
tor-Geral C·) Departamento Federal 
de Segurança Púnllca, au Secretario 
de, ge~ u ; ança Pública do Oistrlll l ff>­
dei-a , t aos DelegaClus RegIOnaiS nos 
ESll<dUS , a instauraçãu do prúcesso 
disclp unar, 

~ lU , Promuvera o processo diSCI­
plinaI uma Cumlssão Permanente ' de 
Dlsc lp lma, cumpusta de tre~ memnroll 
de preteréncla bacharél~ t:'m Olrplto 
deSignada pelu DirelOr-Geral du D~­
parlamento I"edera l je Segurança ':>u­
bll<'a uu pelo Secretàno de Seguran­
ça Publica do Distri to Federal, cer.­
f(1 rmt' u casu, 

~ 2u , Haverá ate trés Comissõel' 
Perman entes de Jis(; iplina na , ... r,r. 
do Departamentl) Fedem! de Segu­
rança PUbUca e na da PoliCia du Dis­
trito f 'eCl"1 aI e uma em cada Delega­
cia Regiunal. 

~ .lU, Laoerá au Diretor-Geial CIo 
Depa , tamento Federal de E,eg uranr;a 
Publica a designaçau dus :nem!)r!Js 
da:; CUllpssões Pel manentes de O'~CI­
(l ima nl< sede da re(.laruçáu e nas IJ(~­

legaclas RegIOnais mediante l11'l1('a­
ÇáL dos respec tivos Delegados RegiD-
nalS, 

~ 4~, 1\0 Secretario de Segurança 
Pública do Distrito I"ederal cumpe'tt· 
deSignaI as Cumlsões pel manente~ dI'! 
Dlsciplma da Pollcia do Distrito l' ,'­
df'~al , 

Art. 54, A autoridade competente 
para detel mmal a ins tauração de 
p rocp.sso discIplinar: 

j - I emetera, em trés vias, com o 
respectivu ato , li Cumissão Permant'n­
te de ulsc!p!ma de que trata o ~ ,Y 

du arligu an lerior. us elementos que 
fundam p.IJl aram ' a declsao; 

11 - pfu vIClenclara a instauraClÍ,rl 
do Inquénto pOllCmJ qua',do u fat o 
possa ser configurado com') ilicito PP.­
na ', 

Art. 55, Enquanto integrarem as 
Cumlssões Pel mauen le~ de Dlsclplma 
seus memlJl'u~ ficarao li dispuslção JO 
respectlvu CunseUw de PoliCia t' dlS­
pensadus CIo eXp.rClCIO das atnbuil:oes 
,. respunsaoilldades ;1.' seus l'arl;OS 

} J Y, OS mem.Jrus das Cumlssóes 
Permanr.ntes de:: D;sciplina t~rau o 
manda r l ' Cle 'Seis me~t::S, prurrt/l5il 'Jel 
pelo tempo neceSSário à ultimação 
dOI< pruceSS08 Cllsclpl1nares que se en­
contrem em fase de indiciação, ca­
bendu .J estudú dos demaiS alJS no\'os 
membro.~ Que foram deSignados. 

~ 2Q O disposto no par'agl'afo 'in­
terior não constitUI tmpedlmento pa­
ra a rêcondu<;Ru oe memoro de Cu­

. mlsslw Pel ma nente de DIsciplina, 
Art. 56. A publicaçáo da porta ria 

de t11s tauI a<;au au pruc~sslJ dISC1 l-'ll ­
nar ~m Holt'l1m de ::)ervlçu, quando 
mdlca l u Fun clOnariu que prallcou !l 
transgressRu.';U lei la a a(.luI acau :m­
portará na sua notific:açã:l para 
accmpanl1al' O processo em todos 03 
seUl> lI'amlle:" pUI 'SI {'U pur deten~or 
CutlstllUlOU, se aliSlm u entender 

Art. 57, Na hipotese de autuação 
em ttaglaJlle Ou tUlll.'lUIl.ll'lU pula'lal 
c .. nlll IIll'urso t'm qU<114uel dus Cf t-
01",- reft-r 111 " " l1u ~rtlf( ' , ~ tl e st'u ", m 

1, a autoridade que presidir o ato en­
,'ammIHlla nt'lltl't dt' vlll l!' E' qUHlIO 
horas, á autoridade comp ~t.en te l.lara 
aelernllnal a {1.staura<;au do processlJ 
dlsclp lmal , traslado da~ pel,;as cum­
pruvaduI as da materia lidade do tatu 
e sua autoria, 

ParagJ atu unico. Recebidas as pe­
ças de q tle ti a ta éste lil' tlgo, a a u to­
ndaáe procedera na turma prevJsta 
no art. 514, item l, desta Lei. 

CAPITULO XII 

Dos Conselnos de Pol icia 

Art. 58, Os C:lnselhos de Policia, 
levandu em conta kI repercussãu .:10 

fato, ou suas circunstâncias, puCl erao, 
por convucaçao Cle seu Preslder.te, 
aprecllil a s transgressoes dlsclpllna -, 
res passl vels de pumçao cum as ,Jt'­

nas de repreensão , suspensãu ale trin­
ta d ia~ e pnsão disciplinar a te vint,e 
dIas , 

parágrafo único . No ato de convo­
cacão , o PreSIdente do Conselho de­
f.ignará um de seus membro~ para re­
ta,uI da matéria. 

Art. 59, O func ionário po:icial será 
convocado, através do B:'letin. de 
Serv lçu , a cumlJu: ecel (.lerallLe () (;on­
selho para, em dia e hora previamen­
te deSignadOS e IiPOS a lei lUI a du re­
latariu , apresentaI ra :t.ões de det ~~>I. 

Art. 60, ApOs ouvir as razões do 
funclOnarlu (' ConsettlU peta malUI la 
ou totalidade de seus memnros, con­
clUirá pela prccodência ou não da 
transgressão, deliberará ;óbn a p :!­
nalidade 3 ser apllCI<oa e, finalm t' lI­
te, o Presidente proferirá a ê1ecisão 
final 

Parágrato unico, Votará em pri­
meIro lugar o relator du processo_ e 
por ultimo o Presidente do Orgao, 
asse!!urado a êste u di reito de veto ài 
deliberações do Conselho. 
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CAPiTULO XUI .,'." .;, ". ,.. - . , .. ' ." 

', ," "Das Disposiçóes ' 'Gerais 
Art. 61. 'O- dia :.ll de abrU será 

cOl1.;;aglIlClo ao FunclOuáno ' t""ollCla! 
lilVIJ. : 
Ar:t~ , 62. Àos funcionários c,:> Ser­

Vlli,u ' a..e t'ollcla r 'eOel'al e do I::ierv IÇO 
l'ulll;lal ~H:r;l"9 poll tano aplwam-se as 
dlt>p"u~;ções · ja leglSlaçp'~ relativa ao 
funclOnallSmo Civil da Unlau nu ljue 
na u' 'l;uudll"em com ' as des ta , Lei. 

f!aragl'ato ÚniCO . Os tunclOnários 
dos quac;tros de pessoal du " ueparta­
mento r 'eaeral de :::.egurança 1"U0l11:8 
e lia Policia do Distrito f ederal 
o<'upantes d~ cargos nau In tegrantes 
do ;:,ervlço de Pol1cla !<' ederal e 00 
::Servlçu PolJclal Metrupulnanu, cou­
tinual ao suOordin~dos llllegl almeme 
au regime Jundlcu llístltUldo pela l.,t:i 
ll~ , 1.711, de ,28 de outubru de 1952. . . . . 

Art. 63 . O dispusto nesta Lei aplica­
se aUl> I unl;lUu",nu:s 4UO: t:U4IAê:l .. u ê:l.JUS 

no b f,!rvlQU , POlwlal ,de que" Llala li 

Lei nY J .7 I1U. de lU de )UIIIU Oe l!i60 
t' transf eridos para a AdllllOlstraçao 
do Estado da Guanabara. retornaram 
ao Serviço PUblico Federal . 

Art";- 6'*. ' Os , funcionarios do 'Qua" 
dru o~ t'!!SS0ll.l do uepul Lamento .. e­
Oéral de Séguranç~ Publll:a ucupanl~s 
ot'" l;urgos nao uiClUldos Ou 8erviço ae 
PoJJcla Federal, quando removidos 
e~ ulIlClU. tarão JUs au auxll1u pre­
ViSto no art. :.!:I, Item II nali mesmas 
bâses e condlçõeli flx,adas para u tUn­
ClOnano pollclal Civil. 

Art. 65. O disposta no Capitulo IV 
d!.'s~a Ler e extensIvo' a todus os run­
cwnarios do Quadro de Pessoal do 
D,epartamenta Federal dI' Segurança 
Publica e respectivas famlhas. 

Art. 66. E" vedada a remOI la ex 
O"lI'ú, do ' funClOlÚl rlO poliCIai 'Jue 
esteja cursando a Academia Nacional 
dlo' PoliCIa. desOe que a sua mOVlmp.ll­
tação Impossibilite a frequência na 
('urso em que esteja matriculado. 

Art. 67. ,O funcicnária policial pa-
dera ser· (eInoVldo: 

J - Ex OlflÇZO; 

II - A pedido :' 
111 ' - Por conveniência da disci­

plina. 
§ IY Nas nip6teses previstas l1QS 

itens n e UI dêste artigo , o' funcio­
p ario não (ara' jus a ajuda de custo. 

~. " f -

• 1 •• 

.' .' .- ~.,. 

§ 29 , A r.emoção ex ol/icio do ,fun­
cionario poliCIal. salvo imperiosa ne­
cesSidade do se"rviço deVidamente jUs­
ti~ú:ada. só podera efetlvar-;;e ,'apos 

, dOIS anos;' no mllllmo, de exel'CICIO .. m 
ca oa localidade. ' - , 

Art. 68 . Não são consideradas 
nb l:luça us ' vencimentos e vantagens 
deVidos ao funclOuaflo f!llecldo, (.15 
quaIs serão pagos, ' mdependentemen­
te de' ordem judicial. li viuva ou, na 
sua laJia:, ' li.ós legitimas nerOeiros da­
quele. 

Art. 69. Será concedido transpor­
te á familia '"do funclOnário pOliciàl 
taleCldo no de:sempennu de serviço 
tOl a da sede de sua repartição. 

Parágrafo único. A famllia do fun­
cionano fa lecido em serviço na sede' 
de sua repartição tera direito . den tro 
de seIs meses após o Obl tO, a trans.­
porte para a ' .localldade do terntório 
nacional em Que fixar residência. 

CAPtTULO Xlv 

Das Disposlçôes Transitórias 

Art. 70. A competência atribuida 
'por esta LeI ao PrerelLo do UISLl"lto 
" ederal e ao Secretario de ~egUl an"a 
Putlllca do Distrito Federal 'sera exer­
cida, em relaçao a PolICia do DIstnto 
Federal, respectivamente. pelo PresI­
dente da República e pelo Chefe de 
PoliCia do Dlstnto Federal, até ' 31 de 
janeiro de 1966 . 

Art. 71. Ressalvado o disposto no 
art. 11 desta Lei, os funclOnanos \lu 
lJepartamenLO t' edeial de :seguI ança 
PuoJlca e da PoliCIa do Dlstnto I"e­
denu . que se encontrem a disposiçao 
dto uutros órgãos. deverâo retornar ao 
exerClCIO de seus cargos no prazo ma­
xunu de tnnla dias, contados da pU,,: 
tl lI raçáo desta Lei. ' 

Art. 72. O Poc:!~~r Execu'tivo. no 
praw ce noventa dias. cuntaaos aa 
putllicaçâo desta Lei , tlaixara por Ue­
creto () Regul~ mento-Geral do Pessoal 
d(l Dt:partamp.nto F'ederal de Seguran ­
ça Publica. consolidando us disposições 
desta LeI com as du Lei oumero 1. 711. 
dI' 28 de outubro de 195:1 e legislação 
~osterior relatlva a pessoal. 

" .. 
Art. ,73. Esta Lei entra em VIgor 

na data de sua publicação. 

Art. 74. Revogam-se as dlspusiço..,s 
em ~.>n ~!"anv . 

, 
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"1 . - .. -
Emendas do Senado ao Projeto de Lei 

çla Câmara que dispõe sôbre 0\ Te-. 
· gime jurídico peculiar aos funcio­
nários policiais civis da União e do 
1)istrito Federal. 

NQ 1 

<Cbrresponde à emenda n9 1-CPE) . 
· Acrescente-se no art . 29, in fine : 

" . .. com as alterações constantes 
da Lei n9 4.813, de 25 de outubro de 
1965' . 

N9 2 

<Corresponde à emenda n9 9 de Ple-
nário) . • 

· Ao § 29 do art. 23 . 
Dê-se a seguinte redação : 
"§ 29 Ressalvado o magistério na 

Academia Nacional de Polícia, o exer-
. cicio da profissão de Jornalista, para 
os ocupantes de cargos das séries de 
c assp.s de Censor e Censor Federal, 
a prática profissional em estabeleci­
mento hospitalar, para os ocupantes 
de cargos da série de classes de Mé­
dico Legista, ao funcionário policial 
é vedado exercer outra atividade, 
qualquer que seja a forma de admis­
são, remunerada ou não, em entidade 
pública ou emprêsa privada ." 

N9 3 

(Corresponde à emenda n9 2-CPE) . 

Ao item XVI do art . 43 . 
Dê-se a seguinte redação : 
"XVI - pleitear, como procurador 

ou intermediário, junto a repartições 
públicas, salvo quando se tratar de 
percepçã.o de vencimentos, vantagens 
e provéntos de parentes até segundo 
grau civil". 

N94 

(Corresponde à emenda n9 3-CPE) . 
Ao art. 43. 
Acrescente-se os seguintes itens : 
"LVI - impedir ou tornar impra­

ticável, por qualquer meio, na fase de 
inquérito policial e durante o interro­
gatório do indiciado, mesmo ocorrendo 
Incomunicabilidade, a presença de seu 
advogado; 

LVII - ordenar ou executar medi­
da privativa da liberdade individual, 
sem as formalidades legais, ou com 
abuso do poder; 

LVIII - submeter pessoa sob sua 
guarda ou custódia a vexame ou a 

~. 

constrangimento 'não autorizado em 
lei; 

.LIX - deixar de comunicar lmedia" 
tamente ao Juiz competente a prisão . 
em flagrante de qualquer pessoa; 

LX - levar à prisão e nela conser­
var quem quer que se proponha a 
prestar ·fiança permitida em lei; 

LXI - cobrar carceragem, custas, 
1'11'1. ' 1 mont ", oú aualouer outra des­
pesa que não tenha apoio em let ; 

LXII - praticar ato leSIVO da hon­
ra ou do patrimônio da pessoa, natu­
ral ou . iurídica com abuso ou desvio 
ce poder, ou sem competência legal ; 

LXIII - atentar, com abuso de au­
to-idarl p. 0 ' 1 nr~'·al pcendo-se d~l<l. con­
tra a inviolabilidade de, domicilio" . 

N95 
o. 

(Corresponde . à emenda. n9 4 
CPE) . 

Ao art. 44 . 
Acrescente-se, como inciso, onde 

couber :· 
h Detenção Disciplinar". 

N9 G 

(Corresponde a. emenda n9 5-CPE). 
T-~n.sfi-;ram -·se do nar~o:rafo único 

do art . 47. para o item II do artigo 
48. os números: 

"XI - XXXVI - XL - XLIV -
XLVIII - L - LII - Lm·'. 

N9 7 

(Corresponde à emenda n9 6-CPE) . 

Acrescente-se ao parágrafo único do 
art. 47 os seguintes números : 

"LV - LVII - LIX - LX e LXIII. 
N9 8 

(Corresponde ã emenOa n9 7-CPE) . 

Acrescente-se ao item lI, do art. 4H, 
os seguintes números : 

"LVIII -. LXI e LXItr". 
N9 !) 

(Corresponde a emenda n9 8-CPE) • 
Ao art. 49 . 
Dê-se a segUinte redaçQo: 
"Art. 49 . Tendo em vista a natu­

reza da transgressão e o interêsse dO 
Serviço Público, a . pena de suspensão 
até trinta dias poderá ser convertida 
em detenção diSCiplinar até vinte dias, 
mediante ordem por escrito do Dire­
tor Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública ou dos Delegados 
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~eglon3is, nas, respectivas jurisdições, 
qu do Secretario de Seguranç,a" Pu­
b1ica, na Pólfcia do Distrito Federal. 

,. Parágrafo único. A detenção diso!­
plifl.ar, que não acarreta a perda' dOS 
vencimentos, será cumprida : 
,I - " na residência do funcionário, 

quahdó não exceder de quarenta e Oito 
ho~as; , 

II - em sala especial. na sede do 
r:?eõartamento Federal de Segurança 
~úb1ica ou na Polícia do Distrito Fe­
déral, quando' se tratar de ocupante 

'l t . • 

' . . 

• 

. " ~ , 

de cargo em éomissãó ou função gra-
tificada ou tuncionáno ocupa~tê de 
cargo para cu.io ingresso ou desempê­
nho seja exigido diploma de nível uni· 
versitáno; 

III - em sala especial ,na Dele~a· 
cla Regional, quando se tratar de fun­
cionárIO nela lotado; 

', IV - em sala especial da reparti:' 
ção, nos demais casos". ' 

Senado Federal, em , de novem-' 
bro de 1965 . - Auro Moura Anãraãe, 
Presidente do Senado Federal. 

. ' 

. '. 

• Departamento de Imprensa Nacional Brasll:a - 1965 

e, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO D 

PROJETO N .206-D, de 1965 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 3.206-C, de 1965. 

Dispõe sôbre o regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da União e do 
Distrito Federal. 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/
"0' * '>-, 

'IJ~' 
O CAPITULO 1 

/ 
o « Das Dtspostçbes Preliminares 

. f- Art . IY Esta t..el dispõe sonre as I '. ~ peculIundades do reglmf. JUrlrucc pus 
A-: !unclOnanos pUOI1COS cÍVIS da UmalJ e Cf do DistrIto Federal, 1cupantes de car­

gos de ati vidade pOliCial. 
. --

~ Art . 22 - são poli­
ciais civis abrangi -
dos Dor esta Lei os ... 
brasileiros legalmen-
te investidos em car­
gos do Serviço de Po-
lícia Federal e do Ser -viço Policial Metrop~ 
lit~~o , previstos no 
Sistema de Classifica 

N -çao de Cargos aprova-
do pela Lei nº 4. 483 , 

, O '* de 16 de novembro de 
;j ,,?y \S'! 64, com as aI te ra -

" ~ es constantes da Lei 
... :" ft-- 4. 813 , de 25 de o~ 

! - ibibro de 1965. I . . J j I o iParágrato ilmco. Para os C!feltos 
crf1 sta Lei , é consideracto funClOnário 

IIClal o ocupante de cargo em 0 ; -8 Issão ou funçao gratificacta ~om ,tn­
ulções e responsabilidades de natu-

~ eza policial . 
_ i~ 

'1. ~. 

~ 
Art . ::IY O exerclch) cte cargC1f de 

natureza policial e priva tivo dos fu n­
cionários abrangidos oor i'SUI Lei. 

Art. 49 A t unçao pOliCial, pelas 
suas característ icas e fina lidades. fUll­
damenta-se na hierarquia e na diS­
clplina . 

Art. 59 A pr/'cedênc!n <n tre os in­
tegra ntes ct as classes e senes cte c las­
ses do Servico cte PoIICi!! Federal e 
do Serviço Pollclal Metropolitano , se 
estabelece básica e primordialmen te 
pela. subordlllaçào fUllcional. 

Med, Gf. 07 
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,:,;:< CAPITULO 11 

I. 

:) Dlsposlçoes Pecul tares 

ex-od?J . 6Y A nomeaçao será felta 
s!vamente : 

. ~ 
"--_. . 1 - em caráter efetivo. quando se 

, .. 
( I '. 

t ra tar de "argo mtegrante de classe 
singular c u u" iclal ... e ,éne de classes. 
condIcIOnada 1\ anterior aprov a~ão em 
curso especifIco da Acaaemla NacICnal 
de Policia; 

U - em comIssão. quando se tratar 
de cargo isolado que . em ""irtude de 
leI. assim deve ser provido . 

Art. 'lY A nomeaçao obedecera a 
rigorosa ordem de classiflcaçao dos 
candIdatos habJlJ tados em curso a que 
se tenham suumetldo na Academia 
NaL:.lUnal de Polícia. 

Art. 89 A Academia Nacional de 
Po!Jcia manterál"" permanentemel"t4 
cursos de rormaf ao profIssIOnal dos 
candidat.os ao mgressp no Departa­
mento Federal de Seguranca Pública 
e na Policia do Dlst.ri to Federal. 

Art . 9Y Sao reqUIsito!> para matrí­
cul1.L na Academia Nacional de Po­
ltcla: 

1 - ser brasUelro; 

Il - ter completado dezoito anos de 
idade; 

UI 
II - estar no gôzo dos direitos 

!!) li LH.:u;:, ; 

:) IV - estar quite com as obrigações 
lli tares; 
V - ter procedimento Irrepreepslvel: 
Vl - gozar de Doa saÓde. flSlca e 

pSlqlllca. l:Umprovada eo mspeçao mé-
dica ; . 

vIl - pO~~úlr temperamento ade­
quado ao exercI CIO da funçao pOllclal, 
apu rado em exame PSlcot~cmco reali­
zado pela AcademIa NacIOnal de Po-
Irela : 

VIU - ter sido habilitado pr~via.­
m el1te em concurso plibllCO de provas 
ou de pruvas e tltulOS . * 1 Y i\ prova aa condlçã.o prevista 
nú lter:n IV d~s te artigo nao ser a eXI­
gi~ da candic!.ata ao ingresso na 
r'o l;cla fi ·enllmna. * Z'I Sera demitido , mediante pro­
cesso dlsclplmar regular, o funclOna­
ri!" polI CIal que. pa ra Jn~tessar no lJe­
partamento Fekle raJ de Segurança Pu­

Ilca e na PO ll'b a do Distrito Federal, 
tI,l.I ta to que ImposslOllJ ta n a a sua. 

fcu!g, na Academia NaCIOnal d e 

~ a . 
0\ tiO. São compp.ten tes para dar 
tGs e : 
'C(l - o Diretor-Geral do Departa­

Ah to Federal de Segurança Publica . 
~~ eheIe de seu Gaomete. ao '::or­

{}r .grd m. aos Delegadus Regionais e 
) us cllretures e chefes de serViço Que 

. Ilh F se jam su llur d m a dus; 

/

.,. 11 - o Dlretor da Jivisão de Ad­
mmistraçao do mesmo Jepar tamento, 
nus demais casos: 

III - o ~ec l' etárlo de Segurança 
Pública do Distrito Federal, ao Che­
fe de seu Gabinete e aos Diretores 
que lhe sej am Súbo rdin~d os ; 

• 

IV - o Diretor da Divisa0 de Ser­
viços Gerais da Policia do Distrito Fe­
deral, nos demaIS casos. 

Paragrafo tmco. O Diretor-Geral 
do Departamenro Federal de Segu­
rança PúblIca. o Secretario de Se­
gurança Pública do Distrito Federal 
e o Diretor da Divisão de Adminis­
tração do referido Departamento po­
derão delegar competência para dar 
posse, 

\ 

, 
I 
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~
"J . 11. o funcionário pOlicial não 

~ á afastar-se c,:! sua repartição 
. ra ter exercício em outra ou prestar 
~ serviços ao Poder Legislativo ou a. 
. qualquer Estado da F ederação, salvo 

quando se tra ta r de atribuição inerente 
à do seu cargo efetivo e mediante 
expressa autorização do Pre5idente da 
Repllblica ou do Prefeito do Distrito 
Federal, quand.:) in tegrante da Policia 
do Distrito Federal . 

Art. 12. A freqüt'!hcia aos cursos de 
formação profissional da Academia 
Nacional de Policia para primeira ln­
vr"tidura em cargo de ativIdadE pc-

:-Jl,cial é considerada de efetivo exer­
" 'clcut p a fins de aposent&.doria. 

; 

A~ 3. Estágio proba tÓiio é o pe­
riodQ:( e dOIS anos de efetivo L_er­
C1CIQ- funclOnarIO pOlicIal. durante 
o q1l)1 se apurarão os reqUIsitos pre­
ViSfts. em leI. 

ágrafo único. Mensalmente, o 
,.,. ... :""nsá ve I pela repartIção ou serviço, 
e que esteja JOtado funcionárIO po­
. lal sUJeito a estágIO probatÓrIo/ en­
aminhará ao órgão de pessoal rela­

tório sucmto sõbre o comportamento 
do estagiario. 

Art. 14. Sem prejuízo da r f>messa 
prevista no parágrafO único do artigo 
anterior, o responsável pela reparti­
çao ou serviço em 4ue sirva funclO­
nario policial sujeIto a estàglO pro­
batório , seis meses antes da te rmma­
ção dêste. informará. reservadamente 
ao órgao de pessoal sõbre o funclOna­
rio. tendo em vista os requisitos pre­
vis tos em lei. 

Arr . 15. As promoções serão reali­
zae,as em 21 de abril e 28 de outubro 
de .:ada áno ) r;f>sde qm verIficada a 
existência de vaga e haja funcioná­
r ios em condições de a ela concorrer . 

.-Art. 16. Para a promoçao por me-
recimento é requiSIto necessário a 
aprovação em curso da Academia Na­
cional de Polir,ia correspondente li 
classe imediatamente supenor àquela 
a que pertence o funcionario . 

Art. 17. O órgao competente orga­
n izara para cada vaga a ser provida 
por merecimento uma IJsta não exce­
dente de três candidatos. 

Art. l I! . O funcionário p o li c i a I, 
ocupante de cargo de classe : ingular 
ou final de séne de Classes , poderá 
ter acesso li classe inICIal de séries 
afins , de nivel mais ..! Ievadu, de atri­
buições correlatas porém mais com­
plexas. 

~ !Q A nomeação por acesso, além 
das exigências legais e àas qualif ica­
ções em cada caso, obedecerá a pro­
vas práticas que compreendam vare­
fas tlpicas relati vas ao exerclcio do 
nõvo cargo e, quando couber, a ord em 
de ClassifIC ação em concurso de tftu­
los que aprecie a experiêE cia profis­
slOnal , ou em curso espeCIfi CO ::te tor­
mação profissional . am bos realizados 
pela Academia Nac ional de Podeia. 

~ 29 As linhas de acesso estão pre­
vistas nos Anexos 1 V dos Quadros de 
Pessoal do Departamento Federal de 
Segurança Pública e da POlíCia do 
Distnto Federal, a provados pela Lei 
n9 4 .483, àe 16 de novembro de ~964. 
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Art. 19. As nomeações por acesso 
a.brangerão metade das vagas eXIsten­
tes na respe.:tlva Classe. ficandO a 
outra metade reservada aos provimen­
tos na forma prevista no artigo 69 

desta Le1. . 

Art. 20. O funcionário policial que. 
comprovadamente. se revelar inapto 
para o exerclclo da função policial, 
sem causa que justifique :l sua demis­
são ou aposentadoria. sera readaptado 
em outro cargo mais compatível com 
a sua capacidade. sem decesso nem 
aumento de vencimento. 

-< O -'p~rágrafo . único. A readaptacão 
~ ~ fàr-~á mediante a transformação 110 

.~ ca~exercido em outro mais compa-
" tiv m a capacidade f1slca ou in-

':'" tele . 1 e vocação. 
~ • ° '0 

" Art. §i O funclonano policial não 
pOdel'ácll; . obng~do 11 mterromper as 
suas ~l s. a naL Sé' ('li) virtude de 

.;) emel'gleh e oece6sldade da segurança 
:~ naclCllj IJU manutençaL da ordem. 
rI'; mecta t COnN' ;&'~.lú oa autondade 

r con<f> en te. 

\ -=-= . rlI 9 Na hipótese prevista neste ar-

~
.... \NlIi ' in tme. o funplOnário terá di-

";...... _ ~~ !to a goz,ar o penodo restante das 
~ fénas em epoca opurtuna. 

~ 29 Ao entrar em férias. o fun­
cionário com unlcad. ao chefe imedia-
to o seu provavel endereçu. dando-lhe 
ciência, durame o perlodo, de suas 
eventuais mudanças. 

CAPtTULO UI 

Das Vantagens Espect/tcas 

Art. 22 . O funcionaria policiai fa­
ra jus ainda às seguintes vantagens: 

1 - Gratificação de função poli­
ci~ ; 

Il - Aux1l10 para moradia. 

Art. 23 . A gratiflcacliu dI! função 
polIciaI é devida ao policial pelo re­
glme de dedicação integral que o In­
compatib1l1za com o exercício de qua.l­
quer outra atividade ptblica ou pri­
vada . bem como pelos riscos dela de­
cerrentes . 

~ 19 Pr lo efetivo exerclclo da run -*: o policial , o funciona rio fara jus 
a ma gratificação percentual cal­
&lli: a sôbre o vencimento de seu car­
g~éJ} etivo. a ser fixada pelo Presiden-
te Repúbl1ca. 

- -

, : ~§ 22 Ress alvado o 
: ~.' rr& I i s té r i o na Acade -

.~ m.l Nacional de Polí-
,.'~ a , o exercício da 

r; ~ ofi ssão de Jor.nali~ 
!3. t{ a , para os ocuJ:ant es 
~~ .~ de cargos das series 
./...... (~ de cl asses de Cens or e 
,,,~/ Cens or Federal , e a 

pr ática pr ofissional 
em est abele cimento hQi3 
pitalar, para os ocu­
pantes de cargos da 
s érie de classes de 
Médico Legis t a , ao 
funcionário pol icial 
é v edado exercer ou­
t ra at i vidade , qual­
que r que seja a f orma 

. -de adm~ssao, remunc r ª 
da ou não , em entida-

, A 

de publica ou empresa 
privada . 

; 
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~QÃ.O .. 
~ 'V 

~'Ç) Cf) 
O 

-y'{) O 
;;) l! 

''?7 r., 
V ) 4. C' regime de dedicação ln-
-- obriga o funciOnário policial à 
~ ~~.ação, no mimmo. de 200 (du-
O <) tas) horas mensaIs Cle trabalho. 

I 

O ~ ~ Art. 25. A gratificação de função 
:. r" ~ ~. ~ ./ policIal nlto sera paga enquanto o tun-
~ cionário policial deixar de perceber o 

vencimento dG cargo em virtude de 11-
cenea ou outro afastamento, salvo 
quando InvestIdo em cargo em comIS­
são ou função gra tificada com a tri­
bUIções e responsabIlidades de natu­
reza policial. mp6tese em que conti­
nuara a perceber a gratlticação na 
base do v~ncimento do cargo eletivo. 

./ 

Art. 26. A gratiflr.acão de funcão 
pol!clal lncorporar-se-á aos proventos 
da aposentadorIa a razão de 1130 'um 
trmta avOs) do seu valor por ano :te 
etetlvo exerci cio de atividade estrita­
m en te policial. 

Art. 27. O funcionário policiaI ca­
sado, quando Lotado em DelegacIa Re­
gIOnal, terlÍ direIto a auxlllO para mo-

~:~i~) c~~rpif~nv~~~~~:n ;~~e(~sea~. por 

Parágrafo único. O auxílio previsto 
neste artIgo será pago ao tunclUnárl0 
policial até completar 5 (clnco) anos 

/ ' 

/ 
)0 a localidartz em que, por necessidade 

$ 
serviço, nela deva resldir. e desde 

e não disponha de moradia pr6-
~a. 

::>\. I r . c.. Art. 28. Quando o funclonár o po-

I 
L~ 
I · ·'1 

Wllcial, de lue '~ata o artIgo antenor, 
O dcupar Imóvel sob a responsabIlIdade 

C/) o órgao em cue servlf, 20 % .,vmte 
O ar cento) do vaJOr do aUl)iJIO prevls-

. ::) l,; no artigo an tenor ser~ recolhIdos 
I . 
\ 
\ .-\ .-: 

, 
.~ . . 

como receita da Umao e o restante , 
empregada contorme fõr estabeleCIdo 
pelo relenao 6rgao de acOrdo com as 
suas pecullandades. 

Art. 29. Quando o funcionário po­
lIciai ocupar Im6vel de outra entida­
de. a ImportânCIa referiaa no artigo 
28 terá o segumte destmo : 

a I a Importân::Ia correspondente ao 
aluguel , recolhIda ao órgào responsa­
vel pelo imovel; 

b I o restante, empregaao na tor­
rr. a estabeleCIda no artigo an terlor, 
in tme. 

Art. 30. Esgotado o prazo previsto 
no parágrafo umco do artigo 27 . o 
funCIOnárIO que continual ocupanao 
imOvel de responsabilidade da repar­
tição em que servir indeniza-la-a da 
importância correspondente ao auxl­
llt · para mOladm. 

Parágrafo único . Se a ocupação fôr 
de Im6vel pert t:ncente a outro 6rgáo) 
o funcionário indeniza-la-á pelo alu­
guel correspondente. 

o o ~ISSÀO 

, 
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C/J 
O 
r 

SfAPtruLo IV 

Da A#istência M édico- Hospitalar 

Art.Qjl. A assistência médico-hOs­
Pit~ ompreenderá: 

• r ' )t) assistência médica continua, dia , . 
'. - .;t oite, ao policIal enlermo. aciden-
"'- (' l\ t:oJ\ I> ado ou rerido, que se encontre hos-
~ pitalizado; 

o I assIstência médica ao policial ou 
sua tamIlIa, através de laboratórios, 
pol1Cl1niCas, gabinetes odontológico·s, 
prun to-socorro e outros serviços aSSIS­
tencIaIS. 

Art. ~2. A assistência médico-hos­
pitalar será prestada pelos serviços 
medIcas dos 6rgaos a que pertença ou 
tenha pertencido o policial, dentro dos 
recursos próprios colocados à disposi­
ção dêles. 

Art. 33. O funcionário policial terá 
hospItalização e tratamento por con­
ta do Estado quando aCIdentado em 
serVIço ou acometido de doença pro­
fi4lOnal. 

Art. 34 . O funcionário policial em 
atIVIdade, excetuado o dispostu no ar­
tJgo anterIOr, o aposentadO e, oem 
aSSIm, as pessoas de sua tamIlia, In ­
demzarão, no torto ou em pane. a as­
SIstêncIa medico-hospItalal que lhes 
fôr prestada, de acordo com as nor­
mas e tabelas que torem apruvadas, 

Parágrafo único. As indenizações 
por traoalnOS de prÓtese dentárIa , ur­
todontla. oOluraçoes. oem como pela 
forneCImento de aparelhOS ortupédICOS, 
ÓCUlos e artIgos eorrela tos. não se be­
neficiarão de reduções, devendu ser 
feItas pelo JUsto valor do materIal 
aplIcaclo ou da peça tornecIda. 

Art. 35. Para os eleItos da presta­
ção de aSSIstênCIa médiCO-hOSpIta lar. 
consideram-se pessoas da familia ·jo 
l11tlCIOnarIO poliCIal . desde que vIvam 
às suas expensas e em sua compa­
nhIa: 

a) o cônjuge; 

b) os f11hos solteiros, menores de 
dezoito anos ou Invalidos e, bem assim, 
as filhas ou enteadas, solteiras, viuvas 
ou desquttadas; 

--

( 
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c)~ scendentes órfãos, menores 
i ou lOS,' . (" 

.. Ü ..... ~rff os ascendentes sem economia 
\.. ~ C ~ "" 1~"'Pl,; na; 

~ e) os menores que, em virtude de 
decisão judicial, forem entregues à 
sua guarda ; 

1> os irmãos menores e órfãos, sem 
arrImo. 

Parágrafo único. Continuarão com­
preendidos nas disposições deste ca­
pltult, a viúva do policial, enquanto 
,.,erdurar a viuvez. e os demais aepc:n­
dentes mencionados nas letras "b" a 
~f". desde que vivam sob a responsa­
bilidade legal da viúva. 

Art. 36. Os recu rsos para a assis­
tência de que trata êste capitulo pro­
virão das dotações consignadas no Or­
çamento Geral da União e do paga­
mento das indenizações referidas no 
artigo 34. 

CAPiTULO V 

Das Disposições Especiais s6bre 
Aposentadoria 

Art. 37 . O funcionário pOlicial será 
aposentado compulsoriamente aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, 
qualquer que seja a natureza dos ser­
viços prestados. 

Art . 38. O provento do policial ina­
tivo será revisto sempre que ocorrer: 

a) modificação geral dos vencimen­
tos dos funcionários policiais civis em 
atividade; ou 

b) reclassificação do cargo que o 
funcionário policial inativo ocupava ao 
aposentar-se. 

Art . 39. O funcionário policial, 
quando aposentado em virtude de aci­
den te em serviço ou doença profissIO­
nal, ou quando acometido das doen­
ças especificadas no artigo 178, item 
IIl, da Le i n9 1.711, de 28 de outu­
bro de 1952, incorporará aos proven­
tos de inatividade a gratificação de 
fun ção-pohcial no valor que percebia 
ao aposentar -se. 

CAPiTULO VI 

Da Prisão Especial 

Art. 40. Prêso preventivamente, em 
flagrante ou em virtude de pronún­
cia, o funcionário policial, enquanto 
não perder a condição de funcioná­
rio, permanecerá em prisão especial, 
durante o curso da ação penal e até 
que a sentença transite em julgado. 

§ IÇO funcionário policial nas con­
dições dêste artigo ficará recolhido a 
sala especial da repartição em que 
sirva, sob a responsabilidade do seu 
dirigente, sendo-lhe defeso exercer 
qualquer atividade funcional, ou sair 
da repa .. tição sem expressa autoriza­
ção do Juizo a cuja disposição se en­
contre. 

~ 29 Publicado no Diário Oficial o 
decreto de demissão, será o ex-funcio­
nário encaminhado. desde logo, a es­
tabelecimento penal, onde permanece­
rá em sala especial. sem qualquer 
cnntato com os demais presos nãu su­
jeitos ao mesmo re~ime, e, uma vez 
cunaenado, cumprir!' a pena que ~he 
tenha sido imposta, . nas condlçoes 
previstas no parágrafo seguinte. 

• 

/"! 
/ '::-1.._-

". 

Gf • 07 



-,.. •. -

..) 

~
-

§ 39 ~ itada em julgado a sen­
tença f(9ri enatória, sera o funciona­
rio ~c inhado a estabelecimento 
pe . nde cumprira a pena em de­

-' 
_ ~ cia isolada ÓJS demais presos 
~~ abrangidos por êsse regime, mas 

",- ' r · ~ 'N\ t. jeito, como êles, ao mesmo sistema 
' -__ _ ". -" disciplinar e penitenciário. 

CAPÍTULO VII 

Dos Deveres e das Transgressões 

Art . 41. Além do enumerado no ar­
tigo 194 da Lei n9 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952, é dever do funcionariv 
policial freqüentar com assIduIdade. 
para fins de aperfeiçoamento e atua­
lização de conhecimentos profisslO­
nais, curso instituido periódicamente 
pela Academia Nacional de PolIcia, 
em que seja compulsóriamente ma­
triculado . 

Art. 42. Por desobediência ou fal­
ta de cumprimento dos deveres, o fun­
cionário policial sera punido com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincidência. 

Art . 43. São transgressões discip:i­
nares: 

I - referir-se de modo deprecia­
tivo as autoridades e atos da. admi­
nist ração pública, qualquer que seja 
o meio empregado para êsse fim; 

II - divulgar, através da imprensa 
escrita, fal ada ou televisionada. fa­
tos ocorridos na repartIção. propiciar­
lhes a divulgação, bem como referir­
se desrespeitosa e depreC Iativamente 
às autoridades e a tos da adminis­
tração; 

IH - promover manifestação CO,l­
tra atos da administração ou movi­
m ~n t.os de aprêço ou desapréço a 
quaIsquer Ilutondades; 

IV - indispor funcion~rios contra 
os seus superwres nient rquicos ou 
provocar, velada ou ostenSIvamente, 
animosidade eu tre os funcionários; 

" - deixar de pagar , com reg!l la­
ridade, as pensões a que esteja oori­
gado em virtude de decisao Jucliclal, 

VI - deixar. habitualmente, de ~al­
dar dividas legítimas ; 

VII - manter n, lações de amizade 
ou exibir-se em publico com pes"'Jl:ts 
de notórios e desabonadures ant~t; e­
dentes criminaIS, sem razão de servI­
ço; 

VIII - praticar ato que importe em 
escândalo ou que concorra para com­
prometer a função policial ; 

IX - receber propinas. comissões. 
presentes ou auferir van tagens e prc­
veitos pessoaIs de qualquer espécie e, 
sob qualquer pretextu, em razâo das 
atribuições que exerce; 

.{ - retirar, sem prévia autorizaçáo 
da autondade competente, qualqu~r 

documento ou objeto da repartiçáo; 

Xl - cometer a pessoa estranha à 
repartiçao, tora dos casos prevIstos ('m 
lei, o desempenno de encargo que 111e 
competir ou aos seus sUbordmadus; 

XII - valer-se do cargo com o fim I 
ostef,SIVO ou velado , de obter proveIto 
de natureza poli tico-partidllria, para 
si úU terceiros; 

XIIl - participar da gerência ou 
. administraçáo de emprê3a, qualquer 

Q.ue seja a sua natureza; 
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xrv - exercer o comércio ou par­
ticIpar de socIedade comercIal, :iIU~O 
comu aCIOnista, cutlsta ou comanclLá-
no, 

p\ XV - praticar a usura em qualquer 
~\ suas formas; 
C . 
c:( \ XVI - ple~ t ear, co-
~p procurador ou i n­
etermediário , junto a 
cr epartições públ i cas , 
g~alvo quando s2 tra-

C a r de percepçao de 
tl" vencimentos, vant a -

~~ gens e proventos de 
~,~ 0. parentes a t é segundo 

~~ * \ gr au civil • 

-

. " . 

õ kVIl - taltar a verdade no exer­
ec . o de suas tunções, por mallcia 0:1 
rt1a-fe· 1-- ' , 

.:::> XVIII - utilizar-se do anonimu.to 
!l;>ai a qualquer tim; 

!!li XIX - deixar de comunicar, tme­
v) iatamente, # autorldade competeule, 

O al-t.s ou Irregulandades que mija 
Q !?r~.,;~nClado ou ce qu~ naja udo ('1-

encla; 

XX - deixar de cumprir ou de fa­
zer cumprir , na estera de suas IUrI­
t'ulçoes, as leIS e OS r~gulameotos; 

XXI -- deixaI de comunicar • au­
tOridade comvetente. ou a quem a e,,­
teja substitullldu, mtunna~'au que 0-
ver sõbre iminente perturbação da or­
delll pÓoJJca, uU oa Dua marCHa ae 
serVIço, tau logu disso tenoa conn~r.l­
menlU; 

XXII - deixar de informar com 
presteza os processos que lhe f·ofl'ro 
en~ammnados; 

XXIII - dificultar ou deixar de :e­
vai au conneClIDento de autoridade 

. I competente, pur VIa hlerarqUlca ~ em 
24 ~ vmte e qua tro) nuras, pane, qU~l­
x .. , repl esenlaçau , peuçao, r~cul'so ou ,., 
docum (;!nto que oouv~r recebIdo, se nao , 
eStlVel na sua alçada resolve-lo; 

XXIV - negligenciar ou descam· 
pri! a execuçao de qualquer ordem .e­
gltlma; 

XX V - apresentar maliciosamente , 
pane, queixa uu representação; 

XXVI - aconselhar ou concorrl:r 
para nao ser cumprida qualquer or­
dem de autoridade competente, ou 
para que seja retardada a sua exe-

" cuçao ; 

Xl{VII - simular doença para es­
qUIvar-se ao cumprlIDento de obrlga-
~ 

... ao; 
XXVIII - provocar a paralisação, 

tOLa. uu parCla., ao :;~rvlço pOllClal, UU 

del~ participar; 

XXIX - trabalbar mal, intenclo-. , 
n;umente ou por negligenCia; 

XXX - faltar ou chegar atrasado 
ao s~rviço , ou deIxar de partiCipar, 
com antect:dencla, a autoridade a que 
estlVel sUbordmado, a lmposSlbllldlo.l1e 
de ~omparecer à. repartiçao, salVO 010-

tivu JUsto; 
KXXI - permutar o serviço sem 

expressa permissão da autoridade 
competente; 

XXXII - abandonar o serviço para 
o qual tenna siuo designado; 

,.. 
XXXIII - nao se apresentar, sem 

motivo Justo, ao fim de licença, para 
o trato de interesses partiCUlares, fé-

... 
o MISSÃO 

() 
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riaM'; dispensa de serviço, ou, aInda! 
~!iiQ s de saoer que qualquer delas t01 
f!f;, rompIda por ordem supenor; 

Q XXXIV - atribuir-se a qualidade 

"\ r...) 1.. 

~, 

. )..~ e rep resentante de qualquer repar.t.I­
çào do Departamento Federal de ::se­
gurança p~Olica e da Pollcla do UIS­
trito Ferleral, ou de seus dmgen tes, 
sem estar expressamente autorlz.ado; 

XXXV - contrair divida ou assu­
mir compromisso su perior à.s suas pus­
sibilió3.des financeiras, comprometen­
do o bom nome da repartição; 

XXXVI - freqüentar, sem razão de 
serVIço, lugares incompativeis com o 
dtcõro da funçao poliCIal; 

XXXVII - fazer uso indevido da 
arma que lhe haja sido confiada para 
o sp.rviço; 

XXXVIII - maltratar prêso SUb sua 
guarda ou usar de vlOléncIa desn~ccs­
sána no exercício da função policIal : 

XXXIX - permitir que presos 
conservem em seu pOdei instrumentos 
com que possam causar danos nas 
dependências a que estejam recolhi­
dos, ou produzir lesõe~ em terceIros; 

XL - omitir-se no zêlo da inte­
gridade física ou moral dus presos sob 
a sua guarda ; 

XLI - desrespeitar ou procrastinar 
o cumprimento de decisão JU ordem 
judicial, bem como criticá-las; 

XLII - dlrigir-sf ou referir-se a 
superior hierárquico de modu desres­
peaoso; 

XLIII - publicar. sem ordem ex­
pressa da autoridade competente, 
documentos oficiais, embora mio re­
servados, ou ensejar a diVUlgação de 
seu conteúdo, no todo ou em parte; 

XLIV - dar-se ao vicio da em­
briaguez; 

XL V - acumular cargos públicos, 
ressalvadas as exceçõe.; prevIstas na 
Constituição ; 

XLVI - deixar, sem justa causa, 
de submeter-se a inspeçáo médica 
determmada por lei ou pela autori­
daae competente; 

XLVII - deixar de concluir, nos 
prazos lEgais, sem motivo justo, in­
quéritos policiais ou diSCiplinares. ou, 
quanto a éstes últimos. cumo mem­
bru da respectiva cumlssãu, negligen­
ciar no cumpnmentu das obrigações 
que lhe são merentes; 

XL VIII - prevalecer-se, abusiva­
mente, da condição de 1uncionário 
policial; 

XLIX - negligenciar a guarda de 
objetos pertencentes li. repartição e 
que, em decol'l'éncia da função ou 
para o seu exerclcio, lhe tenham sido 
confiados, possib ilit!l ndo que se da­
nifIquem ou extraviem; 

L - dar causa, mtencionalmente, 
ao extravio ou danificação de objetos 
pertencentes li reparticào e que. para 
os fins mencionados no Item anterior, 
estejam confiados li sua guarda; 

Ll - entregar-se à prática de ví­
cios ou atos atentatOrios aos bons 
costumes; 

LU - indicar ou insinuar nome de 
advogado para assistir pessoa que se 
encontre respondendo a processo ou 
inquérito policial; 

. 0 ~U~.)ÀO 
.1 

10. , 
~ -
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Ln! - exercer, a qualquer titlllo, 
atividade pÚblica ou privada, profis­
sional ou liberal, estranha li. de seu 
cargo ; 

LIV - lançar em livros oficiais de 
registro anotações, queixa!>, reivmdi­
cações ou quaisquer outras matérlas 
estranhas li. fmalidade déles' , 

LV - adquirir, para tevenda, de 
í) associações de classe ou entidades be­b eficentes em geral, grneros ou 
n ualsquer mercadorias . 

« 
~ LVI - impedir ou tornar 
~ ' mpraticável, por qual -
J uer meio, na fase do in 

quérito policial e dur~ 
te o interrogatório ' do 
indiciado, mesmo ocorrea 
do incomunicabilidade, a 
presença de seu advogado; 

~ 

LVII - ordenar ou exe­
cutar medida privativa 
da liberdade individual, 
sem as formalidades le­
gais, ou com abuso de PQ 
der; 

LVIII - submeter pes­
ou soa sob Sua guarda 

custódia a vexame ou 
constrangimento não autQ 
rizado em lei; 

LU - deixar de comuni -car imediatamente ao Ju-
• N iz competente a p~sao 

em flagrante de qual -
quer pessoa; 

" . ... LX - levar a prlsao e 
, nela conservar quem quer 
, que se proponha a pres­

tar fiança permitida em 
lei; 

LXI - cobrar carceragem, 
custas, emolumentos ou 
qualq~er outra despesa 
que nao tenha apoio em 
lei; 

LXII - praticar ato l~ 
sivo da honra ou do pa-­
trimônio d~ pessoa, nat~ 
ral ou jundica, com ab,l! 
so ou desvio de poder,ou 

... . sem competencla legal; 
LXIII - atentar, com ã 

bu~o de autoridade ou 
prevalecendo-se dela, co~ 
tra a inviolabilidade de 
domicílio . 
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CJlJ.'ITULO VIU 

Penas Disciplinares 

~. 44 - são 
di~ciplinares : 

penas 

~; - '" repreensao; 
'" - suspensao; 

- multa; 
- detenção disci -

plinar; 
V - destituição de ... 

funçao; 
demissão; VI -

VII -
... 

cassaçao de apo-
~ ... 

-11"'.'" ." (, 1\0 Jt 
sentadoria ou 
disponibilidade . 

F/ t(\ 
~- . 

f . 

-

I ' . , 

--

Q. . 45. N a aplicação das penas 
~( plinares serão considerados: 
/-.. - a na tureza da trau~gressão , 
~ gravidade e as Clrcunstauclas em 

,Q.. e foi praticada ; f Il - os danos dela decorrentes pa­
ra o serviço público; 

I III - a repercussão do fato ; 
/' IV - os antecedentes do funcioná-

/' rio; 
V - a reincidência . 

Parágrafo único . E ' causa agra­
van te aa falta disciplinaI o naver si­
do praticada em concurso com dois 
ou maIs funcionários . - --... 

Art. 46. A pena de repreensão será 
sempre aplicada por escrito nos ca­
sos em que, a critérIO da Admimstra­
ção, a transgressão seja consIderada 
de natureza leve, e deverá con~tar do 
assemamento individual do funcio­
nano. 

Parágrafo único. Serão punidas 
com a pena de repreeu;;ao as ~rans­

gressões dIsCIplinares previstas nos 
itens V, XVII, XIX, XXIl, XXIll, 
XXIV , XX V, XLIX e LIV do artIgo 
43 desta Lei. 

Art. 47 . A pena de suspensão, que 
_ não excederá de noventa dias, será 

~ OapJjCí~d.a em caso d.: talta grave ou 
~~. re~cl'l.encla . . 

~ ágrafo úni~o - F~ 
ra ~ efeitos deste a,! 
ti sao de natureza 

". 

gr. e as transgressoes 
d~, iplinares previs-
~ nos itens I, 11, 

, VI, VII, VIII, X, 
111, JOC, XXI, XXVI , 

/..ru1"Tr-rI, XXIX, xxx: , XXXI, 
XXXII, XXXIII, XXXIV, 
x.:t:XV, JOQCVI I, XXXIX , 
XLI, XLII, XLVI, XLVII, 
LVI, LVII, LI X. , LX e 
LXIII do art . 43 desta 
Lei . 
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Art. 48. A pena de demissão, além 
dos casos previstos na Lei n9 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, será tam-

R
---i"",o-em aplicada quandu se caracterizar: 

~ G <>:r a.. crimes contra os costumes e 
, \) contrl(!) patrimônio" que, por sua na-

. ~'\> turei configuraçao, sejam conside-
, . rados o infamantes de modo a 

I .).,) inco . . ibilizar o ser~idor para o 
exerc,u; da função policial. 

Q 
I~ 

O) 
C/.) ..... 

{I; - transgressão dos 
i~ s IV, IX, XI , XII , 

I , XIV, XV , XVI, ::s 
O 
O 

'(#trr....,- I I , X1OCVI, XXXVI I I, 
XL, XLIII , XLIV, XLV , 
XLVIII, L, LI , LI~ LIII, 
LV, LVIII , LXI e LXII . 

~1:-&o. ~rt . 43 desta Lei . . 

:v ~ § lldó~rá ser, ainda, aplicada. a 
~ pen~ demissão, ocorrendo contue 

I .~ ~ác.la . prá tica de transgressóes 
diSCIPJ41l es. 

, . 11- ~11. A aplicação de penalidades 
O palas! transgressôes disciplinares cons-

k:!1 táiltés desta Lei não eXIme o funcio-

rJ) _:J~o ~:lO~b~~~j~~~os d~a~~adJ~i~ar a 
~ 

i ~'?" " :Art . 49 .:. Tendo em °
0 

~~ ista a natureza da 
. ~ transgressão ~ o ir;te-:-
'. resse do Serv~ço Pübl1. 

co, a p'ena de suspen -
são até 30 (trinta) dias 
poderá ser convertida 
em detenção disci~li -
nar até 20 (vinte)dias, 
mediante ordem por es­
crito do Diretor-Geral 
do Departamento Fede -
ral de Segurança Públi­
ca ou dos Delegados Rs 
gionais, nas respecti­
vaS jurisdições, ou do 
Secretário de Seguran­
ça Pública, na pOlícia 
do Distrito Federal . 

Pará~rafo único - A 
deten2ao disciplinar , 
que nao acarreta a pe~ 
da dos vencimentos, se 

~ -ra cumprida: 
I - na residência do 

funcionária, quando não 
exceder de 48 (quaren­
ta e oito ) horaS; 
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v:;~ f... 

~ I .Q'::' 
.,.. ~<)o/ em sala especial , na 

t;: se~ o Departament o Fede-

1 ~ r~ e Se~rança Pública 

, F' ~ ,, ~~'?-~ na Pollcia do Distr i t o 

''' - ,~ ederal , quando se t rat ar 

de ~ cu~ante de cergo em 
comlSs ao ou fun~ao grat ifi 
cada ou funcionario ocupan 

t e de cargo para cuj o in= 

gr~sso ou desempenho seja 

e~lgid? giploma de nível u 
nlversltario ; -

111 - em sala especial na 
Delegacia Regional , quan­

do se t r atar de funcionário 
nela lotado; 

, 
es pecial da 
demais ca-

IV - em sala 
~~p~rtição , nos 

/ 'l'--c, ~~s . \ 
'" )-l ,r- , 

/ -,' ' o CAPITULO IX 
, o 

... .:,,' 
'" ;! Da Competrncia Para ImposIção 

C rl::::> de Penalidades 

~ 0 Art. 50. Para imposição de pena 

CO Q disciplinar são competen tes: 

(".) 'I 1 - o Presldentt' da República, 

:: AI' nos casos de demissão e cassação de 

,..:; v aposentadoria ou disponibilidade de 

O n. ~ funcIOna rio policial do Departamento 

O "'-' Federal de Segurança PúblICa; 

""- C ~.~\I''' ..,.. ~, Il - o Prefeito do Distrito Federal, 

nos casos previstos no item anterior 

quando se tratar de funCIOn ário po-

licial ,da Policia do Distrito Federal; 

III - o Ministro da Justiça e Ne­

gócios Interiores ou o Secretario de 

Segurança Pública do Dist.ri to Fe­

deral, respectivamente, nus casos de 

suspensão até novenla dias; 

IV - o Diretor-Cpral do Departa­

mento Federal de Segurança Pública, 

no caso de suspensão até sessenta 

dias; 

V - os diretores dos órgãos cen­

trais do Departamento Federal de 

Segurança PúblIca P. da PoliCia do 

Distrltu Federal , os Delegados Regio­

nais e os titulares das Zunas Poli­

ciaiS, no caso de suspensãu a té trinta 

dias; 

VI - os d iretores de Divisl fO e 

Serviços do Departamento Federal de 

Segurança PrlbUca e da P01icia do 

Distrito Federal. no caso de suspen­

são até dez dias; 

VII - a autoridade competente pa­

ra a deslgnaçâo, no caso de destitui­

ção de fUllção ; 

VilI - as autoridades referidas nos 

itens lU a VIl, no caso de repreen­

são. 
CAPíTULO x 

Da Suspensão Preventiva 

Art. 51, A suspensão preventiva, 

que nâ" excederá de oc.'venta dIas . ~e­

ra ordenada pelu Diretor -Geral do 

Departa.men LO Federa l de Segurança 

pdbllca ou pelo ~.ecret.:ino de ~"l! 0 -

rança PÚblica do Distrito Fed tTal , 

conlulme u caso, desde que o alasla­

mento do tuncionarIO pullcial seJa 

necp.ssanu, para que este não ven'2f\ 

a InflUIr na apuração da lransgressao 

disClplmar. 

Parágrafo único , Nas faltas em que 

a pena aplicável seja a de demissão, 

o funcionário poderá ser afastado do 

exercicio de seu cargo, em qualquer 

fase do processo disciplinar, até c1eci­

são final. 
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CAPiTULO XI 

Do Processo Disciplinar 

,-- Art. 52. A autoridade qUê tiver ci-
ência de qualquer irregularidade vil 

lfansgressão a preceitos disciplinares 
é o rigada a providenciar a imedHl1.a 
afi}l ção em processo disciplinar, no 
qlQl será assegurada ampla delesa. 

O . 
• Ressalvada.3 iniciativa das 

qf'J'CI.des que lhe sall nleràrqUlca­
superiores . comppte ao DH'e­

ral c,) Departamento F ederal 
00 egurança ptlol!ca, ao Secretario 

~
e egurança Pública do Distnto FE'­

p Tal e aos Dalegados Regionais nos 
" stados, a instauração do processo 

discipJmar. 

~ 1 Q. Promoverá o processo disci­
plinar uma Comissão Permanente de 
DIsciplina, composta de três membros 
de preferência bacharéis em Dlf/~ito . 

designada pelo Diretor-Geral do De­
partamento Fede ral de Segurança P.ú­
blJca ou pejo Secretário de Seguran­
ça Pública do Distrito Federal, ccn­
forme o caso. 

~ 2Y. Haverá até três Comissões 
permanen tes de ..:lisciplina na .,~d" 

do Departamento Federal de Segu­
rança PÚblica e na da Policia do Dis­
trito f"ederal e uma em cada Delega­
cia Regional. 

~ .jY. Laoerá ao Diretor-Geral do 
Departamento Federal de ~,egurança 

Pública a designação dos membros 
da:, Comissões Permanentes de O,$ct­
plma na sede da repar tiçáo e nas lJe­
lt:gacias Regionais mediante mrtlca­
çãú dos respecti vos Delegados RegIO­
nais. 

~ 49 . Ao Secretário de Segurança 
Pública do Distrito Federal compete 
designar as Comlsões Permanentes de 
Disciplina da Policia do Distrito l"e­
de~al. 

Art. 54. A autoridade competente 
para determmar a instauração de 
processo disciplinar: 

1 - remetera, em três vias, com o 
respectivo ato, a Comissão Permanpn­
te de DiSCiplina de que trata o ~ . j 9 

do artigo anterior, os elementos que 
fundamentaram a decisão; 

11 - providenciará a instauraçAo 
do inquérito pOliCial quando o faro 
possa ser configurado como 1l1cito pe­
nal. 

Art. 5'5. Enquanto integrarem as 
Comissões Pel Ulalleu les ae I..JJ.::il:ilJun::l. 
seus memoros ficarao a dispOS1Çàll ::10 

respectlvu ConseltlO de Policia e dlS~ 
peusados du exerC1ClO das atriOulr;O~S 

e respunsabilldadt!s de ~t!us cargos . 

§ i Y. OS mem.Jros das Cof1!jssões 
Permanentes de: Di.sciplma terau o 
manda te de seis me:ses, prurr,,~iI'J el 

pelo tempo necessário à ultimação 
dlJ~ prUl:e:sSOS alSellJllnafeS que se en­
contrem Em fase de indiciação, ca­
bendo u estUdu aus demaiS aus novo:! 
membros que toram deSignados. 

I 

§ 2Q O disposto no paragrato an-
terior não constitui Impedimento pa­
ra a reconduçao de membro de Co­
mlssiw Permanente de Ulsclplma. 

Art . 56. A publicação da portaria 
de mstauraçau uo IJl'Ucesso dlsc1lJti­
nar em BoJeum de ::3ervlço, quandO 
indicai o tunclOnário que prauoou !l. 

trausgressao SUjeita a apuradío . Im­
portara" na sua l10titlcaçaU par3 
accmpaRhar O processo em todos os 
seus LI amlles, pul SI l'U por defensor 
cunstltUlaO, se assim o entender . 

Art. 57. Na hipótese c;e autuação 
em r tagl ante do rUnClUll.irlO pUI ;l'lal 
cumo incurso em qualquer dos cri­
m .. " re tt-:rlC1 \ls no artIgd 4H e seu :r'·m 
l, a autoridade que presidir o ato en­
tammriara . aenln. ae ~lllle e quallo 
huras, "li autoridade competente para 
determinar a mstauraçau do processo 
disciplinar, traslado das peças cum­
provadoras da materialidade do fato 
e sua autoria. 

Oi - O· 
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.... .,Qà'tá único. Recebidas as pc­
pa~~e trata êste artlgu, a autO­

~~s e pruceaera na turma prevista 
~ igo ~, Item 1, desta Lel. 

~t-- CAPITULO XIl 

CÂ~"": Dos ConsellWs de PolíCia. 

Art. 68. Os conselhos de polícia, 
levandv em conta a .. repercussau .!tu 
tatu, uu suas Clfcunstanclas, puael.~o, 

01' con vvcaçao ae st:'y f'reslOelue, 
~preclal as Lransgressoes dIS<:lplllla­
res passíveis Oe pumçao ~un: as I~t:= 
nas ae repreensao, suspensau al; Lr.~ 
ta dla~ e f;lnsa~ dlSClpllnar ale VllL .. t: 

dias. 
t-arágrafo único. No ato de convo-

caça0, p PresH:1ente do Conselho de­
signara um d~ seus memoros pala re-
lawr da matena. . 

Art. 59. O funci9nário poliCial será 
convocaoo, atlaVes Co BOletim . de 
Servlçu, a comparecer peranL~ o Cun­
selno para, em dia e hora prevlamen­
te aeslgnaOos e apÓs a lelLura au re­
latórIO, apresentar razões de ~ete~x. 

Art. 60. Após ouvir as razoes do 
fuuclOnano. o (Jonsewo, pela malUrla 
ou totalidade de seus memoros, con­
ciuirá pel~ proceatncia ou nao da 
ti ,UlSgl t:.:;sao, aelloel ará soôre a pe­
nallaace a ser apllcaaa e, tinalmt'u­
te. u PreSidente prolenrá a deCISã.o 
fmal. 

Paragrafo único . Votará em pr!­
mell'O lugar o relator au processo e 
pOI ultimo o PreSidente do orgâo, 
assegurada a este u dI! elto de veto às 
delloelaçóes do Conselho. 

CAPÍTULO XllI 

Das Disposições Gerais 

Art. 61. O dia 21 de abril será 
consagrado ao FuncionáriO PoliCial 
Civil. 

Art. 62. Aos flfficionários c,J Ser­
viçu de PoliCia l'eOeral e do .::ler v iÇO 
Poll!.:iaJ Metropolitano aplicam-se as 
dispOSições ja leglslaçã.o relatIva ao 
funcionalismo ciVil da Umão no que 
nao colidirem com as desta Lei. 

Paragrafo único. Os lunClOnanos 
dos quadros de pessoal do Ueparta­
menta Federal de Segurança PÓbllca 
e da Pollcia do Dlstnto Federal , 
oC'upan tes de cargos nao lU tegran tes 
do Serviço de Pol!cia fi'ederal e do 
ServIço Policial MetropolItano, con­
tinuarão subordinados lUtegralmente 
ao regime jurldico institUldo pela t.,ei 
n~ 1.711. de 28 de outubro de 1952. 

Art. 63 . O dis~osto nej' a Lei aplica­
se aos tuncwnanos qu enquaurados 
no Serviço Policial de que trala a 
Lei nQ J .780 .. de 10 de julho de 1960, 
t' transferidos para a Admmistração 
do Estado da Guanabara, retornaram 
ao Serviço Público Federal. 

Art, 64. Os funcionários do Qua­
dro de Pessoal do Departamento ~ e­
deral de Segurança Pública ucupan tf:S 
de cargos não incluldos no Serviço de 
Pollcia Federal, quando removidos 
ex of flcio. farão jus ao auxílio pre­
visto no art. 22 . item !l . nas mesmas 
bases e condições fixadas para o fun­
cionário policial civil. 

Art. 65. O disposto no Capítulo IV 
desta Lei é extensivo a todos os fun­
cionários do Quadro de pessoal do 
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Depa~' ento Federal de Segurança 
Publi e respectivas famillas . 

, , 
Aitl. j 66. E' vedada a remOf.lo ex De 

o,,:g() do funcIOnaria puliclal '-lue 

~
. cursando a Academia Nacional 

ullcla, desde que a sua mUVlmen­
çao impossibilite a frequencla no 

.. urso em que esteja matriculado. 

Art . 67 . O funci onário policial po-
dera ser remuvldo: 

I - Ex oflicio; 

II - A pedido: 

In - Por conveniência da disci­
plina. 

§ l Q Nas hipóteses previstas nos 
itens Il e In dêste artigo, o funcio­
naria não fará jus a ajuda de custo. 

§ 29 A remoção ex oflicío do fun­
cionario policiaI. salvo imperiosa ne­
cessidade do serviço devidamente jus­
tificada. só poderá efetivar-se após 
dois anos. no mmimo, de exercicio t'm 
cada localidade. 

Art. 68. Não são considerados 
herança us vencimentos e vantagens 
devidos ao funcionário falecidu, ns 
quais serão pagos. independentemen­
te de ordem judicial, à viúva ou, na 
sua talta, aos legitimas herdeiros da­
quele. I , < L 

Art. 69 . Será concedido transpor­
te à família do funcionário policial 
falecldu nu desempenho de serviço 
fora da sede de sua repartição. 

Paragrafo unico. A famllia do fun­
cionano falecido em serviço na sede 
de sua repartição tera direito, dentro 
de seis meses após o óbito, a trans­
porte para a localidade do território 
nacional em que fixar residência. 

CAPíTULO XIV 

Das Disposições Transitórias 

Art . 70 . A compettncia atribui da 
por esta Lei ao Prefeito do Distrito 
Federal e ao SecretáriO de Segurança 
Pública do Distrito Federal será exer­
cida, em relação à Policia do Distrito 
Federal. respectivamente. pelo Presi­
dente da República e pelo Chefe de 
Policia do Distrito Federal, até 31 de 
janeiro de 1966. 

Art. 71. Ressalvado o disposto no 
art. 11 desta Lei, 05 funcionários do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública e da Polic ia do Distrito fi'e­
deral. que se encontrem à disposição 
de outros órgãos . deverão retornar ao 
exercício de seus cargos no prazo má­
ximo de trinta dias, contados da pu­
blicaçãu desta Lei. 

Art . 72. O POc,3r Executivo, no 
prazu de noventa dias. contados pa 
publicação desta Lei. baixará por ",e­
creto o Regulamento-Geral do Pessoal 
do Departamen to F'ederal de Se!!umn­
ça Públlca. consolidando as disposições 
desta Lei com as da Lei número 1.711, 
df 28 de outubro de 1952. e legislação 
posterior relatl va a pessoal. 

Art. 73. Esta Lei entra. em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 74. Revogam-se as d1sposl~ 
em contrário. 

COMISSÃO DE 

<LI 

de 1965. 
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~O Congr esso Nacional decreta: 

CAPITULO 1 

Das Dtspostçoes Preltmmares 

Art. lY Esta LeI dlspoe sop re as 
peCUlllLrldadeS da reglmf. JUrIOlC' dOS 
funclOnanos PUPI ICOS CI VIS (lê! Ul1lall e 
do OIStrltO Fedenll . ')cupante~ de car­
gos de atIvIdade pOl1Clal. 

Art . 2Q São pol!cla ls civis abrangi­
do.> por esta Lei os brasileiros le­
galmente investidos em cargos do Ser­
viço de Polícia Federal e do S erviço 
POlicial Metropolitano, previstcs no 
Sistema t', ~ CJassificaôão d e Cargos 
aprovado pela Lei n Q 4.483, _. de 16 de 
novembro de 1964, com as alterações 
constantes d a - L ei n Q 4 .813, de 25 de 
outubr o .de 1965. 

Paragraro UnICO . Pa ra 0 5 ('feItos 
des ta LeI. e conSIdera do fu n c'onano 
polICIai o ocupan te a e cargo em 0>­
ml ssao ou tu n çao grati f Ica da 'om ·rl ­
buições e r esponsabilidades d e n atu ­
reza policia l. 

Art . ijU O exerCI ChJ rle can:rr , :te 
n ature7a policHl1 p prJ'·ativo rlo~ fu n­
cion a r ros abrang;Jdos oor ,·stft LeI. 

Art. 4° A t 1Jnçao pOllCla l. pelas 
sua s cara cterísticas p fin a :idades . fun­
da m pn ta ·· se n a hierarquIa e na dls­
clplma . 

Ar t . 59 A precedência P1Jtr p os il1-
te~ rant es das cl asses e senes de c las­
ses do S ervlco de Po llcl ft I"ede ral e 
do Ser vIço PfJ lIClal Me; r fJ !)nl ta no . se 
es tabelece baslca e primo rdIalmente 

. p ela su borrli na cao fun cion al. 

CAPITULO 11 

Das D1Sposzçoes Peculiares 

Art . lil' A n om eaça o ser a feIta ex­
clusivamente : 

I - em cnrat er etetlvo. fluando se 
tratar de ..:urgo m teg ra nte de classe 
smgular GU mícml "e 1éne de classes. 
condicionada à anterior ap:0vação em 
curso espeCifICO da AcaClemla NacICnal 

. de Policia ; 

11 - em comlssao . quanrlO se tratar 
de cargo Isolado que . em "irtude de 
leI. assim den' ser provido. 

Art . 7Y A nomeaC3 0 obedecera .1 
rigorosa ordem de classlf lcaçao dos 
candIdatos h:lbl lltados em curso a que 
se tenham su bm et Id o na Academia 
Na.:lunal dt! lJollcla . 

Art. -89 A Academ ia Nacional de 
. PóUcia manterá, p ermau p.n t emente, 

cursos de formaça o profl osi CJ n a l dos 
candida tos a o \ngre~s. , n o Depa rta­
mento Feder al de ~egu ran f' a Publica 
e na Policia do Dlst.rlto Fede ral. 

Art . ~I' Sao reqUIsIto ' para matrl­
culu na Academia Nacional de Po­
licia: 

DISPÕE SÔBRE o REGIME JURÍDICO PE­
CULIAR AOS FUNCIONÁRIOS POLICIAIS 

CIVIS DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL 

1 - ser brasileiro; 
11 - ter completado dezoito anos de 

idade; 

III - estar no gôzo dos direitos 
pOlltit:u:, ; 

IV - estar quite com as obrigaçôes 
militares; 

V - ter procedimento irrepreenslvel; 

Vl - gozar de poa saúde, fisica e 
pSlq1l1Ca, clImprovada eo mspeçao mé­
dicu; 

VII - pOSll tl lr temperamento ade­
quado ao exerClCIO da tunçao pOlICial, 
apu rado em exame pSlcotecmco reali­
zado pela AcademIa NaCIOnal de Po­
licla; 

VIU - ter sido habilitado pr6 vla­
m en te em concu rso pUblICO de provas 
ou de pruvas e t i tuJOS. 

~ l Y A prova da condlçà o p revista 
nú !tem IV rl €Sl e art Igo Ga o sera eXI­
gida da candid·ata ao ingresso na 
t-'OIICla F enllnma. 

~:!" tl era Cl em ltid o. m edian te pro­
cesso dlSClplll1a l regu la r . o t un clO na ­
n t, polIC ial que para 1l1~ ,. e ssar no Ue ­
partamento I"edera l de Se~urar.ca Pu­
bln:a e na Po llc-Ia rl o DIst ri to Federal. 
nn.ltlu tato que Im posslbllltana a sua 
matrlcu!:~ na Academ ia NaCIOnal Cle 
P oliCIa. 

Art 10 . S ão competentes para dar 
posse : 

I - o Di retor -Ge ral do De, a rta­
men to Federal de Segu ra nça Pú blica . 
ao Ch efe de seu Ga bm ete. ao :::or­
regpdo r . a1l8 Dplegadus RegIOnaIs e 
30~ rll retores e ch etes de serviço que 
Ihf seja m subol dm ados; 

n - o Diretor da )ivisão de Ad­
ministração do mesmo 0epartamento, 
nos demais casos; 

IH - o Secretário de Segurança 
Publica do Distrito Federal, ao Che­
fe de seu Ga.bmete e aos Diretores 
que lhe sej am sübOrdinados; 

IV - o Diretor da Divisa0 de Ser­
viços Gerais da Policia do Distrito Fe­
deral. nos demaiS casos. 

Paragrafo umco. O Diretor-Geral 
do Departamen~o Federal de Segu­
rança Publica, o Secretario rle Se­
gurança Públ1ca do Distrito fi'ederal 
e o Dir etor da DIVIsão de Adminis­
traçáo do referido Departamento po­
derá o delegar competência para dar 
posse , 

Art . 11. O funcionário policial não 
podera afastar · se c.~ sua r epa rtição 
para ter exercício em out ra ou prestar 
ser vlcos ao Poder Legislativo ou a 
qualqu er Estado da F ederação, 'salvo 
quando se tratar de atribuição inerente 
à do seu cargo efetivo e mediante 
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expressa autorização do Presidente da 
República ou d o PrefEito do Distrito 
F ederal. quanc!·o integrante da Policia 
do Distrito Federal. 

Art. 12. A freqüência aos cursos de 
formaçáo profiSSIOnal da Academia 
NaCIOnal de PoliCia para prlmell'll In­
vf';,tldura em cargo de atIvidadE po­
licial e considerada de efetlvu exer­
CICIO para fins de aposentádona. 

Art. 13 . EstagIO probato~1O e o pe­
riodo de dOIs anos de efetIVO ._er­
CICIO do funclOnano pOlicial. durante 
o qual se apuraráo os requIsitOS pre­
VIS tos em leI. 

Paragrafo UnlCO . \1ensalmente. o 
responsa VE'I pela repartl çao OU serviço. 
em que esteja lOtado funclOnarlo po­
liCial sUjeito a E'staglO probato rw en­
caminhara ao órgáo de pessoa l rela­
tÓriO SUCinto sõbre o cumportamento 
do estaglario. 

Art . 14. Sem prejulzo da rpmessa 
prevista no paragrafo UnlCO do artigo 
anterior. o rE'spon.savel pela reparti­
çao ou serviç(J em ljue sirva funclO­
nario polICiai SUjeito a estagIO pro­
bató rio. seis mEses antes da te rmma­
çao dêste. info rmara reservad ~rnE'nte 

ao órgao de pessoal sobrE' o fun CIOna ­
ria . tendo E'm vista os reqUIsitos pre­
vistos em lei. 

Arr 15 . As promoçõE's serão reali­
zac,as em 21 de abril e 28 de outubro 
de cada ano, desde que ver:ficada a 
existência de vaga e ha ia func ioná­
rios em condições de a ela concorrer . 

Art. 16 . Para a promoçao por me­
recimento E' reqUIsito necessano a 
aprovaçao em curso da Acad pmla Na­
cional de PolIrIa correspondente à 
classe imedi at.a mente wpenor aquela 
a que pertence o funciona no. 

Art. 17. O órgao competente orga­
nizara para cada vaga a ser provida 
por mcrecimen to urr.a lista não exce­
dente de três candidatos. 

Art . UI. O tunt!ionano p o II c i a I. 
ocupante de cargo de classe ' ingular 
ou fma l de sene de elasses. podera 
ter acesso à classe Inlcml de series 
afms. de nlvel mais ~levadLl. de atri­
bUIções correlatas porém lllalS com­
plexas 

~ ''1 A nomeação por acesso. além 
das exigênCias legais e das qualifIca­
ções em cada caso . obedrcera a pru­
vas praticas qUE' comprel"ndam "are­
fas ttplcas relatIvas ao exerCICIO do 
novo cargo e . quando couber. a ordem 
de ClassifIcação em concurso ne tHu­
los que aprecie a experiência profis­
sional. ou em curso espeCifico :Je for­
mação profiSSIOnal. ambos realIzados 
pela Academia NaCIOnal de PoliCIa . 

~ 29 As linhas de acesso estão pre­
vistas nos Anexos I V dOS Quadros de 
Pessoal do Departamento Fedrral de 
Segurança Pública e da PolirIa nu 
Dlstnto Federal . aprovados pela Lei 
n 9 4 .483, de 16 de novembro de _96<1. 

Art . 19. As nomeações por acesso 
abrangerão metade das ~agas eXisten­
tes na respe.:tiva classe. ficandO a 
outra metade reservuda aos provJnlen­
tos na forma prevista no artigo 69 
desta Lei. 

Art. 20 . O funclonarlo policIai que. 
comprovadamente, se revelar mapto 

para o exerClCIO da função policial, 
sem causa ,~ue Justlflque :J sua demlS­
sau ou aposentaduna. sera readaptado 
em outro cargu mais eompauvel com 
a sua capaCidade . sem decessu nem 
aumento de vencimento. 

Paragrafo tlnlco. A readaptação 
far-se-a mediante a transformaçao rio 
cargo exerCido em outro mais l'ompa­
tlvel com a capaCidade flslca ou in­
telectual e vucaçao. 

Art. 21 O tunclOna;'lo policial não 
pOdera ser obngadu lj mterrumper as 
suas fenas . anaL S\':" ('Ir' Virtude de 
ell1ergE'nte oececislàade da segurança 
naCIOnal uU rnanutençaL da urdelIl. 
medlantt COnVJ · : á·~.lU aa autundade 
cumpetente. 

§ 19 N a hipótese prevista neste ar­
tigo. In fme . o funclOnarlo tera di­
relto a gozar o penado restante das 
fenas em epoca opurtuna. 

§ 2~ Ao entrar em ténas. o fun­
cionano cumuDlcara ao chefe ImedJU­
to o seu prova vel ende r€çu . dando- lhe 
cH~ncla. du rante o ;Jeriodo, de suas 
eventuaIs mudanças . 

CAPITULO III 

Das Vantagens Espectf!cas 

Art. 22. O funclOnario policial fa­
ra jus ainda às segumtes vantagens: 

1 - GratiflCaçáo de funçáu poll­
cial; 

n - Auxilio para moradia. 

Art. 23. A gratlfwaçau de funçfio 
poliCIal e deVida ao pol:clal pelo re­
gime de dedlcaçao m teg ral que o In­
compaubliJza c:l1n o exerCICIQ de qual­
quer uu tra atIVidade pUblIca elU Prl­
vada. bem como pelos riSCOS dela de­
cu , rentes. 

§ I Q Pelo efetivo exerclcio da fun­
ção pollclal. o funclOnano fara jus 
a uma gratlficaçao percentual cal­
culada sobre o venClmentu de seu car­
go efetiVO. li ser fixada pelo PreSiden­
te da Republlca. 

§ 29 Re~salvado O magistério na 
Acad, mia Nacional de Polícia, o exel­
CIcio da profissão c..= Jornalista, para 
os ocupantes de clrgos das séries de 
classes de Censor e Censor Fec,3ral. e 
a prática profissional em estabeleCI­
mento hospitalar, para os ocupantes 
d e cargcs da série de ciasses de Médi­
co Legista, ao füncionário pollcial é 
vedado exerc~r outra atividade, qual­
quer que seja a fo rma de admissão, 
r :.munerada ou não. em entidade pú­
blica ou empresa privac:-a. 

Art. 24. C' regime de dedlcaçao In­
tegral Obriga o funclOnano pOI1Clal a 
prestaçao. no nllnlmo. de 200 Idu­
zentas) horas mensais fie trabalho. 

Art. 25. A gratifiraçao de função 
polICial nao sera paga enquanto o tun­
clOnarw poliCiaI deixar de perceber o 
vencimento do cargo em virtude de li­
cença ou outro atastamentu. salvo 
quandO investIdo em cargu em comIS­
são ou tunçao gratltlcada com atrI­
bUlcoes e responsabilidades de natu­
reza pOliCIal. mpotese em que cuntl­
nuara a perceber a gra ~Jl icaçao na 
base do v'mclmento elo cargo eletlvo. 

Art. 26. A gratJflcaçao de lunçao 
pOliCiai mcorporar-se-a aos proventos 
da aposentadorIa li razào de 113U (um 
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tr in ta a vos I ão seu va lor por ano je 
el etivo exerClClO de atl vldade estrIta­
men te POli CIal. 

Art. 27. O tun cionário poli r ial ca ­
sado, qU3.nd o lotad o em D 2legac 'a Re­
glOnal . tera dl reno a aUX!lJU pai a mu ­
radla corr~" pu ndente a 10 % 'dez pu r 
cento' da se u vencImento mensal. 

Parágra fo unico. O aUXIlio previsto 
nes te artIgo se ra pago au tun clUn a rw 
pOliCIai a te complet ar Ó I ClI1CU ' anus 
na IOcalJdarl .! em que. por necesslda ne 
de servIço. nela deva reSIdI r . e desde 
que nao dlspon na de moradIa pro­
pna . 

Art. 28. Quando o tun clo nár io po­
liCIal, de Iue - ~a ta o a rtIgo anterior , 
ocupar Imóvel SOO a res ponsaol lldade 
dO órgao em l ue ser VIr . 2U u;,. t V 111 te 
por cento' do va lO r do aUXIlIO prevIs­
tt.; nu art Igo an ten or serao recoln ldos 
como recena da UDlao e o res tan te . 
empregadO con lorme tor estabeleCIdo 
pelo re lendo orgao de acordo com a s 
suas pecullandades. 

Art. 29 . QuandO o fun cion ár io po­
IJcial ocupar Im ovel de outra entida­
de . a Impor tancla refe rida no artIgo 
28 tera o segUlI1 te dest lI1o : 

a I a Importàn::Ia correspon den te a o 
aluguel. recolhIda ao órgao r es ponsa­
vel pelo Im ovel; 

b I o res tante. em pregadO na lor­
rr.a estabeleCIda no artIgo an terior , 
in fme. 

Art. 30 . Esgotado o prazo previsto 
nu parágrafo UDl CO do artIgo 27 o 
funclOnarlo que contlI1Ual ocupandO 
1m ave I de responsa bI lidade da repar­
tIção em que servir lI1 de niza -Ia -á da 
importã ncla correspondente a o auxI­
llL' para mal adIa . 

Parágrafo unico. Se a ocupação fõr 
de Imovel perttncen te a ou tro orgao 
o funcionário indeniza-Ia-á pelo alu­
guel correspondente . 

CAPtTULO IV 

Da Asststéncia M édico-Hospitalar 

Art. 31. A aSSIstência médico-hOs ­
pitalar compreendera : 

a I assls ten cia médica continua. dia 
E: noite, ao poliCI ai enler mo . aCIden ­
tado OU lendo. que se encontre bOS­
p lla llzado : 

o I a sslstencia médica ao pOlIciaI ou 
sua lamllla , atraves de laboratonos, 
pOJlcl1nJCas , ga om etes OdonLolOglC OS, 
prun to-socorro e ou tros servlçus assIs­
tenCIaiS. 

Art. ~ 2. A assistên cia m édlco- hos­
pltalar sera prestada pelos servlçus 
medlcos dos orgaos a que pertença uu 
tenha pertencldu o pouclal, den tro dos 
r ecursos proprlOS coloca dos a dispOSI­
ção dêles . 

Art , 33 , o luncion ario polí Clal terá 
hos pllallzaçao e tralamento por co n ­
ta do ESlado quand o a Cld en ta du em 
servlçu ou acomeUdo de doença pro­
fissional. 

Art , J4 . O funci onario poucial em 
atlvldade, excetua do () d IS posto nu ar­
t lgU an le rlOr o a pusen I a du e, nem 
ass Im . a s pessuas de sua lam lJi a , Ifl ­
dem za rao , nu tooo uu em parte a as­
slstencla medlco -bospl Wla, que Ibes 
tor prest a da , de acordu com as nor­
mas e Laoelas que lorem apruvadas, 

Parágrafo ú n ico, As inã eniza ções 
por li a OaltlOs de pro tese dentarla ur­
todont Ja . oOlurações , oem cumu pela 
lúrn eC I!l1ent u de apa rel llOs OrtoPPdICOS, 
OCUluS e art igos eorrelatos , não se be­
nefICIa rão de reduções, d evendo ser 
lella, peJO JUs to valor do ma tenaJ 
ap licadO ou da peça lorneclda. 

Art. 3ó, Para os eleItos da presta­
çao de assls tencla medlcu-buspll alar. 
conSideram -se pessoas da familia do 
l1!nClOnanu pOlICial , desde que vI va m 
ás suas expensas e em sua compa­
nhla: 

a ) o conj uge ; 

b) os lunos sol teiros , menores de 
deZOito a n os ou IDvalldos e, bem aSSIm, 
a~ lil ll a s OU entea nas, SOlteiras, viuvas 
OU desquitadas; 

c I os descenden tes órfãos, menores 
ou mvalldos; 

ct , os ascenden tes sem economia 
p ropna; 

elos m en Qres que, em vir tude de 
decisão .iudicial, fo rem entregues à 
sua guarda; 

fl os irmã os m enores e órfã os, sem 
arrimo , 

Pa rag rafo único . Continuarão com­
preendidos nas dispos ições dêste ca­
pitUle. a vi uva do po licial, enqua n to 
,.;erd urar a viuvez, E' os dem ais aep"n­
dent es m en cionados nas letras "b" a 
"f " . desde que viv am sob a responsa· 
bilida de lega l da viú va. 

Art. 36. Os recursos para a assis­
t ên cia de que trata êste capitulo pro­
virão das do tações co nsignadas no Or­
çam en to G era l da Un ião e do paga­
m en to das in denizações referidas no 
artigo 34, 

CAPiTULO v 

Das D isposições Especiais s6bre 
Aposentadoria 

Art. 37. O fun cionário policial será 
aposentado com pulso riam en te aos 65 
(sessen ta e cin co ) a n os de ida de, 
qualqu er que seja a n atureza dos ser­
VlÇOS pres tados . 

Art . 38 . O provento do po licial Ina­
tivo será r ev isto sempre que ocorrer : 

a' In odificação gera l dos ven cim en­
tos dos funcionários policiais ci vis em 
at ividad e; ou 

b I reclasslficaçã o do cargo que o 
func ionari o policial inativo ocupava ao 
ap usen lar -se . 

Art. 39 . O f uncioná rio policia l, 
qua ndo a pose n tado em virtude de aci­
den te em serviço ou doença pro fisslO­
na l, ou qu a ndo acom etid o das doen­
ças espec lf lc:t das no a rtigo 178 , item 
II I, da Lei nU 1.711, de 28 de outu­
bro de 195:!, Incorporara aos proven­
tos de ina tividade a gratificação de 
funçã o- poliCIa I no valor que percebia 
ao aposen tar-se . 

CAPiTULO VI 

Da Prisão Especial 

Art . 40 . P reso preventivam en te, em 
fla gra nte ou em virtude de pronun­
Cia , o fun clOna rio po liCIai, enquan to 
nao perd er a condição de funcio na ­
no, perm a necera em prlsáu espeCial, 
durante o curso da ação penal e a té 
que a sentença tra nsite em julgado . 



§ 1 Q O funcionário policial nas con­
dições deste artigo ficara recolhido a 
sala espeCial da reparuçâu em que 
sirva, soo a responsabilidade dU seu 
dingente, sendu-lhe deleso exel cer 
qualquer atiVidade tunclOnal, ou sair 
da repa,tlçâo sem expressa autol'lza­
ção do JUIZO a cuja dispOSição se en­
contre. 

§ 2Y Publicado no Diário O licial O 
decreto de demissão, será o ex-fUIlcio­
nario encammhado, desde 10gu, a es­
tabelecimento penal, onde permanece­
ra em sala especial, sem qualquer 
contato com os demais presos nãu su­
jeitos ao mesmo regime, e, uma vez 
condenado, cumprira a pena que lhe 
tenha SidO imposta, nas condições 
previstas no paragralo segumte. 

§ 39 rransitada em jUlgado a sen­
tença condenatol'la, sera o tunciona­
rio encammhado a estabeleCimento 
penal , onde cumprira a pena em de­
pendênCia Isolada c·os demaiS presos 
não abrangidOS pai esse regim e, mas 
suj eito, como eles, ao mesmo sIstema 
disciplinar e penitenciaria. 

CAPiTULO VII 

Dos Deveres e das Transgressões 

Art. 41. Al em do enumerado no ar­
tigo 194 da LeI nU 1 . 711. de 2!l de ou­
tubro de 1952. e dever do tunclUnal'l(' 
pollclaJ treqLi~tltar com aSSidUidade 
para Ims de aperleiçoamentu e alua­
lização de ConhPl:lmenLOS profiSSIO­
nais, curso instltuldo periodicamente 
pela Academia NaCIOnal de Po liCia, 
em que seja compulsoriamente ma­
tnculado. 

Art. 42 . Por desobediência ou fal­
ta de cumprimento dos deveres o fun­
cionário policial sera pumdo com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincidência. 

Art . 43 . São transgressões discipli­
nares: 

I - referir-se de modo deprec!a­
tivo às autoridades e atos da admi­
nistração publica, qualquer que seja 
o meio empregado para êsse fim; 

II - diVUlgar, através da imprensa 
escrita, falada ou televisionada, fa­
tos ocorridos na repartição. propiciar­
lhes a divulgação, bem como referir­
se desrespeitosa e depreciativamente 
às autoridades e atos da adminis­
tração; 

In - promover manifestação con­
tra atos da administração ou mov!­
m mt.os de apreço ou desaprêço a 
quaisquer autOridades; 

IV - Indispor funcionários contra 
os scus superiores hierárquicos ou 
provocar, velada ou ostenSivamente, 
animosidade entre os l'uncionários; 

V - deixar de pagar, com regUla­
ridade. as pensões a que esteja oori­
gado em virtude de decisão judiCial, 

VI - deixar. habitualmente, de sal­
dar dividas legitimas; 

VII - manter relações de amizade 
ou exibir-se em publico com pes.3'Jas 
de notórios e desabonadores antece­
dent.es criminaiS. sem razão de servi­
ço; 

VIII - praticar ato que importe em 
escândalo ou que concorra para com­
prometer a função policial; 

IX - receber propinas, comlssOes, 
presentes ou auferir vantagens e pro­
veitos pessoais de qualquer especie e, 
sob qualquel pretextú, em razão das 
atrib UIções que exerce; 

l!. - rellrar, sem prêvia autorizaçao 
da autondade cumpetente, qualql.l~r 

documentu ou ubJeto da repartlçao; 

Xl - cumeter a pessoa estranna à 
repartiçau. tora dos casus prevlstus l'm 
lei, u desempennu de enl:argu que lhe 
competir ou aos seus sUbordmados; 

XII - valer-se do cargo com o fim, 
ostehslVO ou veladu, de uOtel pruveltJ 
de na tureza pulJtlco-partldana, para 
SI '-'ti terceiros; 

XIll - participar da gerência ou. 
admmlst raçau de emp re.õa, quaIq.l!er 
"Ué seja a sua natureza; 

XIV - exercer o cumérclo ou par­
ticipar dI' sucledade comerCial . salOO 

como aClOUlsta, cotista ou comandi!.a­
rio, 

XV - pra ticar a usura em qualq uer 
dI' suas formas; 

XVI - pleitear, como procurac101' 
ou ;nterm ~ diiri c , junto a l'eI:ard; ões 
publicas, salvo quando se tratar de 
perc ~pçao C~ 3 venc:mentos, vall t!l.:5eI13 
e proventos de I:arentes até seguudo 
grau civil. 

X IJ 11 - faltar à verdade no exer­
CIC lO de suas tunções, por mallcla ou 
ma-te; 

X VIII - utilizar-se do anonim:J.to 
paI a qualquer lim; 

XIX - deixar de comunicar . ime­
dlalam ente. a aUlundade ('um pe tellle, 
faltas ou irregularidade.> que ~ laja 
pl'e"enClado ou de que Haja tido CI­
ênCIa; 

XX - deixar de cumprir ou de fa­
zer cumpflr . na estera de suas Iltrl­
l' UIÇOt:.S, as leiS e os regUlamentos; 

XXI - deixai de comunicar a au­
tondade com..,etente . uu a quem a es­
teJa Substltumdo. mtor ma~'au que u­
ver sObre Immente perturbaçao da 01'­
den! pUblica. uu da Dua marCha ée 
serViço, tau logo diSSO tenha connecl­
menta, 

XXII - deixar de informar com 
presteza os processos que lhe rOfl'fi 
enc:ammhados; 

XXlll - dificultar ou deixar de :e­
,ar ao conneclmento de autonda .. " 
cúmpetente. pur via merarqulca e em 
24 \ vmLe e quatro) noras. parte. quel­
xa. represen t açau, petlçao. recurso ou 
documento que nouver recebido. se não 
estl ver na sua a lçada resolve-lo; 

XXIV - negligenciar ou descam­
prir a execução de qualquer ordem le­
gitima; 

XX V - apresentar maliciosamente. 
parte , queixa ou represp.ntaçãn; 

XXVI - aconselhar ou concorrer 
para não ser cumprida qualquer or­
dem de autoridade competente, ou 
para que seja retardada a sua exe­
cuçao; 

XXVII - simular doença para es­
qUivar-se ao cumprimento de obr1ga­
ção; 

XXVIII - provocar a paralisação, 
tOhU ou parcial, do serviço policial, ou 
dell;l particIpar; 
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XXIX - trabaihar mal, intencio­
no.lfllente ou por negligência; 

XXX - taltar ou Chegar a trasado 
ao serviço, ou deixar de participar , 
com antecE::dencla, a autondade a que 
estIvel suburdmado, a lmpussl bil ld~(le 

de .:omparecer a repartição, salvo lllU­
tivu Justo; 

~XXl - permutar o serviço sem 
expressa permissão da autoridade 
Competente; 

XXXII - abandonar o serviço para 
o qual tenlla Sido designado; 

XXXIII - nao se apresentar , sem 
motivo Justo, ao fim de licença . para 
o trato de interesses particulares. te­
rias ou dispensa de servlçu, uu . amda, 
depois de saber que qualquer delas toi 
interrompida por ordem superior; 

XXXIV - atribuir-se a qual;dade 
de representante de qualquer repar ti­
ção do Departamento Federal de Se­
gurallça Pública e da Polícia do Dis ­
trito Ferleral. uu de seus dll'1gen tes, 
serr estar expressamente aULUnzadü; 

XXXV - contrair divida ou assu­
mir cumpromisso superior às suas pos­
sibilidades t'inancelras, comprometen­
do o bom nome da repartição ; 

XXXV] - treqüentar. sem razão de 
serviço, lugares incompativeis com o 
dE::côro da funçao policiai; 

XXXVII - tazer uso indevido da 
arma que lhe haja sido confiada para 
o sp.rviço; 

XXXVIII - maltratar prêso sob sua 
guarda ou usar de violênCia desn<:!ces­
sana no exerCICIO da função poliCial: 

XXXIX permitir que presos 
conservem em seu putlet instrumentos 
com que pussam causar danllS nas 
dependências a qUE:: eS le jam recolhi­
dos, ou .produzir lesõe" em terceiros; 

XL - omitir-se nu zelo da mte­
gridade ftsica ou moral dus presos sob 
a sua guarda; 

XLI - desrespeitar ou procrastinar 
o cumprimento de decisão ou ordem 
judiCial, bem como critica-Ias ; 

XL!l - dirigir-sE' ou referir-se a 
superior hierárquico de modo desres­
peitoso; 

XLIII publicar. sem ordem ex-
pressa da autoridade competente, 
documentos ofiCia is embura nau re­
servados. ou ensejar a di vulgaçãu de 
seu conteúdo. no todo ou em parte; 

XLIV - dar-se ao vicio da em­
briaguez; 

XLV - acumular cargos públicos, 
ressal vadas as exceçõe" prev lstas na 
Constituição; 

XL VI - deixar, sem justa causa, 
de submeter-se a inspeçau médica 
determmada por lei ou pela autori­
daae competente ; 

XLVII - deixar de concluir, nos 
prazos legais, sem motivo justo, in­
quenLOs pullcials I)U dlsL:lplmares. uu, 
quantu a estes últimus. cumu mem­
bru da respectiva cumlssãu, n ~g ligen­

clar no cumpnmentu das ubrigações 
que lhe sãu merentes; 

XL VIU - prevalecer-se, abusiva­
m~n t.~, c,11;l "Qndiç~o de 1 Wlclonário 
PQUCi~!; 

XLix - negilgenciar a- guarda de 
objetos pertencentes à repal'tlçao e 
que, em dccurrencla da função ou 
para o seu exerclCio, lhe tenham sido 
confiados, pussibllIlIl ndo que se da­
nl1lquem uu extraviem· , 

L - dar causa, illtencionalmente, 
ao extravio ou danificação de objetos 
pertencentes à repartiçau e que, para 
os rms mencionadus nu item anterior, 
estejam cunfiados á sua guarda; 

Ll - entregar-se à prática de vi­
cios ou atos atentatOrios aos bons 
custumes; 

LU - indicar ou insl'1uar nome de 
advugado para assistir pessua que se 
encuntre respondendo a processo ou' 
illquerlto poliCial; -

LlIl - exercer, a qualquer titulo, 
atiVidade pública ou pflvada, profis­
SIOnal ou liberai, estranha à de seu 
cargo; 

LIV - lançar em livros oficiais de 
registro anota~ões , quelxa~, relvmdi­
caçóes ou quaisquer uutras materlas 
eS lranhas á fmalidade deles: 

LV - adquinr. para levenda, de 
associações de classe uU entidades be­
n ellcemes em geral, gêneros ou 
quaisquer mercadona:;. 

L VI - impedir ou tornar lmpra­
ticavel, por qualquer meio, na fase d.O 
inquénto policial e durante o interro­
gatório do indiciado, mesmo OL:orrE::n­
dJ incomunicabilidade, a presenç .. de 
seu advogado; 

LVII - ordenar ou exeC'-utar me­
dida priva.tiva da liberdade indiViduaI, 
sem as formalidades legais, ou com 
abuso de poder; 

LVIII - submeter pessoa sob sua 
guarda ou custódia a vexame OLl cons­
trangimento não autorizado fom lei; 

LIX - deixar de conlunicar ime-­
diatamente ao Juiz competente a pri­
sau em flagrante de qualquer pessca; 

LX - levar à prisão e uela conser-
var quem quer que se propnnha a , 
prcstar fiança permitida em lCJ; 

LXI - cobrar carceragem, custas, 
emulumen tos ou qualquer outra des­
pesa que não tenha apoio em lei; -

LXII - praticar ato lesivo da hon­
ra ou do patr imônio da pessoa, na­
tural cu juridica, com abuso ou desvio 
de poder, ou sem competência legal; 

LXIII - atentar, com abuso de 
autoridade ou prevalecendo-se dela, 
contra a inviolabIlidade de domicilio. 

C .... ? ITULO VIII 

Das Penas Disc~plinares 

Art. 44. São penas discivJinares: 

I - repreensão; 

II - ;:;uspensão; 
III - multa; 

IV - detenção disciplinar; 

V - destituição de função; 

VI - demissão ; 
VII - cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade . 
Art. 45 . Na ap licação das penas 

disciplinares serão considerados: 
1 - a natureza da trallsgressão, 

sua gravidade e as ClrcWlstàllcl~ ~m 
que foi praticada; 
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tI - os danos dela decorrentes pa­
ra o servlçu publIcu; 

lU - a rep ercussão do fato; 
IV - os antecedentes do tuncioná­

fiO; 

V - a reincidência. 

Parágrafo t.mico. E' causa agra-
vante da talta dlsci pilnar u na ver Sl ­
du praticada em l:UllCUrSO cum dUls 
ou mal~ tuncwnanus. 

Art. 46 . A pena de repreensão será 
sempre apl icada pur escn tu nu~ ca­
sos em que, a crlt eno da AdmIflISll'a­
çau , a tra nsgressau seja cUlls,deJ ada 
de natureza leve , e dE'vt:J a CO!l~laJ do 
assentamentu lOdivldual du IUllclO­
nanu. 

Paragrafo único . Serão punidas 
com a pena de repreeu.;au as ~rans­

gressões diSCiplina re:; prevl:; tas nus 
itens V. X V 11, XIX XXll, XXI11, 
XXI V, XX V, XLIX e LI V du artigo 
43 desta Lei. 

Art. 47. A pena de suspensão, que 
nãu excedera de nuv en ta dias, sera 
aplicada em caso d<! talta gl ave uU 
relOclOencla. 

Faráglal O único. Para os efeitos 
dêste artigo, sao de natnreza glave 
as transgressõe3 disciplinares pl ... ~vis ­
tas nos itens I, lI, IlI, VI, VIl, VI1I, 
X, XVIII, XX, XXI, XXVI. XXVll, 
XXIX, XXX, XXXI, XXxII. XXXllI, 
XXXIV, XXXV, XXXVII, XXXIX, 
XLI, XLII, XLVI, XLVII, LVI, LVII, 
LIX, LX e LXIII do art. 43 desta 
Lei. 

Art. 48 . A pena de demissão, além 
dos casos previstos na Lei n9 1.711, 
de 28 de outubro de 195~, ~eJ'a lam­
bem aplicada quando se ca racten2ar: 

1 - crimes contra os costumes e 
ODntra o patrimoOlú, que, por sua na­
tureza e conIlguraçao, sejam conslde­
rao,os come' 101amanLes, de modu a 
1ncompatibilizar o servido r para o 
exerciclO da função poliCiai. 

II - transgressão dos itens IV, IX, 
XI, XII, XIII, XIV, XV, XV I XXVIII, 
XXXVI, XXXVIII, XL, 2.'(LIII, XLIV, 
XLV, XLVIII, L, LI, LH, LIII, LV, 
LVIII, LXI e LXII do art. 43 des ta 
Lei. 

§ 19 POó2rá ser, ainda, aplicada a 
pena de 1emissão, cCOlTendo contu­
macia na pratica de tr:msgressões 
disciplinares. 

§ 29 . A aplicação de penalidades 
pelas transgressões diSCiplinares cons­
tantes desta Lei nãu eX ime u funcio­
nano da obngaçãú de II1deOlzar a 
União pelos prej uizos cau~ados . 

Art. 49. Tendo em vista a natureza 
da transgressão e o interesse do E·~r ­
viço PúbliCO, a pena ae sU3pensã,:> até 
30 <trinta) dias poderá ser convertida 
em detenção disciplinar até 20 (vin­
te) dias, mediante ordem por escri ­
to do Diretor-G ~ra; do Lepartamen to 
Federal de Segurança Publica ou d:>s 
Delegados Regionais, nas re3pectivas 
jurisdições, ou do Secr~tario de Se­
gurança pública, na Policia do Distri­
to Federal. 

Parágrafo único. A drtenção dis­
cipl \nar , que não acarreta a perda dos 
vencimentos, será cumprida: 

I - na residência d':> fun cionário, 
quando não exceder de 48 (quaren ta 
e oito) horas; 

TI - em sala especial, na sede do 
D~partamento Federal d:! Segurança 
PUblJca ou na PolJcia v . .[) Distrito Fe­
dmal, quando se t1ata r de ocupante 
de cargo Em comissão Oi l função gra­
tificada ou funcionáno ocupante de 
cargo par a cuj o ingre.sso ou desem­
penho seja exigido dipWma d·:;! nivel 
üniversitário ; 

III - em sala especial na Delegacia 
Regional, quando se tratar de fun­
cionário ne.a lotado; 

IV - em sala especl::ll da repar­
tição, nos demais casos. 

CAPITULO IX 

Da Comp:'!léncia Para ImpOSIção 
d e Penalidades 

Art. 50. Para im posi ção de pena 
disciplinar são competentes: 

I - o Presldentr da República, 
nos casos de demissão P. ca3saçãu de 
aposenladoria ou dl~p onib l lldade de 
lunJ'wllarlO policiai do Departamentu 
Federal de Segurança PúolJca; 

Il - o Prefeitu do Distr ito Federal, 
n os casos previstus no item anterior 
quando se tratar de f1lnclUnariu po­
licral da PolJcia do I.)istrito Federal; 

IH - o Ministro da Justiça e Ne­
gócios In te r iores ou f) Spl:retário de 
Se~urança PúblIca do Dlst.rito Fe­
deral. respectiva men te , nus casos de 
suspep.são até noventa dias; 

IV - o Diretor-C pral do Departa­
mento Federal de Segurança Públ!ca, 
no caso de suspensãu até sessenta 
dias; 

V - os diretores dos órgãos cen-
trais do Departamento Federal de 
Segurança Pública e dl1 PoLICia do 
Distl"ltu Federal , os [)~ I ega dos Regio­
nais e os titulares das Zunas Poli­
CiaiS. no caso de suspensãu a Lé trinta 
dias; 

VI 03 di~etc':-e3 d e DivIsões e 
Serviços du Departamen to fi' ederal de 
Segurança fllb lica e da P"l lcia do 
Dis trito fi'ed pral. no caso de ~uspen­
sãu até dez dias: 

VII - a autoridade compet.ente pa­
ra a designaçao, no caso de destitui­
çãu de fUlJção; 

VIII - as autoridades referidas nos 
itens IH a VIl, no caso de repreen­
são . 

C APtTUlO X 

Da Suspensão Preventiva 

Art. 51. A susps::\são preventiva, 
que nu(. exceoer a de nC've nta dias . ~e­
ra urdenada pelu Diretor-Geral do 
Depa/ ta memu ~ edel ai de Segurarll,:li 
PUOIJCl1 uu pe lu ~',ecretanu de ::;,,~ u­

ran<;a Publica du DISlJ'Jtu F'edr-rRl, 
CUlltu/me u casu, desde que u ata~ta­
men lu du t UI1CllJnanu pullClal se la 
nel'''ssanu. para que este nãu venhd 
a mllull na apuraçãu da LrRnsgre~:;ao 
dlsclplmar . 

Parágrafo único. Nas faltas em que 
a pena aplicável seja a de <demissão, 
o funclOnano pOdera ser afastado dO 
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exerClClo de seu cargo, em ' qualquer 
fase do processo dIsciplinar. até c1eci­
sao fInal. 

CAPtTULO XI 

Do Proces~o Disciplinar 

Art . 52. A autoridade qUe tiver ci­
êncIa de qualquel m egu landade uu 
trausgressao a pro:!cellos dls<':lplmares 
é oOrl..:ada a prov1denclal a Imed!,, ; a 
apuI a~au em pruce"su dlscI;Jllllal . no 
qual ~era a~segUI ada ampla delesa. 

Art. 53. Ressalvada a iniciativa das 
aU LO'"lcades que lhe ,an nlerarqlma­
menl I:' ~upenures CODll-lpte ao DJl e­
tor-Geral C-:l Departamen to Federal 
de ::SegUI ança PUlJl!<.:a. a u ::Secre ,ano 
de Se~u l ança PU lJ llca du DlstnLu rf'­
dera, t: aos Delegadus Regwnals nos 
ESL<taus. a mSLaUlaçao do prucesso 
dlsclplmar. 

~ 10. Promovera o processo di3CI­
plinal uma Cumlssão Permanente de 
Dlsclpllna, compusl a de tres membros 
de preterencla Oactlarel~ em Uu eHO. 
deSignada pelO Ou elOr-Geral du Dd­
parlamento Fede :al de SegUIança t:'u­
blll'a UU pelo Se<.:retano de ::Seguran­
ça Publlca do DIstrito Federal, c<.;r.­
torme u caso. 

~ 29 • Ha vera até três Comissões 
Pel manentes de ~is(;lplma na .; <' de 
do Departamento Federal de Segu­
rança PUOllca e na da PoliCia do UIS­
tl'l to f 'ede l aI e uma em cada Delega­
cia ReglUnal. 

~ JY. L.aoera ao Diretor-Geral do 
DepaJ' tamell tu Federal de E,egul al1l;a 
Puollca a deslgnaçau dus :Delll OrUS 
das Comissões Pel manenLes de Ui~C!­
~llma na sede da re{.JarLlçao e nas ur.­
legacJas ReglUnals medIante m'1lca­
çaL dos respeclJ vos Delegados RegiO­
naIs. 

§ 40. Ao Secretario de Segurança 
Púb lIca do Dlstnto Federal cump eLo:! 
deS Ignar as Comlsões pel manen te~ d e 
Dlsclplma da PolIcia do DIstrito l'I!­
dt"al. 

Art . 54. A autoridade competente 
para determmar a instau ração de 
processo dIscIplinar: 

1 - remete ra. em três vias. com o 
respectivo atu . a Cumlssão Perman t'n­
te de DlscIplma de que trata o ~ ,v 
do artlgu anlenor. os elementos que 
fundam eu taram a declsao; 

Il - prov1denciara a instauracitll 
do inquénto pOlIcIal quaY,do o falO 
possa ser configurado como ilicito pe­
nal. 

Art. 55. Enquanto integrarem as 
Cumissões Pel manentes de DIscIp lina . 
seus membros ficarão a dispuSIçall JO 
respectlvu Cunselhu de Pol!cla e dls­
pensadus do exerCICIO das atnOuI I;ôes 
e respunsabilldades de seus cargus 

~ 10. Os memJros das Com issões 
Permanentes de! D;sciplma tera<.l o 
manda l(' de seIs me~es , prurr,,~n'J el 

pelo tempo n ecessano li lll timação 
dos prucessos d IscIplina res que ~e en­
contrem em fase de md iciação, ca­
bendu o estudu dus dema IS aus novos 
membros que loram deslgnadus . 

~ 20 O d ispusto no paragrato an­
terior não cunstItuI Impedi m en to pa­
ra a reconduçau de memoru de Co­
mIssão Permanente de Dlsclpnna. 

Art. 56. A publicação da portaria 
de mstauraçau do processu dISC1.,11-
nar em Boletim de SerVIço, quando 

Indicar o funcionário que praticou ·a 
transgress80 SUjeita a apuracau Im­
por tara na sua notificação para 
ac cmpanhar o processo em todos os 
seUh tI amnes, pOI SI l'U pur defensor 
CUIIst ltUldU, se assIm o entender . 

Art. 57. Na hipótese de autuação 
em 'lagl ante do funclUll.HIO pul;l'Ial 
cumo !lICurso em qUcllquer dus (,fI­
m.-" relenQ us !lU artlg oJ 4!l e seu lI~m 

1, a autoridade que presidir o a to en­
cammnara apntn. dI' vmte e qUl-llro 
h oras. a autoridade comp!tente !Jara 
netel mm al a IJistauraçao do processo 
dIsclplmar, traslado das peças com­
pruvadul as da matenalidade do tato 
e sua auLona. 

Pa rag rato único. Recebidas as pe­
ças de qu e trata êste artigo, a auta­
n dade procedera na t orma prevIsta 
no a r tigo 54, item r, d~sta Lei. 

CAPITULO XII 

Dos Conselhos de PolIcia 

Art. 58. Os Conselhos de Polícia, 
levandL em conta i:I repercussão do 
fa ta , ou suas circunstãncias. puderao, 
por con vucaçáo de SI::U Preslder. ' .. e. 
a preCIaI as transgressões disclplma­
res passl vels de pumçao com as ,)t!­

nas de repreensão, suspen são ate trin­
ta dias e de tenção disciplinar a té vinte 
dIas. 

Parágrafo único. No ato de convo­
cação. o PreSIdente do Conselho de­
f,ignara um de seus membl'o~ para re­
law r da ma Lé na. 

Art . 59. O runclonarlo policial será 
convocado. através do B~ ' letll1i de 
Ser vlçu. a cum puI ecer perante o Con­
selh o para , em dia e hora previamen­
te dp.sIg nad us e apos a leitura do re­
la tano . apresentar razões de defe~Ji. 

Art. 60 . Após ouvir as razões do 
funclOn ano. o Conselho . pela mawna 
ou totalIdade de seus membros, con­
cluna pela precedência ou não da 
t I a nsgressão. deliberará sobn a pe­
nall da ae a ser apllcaaa e, finalmt'lI­
te, o Presidente proferirá a decisão 
fm al. 

Paragrato único. Votara em pri­
m eIro lugar o relator do processo e 
por últIm o o PreSIdente do órgão. 
asseg urado a este o dIreito de veto às 
delibel ações do Conselho. 

CAPtTULO XIII 

Das DispOSIções Gerais 

Art. 61. O dia 21 de abril será 
consagrado ao FunCionário Policial 
Civil. 

Art. 62. Acs funcionários c-:J Ser­
viço de Policia Federal e do ServIço 
Policial Metropolitano aplicam -se as 
d i~posições .la legislação relativa ao 
func ionalismo civil da Untão no que 
n ão colid irem com as desta Lei. 

Pa ragra fo único. Os funciunários 
dos qua dros de pessoal du Departa­
mento Federa l de Segurança Públi ca 
e da PolI CIa do Dis trito Pederal 
oc-upa n tes de cargos não mtegrant.es 
do Serviço de Policia Pederal e rio 
Serviço Polic ial Metropolitano. con­
tinua rão subordinil.dos integralmente 
ao reg ime .1undico instituído pela LeI 
n" 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art . 63. O disposto nesta Lei aplica­
se aos funclonárin que, enqu3.dradC'3 
no SerVIcn PolICIal de QUI'. t.I ara a 
Lei nc 3.780. de 10 de julho de 1960. 
e transterIdos para a AdmInIstração 

. ,.,. 
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fio -Estado da Güanaoara, retornaram 
ao Serviço Público Federal. 

Art. 64. Os funcionarios do Qua­
dro de Pessoal du Departamento ~e­
deral de Segurança Pública ucupantes 
de cargos não mclUldos no Serviço de 
Pol1cia Federal. quando removidos 
ex OltlClO. farão jus ao auxilio pre­
visto no art. :12. item n, nas mesmas 
bases e condições fixadas para o tun­
cionário policial civil. 

Art . 65. O disposto no Capitulo IV 
desta Lei é extensIVo a todus os tun­
ciunarios do Quadro de Pessoal elo 
Departamento Federal dI' Segurança 
Pública e respectivas familias . 

Art. 66, E ' vedada a remof.ão ex 
ottlCW do funcionaria puliclal 'Jue 
esteja cursando a Academia Nacional 
de Policia. desde que a sua movimen­
tação impossibilite a freqüência no 
curso em que esteja matriculado. 

Art. 67. O funcloná-rlo policial po-
dera ser removido: 

1 - Ex oflicia; 

11 - A pedido: 

In - Por conveniência da disci­
plina. 

§ lI> Nas hipóteses previstas nos 
itens Il e III dêste artigo. o funcio­
nário não fará jus a ajuda de custo. 

§ 21> A remoção ex ollicio do fun­
cionaria policial. salvo imperiosa ne­
cessidade do serviço devidamente jus­
tificada. só poderá efetivar-se após 
dois anos. no mínimo, de exerciCio ~m 
cada localidade . 

Art. 68. Não são considerados 
herança os vencimentos e van tagens 

Art. 69. Será concedido trànspor­
te li. fam1lia do funcionário policial 
faleC ido nu desempenho de serviço 
fora da sede de sua repartição. 

Parágrafo único . A familia do fun­
cionano falecido em serviço na sede 
de sua repartição terá direito. dentro 
de seis meses após o óbito. a trans­
porte para a localidade do território 
nacional em que fixar residência. 

CAPíTULO XlV 

Das Disposições Transitórias 

Art . 70. A competência atrlbulda 
por esta Lei ao Pre leito do Distrito 
Federal e ao Secretáno de Segurança 
Púb lica do Distrito Federal será exer­
cida. em relação á Policm do Distrito 
Federal. res pectivamente. pelo Presi­
dente da República e pelo Chefe ele 
Policia do Distrito Federal, até 31 de 
janeiro de 1966 . 

Art. 71. Ressalvado o disposto no 
art . 11 desta Lei, os funcionários do 
DepartamenLo Federal de ~egurança 
Pública e da PoliCia do Distrito fi'e­
dera!. que se encontrem á disposição 
d!:' outros órgãos. deverão retornar ao 
exercicio de seus cargos no prazo ma­
xim o de trinta dias, contados da pu­
blIcação desta Lei. 

Art. 72 . O Poc·er Executivo, .. no 
pr a7 0 de noventa dias contados <ia 
publicação desta Lei, baixará por de­
creto (J Regulamen tu -Ge'raJ do Pessual 
do Departamento F'ederal de Seguran­
ça Pública. consolidando as disposições 
desta LeI com as da LeI numero 1.711, 
dto 28 de outubro de 1952 . e legislação 
~osteriol' relativa a pessoal. 

devidos ao fun cionário fal ecido . (,S Art. 73. Esta Lei - entra em vigor 
quais serão pagos . independen temt'n- na data de sua publicação. 
te de ordem judicial. à viúva ou. na 
sua falta, aos legitimas herdeiros da- Art . - 74. Revogam-se as disposiço~-s 
quele. em contrário. 

·eâmara-dos- Deputados .. .p.. 5~ ,-
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Excelentíssirno Senhor Primeiro Secretário: 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República , restl 
tuindo autógrafos de projeto de lei do Congresso' Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
Excelência os protestos de meu alto aprêço e mais 

... ' 

consideraçao. 

LHO 
Ministro Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado NILO co~rno 
M. D. Primeiro Secretário da 
BRAS1LIA - DF 

/jlcd~ 

Ao Caroara dos Deputados 

a Vossa 
distinta 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 
-

, ~ ' ~~- ~ ~ c' c~·el.~ 
<'--o ~'" ~k JFRÂ.JJ /f'--c; ~~. ~ .. [><2. (, -

li. 

.~ ~ c J "'--___ --
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 3206-D,65, dessa Casa 

do Congresso Naehonal, por mim sancionado, qU~ se transformou 

naLein." ~ ~ H ,IÀ.L 3 ~ c~ cU ..Al1bS . 
BRASÍLIA, em \) de ~~ de 1965 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO 1 

Das D%spos%çoes Prellmmares 

Art. IV Esta LeI dISpO e SObre as 
peculJundades do reglmf junQlcl dOS 
funclOnanus pUblICas CIVIS na UllIalJ e 
do Olstnto Federal. ')cupante~ de car­
gos de a tJvldade pOlICIal. 

Art. 29 S ão policiais civis abrangi­
do.> por esta Lei os brasilei ros le­
galmen te investidos em cargos do Ser­
viço de P olícia Federal e do S erviço 
Policial Metropolitano, previstcs no 
Sistema c,J Cl assifica~ão d e Cargos 
aprovado pela Lei n 9 4.483, de 16 de 
novembro de 1964, com as alterações 
con stantes d 1 Lei n 9 4.813, de 25 de 
ou tubro de 1965. 

Paragrato umco . Para 0 S ('teltos 
desta LeI, P consIderado funC lonario 
pOlICIai u ocupante de cargo em COj ­

mlssao uu funçno gratIfIcada 'om ' rJ­
buicões p r esponsabilidades de natu­
reza policial, 

Art . 3° O exerCIChJ de cargrr 1e 
natllre7a pnl lclnl e pri"ati vo 001' fun­
cionnl'lus abrangIdos oor ,·sta LeI. 

Art. 4° A (1Inçno pél llCI81. pelas 
sua~ raracteristicas p fina!iàades . fun­
damenta se na hierarqUIa e na dlS­
clplJna . 

Art. 5° A precedência pr,trp os in­
tegrantes das Classes e senes de clas­
ses do Servlco de PoliCIa I"ederal e 
do Servlco POlICIai Me l r ll ~)r11 tano, se 
estabe lece baSlca e primordialmente 
pela suborCllnaçao funci onal. 

CAPITULO 11 

Das D1Sposzçoes Peculiares 

Art. 6Y A nomeaçao sera feIta ex-
clusivamente : 

I - em carater efetivo, (Juando se 
tratar de .;argo mtegrante de classe 
SIngular c;u miclal "e 1éne de classes, 
condicionada à anterior ap:ovação em 
curso espeCIfIco da AcaClemla NacICnal 
de Policia; 

U - em comlssà.o. quanrto se tratar 
dE" cargo Isolado que . em -'irtude de 
leI, assim deVI? ser provido. 

Art . '1'" A nomeaçao ooedecera d. 
rigorosa ordem de classlf1caçao dos 
candidatos hnb1l1tados em curso a que 
se tenham slllJmpudo na Academia 
r-; a<:1UnaJ de PolIcIa. 

Art. 89 A Academia Nacional de 
Policia manterá, perm'tuentemente, 
cursos de formaçao proflo'Jn na l dos 
candidatos ao mgre~sl' no [)eparta­
m ento Federal de Seguranf'a Pública 
e na Policia do Dlst.rlto Federal. 

Art . 9'" Sao reqUIsIto' para matrI­
cula na Academia Nacional de Po­
l1cia: 

DISPÕE SÔBRE o REGIME JURfDIOO PE­
CULIAR AOS FUNCIONÁRIOS POLICIAIS 

CIVIS DA UNIÃO E DQ DISTRITO FEDERAL 

1 - ser brasileiro; 
11 - ter completado dezoito anos de 

idade; 

lI! - estar no gõzo dos direitos 
pOli tlt:u.,; 

IV - estar quite com as obrii;açôes 
m ilitares ; 

V - ter procedimento irrepreenslvel; 

Vl - gozar de boa saúde, flsica e 
pSlqlllCa, L:lJmprovaaa eo mspeçao mé­
dlt:u; 

VII - pO~~Lll r temperamento ade­
quado ao exerClCIO da runçao pOliCIal, 
apurado em exame pSlcotéC nJCO realJ­
zajo pela AcademIa NaCIOnal de Po­
Ilcla; 

VIII - ter sIdo habilitado prr vla­
m ente ('m concurso pubLco de provas 
ou de pruvas e tI tulOS. 

§ 1 Y A prova da condlça o p revista 
nu Item IV oeste artIgo nao se ra eXI­
gida da candid·ata ao ingresso na 
t-'UIJt:la P el111Dlna. 

~ 2" S era rl em ltldo, mediante pro­
cesso CW;Clpll11a l regulaI, O t unclOna ­
r1L pOlICIai que para 1I1~ " essar no LJe ­
partament/J I"ederal de S egul·ar.ça Pu­
blll:i:I e na PoliCIa du [)l~lntu I"eaeral, 
on.!l1u tato que Im pOSSlO llltana a sua 
matncu!:l na Academia NaCIOnal de 
PolICIa. 

Art 10. Sáo competentes para dar 
posse: 

I - o Diretor-Geral do Oe,arta­
menta Federal de Segurança Pública. 
ao Chefe de seu GabInete. ao ~or­
regpd or, aos Dr legados RegIOnaIs e 
aos dIretores e chefes ae servIço que 
lhf sejam 5UOor dmados; 

n - o DIretor da )ivisáo de Ad­
mmistraçáo do mesmo Jepartamento, 
nos demais casos; 

III - o Secretário de Segurança 
Púb lica do DIstrito Federal, ao Che­
fe de seu Gabmete e aos Diretores 
que lhe sejam subordinados; 

IV - o Diretor da Divisa0 de Ser­
viços Gerais da POlIcia do Distri to Fe­
dera l, nos demaIS casos . 

Paragrafo UU1CO. O Diretor-Geral 
do Departamen :o Federal de Segu­
rança Pública, o Secretario Cle Se­
guranca Pública cio Distrito Federal 
e o Diretor da Di vlsáo de Adminis­
traçáu do referido Departamen to po­
derâo delegar compe téncia para dar 
posse. 

Art . 11. O funcionário policial não 
poderá afastar -se c,= sua repartiçáo 
para ter exerci cio em outra ou prestar 
servir os ao Poder Legislativo ou a 
qua!qu er Estado da F ederaçáo, salvo 
quando se tratar de atribuição inerente 
à do seu cargo efetivo e mediante 

\ 
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expressa autorização do Presidente da 
República ou do PrefEito d o Distrito 
Federal, quando imegrante da Policia 
do Distrito Federal. 

Art. 12. A freqüenCia aos cursos de 
formação profiSSIOnal da AcademIa 
NacIOnal de PolIcIa para prlmem:l ll'l­
vC:;l1dura em cargo de atlvldadf po­
liciai e consic1erada de efetlvu exer­
CICIO para fins de aposenthdona. 

Art . 13 . EstagIO probat ó~1O e o pe­
riodo de dOIS anos de efetIVO ~ " er ­
CICIO do funclOn ano pOlIcIaI. durante 
o qual se apurarão os requIsItos pre­
VIS tos em leI. 

Paragrafo único. 'v1ensal m ente, o 
responsavE'1 pela repart lçao ou serviço, 
em que esteja lotado funclOnarlO po­
liCIai sUjeIto a E'staglO prObalOrIO en­
caminhara ao órgão de pessoal rela­
tono SUCinto sôbre o comportamento 
do estagiário. 

Ar t. 14. Sem prejuizo da rpmessa 
prevIsta no paragrafo úmeo do artigo 
antenor . o rE'SpOn3avel pela reparti­
çao ou serviçu em 4ue sIrva flInCIO­
nano polICIai sUjeIto a estagIO pro­
bató rio. seIs m€~es antes da te rmIna ­
ção deste. informara reservad Brn ente 
ao órgaC) de pessoal sobrE' o funCIOna­
ria . tendo E'n1 vista os reqUIsitos pre­
vistos em lei. 

Arr 15 . As promoçôE's serão reali­
zac,3.s em 21 de ahril e 28 de outubro 
de cada ano, desde que -\'erH!~ada a 
existência de vaga e ha ia fllncioná­
rios em condições de a ela concorr er. 

Art. 16, Para a promoçao por me­
recImento E' requISito necessano a 
aprovaçao em C:lI'SO da Acadpmla Na­
cional de PolIrIa corrpSpond E'nte a 
classe imedIat a men te wpenor aquela 
a que pertence o funciona no . 

Art. 17. O órgao competente orga­
nizara para cada vaga a ser provida 
por m ereCImento uma Ilsta não exce­
dente de três candIdatos . 

Art . IH. O tunt'ionano p o I i c i a I, 
ocupante de cargo de classe ' lngular 
ou final de sene de Classes, pOdera 
ter acesso a classe Im r131 ele series 
afinS , de mvel mais Jlevadu, de atri­
bUIções correlatas porem lllalS com­
plexas 

~ !Q A nomeação por acesso. alÉ'm 
das exigênCIas legaIs e das qualifIca­
ções em cada caso , obedpcera a pro­
vas pratIcas que comprel"ndam "are­
fas tiplcas relatIvas ao exerClclo no 
novo cargo e , quando COUber. li ordem 
de ClassifIcação em concurso r.e tJtu­
los que aprecie a expenencia prOfis­
sional, OLl em rurso espeCIfiCO je for­
mação profISSIonal. ambos real1zados 
pela Acad emIa Nar.lOnal de Pol ICIa. 

~ 29 As linhas de acesso estão pre­
vistas nos Anexos I V dOS Quadros ele 
Pessoal do Departam en to Fedrral de 
Segura nça Pública e da PoIH'la rio 
Dlstnto Federal , aprovados rela Lei 
n 9 4.483 , de 16 de novembro de _96~. 

Art. 19 . As nomeações por acesso 
abrangerão m etade das vagas eXIsten­
tes na respe.:tiva Classe . flcan ao a 
ou tra metade reservuda fiOS provImen­
tos na forma prevista no artigo 69 
desta Lei . 

Art. 20 , O funcionário policiai que, 
comprovadamente, se revelar Inapto 

para o exercI CIO da função policial, 
sem causa ,~ue Justlflque ::I sua demlS­
sao ou aposentadOrIa , sera read aptado 
em outro cal gu mais compatlvel com 
a sua capacHlade, sem decessu nem 
a umen LO de vencimento. 

Parag ra fo unlco . A readaptação 
far-se-a m edlame a transformaçao 110 
cargo exerCIdo em ou tro m aIs c'ompa­
tlvel com a ca paCIdade USlca ou In­
telectual e vacaçao. 

Art , 21 O tunclOna;',f) polici a l não 
poaera ser obngado ~ mterrumper as 
suas fella~. anaL Sl: r (' 11' vU'[Ude de 
cmergpnte oece$slllade da segurança 
n aCIO nal uU rnanutençat, da urdem, 
medlantt con"'J· :&·~J.(J d& autondade 
cumpetente. 

~ 19 Na hipótese prevista neste ar­
tigo, In fme , o funclOnano tera di­
reito a gozar o penodo restante das 
fenas em epoca oportuna. 

~ 2~ Ao entrar em tenas, o fun­
clOnano ccmuDlcara ao chefe ImedlU­
to o seu provavel endel'eçu. dando-lhe 
ciêncIa, dura me o ;Jenodo, de suas 
eventuais mudanças. 

CAPITULO III 

Das Vantagens EspeCifIcas 

Art. 22. O funCIOn ário policial fa­
rá jus ainda as seguintes vantagens: 

1 - GratiflCaçao de função poli­
cial; 

Il - Auxilio para moradia. 

Art. 23. A gratlfwacau de funçrio 
polICiai e deVIda ao polICiai pelo re­
g ime de dedlcaçao m tegral que ú JIl­
compaUblllza c::Jm o exerclCI O de qual­
quer outra atIVIdade publIca LlU pn­
vada, bem como pelos riSCOS dela de­
(;o . ren teso 

~ 1 q Pelo efetivo exerclcio da fun­
ção polICIai, o funclOnano fara jus 
a uma gratlfwaçao percentual cal­
CUl ada sobre o venclmentu de seu car­
go efetl vO . >I ser fIxa da pelo Preslden­
tI:! aa RepúblIca , 

§ 29 Rel;salvado o magistério na 
Acad ômia Nacional de Polícia, o exel­
CIC:O du p rofissão c.~ Jornalista, J:ara 
os ocupantes de C3. rgos das séries de 
classes de Censor e Censor FeG3ral, e 
a prática profissional em estabeleCI­
m ento hospitalar, para os ocupantes 
d e cargcs da série de cla sses de Médi­
co Legista, ao funcion ário policial é 
vedado exercôr outra atividade, qual­
quer que seja a fo rma de admissão, 
r ~munerada ou náJ. em entidade pú­
blica ou emprêsa privac:a, 

Art. 24. C' regime de dec\icaçao In­
tegrai Obriga o f'unclOnano pOliCIal à 
prestaçao, no nJlnlmo de 200 Idu­
zentas) horas mensais 0e trabalho . ' 

Art. 25. A gratit'icaçao de lunção 
polICIal nao sera paga enquanto o lun­
clOnano polICIai deIxar de perceber o 
vencImento do cargo em virtude de ' li­
cença ou outro alastamentu, salvo 
quandO investido em eargo em comIs­
são ou lunçao gratlt lcada com atrI­
bUlcoes e responsabIlIdad es de natu­
reza pOllclal. mp otese em que contl­
nuara a perceber a gra ~lI icaçao na 
base do v~nclmento do cargo eletIVO. 

Art. :!6. A gratlflcacàú de lunçllo 
polICIal mcorpo rar-se-á aos proventos 
da aposentadona à razão de 1130 (um 
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trinta avos ) do seu va lor por a no je 
eletivo exercI CIO de a uv ldade estnla ­
men te pOJJclal. 

Art. 27. O tu ncion á r io polirial ca­
sado, qU 1nd o lotado em D 2legac'a R =­
glOnal . lera dlr elto a aUxJllU pai a mu ­
radla corr'!~pun d en te a IU% t dez pu r 
cento' do seu vencImento mensal . 

Parágra fo UnlCO , O a uxlllO previsto 
neste a r lJgo sera pago a u [UllCIUll::trw 
pOlICIal al e cumpt etar :J t cmcu' anus 
na IOCaJJddCl ~ em que. por necessld,\lle 
de servIço . neta deva resldn, e desde 
qUE' nao dlsponn a de moradI a pro­
prla. 

Art. 28 . Quando o tuncion á rio po­
liCIai, de lue -~ata o a rtigo anterIOr, 
ocupar Imóvel sob a res ponsabilidade 
do órgao em l ue servlf . 2U"I,. t vm te 
por cento' d o va lO r du a uxlllU prev ls ­
t(; nu artlgu anLe rlUr serau recoltlldus 
comu receita da Unl a o e u restante. 
empregadu confor m e tor estabeleCido 
pela re i endo orgau de acordo com a s 
suas pecullandades. 

Art. '29. QuandO o tun cion áno po­
I1cial ocupar Im ovel de uu tra entlda­
de . a tmportancla reten da no artIgo 
28 tera o segum te desuno: 

aI a Importan~la correspon den te ao 
aluguel. recolhida ao órgao responsa­
vel pelO Imovel; 

bl O restante. empregadO na tor-
rr.a estabeleCIda no artIgo an ter IOr , 
in tme. 

Art. 3U. Esgo tado O prazo previsto 
nu parágrafo ÚniCO do a rtlgo '27 o 
funclOnano que contmual ucu pando 
imovel de re8ponsab lJJ da de da repar ­
tiçãu em que servir m deniza -la -á da 
impurtãncla correspundente ao aUXI­
!IL' para mOI adIa. 

Parágrafo unico, Se a ocupa ção fõr 
dI:' Imóvel perttncen le a uu tr o orga o 
O funcionário indemza-la-á pelo alu­
guel correspondente. 

CAPtTULO IV 

Da Assisténcia Médico-Hospitalar 

Art. 31. A aSSistência médIco-hos ­
pitalar compreendera: 

a' aSSIstência méd ica continua , dIa 
t: noite, au pollclal enter mo . aCid en ­
tado uu tendo . que se enC011lre 110S­
pllallzado: 

O, a sslstencla médIca a o pOIJCl al ou 
sua lamJJla . atraves de laburaLo n os , 
pOllClJnlCas, gabm eLes odon LOlOg lC OS, 
prunto-socorro e outros serviços assIs ­
tenclalS. 

Art, ~ 2. A assistência médico - hos­
pitalar sera presta da pelus serv lçus 
medlcos dos orga us a que pertença uu 
tenha pertencldu o pOliCIal , den tro dos 
recursos propnos COlocados a dispOSI­
ção dêles. 

Art, 33. O tuncionáno polícl al terá 
hospllallzaçao e t ra tam en to pur cun ­
ta du Es tadu quando a Cl denta du em 
servlçu uu acom eudo de duença pro­
fissional. 

Art. H. O funci onar io polJcial em 
atiVidade, excetuado o diSposto no a r­
tlgu antenur u apUSell la elo e. oe m 
assi m a~ pessoas de sua ta mll la . In ­
del1lzarao . nu tOel o uu em pane a as ­
sls tencJa medlcu -h OS pllrl la, q ue tll C::> 
lar prestaela , ele a corC1u cum as nur ­
mas e tabelas que turem apruvadas , 

Parágrafo único . As inden iza çóes 
por trabalhus de p~ótese denlana ur­
lUdontla , ubl ura \,:oes, oem cum u pe lO 
lUrneCI!nenlo ele aparelllus ortopPdlCOS, 
ocUluS e artlgus eorrela tos . não se be­
n ellclaráu de reduções , d even do ser 
tella~ pelu JUsto valOr du matenal 
aplicado uu da peça lorneclda. 

Art. 3b . Para os eteltos da presta­
çau de asslstencla medlcu-hUSplla lar, 
cuns ldel am-se pessuas da familia do 
11I11ClUnanU polICial , desde qu<! vivam 
a:i suas expensas e em sua compa­
nl1l a: 

a I o conj uge; 

O I os tlll1uS solt eiros, menor es de 
deZOIto a n us ou mva ll dos e, bem aSSIm, 
ao li lnas uu enteadas, sol teIras, viuvas 
ou desqulladas; 

c' os dtscenden tes órfãos, menores 
ou 1J1 valldus; 

à I os ascen den tes sem economia 
propna ; 

elos menores que, em virt ude de 
decisãu .iudic ia l, fo rem entregues à 
sua guarda; 

fl os irmã os menor es e órfãos, sem 
arrim o . 

Paragrafo ún ico . Con t inuarão com­
preendidos nas dispOSições dês te ca ­
pIl UI/' a viuva do policial, enq uan to 
.... crdurar a viuvez. e os dem ais a epcrl­
dpnte~ menCIOnados nas letras "b" a 
" f" , desde que viv am sob a responsa· 
bilidade lega l da viúva. 

Art. 36, Os recursus para a a ssis­
tência de que trata êste ca pitulo pro­
virão das dotações consigna das no O r­
çam en to Geral da Un ião e do paga­
m en to das indenizações referidas no 
artigo 34. 

CAPiTULO v 

D as D isposições Especi ais sóbre 
A posentadoria 

Art. 37 . O fu nCIOnário policial será 
aposen tado co m pulsà riam en te aos 65 
(sessen ta e cinco) a nos de idad e, 
qualquer que seja a n a tureza dos ser­
ViÇOS prestados. 

Ar t , 38, O proven to do pol icial ina­
t ivo sera rev isto sempre que ocorrer: 

a' m udificação geral dos ven cim en­
tos dos funcio nár ios policia iS CI vis em 
allVlelade: ou 

b I reClaSSificação do cargo que o 
funcional'lo pol icial inati vo ocupa va a o 
apusentar -se. 

Art, 39. O fu ncion a rio policial, 
quando aposentado em virtude de aci­
dente em sen'lço ou doença prufisslO­
nal, uu quandu acometido das doen­
Ç:lS e~pe cIl'lc :!das nu artlgu 178, Item 
I ll, da Lei nU 1 ,71 1, de 28 de outu­
bro de 195:!, mcurporará aos proven­
tus de inatividade a gratificação de 
f unção-poliCia l no valor que percebia 
au apusen ta r-se . 

CAP ITULO VI 

Da Prisão Especial 

Art, 40, Presu preven tivamen te , em 
flagrante ou em virtude de pronun­
Cia, o funclOnari o pullclal, enquanto 
nao perder a cO ll diçãu de fUllc lO na-
1'10. per m anecera em pnsau espeCial, 
durante u curso da ação pen a l e até 
que a senten ça tra nsite em Ju lgado. 
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§ 1 Q O funcionário policial nas con­
dições deste artIgo ficara recolhido a 
sala espeCIal da repartIçãu em que 
SIr va, sob a responsabIlIdade ao seu 
dingen te, sendo- lhe dete~;o exel cer 
qualquer atIvIdade tunclOnal, ou sair 
da repa.tição sem expressa a utorIza­
ção do JUIZO a cuja dIsposIção se en­
contre. 

§ 2Y Publicado no Diário O licial O 
decreto de demIssão , sera o ex-!unclO­
nano encamInhado. desde IOgu, a es­
tabelecimento penal, onde permanece­
ra em sala especIal. sem qUéilquer 
contato com os demaIs presos nau su­
jeItos ao mesmu regIme, e, uma vez 
condenado, cumpnra a pena que llle 
tenha SIdo Imposta, nas condIções 
prevIstas no paragral0 segumte. 

§ 39 f ransltada em jUlgado a sen­
tença condena tona . sera o tunciona­
rio encamInhado a estabeleCImento 
penal, onde cumprira a pena em de­
pendênCIa Isolada c·:Js demaIs presos 
não abrangIdOS pOI esse regIm e, mas 
suj eIto, como eles, ao mesmo sIstema 
diSCIplinar e penitenclano. 

CAPiTULO VII 

Dos D ever es e das T r ansgr essões 

Art . 41 . Al em do en umerado no ar­
tigo 194 da LeI nY 1. 711. de ~!l de ou­
tubro de 195~ . e dever do t tJ l1 ClUnan l­
pollcla J trequen tar com aSSI dUi dade 
para tms de a per!ei,odment u e at ua­
lIzação de cunheC llllen tos pru fl sslO­
nais , curso instJtUldo periodICa mente 
peta AcademIa NaCIOn al de PO!lcla , 
em que seja compulsoriam en te ma­
t l"lculado . 

Art . 42. Por desobediência ou fa l­
ta de cumprimen to dos deveres o fun­
cionáriu polIcial sera punido com a 
pena de repreensão, agravada em ca­
so de reincidência. 

Art. 43. São transgressões discipli­
nares; 

I - referir-se de modo deprecia­
tivo às autoridades e atos da admi­
nistração publica, qualquer que seja 
o meio empregado pa ra êsse fim; 

II - diVUlgar, a tra vés da imprensa 
escrita, falada ou televisionada. fa­
tos oconidos na repar tIção. propiciar­
lhes a divulgação, bem como referir­
se desrespeitosa e deprecIativamente 
às autoridades e atos da adminis­
tração; 

In - promover manifestação ~O t1-
tra atos da administração ou movi­
m mtos de apreço ou desapréço a 
quaIsquer Ilutondades; 

IV - indIspor t"uncionários contra 
os ~cus supenores hlerarquicos ou 
provocar, velada ou ostenSIvamente, 
animosidade entre os funcionarios; 

V - deixar de pagar. com reg'lla­
ridade. as pensões a que esteja 001"1-

gado em virtude de decisão judiCIal. 

VI - deixar. habitualmente, de bltl­
dar dividas legitimas; 

VIl - manter re lações de amizade 
ou exibir-se em pUblico com peS3;Ja5 
de notórios e desabonadores ant.?ce­
dentes criminaIS, sem razão de servi­
ço; 

VIn - praticar ato que importe em 
escândalo ou que concorra para com­
prometer a função policial; 

IX - receber propinas, comissões, 
presen tes ou auferir vantagens e pro­
veito:; pessuals de qua lquer espécie e, 
sob qualquel pretextu, em razão das 
atribUIções que exerce ; 

~ - retIrar, sem prévia autorizaçao 
da autondade cumpetente, qualq~<!r 

documento ou ObJeto da repartiçao; 

Xl - cometer a pessoa estranna 1\ 
repartiçau . rOI a dos casus prevlsLus t'm 
leI. u desempennu de encargu que lhe 
competIr ou aos seus sUbordmadus; 

XII - valer-se do cargo com o fim, 
oStt!t.SIVO uu veladu, de uOtel proveito 
de natureza pulltlco-partIdana, par3 
SI 'J\.; terceIros; 

XIU - participar da gerência 011 
admmlstraçau de empre.>a, quaJql!~r 
c.uc seja a sua natureza; 

XIV - exercer o comércio ou par­
tiCIlJItr dI' SOCIedade comercIaI. sal "O 
como aClOl11sta, cotista ou comandi ta­
rIO, 

XV - praticar a usura em qualq uer 
dE' suas formas; 

XVI -- pleitear, como procurador 
ou interm: diário, junto a reparti;ões 
publicas, salvo quando se tratar de 
perc2pçáo Ó~ venc:mentos, vautaJens 
e proventos de parentes até segulldo 
grau civil. 

X'! n - fa ltar a verdade no exer­
ciCie de suas tunções, por malIcia U!J 
ma-te; 

x.. VIII - utilizar-se do anonimato 
pa i a qualquer lim; 

XIX - deixar de comunicar . tme­
dialam ente . a auturldade cumpetellte. 
faltas ou irregularidade;; que ~Iaj a 
pre:;enclado ou oe que naja tldo CI­

ênCIa; 
XX - deixar de cumprir ou de fa­

zer cumprir . na estera de suas atrl-
1:'UIÇOt,S, as leIS e os regUlamentos; 

XX! - deixai de comunicar á au­
tondade competente. OU a quem a es· 
teJa substlt umdo. mtorma~·.au que tJ­
ver SObro:: Iminente perturbação da 01'­
denJ pUblica. ou da Dua marcha C!e 
servIço. táu logo disso tenha connt:cl­
mento, 

XXII - deixar de informar com 
presteza os processos que lhe torf'ID 
enc:ammhados; 

XXJIl - difIcultar ou deixar de :e­
(ar au conneclmento de autonda ... '" 
cúmpetente. pur vIa merarqUlca e em 
24 \ vinte e quatro) noras. parte. queI­
xa, representaçao. petIçao. recurso ou 
documento que nouver recebIdo, se nno 
estIver na sua alçada resolvê-lo; 

XXIV - negligenciar ou desca:u­
prir a execução de qualquer ordem JC­
gitlma; 

XXV - apresentar maliciosamente 
pane, queixa ou representação; 

XXVI - aconselhar ou concorrer 
para não ser cumprida qualquer or­
dem de autoridade competente, ou 
para que seja retardada a sua exe­
cuçao; 

K XVII - simular doença para es­
quivar-se ao cumprimento de obriga-
ção; 

XXVIII - provocar a paralisação, 
tot~l ou parcial, do serviço policia.l, ou 
de!>.l partic1par; 
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XXIX - trabalhar mal, intenclo­
nJ.lmente ou por negligencia ; 

XXX - taltar ou chegar a trasado 
ao serviço, ou deixar de part icipar, 
com antecedencla, a auton dade a <j l!e 
eStlVel sUbordmado, a lmposslbilld",,1e 
dr ..:umparecer a repartiçao, salvo mu­
tivu Justo; 

;{XXl - permutar o serviço sem 
expressa permissão da autoridade 
competente; 

XXXIl - abandonar o serviço para 
o qual tenna sido designado; 

XXXIII - nao se apresentar, sem 
motivo Justo, ao fim de licença . para 
o trato de interesses particula res. fé­
rias ou dispensa de serviço. ou. amda, 
depOis de sabel que qualquer delas loi 
Interrompida por ordem supeflor; 

XXXIV - atribuir-se a qual~dade 
de representante de qualquer r epar ti­
ção do Departamento Federal de Se­
gurauça Pública e da Polícia do Dis­
trito Frrjeral . ou de seus dln gen tes, 
sezr estar expressamente au toflzadü; 

XXXV - contrair divida ou assu­
mir compromisso superior ás suas pos­
sibilic·ades financeiras , comprometen­
do o bom nome da repartição; 

XXXVI - treqüentar. sem razão de 
serviço, lugares incompativeis com o 
dtcõro da funçao policial; 

XXXVIl - tazer uso indevido da 
arma que lhe haja sido confIada par'l 
o sp.rviço; 

XXXVIII - maltratar pl êso sob sua 
guarda ou usar de violênCia desn~ces­

sana no exercI CIO da função policial : 

XXXIX permitir que presos 
conservem em seu pOdt'l instr umentos 
com que possam causar damls nas 
dependências a que es tej am recolhi­
dos, ou produzir Jesõe~ em terceiros; 

XL - omitir-se no zelo da mte­
gridade fislca ou moral dos presos sob 
a sua guarda; 

XLl - desrespeitar ou procrastinar 
o cumprimento de decisão ou ordem 
judiCial, bem como critica-las; 

XLII - dlr;gir-st' ou 1 eferir-se a 
superior hierarquico de modo desres­
peltoso; 

XLIII publicar. sem ordem ex-
pressa da autoridade competente, 
documen tos of iCia is embora nao re­
servados. ou ensejar a diVU lgação de 
seu conteúdo. no todo ou em par te; 

XLIV - dar-se ao vicio da em­
briaguez; 

XL V - acumular cargos públicos, 
ressalvadas as exceçõe~ prevIstas na 
Constituição; 

XLVI - deixar, sem justa causa, 
de submeter-se a inspeção médica 
determInada por lei ou peJa autori­
daae competente; 

XLVIl - deixar de concluir , nos 
prazos legais, sem motivo justo, in­
quentes pOliciaIS ou dlsclplmares. ou, 
quanto a éstes últlmo~ . como mem­
bro da respectiva cumlssãu, negligen­
ciar no cumpnmentu das obrigações 
que lhe são merentes; 

XL VIU - prevalecer-se, abusiva­
mente, da condição de luncionário 
poliCial; 

XLix - negiigenciar a guarda de 
objetes pertencentes a repartlçao e 
que. em decorrenCla da função ou 
para o seu exerclcio, lhe tenham sido 
conIlados, possib ilita ado que se da­
nJ1 lqu~m ou extraviem ' , 

L - dar causa, mtencionalmente, 
ao extravIO ou danifical{ão de objetos 
pertencen tes a. reparticao e que, para 
os tIOS mencionadOS no Item anterior, 
estejam confiados a. sua guarda; 

LI - entregar-se à prática de vl­
cios ou atos atentatOrios aos bons 
cos tumes; 

LU - indicar ou insinuar nome de 
ad vogado para assistir p~ssua que se 
encontre respondendo a processo ou 
lllq uel'l to policIal ; 

LIll - exercer, a qualquer titulo, 
atiVIdade pública ou pl'lvada, proflS­
swnaJ ou llberal, estranha a. de seu 
cargo; 

LlV lançar em livros oficiaiS de 
registro ano ta~ões , queixa::., relvmdi­
caçoes ou quaisquer outras matenas 
estranhas a fmalidade dêles : 

LV - adqulflr. para tevenda, de 
associações de classe ou entidades oe­
nellcentes em geral, gêneros ou 
q ualsq uer mercadonas. 

L VI - impedir ou tornar Impra­
ticavel, por qualquer meio, r.a fase dO 
inquénto policial e durante o interro­
gatório do indiciado, mesmo ocorrea­
eb incomunicabllidade, a prest:llçi:l. de 
seu advogado ; 

LVII - ordenar ou exeeutar me­
dida privativa da liberdade indiVidual, 
sem as formalidades legais, ou com 
abUSO de poder ; 

LVIII - submeter pessua sob sua 
guarda ou custódia a vexame OL! cons­
trangImento não autorizado pm lei; 

LIX - deixar de conlunicar ime­
diatamente ao Juiz competente a prl­
sao em flagrante de qualquer pessca; 

LX - levar à prisão e nela conser-
var quem quer que se proprmha a 
prestar fiança permitida em lei; 

LXI - cobrar carceragem, custas, 
emolumentos ou qualquer outra des­
pesa que não tenha apoio em lei; 

LX II - p!'aticar ato lesivo da hon­
ra ou do patrimÕnlo da pessoa, na­
tural cu jurídica, com abuso ou desvio 
de poder, ou sem competência legal; 

LXIII - atentar, com abuso de 
autoridade ou prevalecendo-se dela, 
cuntra a inviolabilidade de domicílio. 

C .... ?ITULO VIU 

Das Penas Disc!plinares 

Art. 44. São penas disci,tJlinares: 

I - repr'3ensão; 

II - :iuspensão; 
III - multa ; 

IV - detenção discipIL'1ar ; 

V - destituição de função; 

VI - demissão ; 
VII - cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade . 
Art. 45. N a aplicação das penas 

disciplinares serão considerados: 
1 - a natureza da trallsgréssão, 

sua gravidade e as Cll'cunstallCllIS em 
que foi praticada; 



11 - os danos dela decorrentes pa­
ra o servlçu públlcu; 

lU - a repercussão do fato; 
IV os antecedentes do tuncioná-

no; 

V - a reincidência. 

Parágrafo único. E' causa agra-
van te aa talta disciplInar u naver Sl ­
du praticada em l:llIlCUrSO l:om dUIS 
ou mal~ tunclUnarius. 

Art . 46. A pena de repreensão será 
sempre aplIcada pur escntu nu: ca­
sus em que. a cnterlO da Admllllstra­
çao. a transgressau seJiI cUlls .derada 
de natureza leve, e dt'Vt:1 a CUllslal do 
assentamento individual du tUllclU­
n anu. 

Parágrafo único. Serão punidas 
com a pena de repreeu.;au as 1,1 ans­
gressões disciplinares previstas nus 
itens V. X V!l, XIX. XXll, XXIll, 
XXI V. XX V, XLIX e LI V do artigo 
4~ desta Lei. 

Art. 47. A pena de suspensão, que 
nãu excedera de nov cnla dias, sera 
aplicada em caso dt! talta glave uu 
remcldencia. 

Farágraro único. Para os efeitos 
dêste artigo, sao de natureza glave 
as transgressões discipl,r.ares pr '~vis ­
tas nos itens I, lI, IH, VI, VII, VI1I, 
X, XVIII, XX, XXI, XXVI. XXVIl, 
XXIX, XXX, XXXI, XXxII . XXXllI, 
XXXIV, XXXV, XXXVII, XXXIX, 
XLI, XLII, XLVI, XLVII, LVI, LVII, 
LIX, LX e LXIII do art. 43 desta 
Lei. 

Art. 48. A pena de demissão, além 
dos casos previstos na Lei n~ 1.711, 
de 28 de outubro de 195~, será tam­
bem aplicada quand ,) se car:.tctenzar: 

J. - crimes contra os costumes e 
contra o patrimolllo, que, por sua na­
tureza e conflguraçao. sejam conslde­
raoos come' ll1IamanLes, de modo a 
lncompatibilizar o servidor para o 
exerclCio da função poliCiai. 

II - transgressão dos itens IV, IX, 
XI, XII, XII1, XIV, XV, XVI XXVIII, 
XXXVI, XXXVIII, XL, :::-CLIII, XLIV, 
XLV, XLVIII, L, LI, LU, LIIl, LV, 
LVIII, LXI e LXII do nrt. 4.3 desta 
Lei. 

§ 19 Poc..2rá ser, ainda, aplicada a 
pena a e 1emissão, ocorrendo contu­
m acia na pratica de t r:msgressões 
disclpl1nares. 

§ 29 . A aplicação de penalidades 
pelas transgressões disciplinares cons­
tan tes desta Lei nãu eXime o funcio­
náno da Obrigação de mdelllzar a 
União pelos prejuizos cau~ados. 

Art. 49. Tendo em vista. a natureza 
da transgressão e o interesse do ,s3r­
viço Público, a pena ae sU5pensã:J at~ 
30 (trinta) dias poderá ser convertida 
em detenção disciplinar até 20 (vin­
te) dias, mediante ordem por escri­
to do Diretor-G3ra; do Depa l'tamento 
Federal de Segurança Publica ou d:Js 
Delegados Regionais, nas respectivas 
jurisdições, ou do Secr-:tario de Se­
gurança pública, na Policia do Distri­
to Federal. 

P&.rágrafo único. A dptenção dis­
ciplinar, que não acarreta a perda dos 
vencimentos, será cumprida: 

I - na residência do funcionário, 
quando não exceder de 48 (quarenta 
e oito) horas; 

TI - em sala especial, na sede do 
Departamen to Federal C!~ ,segurança 
PUblIca ou na Policia 0..0 Distrito Fe­
delal, quando se tlatar de ocupante 
d.e. cargo Em comissão Oit fun ção gra­
tIflCada ou funcionário ocupante de 
cargo para cujo ingresse ou desem­
penho seja exigido dipwma. de nível 
universitário; 

In - em sala especial na Delegacia 
ReglOnal, quando se tratar de fun­
cionário ne:a lotado; 

IV - em sala especinl da repar­
tição, nos demais casos. 

CAPITULO IX 

Da Competéncia Para Imposição 
de Penalidades 

Art. 50. Para im posição de pena 
disciplinar sãu competentes: 

I - o Presldentl' da nepública. 
nos casos de dem issão e ca ~;sação de 
aposentadoria ou di:;ponibl lIdade de 
t un('j(JIIano polIciai do Departamen to 
Federal de Segurança PúblIca; 

n - o Prefeito do DIstr ito F'ederal, 
n os casos previstos no item anterior 
quando se tratar de fuoclUnario po­
liciai da Policia do Distrito Federal; 

III - o Ministro da Justiça e Ne­
gócios Interio res ou f) Secretario de 
,segurança Pública do Distrito Fe­
deral. respectivamente , nus casos de 
suspensão ate novenla dias; 

IV - o Diretor-Cpral do Departa­
men to F'ederal de Segurança PÚblica, 
no caso de suspensãu até sessenta 
dias; 

V - os diretores dos órgãos cen­
trais do D=parlamento Federal de 
Segurança Públ ica p da PollCla do 
Distrltu Federa l. os [)?Iegadlls Regio­
nais e os titulares das Zunas Poli­
CiaIS, no caso de susp=nsãu até trinta 
dias; 

VI 03 di,etc-:oes de Div:sões e· 
ServIços do D?partamenLo Federal de 
Segurança fublica e da Pdlicia do 
Distrito F'ed?ral. no caso de suspen­
são até dez dias: 

VIl - a autoridade competente pa­
ra a design açao, n o caso de destitui­
çãu de fUllção; 

VIII - as autoridades referidas nos 
itens IH a VII, no caso de repreen-
são. - ' 

CAPtTULO X 

Da Suspensão Preventtva 

Art. 51. A suspe:lsão preventiva, 
que nu" excer1el a de nC'venta dias, ~e­
ra urdenada pelu Diretor -Geral do 
Drpanamelllu ~edelaJ ae Segurança 
PUOllta uu pelo :::.ecretanu de ~cl!U­
rança PublIca do Dlstl'J tu F'ednal, 
cotllurme u casu, desdI: que u ata~la­
mentu du lunclllnanu pullclal seJa 
nee'éssarlU. para que este nãu vetJhd. 
a mil u 11 na apuração da Lransgressao 
dlscI (Jlmar . 

Parágrafo único. Nas faltas em que 
a pena aplicável seja a de demissão, 
o funcionaria pOdera ser afastado do 
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exerciclo de seu cargo, em qualquer 
fase do processo disciplinar, até deci­
sao f!.nal. 

CAPtTULO XI 

Do Processo Disciplinar 

Art. 52. A autoridade qUI? tiver ci­
êncIa de qualquel Il'I'egu landade ull 
transgressao a pn:!cenos dlsclplmares 
é Ul)l'l~ada a pruvlde llClal" a ImedllJ ;·a 
apul aÇau em pru<:e~su dlScl;:JllllaI no 
quaJ sera assegurada ampla delesa. 

Art. 53. Ressalvada a iniciativa das 
aULUo'Jcades que lhe sall nlerarqUlca­
men (e supenul'es cUllIppte au D1I e­
tor-Geral 63 Departamento Federal 
de ::3egUI ança PuoIH.:a. ao Secretario 
de Seg UI ança PU blIca du Distn tu l' f'­
dera! t: aos Delegadus ReglUnals nos 
Es tl'au3 . a mstaulação do prucesso 
dlsclpllnar. 

~ 1 Q. Promoverá o processo di3Ci­
plinaI uma Comissão Permanente de 
Dlsclplma, compusla de tres membros 
de preterêncla b'acharel~ em DU't'no . 
deSignada peJO DlrelOI'-Geral du Dc­
pal'lamemo fedel aI de Segurança t' u­
bllt'a uu pelu Set:retano de Seguran­
ça Publica do Distrito Federal. ccr,­
forme u caso. 

* 2Q• Haverã até três Comissões 
Permanentes de .Jisciplina na ,<,de 
do Departamento Federal de Segu­
rança PUbllt:a e na da PolICia do UIS­
tl'lto f 'edel aJ e uma em cada Delegu­

cia ReglUnaJ. 
i jY. Lauerá ao Diretor-GeraJ do 

Depa .. tamcn tu Federal de E.egul anr;a 
Puollca a deSlgnaçao dos :nemorus 
das ComIssões Pel manemes de U'~CI­
pllna na sede da reparllçao e nas Ur.­
legaclas ReglOnals mediante Inrllea­
ÇàL dos resp ectivos Delegados RegJO­
nals . 

§ 4Q • Ao Secretário de Segurança 
PúblIca do DIstrito Federal cumpttt! 
deSIgnar as Comlsões permanen te~ de 
Dlsclplma da PolIcia do Distrito b~­
de-ai. 

Art . 54 . A autoridade competente 
para determmar a instauração de 
processo disciplinar: 

1 - remetera. em três vias, com o 
respectivo ato . a Comissão permant'n­
te de Disclplma de que trata o ~ i Y 

do artJgu anteriur . os elementos que 
fun damell taram a declsao; 

n - proVIdenciara a instauracftr) 
do inquérito pOliCiaI quaY,do o fa'O 
possa ser configurado como ilicito pe­
naI. 

Art. 55. Enquanto integrarem as 
Comissões Permanen tes de Dlsclplma. 
seus memuros ficarão ã dispuslção .10 
respectJvu Conselhu de POliCia e dIS­
pensados do exerClClO das atribul';ÕeS 
e respunsabilldades de $t! us cargos. 

~ JQ. OS memJros das Comissões 
Perman..,ntes de D;sciplma terau o 
mandall' de seis meses. prurrlJ~?t')e l 

pelo tempo necessano à ultimação 
dos prucessos dISCip linares que se en­
contrem Em fase de md iciação, ca­
bendo o estudo dus demaiS aus nol'os 
membrO!. que toram designados. 

~ 2(1 O disposto no paragrato an­
terior não constituI Impedimento ~a­
ra a reconduçao de membro de Co­
mIssão Permanente de Olsclpllna. 

Art. 56. A publicação da portaria 
de mSlauraçao do processo diSCIpli ­
nar em Boletim de SerViço, quandO 

Indicar o funcionário que praticou a 
tl'uIlsgressao SUj eit a a apura<.:ao Im­
portará na sua notificação para 
ac cmpanhar o processo em todos os 
seus lIamlles. pOI SI l'U por defensor 
cUIlStJtUldU, se assIm u entender . 

Art. 57 . Na hipótese de autuação 
em flagrante do funclulI.iflO pul;l'lal 
cumo IIlcursu em qualquer dos cri­
m .. » re tefldus nu artJg d 4!l e seu If·m 
1, a autoridade que presidir o ato en­
camlllllara opntrL de vInte e qualfo 
horas . a autoridade comp~t.ente IJara 
aetermmaI a If;slauraçáu du processo 
dISCIplinar, traslado das peças com­
pl'uvadoras da materIalidade do fato 
e sua autona. 

Parágrato unico. Recebidas as pe­
ças de que trata êste artigo . a auto­
ndade procedera na torma prevIsta 
no artigo 54, item l, d':!sta Lei. 

CAPiTULO XII 

Dos Conselhos de Policia 

Art. 58. Os Conselhos de Policia, 
levandL em conta a repercussão do 
fato. ou suas circunstãncias. puderão, 
por convucação de seu Preslder.~e, 

apreCIa! as transgressões diSCIplina­
res passlvels de pumçao com as ;)e­
nas de repreensão. suspensão ate trin­
ta dias e detenção disciplinar até vinte 
dJas. 

Parágrafo único. No ato de convo­
cação . o PreSidente do Conselho de­
f.ignará um de seus membro!:> para re­
lalUr da maténa. 

Art. 59. O funcionário policial será. 
convocado. através do B~ ' letiJli de 
Servlçu. a comlJUI ecer perante o Con­
SElho para, em dia e hora previamen­
te dp.slgnados e apos a leitura do re­
la tono. apresen lar razões de defe~a. 

Art. 60. Após ouvir as razões do 
funclOnano . o Conselho. pela malUrJa 
ou totalidade de seus membros, con­
clUlra pela precedência ou não da 
tI ansgressão, deliberará sobn a pe­
nalldaae a ser aplicada e. finalmt>ll­
te. o Presidente proferirá a decisão 
tmaJ . 

Parágrafo único. Votará em pri­
meiro lugar o relator do processo e 
por ultimo o Presidente do orgâo, 
assegurado a este o di reito de veto às 
delibel ações do Conselho. 

CAPíTULO XIII 

Das Disposições Gerais 

Art . 61. O dia 21 de abril será. 
consagrado ao FunCionário Policial 
Civil. 

Art. 62. Aos funcionários 03 Ser­
viço de Policia Federal e do Serviço 
Policial Metropoli tano aplicam -se as 
dispOSições :la legislação relativa ao 
funrionalismo civil da UnIão no que 
não colidirem com as desta Lei. 

Paragrafo unico. Os funcionários 
dos quadros de pessoal du Departa­
mento Federal de Segurança PúblIca 
e da Policia do Distr ito I"ederal 
ocupantes de cargos nâo integrantes 
do Serviço de PoliCia I"ederal e no 
Serviço Policial Metropolitano. con­
tinuarâo subordinados in tegralmente 
ao regime jundico instituido pela Lei 
nO 1.71 I, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 63. O disposto nesta Lei aplica­
se aos funcioná ri:J3 que , enquadrado3 
no Servlco PoliCiaI de que Lrura a 
Lei ne 3.780. de 10 de julho de 1960. 
e transtendos para a Admllllstração 
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do Estado da Guanabara, retornaram 
ao Serviço Público Federal. 

Art. 64 . Os funcionários do Qua­
dro de Pessoal du Uepartamento r e­
deral de Segurança Pública ucupantes 
de cargos não mclUldos no Serviço de 
Pollcla Federal, quando removidos 
ex O//ICIO. farão jus ao auxIlJo pre­
visto no art. :!2. item [1 , nas mesmas 
bases e condições fixadas para o tun­
cionário policial civil. 

Art. 65. O disposto no Capitulo IV 
desta Lei é extensIvo a todus os tun­
clunarios do Quadro de Pessoal cio 
Departamento Federal dI' Segurança 
Pública e respectivas famlhas. 

Art. 66. E' vedada a remoI. lo ex 
ottlclO do funcionaria puliclal 'Jue 
esteja cursando a Academia Nacional 
de Policia. desde que a sua movImen­
tação impossibilite a frequência no 
curso em que esteja matriculado. 

Art. 67. O funcionário policial po-
dera ser removido: 

1 - Ex ofticio; 
n - A pedido: 

In - Por conveniência da disci­
plina. 

§ 19 Nas hipóteses previstas nos 
itens Il e In dêste artigo. o funcio­
naria não tara jus a ajUda de custo. 

§ 29 A remoção ex oflicio do fun­
cionaria policial. salvo imperiosa ne­
cessidade do serviço devidamente jus­
tificada. só podera efetivar-se após 
dois anos. no minimo, de exercicio t'm 
cada localidade. 

Art. 68. Não são considerados 
herança os vencimentos e vantagens 
devidos ao funcionaria falecido. (,S 
quais serão pagos , independentem"'n­
te de ordem judicial. à viúva ou. na 
sua falta, aos legitimas herdeiros da­
quele. 

Art. 69. Será concedido transpor­
te à fam1lia do funCionário policial 
falecido nu desempenho de serviço 
fora da sede de sua repartição. 

Paragrafo único. A famllia do fun­
cionano talecldo em servIço na sede 
de sua repartição tera direito. dentro 
de seis meses após o óbito, a trans­
porte para a localidade do território 
nacional em que fixar residência, 

CAPíTULO XlV 

Das DispOSições Transitórias 

Art. 70. A competência atrlbuida 
por esta Lei ao Pl'etelto do Distrito 
Federal e ao SecretarIo de Segurança 
Pública do Distrito Federal será exer­
cida. em relação á POIIClU do Distrito 
Federal, respectivamente. pelo Presi­
dente da República e pelo Chefe de 
PolICIa do DIstrito Federal, até 31 de 
janeiro de 1966. 

Art. 71. Ressalvado o disposto no 
art. l1 desta LeI, 05 funcionános do 
Departamento Federal de :segurança 
Pública e da PolICia do Distrito t"e­
dera!. que se encontrem a disposição 
dp uutros órgãos. deverão retornar ao 
exerclcio de seus cargos no prazo ma­
ximo de trinta dias, contados da pu­
blIcação desta Lei. 

Art. 72. O Poder Executivo, no 
prazo de noventa dias, contados /'la 
publicação desta Lei, baixará por de­
crew u RegUlamento-Geral du Pessoal 
do Departamento Pederal de ~egUrRn ­
ça Pública. consolidando as disposições 
desta LeI com as da Le] número I. 711, 
dt- 28 de outubro de 1952 . e legislação 
posterior relat! va a pessoal. 

Art. 73. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 74. Revogam-se as disposiço~s 
em contrario. 

11 ~ &AUrJ AA ~ / fo ~-: Câ.mara dos DeputadOj P!- •• ,., • • <aí? . 
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